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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Estado detalha novas regras do Plano 
de Convivência com a Covid-19

E m mais uma demonstração de com-
prometimento a reestruturação da 
malha viária de Pernambuco, o go-

vernador Paulo Câmara autorizou, ontem 
(19.04), o início das obras de implantação e 
pavimentação da PE-223, que liga os muni-
cípios de Saloá e Bom Conselho, no Agres-
te Meridional, além do acesso ao distrito de 
Iatecá, em Saloá. A iniciativa conta com um 
investimento de R$ 21,7 milhões, oriundos 
de recursos estaduais.

“Essa estrada é um sonho antigo da po-
pulação, e vai garantir o avanço do desen-
volvimento econômico e social não apenas 
desses municípios, mas de toda a região”, 
afirmou Paulo Câmara, durante a assinatu-
ra da ordem de serviço, em solenidade na 
cidade. A iniciativa faz parte do Programa 
Caminhos de Pernambuco e integra o paco-
te de ações do Plano Retomada, que tem o 
investimento em infraestrutura viária como 
um dos seus principais pilares.

As obras contemplam um trecho de mais 
de 20 km da rodovia PE-223, que liga Saloá 
a Bom Conselho, além de cerca de 8 km do 
acesso até o distrito de Iatecá, beneficiando 
mais de 680 mil pessoas da região. A exe-
cução está a cargo do Departamento de Es-
tradas de Rodagem (DER) e deve ser con-

cluída em até 10 meses, gerando cerca de 
50 empregos.

De acordo com a secretária estadual de 
Infraestrutura e Recursos Hídricos, Fernan-
dha Batista, a iniciativa é mais um com-
promisso assumido pelo Governo de Per-
nambuco que começa a virar realidade. “A 
implantação e pavimentação dessas estra-
das vai facilitar o deslocamento das pes-
soas, proporcionando mais segurança e con-
forto, além de contribuir para o escoamento 
da produção e o desenvolvimento econômi-
co da localidade, que se destaca como a ba-
cia leiteira do Estado, representando mais de 
65% da produção local”, disse.

B  C  – Mais cedo, o Gover-
nador esteve no município de Bom Con-
selho para inaugurar a nova estrutura do 
Hospital Monsenhor Alfredo Damaso. O 
equipamento passou por reformas e agora 
conta com um novo centro cirúrgico e obs-
tétrico, além de um equipamento de Ultras-
som e Raios X, comprado por meio de um 
repasse de R$ 412 mil do Governo do Esta-
do. Atualmente, a unidade atende aproxima-
damente 850 pessoas na emergência e 400 
no ambulatório, além de realizar cerca de 
865 exames laboratoriais por semana.

O Governo de Pernambuco anunciou on-
tem (19.04) a determinação de liberar o uso de 
máscaras em ambientes fechados no Estado e a 
desobrigação de apresentação do comprovante 
vacinal em ambientes e eventos realizados em 
espaços abertos. As medidas entram em vigor a 
partir de hoje (20.04). O passaporte vacinal, po-
rém, continuará sendo exigido para acesso a ba-
res, restaurantes e eventos localizados em am-
bientes fechados.

O uso de máscaras permanece obrigatório 
nos serviços de saúde, farmácias e nos trans-
portes coletivos, onde o item será exigido ape-
nas dentro do veículo. Nos demais serviços de 
transportes, como táxis e carros de aplicativo, 
o uso da máscara é facultativo. Nas escolas de 
ensino infantil, fundamental e médio, a utiliza-

ção segue obrigatória. A decisão sobre a obriga-
toriedade do uso de máscaras nas faculdades e 
universidades públicas e privadas fi ca a cargo 
da direção de cada instituição.

O secretário estadual de Saúde, André Lon-
go, explicou que as novas medidas foram to-
madas com base nos indicadores da doença, 
que apontam uma taxa de positividade de 0,7% 
na última semana e que, há seis semanas con-
secutivas, têm se mantido abaixo de 3%, per-
centual considerado um patamar de controle. 
“Além disso, nas últimas cinco semanas temos 
registrado menos de 60 casos graves de Co-
vid-19, e há 12 dias não tivemos mortes pela 
doença”, pontuou.

A secretária executiva de Desenvolvimento 
Econômico, Sidia Haiut, por sua vez, reforçou a 

necessidade de manter os cuidados e a atenção 
máxima no cumprimento dos protocolos. “Essa 
é uma fase essencial para que o governo consi-
ga manter o suporte na saúde e que a economia 
não precise sofrer novas restrições”, enfatizou.

De acordo com dados da Secretaria Estadual 
de Saúde (SES-PE), a cobertura vacinal entre 
os jovens de 12 a 17 anos está em 73% para a 
primeira dose e de 54% na segunda. Já entre as 
crianças de 5 a 11 anos, as coberturas estão em 
52% para a primeira aplicação e de apenas 15% 
na segunda.

“Ainda estamos passando por nosso perío-
do de sazonalidade. E apesar da baixa positivi-
dade para Covid-19, outras enfermidades, até 
mais graves para as crianças, estão circulando, 
como metapneumovírus, rinovírus e adenoví-

rus. Além de proteger do novo coronavírus, as 
máscaras são efetivas para evitar a contamina-
ção por essas e mais outras doenças”, ressaltou 
André Longo, alertando que o uso de máscaras 
ainda é fortemente recomendado para pessoas 
com sintomas gripais, pacientes imunossupri-
midos e idosos, especialmente os que ainda não 
tomaram as doses de reforço da vacina.

“Além das crianças e adolescentes de 5 a 17 
anos, cujas coberturas estão aquém do desejá-
vel, 245 mil pessoas com mais de 60 anos ain-
da não tomaram a primeira dose de reforço, que 
é essencial para alavancar a proteção da vacina. 
Também precisamos lembrar que os idosos que 
tomaram a terceira dose há mais de quatro me-
ses precisam receber a quarta dose”, fi nalizou o 
secretário de Saúde.

Em Saloá, Paulo Câmara autoriza início 
das obras de implantação da PE-223
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A  , hospital em Bom Conselho 
passa a contar com novo centro cirúrgico e obstétrico, 

além de equipamento de Ultrassom e Raios X

Durante visita ao Agreste Meridional, Governador também inaugurou 
as novas instalações do Hospital Monsenhor Alfredo Damaso, em Bom Conselho.
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Governador: Paulo Henrique Saraiva Câmara

DECRETO Nº 52.630, DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Altera o Decreto nº 52.504, de 28 de março de 2022, 
que dispõe sobre as medidas a serem adotadas no 
Estado de Pernambuco, a partir de 29 de março de 
2022, para enfrentamento e convivência com a Situação 
de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional, decorrente da Covid-19.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da 
Constituição Estadual,

DECRETA:

Art. 1º Os arts. 4º e 6º do Decreto nº 52.504, de 28 de março de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Fica autorizado o funcionamento e a realização de eventos culturais, esportivos, sociais, shows e 
bailes, inclusive em clubes sociais, hotéis, bares e restaurantes, sem restrição de horário ou local, e com o 
público condizente com capacidade total do ambiente, observados os protocolos de segurança, mantida a 
exigência de apresentação dos comprovantes do esquema vacinal completo quando se tratar de ambiente 
fechado. (NR)

§ 2º Os prestadores de serviço com atuação nos eventos indicados no caput somente poderão exercer suas 
atividades mediante comprovação do esquema vacinal completo. (NR)
.......................................................................................................................................................................................

Art. 6º Fica revogada a obrigação do uso de máscaras cobrindo a boca e o nariz pelas pessoas, em ambientes abertos ou 
fechados, com exceção dos listados a seguir: (NR)

I - espaços abertos ou fechados destinados à prestação de serviços de saúde, inclusive farmácias; (AC)

II - espaços fechados em escolas do ensino infantil, a partir dos 3 (três) anos de idade, e dos ensinos fundamental e 
médio; e (AC)

III - interior de veículos de transporte coletivo de passageiros.” (AC)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 20 de abril de 2022.

Art. 3º Ficam revogados o §1º do art. 4º e o parágrafo único do art. 6º, ambos do Decreto nº 52.504, de 28 de março de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 19 de abril do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

 PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
CARMEN LÚCIA SIMÕES MEGALE NEVES

GERALDO JÚLIO DE MELLO FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

PORTARIA Nº 07/CIDSNE/SE
Brasília - DF, 14 de abril de 2022.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO NORDESTE ? 
CONSÓRCIO NORDESTE, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência delegada no Art. 39, Inciso XV, do Estatuto do 
Consórcio Nordeste,

RESOLVE:

Nomear, a partir do dia 18 de abril de 2022, FABIANA OLIVEIRA MATOS, CPF nº 843.715.876-15, para exercer o cargo de Gerente 
Administrativa da Secretaria Executiva do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável do Nordeste - Consórcio 
Nordeste.

CARLOS EDUARDO GABAS

Governo do Estado

ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Marília Raquel Simões Lins

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 19 DE ABRIL DE 2022

PORTARIA CONJUNTA SAD/SES Nº 048, DE 19 DE ABRIL DE 2022

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DE SAÚDE, considerando o Decreto nº 48.833, de 20 de março de 2020, 
que declara situação anormal, caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus; considerando a essencialidade da Força de 
Trabalho em Saúde no enfrentamento à Pandemia, assim como, a necessidade de suprir a escassez de algumas especialidades de 
saúde nas unidades da Secretaria Estadual de Saúde, RESOLVEM:

I - Reconvocar a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público regido pela Portaria Conjunta SAD/SES nº 120, de 20 
de agosto de 2018 e suas alterações, nomeada através do Ato 081 de 14/01/2020 e publicado no DOE de 15/01/2020, considerando o 
disposto na Lei Complementar nº 425, de 25 de março de 2020.
II - A candidata terá o prazo de 08 (oito) dias para tomar posse, a contar da data de publicação desta Portaria Conjunta e 48 (quarenta e 
oito) horas para se apresentar no local de exercício funcional, comunicado pela Secretaria de Saúde:

Nº NOME CPF CARGO/ FUNÇÃO GERES

1 MARIA JÚLIA DA FONTE NETTO DE 
MENDONÇA 096.***.***-59 MÉDICO/ TOCOGINECOLOGISTA 

/PLANTONISTA I

Marília Raquel Simões Lins 
Secretária de Administração

André Longo Araújo de Melo
Secretário de Saúde

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD 
nº. 1000, de 16 de abril de 2014, e considerando o disposto no Decreto nº. 39.842, de 19 de setembro de 2013, RESOLVE:

Nº 986-Considerar autorizado o afastamento do servidor Abraão Wagner Pessoa Ximenes, matrícula nº 401.747-1, para participar 
do “XXXIII Congresso Brasileiro de Neurocirurgia”, em João Pessoa/PB, no período de 20/04/2022 a 24/04/2022, sem ônus para o 
Estado de Pernambuco.

Nº 987-Considerar autorizado o afastamento da servidora Joany Deodato da Silva, matrícula nº 279.666-0, para participar do Encontro de 
Mulheres das Águas, das Marés e das Florestas, no período de 07 a 09 de março de 2022, em São Luís/MA, sem ônus para o Estado 
de Pernambuco.

Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais

O SECRETARIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 18, do Decreto nº 42.191, 
de 01 de outubro de 2015, e art. 7º, do Decreto nº 44.104, de 16 de fevereiro de 2017, RESOLVE:

Nº 988-Instaurar o Processo Administrativo de Apuração e Aplicação de Penalidade com o objetivo de apurar indícios de irregularidade, 
abaixo relacionado, que será conduzido pela Comissão Permanente de Apuração e Aplicação de Penalidades – CPAAP, designada 
pelas Portarias SAD nº 555, de 17/02/2017; nº 834, de 17/03/2017; nº 1315, de 21/04/2017; nº 2713, de 12/09/2017; nºs 387 e 388, de 
20/02/2018; nº 565, de 10/03/2018; nº 1650, de 19/07/2018; nº 2098, de 04/09/2018; nº 209, de 09/05/2019; nº 1673, de 31/07/2019 e 
nº 2516 de 18/10/2019.

Nº do Processo Empresa/CNPJ Contrato Nº Conduta atribuída Turma

047/2021
MAXIFROTA SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA
CNPJ nº 27.284.516/0001-61

003/SAD/SEADM/2020 Descumprimento de 
cláusula contratual 3

Marcelo Vasconcelos Coelho
Secretário Executivo de Administração

O GERENTE GERAL ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE PESSOAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições delegadas pela 
Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, RESOLVE:

Nº 989-Conceder, aos servidores (as) abaixo citados (as), Licença para Trato de Interesse Particular, em prorrogação, nos termos do 
artigo 130, § 2º, da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 316, de 18 de dezembro 
de 2015.

PROCESSO SEI Nº NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO/
ENTIDADE DURAÇÃO

1400005706.000903/2022-68 ANNA KARLA LOPES 
GONCALVES LEITE 190.281-4 PROFESSOR

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES

01 ANO A PARTIR 
DE 06.05.2022

2300000266.003005/2022-65 MARIA DIGNA SIMOES 
DE SOUSA BARBOSA 226.292-4 AUXILIAR EM 

SAÚDE
SECRETARIA DE 

SAÚDE
02 ANOS A PARTIR 

DE 08.05.2022

Secretarias de Estado

GOVERNADOR
Paulo Henrique Saraiva Câmara

VICE-GOVERNADORA
Luciana Barbosa de Oliveira Santos

SECRET˘RIOS DE ESTADO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
Marília Raquel Simões Lins

SECRETÁRIO DA CASA CIVIL
José Francisco de Melo Cavalcanti Neto

SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
José Fernando Thomé Jucá (designado)

SECRETÁRIO DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
Marconi Muzzio Pires de Paiva Filho

SECRETÁRIO DE CULTURA
Gilberto de Mello Freyre Neto

SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL
Humberto Freire de Barros

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Luis Eduardo Cavalcanti Antunes (designado)

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Geraldo Júlio de Mello Filho

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA 
E JUVENTUDE
Joelson Rodrigues Reis e Silva (designado)

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO
Tomé Barros Monteiro da Franca

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
Marcelo Andrade Bezerra Barros

SECRETÁRIO DA FAZENDA
Décio José Padilha da Cruz

SECRETÁRIO DE IMPRENSA
Eduardo Jorge de Albuquerque Machado Moura

SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS
Fernandha Batista Lafayette

SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
Marcelo Canuto Mendes

SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Inamara Santos Melo (designada)

SECRETÁRIA DA MULHER
Ana Elisa Fernandes Sobreira Gadelha

SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA 
E ÀS DROGAS
Cloves Eduardo Benevides

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Alexandre Rebêlo Távora

SECRETÁRIO DE SAÚDE
André Longo Araújo de Melo

SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIFICAÇÃO
Albéres Haniery Patrício Lopes

SECRETÁRIA DE TURISMO E LAZER
Carmem Lúcia Simões Megale Neves (designada)

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
Ernani Varjal Medicis Pinto
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Nº 990-Conceder, aos servidores (as) abaixo citados (as), Licença para Trato de Interesse Particular, nos termos do artigo 130, da 
Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 316, de 18 de dezembro de 2015, a partir da 
publicação.

PROCESSO SEI Nº NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO DURAÇÃO

2300000529.000278/2021-39 GILDA CORTE REAL 234.811-0 ANALISTA EM 
SAÚDE

SECRETARIA DE 
SAÚDE 02 ANOS

1400005455.000803/2022-31 NADJA BENVENUTO 
GONÇALVES GOMES 270.505-2 PROFESSOR

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES
01 ANO

ROBERTO MAIA PIMENTEL
Gerente Geral Administrativo e Financeiro de Pessoal do Estado

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, por delegação da Senhora Secretária de Administração, contida na Portaria 
SAD nº 2.640, de 07/11/2019, publicada no D.O.E em 08/11/2019, resolve conceder licença prêmio conforme o despacho abaixo, em, 
18/04/2022.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEI Nº NOME MATRÍCULA DECÊNIO A PARTIR DE
0001200175.000082/2021-58 LEILA FERNANDA ARRUDA GUEDES 318.669-5 1º 08/03/2022
0001200250.000102/2022-21 JULIENE GAMA TENÓRIO 318.634-2 1º 08/03/2022
0001200207.000164/2022-69 TARCÍSIO FERRAZ COELHO 318.706-3 1º 08/03/2022

SABRINA MELO DINIZ PADILHA
Gerente Geral de Planejamento e Gestão

ERRATA

Na Portaria SAD Nº 985, publicada no DOE de 19 de abril de 2022, no que concerne à servidora VIVIANE ANDREA SILVA 
MARQUES, matrícula nº 439737-1, da Secretaria de Administração:
Onde se lê: a partir de 01.04.2022.
Leia-se: a partir de 14.03.2022.

DEFESA SOCIAL
Secretário: Humberto Freire de Barros

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 265/PMPE - DGP2 , 07 de abril de 2022. EMENTA: Agregação de Militar. O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16JUN94, 
com fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, inciso III da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) e considerando o que preconiza 
a Portaria do CG nº 001, de 18JAN18, publicada no SUNOR nº 001 de 19JAN18. RESOLVE: I – Agregar o CB 112573-7/ JANIELSON 
FERNANDES DA SILVA por encontrar-se de Licença para Tratamento de Saúde, por um período superior a um ano ininterrupto, conforme 
o Ofício nº: 312 - PMPE - 24º BPM - P1, 05ABR2022; II – À DGP para realizar os devidos ajustes nos vencimentos do Militar e, 
para efeito de alteração, passar à condição de adido ao 24ºBPM ; III – A OME deverá ofi ciar a JMS para agendamento de junta, a fi m 
de que esta se pronuncie quanto a incapacidade do militar, se defi nitiva ou temporária, com retorno a DGP, para providências relativa 
a agregação nos termos do inciso I ou II, do Art. 75, da Lei nº 6.783/74, considerando suas implicações decorrentes; IV - Determinar 
que a OME de adição, cientifi que o militar quanto a agregação, bem como informe a DGP, imediatamente, quando cessar o motivo do 
afastamento, para fi ns de reversão e regularização da situação funcional junto à PMPE; V - A presente Portaria entra em vigor a contar 
de 23 de abril 2022. SEI Nº 3900035732.000143/2022-45

JOSÉ ROBERTO DE SANTANA – CEL QOPM
Comandante Geral

Por Delegação:
 ANDRÉ CARNEIRO DE ALBUQUERQUE – CEL QOPM

 Diretor de Gestão de Pessoas.

Nº 272/DGP9, de 19 de Abril de 2022. EMENTA: Implantação de Parcela Complementar de Nível Hierárquico (PCNH). O Comandante 
Geral com base no art. 101, inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, RESOLVE: Implantar, a contar de 15 de abril de 2022, a Parcela 
Complementar de Nível Hierárquico (PCNH) na remuneração do Cel PM Mat. 940190-3 Ozéas Ferreira de Lima, por haver adimplidas as 
condições para a inatividade, nos termos dos artigos 89-D e 89-E da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Militares do Estado de Pernambuco). 
SEI Nº 3900000065.001116/2022-15. 

JOSÉ ROBERTO DE SANTANA - CEL PM
 Comandante Geral da PMPE

DESENVOLVIMENTO ECONłMICO
Secretário: Geraldo Júlio de Mello Filho

ERRATA: Portaria SDEC nº 008/2022, publicada no DOE do dia 31/03/2022, onde se lê “matrícula 324.319-0, leia-se, matrícula 324.919-0”.

PORTARIA CONJUNTA SES/SDEC Nº 009 de 2022

Recife, 19 de abril de 2022

OS SECRETÁRIOS DE SAÚDE E DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PERNAMBUCO no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 52.505, DE 29 DE MARÇO DE 2022, que declara situação anormal, caracterizada 
como “Estado de Emergência em Saúde Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Estadual n° 52.504, de 28 de março de 2022 que, no âmbito da situação de 
emergência relativa ao enfrentamento do Coronavírus, no território pernambucano, delegou aos Secretários de Saúde e Secretário de 
Desenvolvimento Econômico do Estado a competência para editar normas complementares para a sua execução;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o Decreto n° 52.630, de 19 de abril de 2022, que altera o Decreto nº. nº 52.504, de 
28 de março de 2022;

CONSIDERANDO o conjunto de ações implementadas pelo Estado de Pernambuco no âmbito do Plano de Contingência para Infecção 
Humana pelo SARS-Cov-2;

RESOLVE:

Art. 1° - A partir de 20 de abril de 2022, será adotado novo plano de convivência para enfrentamento à Covid-19 no Estado, a fi m de 
manter o processo de retorno das atividades sociais e econômicas, com máxima segurança, conforme disposto na tabela constante do 
Anexo Único desta Portaria;

Art. 2º - Os protocolos específi cos em vigor poderão ser alterados mediante portaria da Secretaria de Saúde, editada em conjunto com a 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, que também disciplinará a exigência da apresentação dos comprovantes do esquema vacinal 
completo para a Covid 19, para viabilizar o acesso ao público a determinadas atividades sociais, econômicas e de lazer.

Art. 3° Para as atividades que exijam a apresentação dos certifi cados de comprovação do cumprimento do esquema vacinal, previstas em 
Portaria Conjunta das Secretarias de Saúde e de Desenvolvimento Econômico, é necessário observar:

I - na hipótese de apresentação de certifi cados de vacinação eletrônicos (QR Code), somente serão aceitos aqueles extraídos de 
aplicativos ofi ciais, após efetuada a verifi cação de sua regularidade mediante consulta online ao website do Ministério da Saúde e/ou das 
secretarias de saúde municipais ou estaduais;

II - para fi ns de controle do acesso do público aos eventos indicados na Portaria Conjunta, poderão ser utilizados aplicativos de 
desenvolvedores particulares, desde que aptos à consulta sobre a conclusão do esquema vacinal ou a testagem negativa para Covid-19, 
mediante cruzamento de informações com bancos de dados ofi ciais; e

III - os aplicativos de que trata o inciso II deverão ser previamente credenciados pelo Estado de Pernambuco e possuir o selo Passe 
Seguro PE, emitido pela Comissão de Avaliação e Fiscalização instituída pela Portaria SDEC nº 32, de 20 de agosto de 2021, composta 
por representantes da Secretaria de Saúde, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e da Agência Estadual de Tecnologia da 
Informação – ATI.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

André Longo Araújo de Melo
Secretário de Saúde de Pernambuco

Geraldo Julio de Mello Filho
Secretário de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco

ANEXO ÚNICO

ATIVIDADES REGRAMENTO

Cinema, Teatro, Museu e demais 
equipamentos culturais

Ambientes fechados, obrigatória a apresentação de passaporte vacinal com 2ª dose 
para maiores de 12 anos e com dose de reforço para pessoas com idade igual ou 
superior a 18 anos, se decorridos 4 meses da 2° dose.

Serviços de Alimentação (Bares, restaurantes 
e lanchonetes, inclusive de centros comerciais, 
feira de negócios e shoppings)

Ambientes fechados, obrigatória a apresentação de passaporte vacinal com 2ª dose 
para maiores de 12 anos e com dose de reforço para pessoas com idade igual ou 
superior a 18 anos, se decorridos 4 meses da 2° dose.

Eventos Culturais/ Sociais/Corporativos
Ambientes fechados, obrigatória a apresentação de passaporte vacinal com 2ª dose 
para maiores de 12 anos e com dose de reforço para pessoas com idade igual ou 
superior a 18 anos, se decorridos 4 meses da 2° dose.

EDUCAÇ‹O E ESPORTES
Secretário: Marcelo Andrade Bezerra Barros

PORTARIA SEE Nº 2351 DE 19 DE ABRIL DE 2022
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação temporária de 102 (Cento 
e Dois ) EJA CAMPO, nos termos da Lei nº 14.547/2011, regulamentada pelo Decreto nº 37.814/2012; conforme vigência do contrato:

Nº CONTRATO NOME FUNÇÃO VIGÊNCIA MUNICÍPIO PROJETO

EJ00329/22

ADRIANA 
DE ARAUJO 
BESERRA 
BRIANO

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00384/22
ADRIANA 

MARTINS DE 
LIMA

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 31/12/2022 AGUAS 

BELAS

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00355/22

ADRIANA 
TENORIO DE 
CARVALHO 

MELO

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS HUMANAS 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00330/22

ALDENOURA 
MARIA 

MENEZES DE 
SOUSA

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00358/22
ALESSANDRA 

FERREIRA 
DANTAS

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 28/02/2023 MOREILANDIA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00368/22
ALINE 

DE MELO 
CORREIA

PROFESSOR DE 
PRÁTICAS AGRÍCOLAS 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00296/22
ALINE DO 

NASCIMENTO 
BARBOSA

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS HUMANAS 01/04/2022 28/02/2023 ALIANCA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00298/22 ANA MARIA 
DA SILVA

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS HUMANAS 01/04/2022 28/02/2023 ALIANCA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00319/22

ANA PAULA 
BARBOZA 

VASCONCE-
LOS

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 01/04/2022 28/02/2023 SANTA MARIA 

DA BOA VISTA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00346/22
ANDRE 

ANTONIO SA 
SILVA

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00344/22
ANDRÉA 
FREITAS 
COSTA

PROFESSOR 
ARTICULADOR 
TERRITORIAL

01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00310/22
ANDREA 

RAMOS DE 
LIMA

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00353/22

ANUBIS 
SIQUEIRA 
MACARIO 
IZEQUIEL

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00332/22
ARLETE 

LEITE DO 
NASCIMENTO

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS DA 
NATUREZA

01/04/2022 28/02/2023 SANTA MARIA 
DA BOA VISTA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00348/22
BRUNO DOS 

SANTOS 
GALINDO

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00306/22

CARLOS 
EDUARDO 

DOS SANTOS 
BRANDÃO

PROFESSOR DE 
PRÁTICAS AGRÍCOLAS 01/04/2022 28/02/2023 SANTA MARIA 

DA BOA VISTA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00357/22
CHARLES 
SANTOS 

SILVA

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS HUMANAS 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO
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EJ00325/22
CÍCERO 

CRISTIANO 
NUNES

PROFESSOR DE 
PRÁTICAS AGRÍCOLAS 01/04/2022 28/02/2023 SANTA 

TEREZINHA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00341/22

DACILENE 
SOARES 

LOPES DOS 
SANTOS

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 01/04/2022 28/02/2023 AFOGADOS 

DA INGAZEIRA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00350/22

DALIANA 
XAVIER 

GORGÔNIO 
DA NÓBREGA

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00339/22
DANIELA 

CAMPOS DE 
LIMA SANTOS

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 28/02/2023 BELO JARDIM

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00304/22
DINAELB 
ERCULES 

FREIRE LIMA

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS DA 
NATUREZA

01/04/2022 28/02/2023 OROCO

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00318/22

DIZONEIDE 
MARIA 

OLIVEIRA DA 
PAZ

PROFESSOR 
ARTICULADOR 
TERRITORIAL

01/04/2022 28/02/2023 IGARASSU

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00349/22
EDIANE 

RODRIGUES 
MARQUES

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00337/22 EDISNEY DA 
SILVA LIMA

PROFESSOR DE 
PRÁTICAS AGRÍCOLAS 01/04/2022 28/02/2023 SANTA 

TEREZINHA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00359/22
ELAINE 

CAVALCANTI 
FERREIRA

PROFESSOR DE 
LINGUAGENS 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00381/22
ELISANDRA 
ROSELIA DA 
SILVA ALVES

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS DA 
NATUREZA

01/04/2022 31/12/2022 SAO BENTO 
DO UNA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00299/22 ERICA CARLA 
DE LIMA

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS HUMANAS 01/04/2022 28/02/2023 ALIANCA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00370/22
ETERCINA 

GONÇALVES 
VITOR

PROFESSOR DE 
LINGUAGENS 01/04/2022 28/02/2023 OROCÓ

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00335/22
EVANILSON 
RAIMUNDO 

DA SILVA

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS HUMANAS 01/04/2022 31/12/2022 BOM 

CONSELHO

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00345/22

FABBIO 
LEONARDO 
NUNES DA 

SILVA

PROFESSOR 
ARTICULADOR 
TERRITORIAL

01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00352/22
FABIO DE 
OLIVEIRA 

LIRA

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00380/22
FERNANDA 
MAIARA DA 

SILVA SILVINO

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS DA 
NATUREZA

01/04/2022 31/12/2022 CAPOEIRAS

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00300/22
FLADIANA 
COUTINHO 

DE OLIVEIRA

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS HUMANAS 01/04/2022 28/02/2023 ALIANCA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00324/22
FRANCIMARY 

TELES DA 
SILVA ARAÚJO

PROFESSOR DE 
LINGUAGENS 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00303/22

GERLANE 
CARVALHO 

BENTO 
PEDROSA

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 28/02/2023 ALIANCA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00373/22

GEZIRLANE 
ANDRÉA 
DA SILVA 
REZENDE

PROFESSOR DE 
LINGUAGENS 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00366/22

GISLAINY 
DANIELLA 
DA SILVA 
REZENDE

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS DA 
NATUREZA

01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00291/22
HOSANA 
MARIA 

MENDES

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS HUMANAS 01/04/2022 28/02/2023 IGARASSU

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00322/22

ILKA PAULA 
LOPES 

BEZERRA DE 
ALMEIDA

PROFESSOR DE 
LINGUAGENS 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00313/22 ISAIAS DA 
SILVA LANDIM

PROFESSOR DE 
PRÁTICAS AGRÍCOLAS 01/04/2022 28/02/2023 OROCO

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00363/22 JACINTA 
ALVES COSTA

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS HUMANAS 01/04/2022 31/12/2022 SAO BENTO 

DO UNA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00327/22
JANE 

GABRIELA 
DOS SANTOS

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00309/22
JOÃO 

EDUARDO DE 
GÓES

PROFESSOR DE 
PRÁTICAS AGRÍCOLAS 01/04/2022 28/02/2023 FLORES

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00315/22
JOÃO 

FRUTUOSO 
DA SILVA

PROFESSOR DE 
LINGUAGENS 01/04/2022 28/02/2023 PETROLINA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00323/22

JOSE 
ALESSANDRO 
CAETANO DA 

SILVA

PROFESSOR DE 
LINGUAGENS 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00367/22

JOSE 
EDUARDO 

RODRIGUES 
RAMALHO

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS DA 
NATUREZA

01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00312/22
JOSE 

QUIRINO 
FILHO

PROFESSOR DE 
PRÁTICAS AGRÍCOLAS 01/04/2022 28/02/2023 CABROBO

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00289/22
JOSE 

ROBERTO 
FIRMO

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 01/04/2022 28/02/2023 PASSIRA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00376/22

JOSÉ 
SAMUEL 

FERREIRA DA 
SILVA

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00320/22
JOSEFINA 
LIMA DA 
ROCHA

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 31/12/2022 IATI

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00283/22
JOSIVÂNIA 

EUFRASIO DE 
MELO

PROFESSOR DE 
PRÁTICAS AGRÍCOLAS 01/04/2022 28/02/2023 FREI 

MIGUELINHO

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00333/22
JOZÉLIO 

AGOSTINHO 
LOPES

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS DA 
NATUREZA

01/04/2022 31/12/2022 IATI

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00340/22

JULIANA 
SOARES 
DA SILVA 

RODRIGUES

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00311/22
JUSSANDRO 

PLACIDO 
LEITE

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS HUMANAS 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00287/22
KARLA 

AMANDO DA 
SILVA

PROFESSOR 
ARTICULADOR 
TERRITORIAL

01/04/2022 28/02/2023 CABROBO

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00317/22
LARISSA 
OLIVEIRA 
SERAFIM

PROFESSOR 
ARTICULADOR 
TERRITORIAL

01/04/2022 28/02/2023 SERRA 
TALHADA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00375/22
LILIAN 

CÍCERA DA 
SILVA

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00379/22

MARCOS 
JOSE 

TENORIO 
SOARES

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 01/04/2022 31/12/2022 BOM 

CONSELHO

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00314/22
MARIA 

ADENIZA 
VITURINO

PROFESSOR DE 
PRÁTICAS AGRÍCOLAS 01/04/2022 28/02/2023 LAGOA 

GRANDE

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00286/22

MARIA 
APARECIDA 
SALES DO 

NASCIMENTO

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 28/02/2023 FREI 

MIGUELINHO

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00336/22
MARIA CLEBIA 

DA SILVA 
RAMOS

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 31/12/2022 AGUAS 

BELAS

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00356/22

MARIA DA 
PENHA 

PEREIRA DO 
NASCIMENTO 

AQUINO

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 28/02/2023 MOREILANDIA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00342/22

MARIA DAS 
GRAÇAS 

CAVALCANTI 
DE 

CARVALHO

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00383/22
MARIA DILMA 

LEITAO 
PEIXOTO

PROFESSOR DE 
LINGUAGENS 01/04/2022 31/12/2022 BOM 

CONSELHO

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00382/22

MARIA DO 
SOCORRO 
COELHO 
ALENCAR

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 28/02/2023 ARARIPINA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00374/22
MARIA 

EDIVANIA DA 
ROCHA

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS DA 
NATUREZA

01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00328/22

MARIA 
ESPEDITA 
RIBEIRO 

BARBOSA

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS HUMANAS 01/04/2022 28/02/2023 SANTA MARIA 

DA BOA VISTA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00284/22

MARIA 
IDEILANE 
BARROS 
SILAVA

PROFESSOR 
ARTICULADOR 
TERRITORIAL

01/04/2022 28/02/2023 CABROBO

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00331/22
MARIA JOSE 
CARNEIRO 
FIGUEROA

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00365/22

MARIA 
JUBERLANDIA 

DO 
NASCIMENTO 

COSTA

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS DA 
NATUREZA

01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO
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EJ00297/22

MARIA 
RUBEZIA 

GONÇALVES 
RIBEIRO

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 01/04/2022 31/12/2022 SALGUEIRO

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00364/22

MARIA 
ZILVANIA 

FERRAZ DE 
SIQUEIRA

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 31/12/2022 AGUAS 

BELAS

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00326/22
MARINALVA 

SIDONILA DA 
SILVA

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS HUMANAS 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00378/22
MARISA 
MARIA 
FREIRE

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 28/02/2023 FLORESTA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00321/22

MAYANNE 
THAYSE 

SANTOS DA 
SILVA

PROFESSOR 
ARTICULADOR 
TERRITORIAL

01/04/2022 30/03/2023 CARUARU

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00293/22
MILENA 
BARROS 
GOMES

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS HUMANAS 01/04/2022 28/02/2023 IGARASSU

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00360/22

MISSILENE 
APARECIDA 
CORDEIRO 
DE SOUZA

PROFESSOR DE 
LINGUAGENS 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00347/22
ORIELLISON 
BARBOSA DA 

SILVA

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00285/22

PALLOMA 
NATIELLY 

BARROS DE 
SENA

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS DA 
NATUREZA

01/04/2022 28/02/2023 SANTA MARIA 
DA BOA VISTA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00343/22

PAULA 
INTALUZA 
ARAUJO 
COSTA

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00362/22

PEDRO 
HENRIQUE 

MARQUES DA 
SILVA

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS HUMANAS 01/04/2022 31/12/2022 IATI

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00305/22

PRICILLA 
MARCIA 

GONÇALVES 
DE MOURA

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 28/02/2023 ALIANCA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00354/22

RAQUEL 
MELO 

MARIANO 
GOMES

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00351/22

RENATA 
MIRELLE 

NASCIMENTO 
COELHO 

CAVALCANTE

PROFESSOR 
ARTICULADOR 
TERRITORIAL

01/04/2022 28/02/2023 OURICURI

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00371/22

RICARDO 
WANDERSON 
DOS SANTOS 

SILVA

PROFESSOR DE 
PRÁTICAS AGRÍCOLAS 01/04/2022 28/02/2023 AMARAJI

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00292/22
RITA 

FERREIRA DO 
NASCIMENTO

PROFESSOR DE 
LINGUAGENS 01/04/2022 31/12/2022 IATI

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00302/22

ROBERVANIA 
GALDINO 
VILELA DE 
MORAES

PROFESSOR DE 
LINGUAGENS 01/04/2022 31/12/2022 SAO BENTO 

DO UNA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00338/22

SAMARA 
MEYLENE 
SOUSA E 

SILVA

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 28/02/2023 Nº do Erro

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00294/22

SANDERLAN 
GUTEMBERG 

SILVA DE 
SALES

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS HUMANAS 01/04/2022 28/02/2023 PASSIRA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00372/22

SARA 
NASARIO 
TENORIO 

ALVES

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS DA 
NATUREZA

01/04/2022 31/12/2022 BOM 
CONSELHO

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00295/22
SÉRGIO 

MANOELDA 
DA SILVA

PROFESSOR DE 
LINGUAGENS 01/04/2022 28/02/2023 PASSIRA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00377/22
SILVANEIDE 

LUNA DO 
NASCIMENTO

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 31/12/2022 AGUAS 

BELAS

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00369/22
SIMONE LIMA 
DE FREITAS 

SILVA

PROFESSOR 
POLIVALENTE 01/04/2022 28/02/2023 FLORESTA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00334/22

SÔNIA 
TÁMIRIS DE 

BARROS 
XAVIER

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS DA 
NATUREZA

01/04/2022 31/12/2022 IATI

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00361/22
UEDNA 

CHARLES 
LOPES MUNIZ

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS DA 
NATUREZA

01/04/2022 31/12/2022 CAPOEIRAS

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00307/22

UMBERTO 
OLIVEIRA DE 

SANTANA 
FILHO

PROFESSOR DE 
PRÁTICAS AGRÍCOLAS 01/04/2022 28/02/2023 IGARASSU

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00288/22
VERA LUCIA 
RODRIGUES 

DA SILVA

PROFESSOR DE 
LINGUAGENS 01/04/2022 28/02/2023 ALIANCA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00316/22
WELLINGTON 
MAXIMO LIMA 

DA SILVA

PROFESSOR DE 
PRÁTICAS AGRÍCOLAS 01/04/2022 28/02/2023 AGUA PRETA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00308/22

WENDER 
LAYTON 

BEZERRA DE 
LIMA

PROFESSOR DE 
PRÁTICAS AGRÍCOLAS 01/04/2022 28/02/2023 AFOGADOS 

DA INGAZEIRA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00301/22
WILMA 

SALVIANO DE 
ALCANTARA

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS HUMANAS 01/04/2022 28/02/2023 ALIANCA

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

EJ00290/22
ZENILDO 

EUFRÁZIO DA 
SILVA

PROFESSOR DE 
MATEMÁTICA 01/04/2022 20/02/2023 IGARASSU

EDUCAÇÃO 
JOVENS E 

ADULTOS DO 
CAMPO

O SECRETARIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, conforme disposto na Portaria SEE nº 
1019, publicada no DOE 12.03.2021, RESOLVE:

N° 2352- INSTAURAR Inquérito Administrativo Disciplinar sob n° 001.2022.03 para apuração de responsabilidade, bem como fatos, 
ações e omissões que por ventura venham a ser identifi cados no curso dos trabalhos que guardem conexão com o objeto presente com 
base nos documentos que compõe o SEI nº 1400003528.000018/2022-5. I - Designar os servidores Hygda Cristiane de Oliveira Martins, 
matrícula 257.822-0; Manuela Travasso da Costa Ribeiro, matrícula nº 252.301-9; Pablo Henryque de Medeiros Souza, Mat. 259.945-7 e 
Hygda Cristiane de Oliveira Martins, matrícula 257.822-0, para sob a presidência da primeira atuarem na presente apuração.

N° 2353- INSTAURAR Inquérito Administrativo Disciplinar sob n° 002.2022.03 para apuração de responsabilidade, bem como fatos, 
ações e omissões que por ventura venham a ser identifi cados no curso dos trabalhos que guardem conexão com o objeto presente com 
base nos documentos que compõe o SEI nº 1400005318.000047/2022-14. I - Designar os servidores Hygda Cristiane de Oliveira Martins, 
matrícula 257.822-0; Manuela Travasso da Costa Ribeiro, matrícula nº 252.301-9; Pablo Henryque de Medeiros Souza, Mat. 259.945-7 e 
Hygda Cristiane de Oliveira Martins, matrícula 257.822-0, para sob a presidência da primeira atuarem na presente apuração.
.
N° 2354- INSTAURAR Inquérito Administrativo Disciplinar sob n° 003.2022.03 para apuração de responsabilidade, bem como fatos, 
ações e omissões que por ventura venham a ser identifi cados no curso dos trabalhos que guardem conexão com o objeto presente com 
base nos documentos que compõe o SEI nº 1400005292.000001/2022-31 e 1400004289.000450/2022-75. I - Designar os servidores 
Hygda Cristiane de Oliveira Martins, matrícula 257.822-0; Manuela Travasso da Costa Ribeiro, matrícula nº 252.301-9; Pablo Henryque de 
Medeiros Souza, Mat. 259.945-7 e Hygda Cristiane de Oliveira Martins, matrícula 257.822-0, para sob a presidência da primeira atuarem 
na presente apuração.

PORTARIA SEE Nº 2355 DE 20 DE ABRIL DE 2022

 O SECRETARIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, conforme disposto na Portaria SEE nº 
1019, publicada no DOE 12.03.2021:

CONSIDERANDO ofício encaminhado pela Gerência Regional de Educação da Mata Norte – Nazaré, o qual relata os fatos envolvendo 
servidores e alunos da ETE Maria Eduarda;
CONSIDERANDO a gravidade dos fatos informados e a necessidade imediata de preservação da qualidade do ensino público e, 
especialmente, da integridade dos alunos atendidos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 211 do Estatuto do Servidor Público Estadual, Lei Municipal nº 6.123/68;

RESOLVE: 

I - Como medida cautelar, determinar o afastamento preventivo dos servidores GUTEMBERG ANTÔNIO ALVES e ELTON LOURENÇO 
SOARES, lotados na ETE Maria Eduarda, com data retroativa a 11 de abril de 2022, pelo prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada 
conforme disposto no art. 211 e Parágrafo único.

FAZENDA
Secretário: Décio José Padilha da Cruz

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO DO ESTADO – PAUTA DE JULGAMENTO POR TELECONFERÊNCIA DO TRIBUNAL 
PLENO.

REUNIÃO QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 27/04/2022 às 9h.
Para participar ou assistir a sessão deve-se acessar on-time o link: https://sefaz-pe-gov-br.zoom.us/j/81139903702. sessaovirtualpleno@
sefaz.pe.gov.brOs advogados que quiserem fazer sustentação oral deverão fazer o requerimento no prazo de até dois dias anteriores ao 
da sessão, através do e-mail: sessaovirtualpleno@sefaz.pe.gov.br
RELATOR JULGADOR DIOGO MELO DE OLIVEIRA.
01. RECURSO ESPECIAL DA PROCURADORIA DO ESTADO REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 1ª TJ Nº0035/2021(11). A.I SF 
N° 2019.000007474774-44. TATE 00.497/20-7. AUTUADA: D FEITOSA ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO EIRELI. I.E: 0465116-28. ADV: PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE OLIVEIRA, OAB/PE Nº 30.180 E OUTROS. (REV. 
MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS). (VOLTA DE VISTA DO JULGADOR FLÁVIO DE CARVALHO FERREIRA).
02. REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO ESPECIAL DA PROCURADORIA DO ESTADO REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 1ª TJ 
Nº0040/2021(11). A.I SF N° 2019.000008338221-46. TATE 00.679/20-8. AUTUADA: PRODELOG TRANSPORTES LTDA. I.E: 0506292-
63. (REV. MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS). (VOLTA DE VISTA DO JULGADOR FLÁVIO DE CARVALHO FERREIRA).
RELATOR JULGADOR MARCOS ANTÔNIO GAMBOA DA SILVA
03. RECURSO ORDINÁRIO DA PROCURADORIA REFERENTE AO ACÓRDÃO 1ª TJ Nº0133/2014(05) AUTO DE INFRAÇÃO SF 
Nº2014.000001991027-11. TATE 00.725/14-5. AUTUADO: FULL COMEX TRADING S/A. I.E: 0369532-88. ADVOGADO: REINALDO 
BEZERRA NEGROMONTE, OAB/PE Nº 6.935 E OUTROS. (REV. SÔNIA MARIA CORREIA BEZERRA DE MATOS). (VOLTA DE VISTA 
DO JULGADOR FLÁVIO DE CARVALHO FERREIRA).
RELATORA JULGADORA MAÍRA NEVES BEZERRA CAVALCANTI
04. RECURSO ESPECIAL REFERENTE AO ACÓRDÃO 2ª TJ Nº0013/2022(13) AUTO DE INFRAÇÃO SF Nº 2016.000003726742-09. 
TATE 00.796/16-6. AUTUADA: J. J. TAVARES MERCADINHO LTDA. I.E: 0322152-07. ADV: FERNANDO DE OLIVEIRA BARROS, OAB/
PE Nº 12.106-D. (REV. GABRIEL ULBRIK GUERRERA).
05. RECURSO ESPECIAL REFERENTE AO ACÓRDÃO 2ª TJ Nº0014/2022(13) AUTO DE INFRAÇÃO SF Nº 2016.000003712868-41. 
TATE 00.798/16-9. AUTUADA: J. J. TAVARES MERCADINHO LTDA. I.E: 0322152-07. ADV: FERNANDO DE OLIVEIRA BARROS, OAB/
PE Nº 12.106-D. (REV. GABRIEL ULBRIK GUERRERA).
RELATORA JULGADORA CARLA CRISTIANE DE FRANÇA OLIVEIRA
06. RECURSO ESPECIAL REFERENTE AO ACÓRDÃO 3ª TJ Nº012/2022(08) AUTO DE INFRAÇÃO SF Nº 2018.000005250275-
21. TATE 00.640/18-2. AUTUADA: TRANSUL SERVIÇOS LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA. I.E: 0234258-81. ADV: HAROLDO 
GUIMARÃES SOARES FILHO, OAB/MA Nº 5078 E OUTROS. (REV. MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS).

Recife, 19 de abril de 2022.
 Marco Antonio Mazzoni – Presidente

DIRETORIA GERAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DA AÇÃO FISCAL – DPC
EDITAL Nº 060/2022

CREDENCIAMENTO PARA INAPLICABILIDADE DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA E ATRIBUIÇÃO DA RESPONSABILIDADE 
PELA RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO ICMS DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

A Diretoria Geral de Planejamento e Controle da Ação Fiscal, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo Decreto nº 49.287, de 
11.08.2020, com fundamento no inciso V e do § 3º do art. 3º do Decreto nº 19.528, de 30.12.1996, e da Portaria SF nº 175, de 28.10.2010, 
e em conformidade com o processo abaixo elencado, resolve atribuir ao contribuinte a seguir identifi cado a condição de detentor de 
regime especial de tributação para efeito da inaplicabilidade do regime de substituição tributária nas suas aquisições e da atribuição da 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido por substituição tributária em relação às saídas subsequentes a que 
promover, relativamente às mercadorias relacionadas nos decretos respectivamente indicados.

PROCESSO Nome Empresarial CNPJ Cacepe Decreto

2022.000001925705-86 GEL S.A. 39.942.227/0002-72 0969545-15

35.678/2010
35.679/2010
35.680/2010
46.028/2018

Este Edital produz efeitos a partir do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da sua publicação.

Recife, 19/04/2022.
CRISTIANO HENRIQUE ARAGÃO DIAS

 DIRETOR GERAL
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DIRETORIA GERAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DA AÇÃO FISCAL - DPC
EDITAL Nº 61/2022

CREDENCIAMENTO RELATIVO AO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA

A Diretoria Geral de Planejamento e Controle da Ação Fiscal, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo Decreto nº 49.287, de 
11.08.2020, e em conformidade com os processos abaixo informados resolve credenciar os contribuintes a seguir identifi cados para o 
recolhimento do ICMS até o dia 15 (quinze) do mês subsequente àquele em que ocorrer o fato gerador, de que trata o art. 81, inc. I, alínea 
“a”, § 5º do Decreto nº 44.650, de 30.06.2017.

Processo Nome Empresarial CNPJ Cacepe

2022.000002025813-56 VERKO LOGISTICA LTDA 29.794.317/0004-71 0903754-32

2022.000002077025-18 E & R EXPRESS TRANSPORTES EIRELI 07.579.804/0001-36 0330277-65

2022.000001431457-61 LIFE CARGO TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA 11.835.127/0003-09 0955788-11

2022.000002277509-92 FORMATO TRANSPORTES LTDA 13.727.240/0004-87 1009074-66

2022.000002288229-46 LOGSAT TRANSPORTES EIRELI 41.184.624/0001-93 0950496-65

2022.000001582752-67 SONIC TRANSPORTES DE CARGA LTDA 10.594.397/0001-40 0375756-00

2022.000002321759-68 CM TRANSPORTES E GUINDASTES LTDA 18.749.185/0005-20 0848354-00

Este Edital produz efeitos a partir do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da sua publicação.
Recife, 19 de abril de 2022.

Cristiano Henrique Aragão Dias
Diretor

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO DO ESTADO- TRIBUNAL PLENO
RECURSO ORDINÁRIO DA PROCURADORIA REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 1ª TJ Nº 0129/2012(14). A.I SF N° 2012.000001581923-
69. TATE 01.036/12-2. AUTUADA: BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA. I.E: 0239967-90. ADV: FERNANDO DE 
OLIVEIRA LIMA, OAB/PE Nº 25.227 E OUTROS. RELATOR: JULGADOR MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS. ACÓRDÃO PLENO 
Nº0050/2022(02). EMENTA: RECURSO DA PROCURADORIA DO ESTADO E REMESSA NECESSÁRIA. ICMS. UTILIZAÇÃO DE 
CRÉDITO FISCAL IRREGULAR. ENERGIA ELÉTRICA UTILIZADA SUPOSTAMENTE NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL QUE NÃO DEMONSTROU POSSUIR RELÓGIOS MEDIDORES DIFERENCIADOS, UM PARA O 
PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO E OUTRO PARA AS OUTRAS ATIVIDADES, NEM POSSUIR LAUDO TÉCNICO DA ÉPOCA QUE 
APONTASSE O MONTANTE DE ENERGIA ELÉTRICA UTILIZADA NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. O AUTUADO/
RECORRIDO NÃO PROVOU QUE O CRÉDITO GLOSADO FOI EFETIVAMENTE UTILIZADO NO SEU PROCESSO DE 
INDUSTRIALIZAÇÃO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA APLICADA NÃO APRECIADA POR FALTA DE 
COMPETÊNCIA, EM FACE DA VEDAÇÃO CONTIDA NO ART. 4º. §10 DA LEI 10.654/91. REDUÇÃO DA MULTA APLICADA PARA 90%, 
PREVISTA NA ALÍNEA “f”, V DO ART. 10, DA LEI 11.514/97, INTRODUZIDA PELA LEI 15.600/2015, POR SER MAIS BENÉFICA, COM 
BASE NO ART. 106, II “c” DO CTN. O Pleno do TATE ACORDA, por unanimidade de votos, em conhecer da Remessa Necessária, 
assim como do Recurso da Procuradoria do Estado, dando provimento parcial à Remessa Necessária para julgar procedente em parte 
o auto de infração para condenar o autuado o recolhimento do ICMS no valor de R$ 1.054.693,27 mais a multa do art. 10, V, “f” da Lei 
11.514/97 e os encargos legais e considerar prejudicado o Recurso da Procuradoria do Estado. (dj 06/04/2022). RECURSO ORDINÁRIO 
DA PROCURADORIA REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 1ª TJ Nº 0135/2012(11). A.I SF N° 2012.000001914647-39. TATE 01.048/12-0. 
AUTUADA: BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA. I.E: 0082995-10. ADV: FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA, OAB/
PE Nº 25.227. E OUTROS. RELATOR: JULGADOR MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS. ACÓRDÃO PLENO Nº0051/2022(02). 
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA E RECURSO DA PROCURADORIA DO ESTADO. AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. CRÉDITO FISCAL. 
ENERGIA ELÉTRICA. AUTO DE INFRAÇÂO NULO. CONHECIMENTO DE AMBOS OS RECURSOS E EX-OFFICIO DECLARAR NULO 
O AUTO DE INFRAÇÃO. A denúncia se refere à utilização indevida de crédito fi scal, em razão do recorrente ter lançado no LRE e no 
campo “outros créditos” do RAICMS valores relativos às operações de aquisição de energia elétrica. Observa-se que na relação de 
crédito de energia glosado pelo Fisco, a autoridade autuante fez o seu levantamento mês a mês, no entanto, quando da lavratura do auto 
de infração, a sponte sua, somou os créditos glosados ao fi nal de cada exercício fi scal, ou seja, no mês de dezembro de cada ano. A 
autoridade autuante deveria ter observado a glosa do crédito irregularmente utilizado pelo recorrido/autuado mês a mês e ter feito o 
lançamento de forma individual, já que os valores de correção e de juros de mora são outros. Assim, o auto de infração é nulo, com base 
no art. 22 da Lei 10.654/91, por não atender aos requisitos do art. 28 do mesmo diploma legal. O Pleno do Tate no exame e julgamento 
do Processo acima indicado e considerando os fatos e fundamentos resumidos na ementa supra, ACORDA, por unanimidade, em 
conhecer da Remessa Necessária e do Recurso da Procuradoria do Estado e ex-offi  cio anular o auto de infração. (dj 06/04/2022). 
RECURSO ORDINÁRIO DA PROCURADORIA REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 1ª TJ Nº 0136/2012(11). A.I SF N° 2012.000001819249-
82. TATE 01.049/12-7. AUTUADA: BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA. I.E: 0095711-91. ADV: FERNANDO DE 
OLIVEIRA LIMA, OAB/PE Nº 25.227. E OUTROS. RELATOR: JULGADOR MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS. ACÓRDÃO PLENO 
Nº0052/2022(02). EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA E RECURSO DA PROCURADORIA DO ESTADO. AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. 
CRÉDITO FISCAL. ENERGIA ELÉTRICA. AUTO DE INFRAÇÂO NULO. CONHECIMENTO DE AMBOS OS RECURSOS E EX-OFFICIO 
DECLARAR NULO O AUTO DE INFRAÇÃO. A denúncia se refere à utilização indevida de crédito fi scal, em razão do recorrente ter 
lançado no LRE e no campo “outros créditos” do RAICMS valores relativos às operações de aquisição de energia elétrica. Observa-se 
que na relação de crédito de energia glosado pelo Fisco, a autoridade autuante fez o seu levantamento mês a mês, no entanto, quando 
da lavratura do auto de infração, a sponte sua, somou os créditos glosados ao fi nal de cada exercício fi scal, ou seja, no mês de dezembro 
de cada ano. A autoridade autuante deveria ter observado a glosa do crédito irregularmente utilizado pelo recorrido/autuado mês a mês 
e ter feito o lançamento de forma individual, já que os valores de correção e de juros de mora são outros. Assim, o auto de infração é nulo, 
com base no art. 22 da Lei 10.654/91, por não atender aos requisitos do art. 28 do mesmo diploma legal. O Pleno do Tate no exame e 
julgamento do Processo acima indicado e considerando os fatos e fundamentos resumidos na ementa supra, ACORDA, por unanimidade, 
em conhecer da Remessa Necessária e do Recurso da Procuradoria do Estado e ex-offi  cio anular o auto de infração. (dj 06/04/2022). 
RECURSO ORDINÁRIO DA PROCURADORIA REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 1ª TJ Nº 0130/2012(14). A.I SF N° 2012.000001699840-
16. TATE 01.068/12-1. AUTUADA: BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA. I.E: 0382239-70. ADV: FERNANDO DE 
OLIVEIRA LIMA, OAB/PE Nº 25.227. E OUTROS. RELATOR: JULGADOR MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS. ACÓRDÃO PLENO 
Nº0053/2022(02). EMENTA: RECURSO DA PROCURADORIA DO ESTADO E REMESSA NECESSÁRIA. ICMS. UTILIZAÇÃO DE 
CRÉDITO FISCAL IRREGULAR. ENERGIA ELÉTRICA UTILIZADA SUPOSTAMENTE NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL QUE NÃO DEMONSTROU POSSUIR RELÓGIOS MEDIDORES DIFERENCIADOS, UM PARA O 
PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO E OUTRO PARA AS OUTRAS ATIVIDADES, NEM POSSUIR LAUDO TÉCNICO DA ÉPOCA QUE 
APONTASSE O MONTANTE DE ENERGIA ELÉTRICA UTILIZADA NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. O AUTUADO/
RECORRIDO NÃO PROVOU QUE O CRÉDITO GLOSADO FOI EFETIVAMENTE UTILIZADO NO SEU PROCESSO DE 
INDUSTRIALIZAÇÃO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA APLICADA NÃO APRECIADA POR FALTA DE 
COMPETÊNCIA, EM FACE DA VEDAÇÃO CONTIDA NO ART. 4º. §10 DA LEI 10.654/91. REDUÇÃO DA MULTA APLICADA PARA 90%, 
PREVISTA NA ALÍNEA “f”, V DO ART. 10, DA LEI 11.514/97, INTRODUZIDA PELA LEI 15.600/2015, POR SER MAIS BENÉFICA, COM 
BASE NO ART. 106, II “c” DO CTN. O Pleno do TATE ACORDA, por unanimidade de votos, em conhecer da Remessa Necessária, 
assim como do Recurso da Procuradoria do Estado, dando provimento parcial à Remessa Necessária para julgar procedente em parte 
o auto de infração para condenar o autuado o recolhimento do ICMS no valor de R$ 22.414,85 mais a multa do art. 10, V, “f” da Lei 
11.514/97 e os encargos legais e considerar prejudicado o Recurso da Procuradoria do Estado. (dj 06/04/2022). RECURSO ORDINÁRIO 
DA PROCURADORIA REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 1ª TJ Nº 0133/2012(11). A.I SF N° 2012.000001915586-36. TATE 00.901/12-1. 
AUTUADA: BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA. I.E: 0014892-08. ADV: FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA, OAB/
PE Nº25.227. E OUTROS. RELATOR: JULGADOR MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS. ACÓRDÃO PLENO Nº0054/2022(02). 
EMENTA: RECURSO DA PROCURADORIA DO ESTADO E REMESSA NECESSÁRIA. ICMS. UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO FISCAL 
IRREGULAR. ENERGIA ELÉTRICA UTILIZADA SUPOSTAMENTE NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. ESTABELECIMENTO 
COMERCIAL QUE NÃO DEMONSTROU POSSUIR RELÓGIOS MEDIDORES DIFERENCIADOS, UM PARA O PROCESSO DE 
INDUSTRIALIZAÇÃO E OUTRO PARA AS OUTRAS ATIVIDADES, NEM POSSUIR LAUDO TÉCNICO DA ÉPOCA QUE APONTASSE O 
MONTANTE DE ENERGIA ELÉTRICA UTILIZADA NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. O AUTUADO/RECORRIDO NÃO 
PROVOU QUE O CRÉDITO GLOSADO FOI EFETIVAMENTE UTILIZADO NO SEU PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. ALEGAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA APLICADA NÃO APRECIADA POR FALTA DE COMPETÊNCIA, EM FACE DA VEDAÇÃO 
CONTIDA NO ART. 4º. §10 DA LEI 10.654/91. REDUÇÃO DA MULTA APLICADA PARA 90%, PREVISTA NA ALÍNEA “f”, V DO ART. 10, 
DA LEI 11.514/97, INTRODUZIDA PELA LEI 15.600/2015, POR SER MAIS BENÉFICA, COM BASE NO ART. 106, II “c” DO CTN. O Pleno 
do TATE ACORDA, por unanimidade de votos, em conhecer da Remessa Necessária, assim como do Recurso da Procuradoria do 
Estado, dando provimento parcial à Remessa Necessária para julgar procedente em parte o auto de infração para condenar o autuado 
o recolhimento do ICMS no valor de R$1.069.163,04 mais a multa do art. 10, V, “f” da Lei 11.514/97 e os encargos legais e considerar 
prejudicado o Recurso da Procuradoria do Estado. (dj 06/04/2022). RECURSO ORDINÁRIO DA PROCURADORIA REFERENTE AO 
ACÓRDÃO DA 1ª TJ Nº 0134/2012(11). A.I SF N° 2012.000001985323-49. TATE 00.951/12-9. AUTUADA: BOMPREÇO 
SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA. I.E: 0073743-72. ADV: FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA, OAB/PE Nº 25.227. E OUTROS. 
RELATOR: JULGADOR MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS. ACÓRDÃO PLENO Nº0055/2022(02). EMENTA: RECURSO DA 
PROCURADORIA DO ESTADO E REMESSA NECESSÁRIA. ICMS. UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO FISCAL IRREGULAR. ENERGIA 
ELÉTRICA UTILIZADA SUPOSTAMENTE NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. ESTABELECIMENTO COMERCIAL QUE NÃO 
DEMONSTROU POSSUIR RELÓGIOS MEDIDORES DIFERENCIADOS, UM PARA O PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO E OUTRO 
PARA AS OUTRAS ATIVIDADES, NEM POSSUIR LAUDO TÉCNICO DA ÉPOCA QUE APONTASSE O MONTANTE DE ENERGIA 
ELÉTRICA UTILIZADA NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. O AUTUADO/RECORRIDO NÃO PROVOU QUE O CRÉDITO 
GLOSADO FOI EFETIVAMENTE UTILIZADO NO SEU PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DA MULTA APLICADA NÃO APRECIADA POR FALTA DE COMPETÊNCIA, EM FACE DA VEDAÇÃO 
CONTIDA NO ART. 4º. §10 DA LEI 10.654/91. REDUÇÃO DA MULTA APLICADA PARA 90%, PREVISTA NA ALÍNEA “f”, V DO ART. 10, 
DA LEI 11.514/97, INTRODUZIDA PELA LEI 15.600/2015, POR SER MAIS BENÉFICA, COM BASE NO ART. 106, II “c” DO CTN. O Pleno 

do TATE ACORDA, por unanimidade de votos, em conhecer da Remessa Necessária, assim como do Recurso da Procuradoria do 
Estado, dando provimento parcial à Remessa Necessária para julgar procedente em parte o auto de infração para condenar o autuado 
o recolhimento do ICMS no valor de R$ 667.180,47, mais a multa do art. 10, V, “f” da Lei 11.514/97 e os encargos legais e considerar 
prejudicado o Recurso da Procuradoria do Estado. (dj 06/04/2022). RECURSO ORDINÁRIO REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 2ª TJ Nº 
0055/2019(03). A.I SF N° 2016.000007215532-31. TATE 00.013/17-0. AUTUADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A. I.E: 0294944-00. ADV: 
RODRIGO CORREA MARTONE, OAB/SP Nº 206.989 E FLÁVIO AGUILAR ALVARENGA AMORIM, OAB/SP Nº 373.957, JOÃO 
HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI OAB/PE 7.489 E OUTROS. RELATOR: JULGADOR MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS. 
ACÓRDÃO PLENO Nº0056/2022(02). EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDITO FISCAL. AUTO DE 
INFRAÇÃO NULO. AUTORIDADE AUTUANTE ULTRAPASSOU O PERÌODO DETERMINADO PELA ORDEM DE SERVIÇO, ASSIM 
PELA ILIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONHECIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO E DADO PROVIMENTO. 1. 
Ordem de Serviço que ensejou a presente autuação, foram declinados os períodos de dezembro/2014 a abril/2016 a serem fi scalizados, 
mas o crédito tributário lançado é referente ao período de maio/2016. A jurisprudência já dominante neste Tribunal aponta a nulidade de 
lançamentos relativos a períodos fi scais para os quais a autoridade fi scal não fora designada a fi scalizar 2. Ainda que se argumente que 
o crédito tributário lançado seja relativo ao período de dezembro/2014 (período autorizado), deveria o autuante apresentar o fundamento 
legal para exigir e calcular o imposto relativo ao período de maio/2016. No lançamento a determinação do período em que ocorreu o fato 
gerador é requisito essencial não só à quantifi cação do crédito tributário, mas também ao exercício da defesa do contribuinte. Não é 
possível, assim, sequer deduzir a origem do montante de créditos classifi cados como indevidos, ou a que períodos fi scais se referem. 
Isso porque não há, nos autos, qualquer documento que comprove o valor lançado pelo contribuinte em sua escrita a título de crédito. 3. 
Observa-se que a denúncia, embora a autoridade autuante tenha precisado a infração apurada - uso indevido de crédito fi scal - confundiu 
a data de ocorrência do fato gerador com a da exigibilidade do estorno. A data do fato gerador é o seu elemento temporal; a correta 
determinação do período fi scal em que ocorreu a infração é imprescindível à averiguação do direito do Fisco ao crédito tributário, não só 
no que diz respeito à contagem do prazo decadencial e à verifi cação da legislação aplicável, mas, sobretudo, no que atine à quantifi cação 
do crédito tributário exigível. 4. O artigo 28, da Lei do PAT determina que o lançamento, através de procedimento fi scal de ofício, deverá 
conter a descrição minuciosa da infração ou a clareza dos fatos que motivaram o lançamento e os documentos constantes dos autos 
denotam a imprecisão do período em que ocorreu a infração. O Pleno do TATE ACORDA, por maioria de votos vencido o Julgador 
Flávio Ferreira, em conhecer do Recurso Ordinário e dar provimento para anular o auto de infração. (dj 06/04/2022). RECURSO 
ESPECIAL REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 1ª TJ Nº 0065/2021(11). A.I SF N° 2019.000006103670-41. TATE 00.105/21-0. AUTUADA: 
EUROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA. I.E: 0596015-07. ADV: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, 
OAB/SP Nº 128.341 E OUTROS. RELATOR: JULGADOR MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS. ACÓRDÃO PLENO Nº0057/2022(02). 
EMENTA: RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO E SEM APONTAR DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO CONHECIMENTO. O 
Recurso Especial não foi conhecido, primeiro por ser intempestivo, já que o Acórdão recorrido foi publicado no DOE em 26.08.2021 
(quinta-feira), iniciando-se o prazo de contagem para o ingresso do Recurso em 27.08.2021 (sexta-feira) e vencimento em 10.09.2021, 
tendo sido apresentado o Recurso em 13.09.21. Segundo, o recorrente não apontou nenhuma divergência jurisprudencial que autorizasse 
o conhecimento do Recurso. Todo o recurso é mera repetição do que foi discutido na impugnação e no Recurso Ordinário. O Pleno do 
TATE ACORDA, por unanimidade de votos em não conhecer do Recurso Especial. (dj 06/04/2022). RECURSO ESPECIAL 
REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 3ª TJ Nº 0055/2021(12). A.I SF N° 2015.000006927935-74. TATE 00.506/16-8. AUTUADA: 
DRUMATTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. I.E: 0542315-58. ADV: EDUARDO PORTO CARREIRO COELHO CAVALCANTI, 
OAB/PE Nº 23.546 E OUTROS. RELATOR: JULGADOR MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS. ACÓRDÃO PLENO Nº0058/2022(02). 
EMENTA: RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO POR FALTA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. O recorrente não 
apontou nenhuma divergência jurisprudencial capaz de legitimar a sua interposição. Os Acórdãos apontados como paradigmas são 
destoantes do Acórdão recorrido. Por falta de pressuposto de admissibilidade não se conheço do Recurso. O Pleno do TATE ACORDA, 
por unanimidade, em não conhecer do Recurso Especial. (dj 06/04/2022). RECURSO ESPECIAL REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 2ª 
TJ Nº 0163/2021(02). A.I SF N° 2012.000001732019-01. TATE 01.347/12-8. AUTUADA: BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO 
NORDESTE LTDA. I.E: 0018579-59. ADV: FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA, OAB/PE Nº 25.227 E OUTROS. RELATOR JULGADOR 
GABRIEL ULBRIK GUERRERA. ACÓRDÃO PLENO Nº0059/2022(08). EMENTA: RECURSO ESPECIAL. DECISÃO PROFERIDA EM 
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO DO RECURSO COM CÓPIAS 
DAS DECISÕES DIVERGENTES. NÃO CONHECIMENTO. 1. Não deve ser conhecido o recurso especial interposto contra decisão 
proferida em consonância com a jurisprudência do Tribunal Pleno, inteligência do art. 78-A, parágrafo único, II, da Lei nº 10.654/1991. 2. 
Petição recursal não acompanhada de cópia das decisões apontadas como divergentes, não atendendo, assim, ao requisito previsto no 
art. 78-A, parágrafo único, I, da Lei nº 10.654/1991. O Tribunal Pleno ACORDA, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER do 
recurso especial. (dj 06/04/2022). RECURSO ESPECIAL REFERENTE AO ACÓRDÃO PLENO Nº 0246/2021(14). A.I SF N° 
2017.000005577000-13. TATE 00.372/18-8. AUTUADA: J. OLIVEIRA ARMARINHO LTDA. I.E: 0376627-67. ADV: FERNANDO DE 
OLIVEIRA. BARROS, OAB/PE Nº 12.106-D. RELATOR: JULGADOR GABRIEL ULBRIK GUERRERA. ACÓRDÃO PLENO 
Nº0060/2022(08). EMENTA: RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO CONTRA DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO. AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO LEGAL. NÃO CONHECIMENTO. 1. Diante da ausência de previsão legal, não é cabível a interposição de recurso especial 
contra decisão do Tribunal Pleno proferida no exercício da competência recursal ordinária. O Tribunal Pleno ACORDA, por unanimidade 
de votos, em NÃO CONHECER do recurso especial. (dj 06/04/2022). RECURSO ORDINÀRIO REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 5ª TJ 
Nº 0045/2019(14). A.I SF N° 2016.000007968790-88. TATE 00.108/17-0. AUTUADA: TORRES VALENÇA LTDA (DF DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTDA). I.E: 0296066-40. RELATOR: JULGADOR GABRIEL ULBRIK GUERRERA. ACÓRDÃO PLENO 
Nº0061/2022(08). EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 1. Recurso ordinário não 
conhecido por ter sido interposto após o prazo previsto no art. 14, II, “a”, da Lei nº 10.654/1991. O Tribunal Pleno ACORDA, por 
unanimidade de votos, em NÃO CONHECER do recurso ordinário. (dj 06/04/2022). RECURSO ORDINÁRIO REFERENTE AO 
ACÓRDÃO DA 4ª TJ Nº 0038/2017(09). A.I SF N° 2016.000004913188-13. TATE 01.077/16-3. AUTUADA: CREDIMÓVEIS NOVOLAR 
LTDA. I.E: 0019569-30. ADV: MANUEL DE FREITAS CAVALCANTE JÚNIOR, OAB/PE Nº 22.278 E ANDRÉ DOS PRAZERES OAB/
PE 18.830. RELATORA: JULGADORA MAÍRA NEVES BEZERRA CAVALCANTI. ACÓRDÃO PLENO Nº0062/2022(12). EMENTA: 
RECURSO ORDINÁRIO. ICMS. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDITOS FISCAIS. RECURSO INTEMPESTIVO. AUTO DE INFRAÇÃO 
VÁLIDO. ESGOTAMENTO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DA AÇÃO FISCAL. RETOMADA DA ESPONTANEIDADE. NÃO 
CONHECIMENTO. 1. O termo inicial e fi nal do prazo para a interposição do recurso especial se deu em 22/03/2017 e em 05/04/2017, 
respectivamente, tendo em vista que o acórdão foi publicado em 21/03/2017 e que o prazo recursal é de 15 (quinze dias). 2. No entanto, 
o recurso somente foi protocolado no dia 26/04/2017. 3. A extrapolação do prazo para o término da ação fi scal não torna o auditor fi scal 
incompetente, apenas devolve a espontaneidade. Precedentes. O Pleno do TATE, no exame e julgamento do processo acima 
identifi cado, ACORDA, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso ordinário interposto intempestivamente ao Acórdão 4ª 
TJ no 0038/2017 e, de ofício, rejeitar a arguição de nulidade para confi rmar o acórdão que julgou válido o auto de infração e procedente 
o lançamento de ICMS no valor original de R$ 60.994,82 (sessenta mil, novecentos e noventa e quatro reais e oitenta e dois centavos), 
acrescido da multa de 90% (10, V, “f” da Lei nº 11.514/1997) e dos consectários legais. (dj 06/04/2022). RECURSO ORDINÁRIO 
REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 4ª TJ Nº 0039/2017(09). A.I SF N° 2016.000004916513-18. TATE 01.078/16-0. AUTUADA: 
CREDIMÓVEIS NOVOLAR LTDA. I.E: 0341946-06. ADV: MANUEL DE FREITAS CAVALCANTE JÚNIOR, OAB/PE Nº 22.278 E 
ANDRÉ DOS PRAZERES OAB/PE 18.830. RELATORA: JULGADORA MAÍRA NEVES BEZERRA CAVALCANTI. ACÓRDÃO PLENO 
Nº0063/2022(12). EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. ICMS. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE CRÉDITOS FISCAIS. RECURSO 
INTEMPESTIVO. AUTO DE INFRAÇÃO VÁLIDO. ESGOTAMENTO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DA AÇÃO FISCAL. RETOMADA 
DA ESPONTANEIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 1. O termo inicial e fi nal do prazo para a interposição do recurso especial se deu em 
22/03/2017 e em 05/04/2017, respectivamente, tendo em vista que o acórdão foi publicado em 21/03/2017 e que o prazo recursal é de 
15 (quinze dias). 2. No entanto, o recurso somente foi protocolado no dia 26/04/2017. 3. A extrapolação do prazo para o término da ação 
fi scal não torna o auditor fi scal incompetente, apenas devolve a espontaneidade. Precedentes. O Pleno do TATE, no exame e julgamento 
do processo acima identifi cado, ACORDA, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso ordinário interposto 
intempestivamente ao Acórdão 4ª TJ no 0039/2017 e, de ofício, rejeitar a arguição de nulidade para confi rmar o acórdão que julgou válido 
o auto de infração e procedente o lançamento de ICMS no valor original de R$ 186.474,16 (cento e oitenta e seis mil, quatrocentos e 
setenta e quatro reais e dezesseis centavos), acrescido da multa de 90% (10, V, “f” da Lei nº 11.514/1997) e dos consectários legais. (dj 
06/04/2022). RECURSO ORDINÁRIO REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 4ª TJ Nº 0041/2017(09). A.I SF N° 2016.000004916725-60. 
TATE 01.080/16-4. AUTUADA: CREDIMÓVEIS NOVOLAR LTDA. I.E: 0141673-10. ADV: MANUEL DE FREITAS CAVALCANTE 
JÚNIOR, OAB/PE Nº 22.278 E ANDRÉ DOS PRAZERES OAB/PE 18.830. RELATORA: JULGADORA MAÍRA NEVES BEZERRA 
CAVALCANTI. ACÓRDÃO PLENO Nº0064/2022(12). EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. ICMS. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE 
CRÉDITOS FISCAIS. RECURSO INTEMPESTIVO. AUTO DE INFRAÇÃO VÁLIDO. ESGOTAMENTO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO 
DA AÇÃO FISCAL. RETOMADA DA ESPONTANEIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 1. O termo inicial e fi nal do prazo para a interposição 
do recurso especial se deu em 22/03/2017 e em 05/04/2017, respectivamente, tendo em vista que o acórdão foi publicado em 21/03/2017 
e que o prazo recursal é de 15 (quinze dias). 2. No entanto, o recurso somente foi protocolado no dia 26/04/2017. 3. A extrapolação do 
prazo para o término da ação fi scal não torna o auditor fi scal incompetente, apenas devolve a espontaneidade. Precedentes. O Pleno do 
TATE, no exame e julgamento do processo acima identifi cado, ACORDA, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso 
ordinário interposto intempestivamente ao Acórdão 4ª TJ no 0041/2017 e, de ofício, rejeitar a arguição de nulidade para confi rmar o 
acórdão que julgou válido o auto de infração e procedente o lançamento de ICMS no valor original de R$ 49.555,51 (quarenta e nove 
mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), acrescido da multa de 90% (10, V, “f” da Lei nº 11.514/1997) e dos 
consectários legais. (dj 06/04/2022). RECURSO ORDINÁRIO REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 1ª TJ Nº 101/2018(15). A.I SF N° 
2017.000002851418-01. TATE 00.892/17-3. AUTUADA: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS SUPERAL LTDA. I.E: 0465125-19. ADV: 
PEDRO MELCHIOR DE MELO BARROS, OAB/PE Nº 21.802. RELATORA: JULGADORA MAÍRA NEVES BEZERRA CAVALCANTI. 
PROLATOR: JULGADOR GABRIEL ULBRIK GUERRERA. ACÓRDÃO PLENO Nº0065/2022(08). EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. 
OMISSÃO DE SAÍDAS. AUSÊNCIA DE ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE ENTRADA. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO 
DE ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE E DE ILEGALIDADE. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 1. Auto de infração descreve 
com clareza e precisão o fato imputado ao contribuinte, atendendo, assim, aos comandos do art. 28 da Lei nº 10.654/91 e do art. 142 do 
Código Tributário Nacional. 2. Não verifi cada a ocorrência de arbitramento na espécie, tendo em vista que a base de cálculo restou 
devidamente demonstrada e está amparada em expressa previsão legal. 3. A presunção de omissão de saídas por não escrituração de 
notas de entrada pode ser elidida através de provas de que a mercadoria se encontrava em estoque ou de que tenha saído com o 
pagamento do imposto, o que não restou demonstrado no caso em tela. 4. A simples declaração do emitente da nota fi scal de que a 
mercadoria não foi enviada não constitui elemento sufi ciente para descaracterizar a presunção de omissão de saída. 5. Diante da 
vedação contida no art. 4º, § 10, da Lei nº 10.654/1991, não é possível afastar aplicação de ato normativo ainda que por razões de 
ilegalidade ou de inconstitucionalidade. O Tribunal Pleno ACORDA, por maioria de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso 
ordinário. Vencidos os Julgadores Maira Neves Bezerra Cavalcanti (relatora), Mário de Godoy Ramos (revisor) e Flávio Ferreira. (dj 
06/04/2022). RECURSO ORDINÁRIO REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 1ª TJ Nº 0061/2015(12). A.I SF N° 2012.000001876024-05. 
TATE 01.416/12-0. AUTUADA: TRIBUNA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. I.E: 0352487-69. ADV: SILVANA R. GUERRA 
BARRETTO, OAB/PE Nº 18.616 E CARLOS FREDERICO C. DOS SANTOS, OAB/PE Nº 20.653. RELATORA: JULGADORA MAÍRA 
NEVES BEZERRA CAVALCANTI. ACÓRDÃO PLENO Nº0066/2022(12). EMENTA: RECURSO ÓRDINÁRIO. ICMS. UTILIZAÇÃO 
INDEVIDA DE CRÉDITOS FISCAIS. CREDITO ENERGIA ELÉTRICA. PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA. 



Recife, 20 de abril de 2022 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo Ano XCIX  NÀ 75 - 7

PANIFICAÇÃO E CONGELAMENTO. CRÉDITO INDEVIDO. REDUÇÃO DA PENALIDADE. NEGADO PROVIMENTO. 1. A recorrente 
precisa preencher os requisitos legais para a utilização do crédito de energia elétrica, faz se necessária a efetiva comprovação do uso da 
energia elétrica no processo de industrialização 2. O contribuinte tem atividade principal de comércio varejista. Portanto, não é possível 
presumir que o mesmo destine parcela de sua energia elétrica consumida em processo de industrialização, não tendo sido, inclusive, 
apresentado nenhum documento para fazer prova do consumo de energia elétrica. 3. As atividades de panifi cação e de congelamento de 
produto perecíveis não se enquadram no conceito de industrialização, para fi ns de creditamento do ICMS. Precedentes. 4. Redução da 
multa aplicada, nos termos do art. 106, II, “c”, do CTN, em virtude de inovação legislativa introduzida pela Lei nº 15.600/2015. O Pleno 
do TATE, no exame e julgamento do processo acima identifi cado, ACORDA, por unanimidade de votos, em conhecer e negar 
provimento ao recurso ordinário para declarar devido o imposto no valor original de R$ 45.306,88 (quarenta e cinco mil, trezentos e seis 
reais e oitenta e oito centavos), a ser acrescido da multa reduzida de ofício para 90% (art. 10, V, “f” da Lei no 11.514/1997), dos juros e 
dos encargos legais. (dj 06/04/2022). RECURSO ORDINÁRIO REFERENTE AO ACÓRDÃO DA 1ª TJ Nº 0009/2016(05). A.I SF N° 
2013.000007571405-21. TATE 00.476/14-5. AUTUADA: PAREX BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARGAMASSAS LTDA. I.E: 
0256770-98. ADV: OTTO CRISTOVAM SILVA SOBRAL, OAB/RJ Nº 146.539. RELATOR: JULGADOR DIOGO MELO DE OLIVEIRA. 
ACÓRDÃO PLENO Nº0067/2022(13). EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. OMISSÃO DE SAÍDAS. 
LEVANTAMENTO ANALÍTICO DE ESTOQUES. PARECER DA ASSESSORIA CONTÁBIL. AJUSTES DE ESTOQUE ESCRITURADOS 
NO SEF E NÃO CONSIDERADOS NO LAE. IMPROCEDÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Parecer da Assessoria Contábil 
concluiu que havia ajustes de estoques escriturados no SEF e não considerados no Levantamento Analítico de Estoques, em valores 
superiores aos da omissão de saídas denunciada. 2. Distinções fáticas que tornam inaplicável ao caso o precedente fi rmado no Acórdão 
Pleno nº 0006/2017(13). O Plenário do TATE, no exame e julgamento do processo acima identifi cado, ACORDA, por unanimidade de 
votos, em dar provimento ao Recurso Ordinário para julgar improcedente o lançamento. (dj 06/04/2022). Recife, 19 de abril de 2022. 
Marco Antônio Mazzoni - Presidente.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO DO ESTADO - 1ª TURMA JULGADORA
RECURSO ORDINÁRIO DO CONTRIBUINTE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO Nº 2012.000001402591-00. TATE nº 00.280/20-8. 
INTERESSADO: SPECTRUM BRANDS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BENS DE CONSUMO LTDA (SUCESSORA DE 
BEST WAY DISTRIBUIDORA DE BENS DE CONSUMO LTDA). INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 0389890-34. CNPJ N° 49.032.964/0001-
00. ADVOGADOS: CATARINA CAVALCANTI DE CARVALHO DA FONTE VALENÇA, OAB/PE nº 30.248 E OUTROS. ACÓRDÃO 
1ª TJ Nº 0026/2022(15). RELATORA CARLA CRISTIANE DE FRANÇA OLIVEIRA. EMENTA: PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. 
RECURSO APRESENTADO FORA DO PRAZO LEGAL. FORMA DE INTIMAÇÃO DO INDEFERIMENTO DO PLEITO QUE VIOLA O 
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. VÍCIO NA CONDUÇÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA ANÁLISE 
DA DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA PELO CONTRIBUINTE. DESPACHO DECLARADO NULO DE OFÍCIO. 1. O recurso mostra-se 
intempestivo, pois foi apresentado fora do prazo previsto no art. 14, II, “a”, da Lei nº 10.654/91, todavia, em razão da publicação da 
decisão não ter observado os ditames da ampla defesa, a nulidade deve ser declarada de ofício. 2. De fato, o despacho denegatório da 
restituição não foi publicado com os fundamentos de fato e de direito que o lastrearam, seja no site da SEFAZ/PE, seja no Diário Ofi cial 
do Estado. 3. Ademais, o contribuinte teve difi culdade de acesso aos autos do processo, tanto que, em diversas ocasiões, requereu o 
desarquivamento do feito, evidenciando o cerceamento à defesa. 4. Ausência da demonstração da análise dos documentos coligidos pelo 
contribuinte por parte da autoridade julgadora, o que também macula a decisão proferida. A 1ª TJ do TATE, no exame e julgamento do 
Processo acima indicado, ACORDA, por unanimidade de votos, em declarar, de ofício, a nulidade do despacho de indeferimento do 
pedido de restituição, devendo o processo ser remetido à unidade da Secretaria da Fazenda competente para novo julgamento.
RECURSO ORDINÁRIO DO CONTRIBUINTE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO Nº 2012.000001057050-78. TATE nº 00.281/20-4. 
INTERESSADO: SPECTRUM BRANDS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BENS DE CONSUMO LTDA (SUCESSORA DE 
BEST WAY DISTRIBUIDORA DE BENS DE CONSUMO LTDA). INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 0389890-34. CNPJ N° 49.032.964/0001-
00. ADVOGADOS: CATARINA CAVALCANTI DE CARVALHO DA FONTE VALENÇA, OAB/PE nº 30.248 E OUTROS. ACÓRDÃO 
1ª TJ Nº 0027/2022(15). RELATORA CARLA CRISTIANE DE FRANÇA OLIVEIRA. EMENTA: PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. 
RECURSO APRESENTADO FORA DO PRAZO LEGAL. FORMA DE INTIMAÇÃO DO INDEFERIMENTO DO PLEITO QUE VIOLA O 
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. VÍCIO NA CONDUÇÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA ANÁLISE 
DA DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA PELO CONTRIBUINTE. DESPACHO DECLARADO NULO DE OFÍCIO. 1. O recurso mostra-se 
intempestivo, pois foi apresentado fora do prazo previsto no art. 14, II, “a”, da Lei nº 10.654/91, todavia, em razão da publicação da 
decisão não ter observado os ditames da ampla defesa, a nulidade deve ser declarada de ofício. 2. De fato, o despacho denegatório da 
restituição não foi publicado com os fundamentos de fato e de direito que o lastrearam, seja no site da SEFAZ/PE, seja no Diário Ofi cial 
do Estado. 3. Ademais, o contribuinte teve difi culdade de acesso aos autos do processo, tanto que, em diversas ocasiões, requereu o 
desarquivamento do feito, evidenciando o cerceamento à defesa. 4. Ausência da demonstração da análise dos documentos coligidos pelo 
contribuinte por parte da autoridade julgadora, o que também macula a decisão proferida. A 1ª TJ do TATE, no exame e julgamento do 
Processo acima indicado, ACORDA, por unanimidade de votos, em declarar, de ofício, a nulidade do despacho de indeferimento do 
pedido de restituição, devendo o processo ser remetido à unidade da Secretaria da Fazenda competente para novo julgamento.
RECURSO ORDINÁRIO DO CONTRIBUINTE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO Nº 2012.000001033486-26. TATE nº 00.282/20-0. 
INTERESSADO: SPECTRUM BRANDS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BENS DE CONSUMO LTDA (SUCESSORA DE 
BEST WAY DISTRIBUIDORA DE BENS DE CONSUMO LTDA). INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 0389890-34. CNPJ N° 49.032.964/0001-
00. ADVOGADOS: CATARINA CAVALCANTI DE CARVALHO DA FONTE VALENÇA, OAB/PE nº 30.248 E OUTROS. ACÓRDÃO 
1ª TJ Nº 0028/2022(15). RELATORA CARLA CRISTIANE DE FRANÇA OLIVEIRA. EMENTA: PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. 
RECURSO APRESENTADO FORA DO PRAZO LEGAL. FORMA DE INTIMAÇÃO DO INDEFERIMENTO DO PLEITO QUE VIOLA O 
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. VÍCIO NA CONDUÇÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA ANÁLISE 
DA DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA PELO CONTRIBUINTE. DESPACHO DECLARADO NULO DE OFÍCIO. 1. O recurso mostra-se 
intempestivo, pois foi apresentado fora do prazo previsto no art. 14, II, “a”, da Lei nº 10.654/91, todavia, em razão da publicação da 
decisão não ter observado os ditames da ampla defesa, a nulidade deve ser declarada de ofício. 2. De fato, o despacho denegatório da 
restituição não foi publicado com os fundamentos de fato e de direito que o lastrearam, seja no site da SEFAZ/PE, seja no Diário Ofi cial 
do Estado. 3. Ademais, o contribuinte teve difi culdade de acesso aos autos do processo, tanto que, em diversas ocasiões, requereu o 
desarquivamento do feito, evidenciando o cerceamento à defesa. 4. Ausência da demonstração da análise dos documentos coligidos pelo 
contribuinte por parte da autoridade julgadora, o que também macula a decisão proferida. A 1ª TJ do TATE, no exame e julgamento do 
Processo acima indicado, ACORDA, por unanimidade de votos, em declarar, de ofício, a nulidade do despacho de indeferimento do 
pedido de restituição, devendo o processo ser remetido à unidade da Secretaria da Fazenda competente para novo julgamento.
RECURSO ORDINÁRIO DO CONTRIBUINTE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO Nº 2012.000001068326-34. TATE nº 00.301/20-5. 
INTERESSADO: SPECTRUM BRANDS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BENS DE CONSUMO LTDA (SUCESSORA DE 
BEST WAY DISTRIBUIDORA DE BENS DE CONSUMO LTDA). INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 0389890-34. CNPJ N° 49.032.964/0001-
00. ADVOGADOS: CATARINA CAVALCANTI DE CARVALHO DA FONTE VALENÇA, OAB/PE nº 30.248 E OUTROS. ACÓRDÃO 
1ª TJ Nº 0029/2022(15). RELATORA CARLA CRISTIANE DE FRANÇA OLIVEIRA. EMENTA: PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. 
RECURSO APRESENTADO FORA DO PRAZO LEGAL. FORMA DE INTIMAÇÃO DO INDEFERIMENTO DO PLEITO QUE VIOLA O 
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. VÍCIO NA CONDUÇÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA ANÁLISE 
DA DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA PELO CONTRIBUINTE. DESPACHO DECLARADO NULO DE OFÍCIO. 1. O recurso mostra-se 
intempestivo, pois foi apresentado fora do prazo previsto no art. 14, II, “a”, da Lei nº 10.654/91, todavia, em razão da publicação da 
decisão não ter observado os ditames da ampla defesa, a nulidade deve ser declarada de ofício. 2. De fato, o despacho denegatório da 
restituição não foi publicado com os fundamentos de fato e de direito que o lastrearam, seja no site da SEFAZ/PE, seja no Diário Ofi cial 
do Estado. 3. Ademais, o contribuinte teve difi culdade de acesso aos autos do processo, tanto que, em diversas ocasiões, requereu o 
desarquivamento do feito, evidenciando o cerceamento à defesa. 4. Ausência da demonstração da análise dos documentos coligidos pelo 
contribuinte por parte da autoridade julgadora, o que também macula a decisão proferida. A 1ª TJ do TATE, no exame e julgamento do 
Processo acima indicado, ACORDA, por unanimidade de votos, em declarar, de ofício, a nulidade do despacho de indeferimento do 
pedido de restituição, devendo o processo ser remetido à unidade da Secretaria da Fazenda competente para novo julgamento.
RECURSO ORDINÁRIO DO CONTRIBUINTE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO Nº 2012.000001033446-39. TATE nº 00.302/20-1. 
INTERESSADO: SPECTRUM BRANDS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BENS DE CONSUMO LTDA (SUCESSORA DE 
BEST WAY DISTRIBUIDORA DE BENS DE CONSUMO LTDA). INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 0389890-34. CNPJ N° 49.032.964/0001-
00. ADVOGADOS: CATARINA CAVALCANTI DE CARVALHO DA FONTE VALENÇA, OAB/PE nº 30.248 E OUTROS. ACÓRDÃO 
1ª TJ Nº 0030/2022(15). RELATORA CARLA CRISTIANE DE FRANÇA OLIVEIRA. EMENTA: PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. 
RECURSO APRESENTADO FORA DO PRAZO LEGAL. FORMA DE INTIMAÇÃO DO INDEFERIMENTO DO PLEITO QUE VIOLA O 
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. VÍCIO NA CONDUÇÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA ANÁLISE 
DA DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA PELO CONTRIBUINTE. DESPACHO DECLARADO NULO DE OFÍCIO. 1. O recurso mostra-se 
intempestivo, pois foi apresentado fora do prazo previsto no art. 14, II, “a”, da Lei nº 10.654/91, todavia, em razão da publicação da 
decisão não ter observado os ditames da ampla defesa, a nulidade deve ser declarada de ofício. 2. De fato, o despacho denegatório da 
restituição não foi publicado com os fundamentos de fato e de direito que o lastrearam, seja no site da SEFAZ/PE, seja no Diário Ofi cial 
do Estado. 3. Ademais, o contribuinte teve difi culdade de acesso aos autos do processo, tanto que, em diversas ocasiões, requereu o 
desarquivamento do feito, evidenciando o cerceamento à defesa. 4. Ausência da demonstração da análise dos documentos coligidos pelo 
contribuinte por parte da autoridade julgadora, o que também macula a decisão proferida. A 1ª TJ do TATE, no exame e julgamento do 
Processo acima indicado, ACORDA, por unanimidade de votos, em declarar, de ofício, a nulidade do despacho de indeferimento do 
pedido de restituição, devendo o processo ser remetido à unidade da Secretaria da Fazenda competente para novo julgamento.
 RECURSO ORDINÁRIO DO CONTRIBUINTE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO Nº 2012.000000991978-19. TATE nº 00.303/20-8. 
INTERESSADO: SPECTRUM BRANDS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BENS DE CONSUMO LTDA (SUCESSORA DE 
BEST WAY DISTRIBUIDORA DE BENS DE CONSUMO LTDA). INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 0389890-34. CNPJ N° 49.032.964/0001-
00. ADVOGADOS: CATARINA CAVALCANTI DE CARVALHO DA FONTE VALENÇA, OAB/PE nº 30.248 E OUTROS. ACÓRDÃO 
1ª TJ Nº 0031/2022(15). RELATORA CARLA CRISTIANE DE FRANÇA OLIVEIRA. EMENTA: PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. 
RECURSO APRESENTADO FORA DO PRAZO LEGAL. FORMA DE INTIMAÇÃO DO INDEFERIMENTO DO PLEITO QUE VIOLA O 
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. VÍCIO NA CONDUÇÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA ANÁLISE 
DA DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA PELO CONTRIBUINTE. DESPACHO DECLARADO NULO DE OFÍCIO. 1. O recurso mostra-se 
intempestivo, pois foi apresentado fora do prazo previsto no art. 14, II, “a”, da Lei nº 10.654/91, todavia, em razão da publicação da 
decisão não ter observado os ditames da ampla defesa, a nulidade deve ser declarada de ofício. 2. De fato, o despacho denegatório da 
restituição não foi publicado com os fundamentos de fato e de direito que o lastrearam, seja no site da SEFAZ/PE, seja no Diário Ofi cial 
do Estado. 3. Ademais, o contribuinte teve difi culdade de acesso aos autos do processo, tanto que, em diversas ocasiões, requereu o 
desarquivamento do feito, evidenciando o cerceamento à defesa. 4. Ausência da demonstração da análise dos documentos coligidos pelo 
contribuinte por parte da autoridade julgadora, o que também macula a decisão proferida. A 1ª TJ do TATE, no exame e julgamento do 
Processo acima indicado, ACORDA, por unanimidade de votos, em declarar, de ofício, a nulidade do despacho de indeferimento do 
pedido de restituição, devendo o processo ser remetido à unidade da Secretaria da Fazenda competente para novo julgamento. Recife, 
19 de abril de 2022. Flávio de Carvalho Ferreira-Presidente.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO DO ESTADO
PAUTA DE JULGAMENTO POR TELECONFERÊNCIA DA 3ª TURMA JULGADORA REUNIÃO QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 
28.04.2022 às 9h. Para participar ou assistir a sessão deve-se acessar on-time o link: https://sefaz-pe-gov-br.zoom.us/j/89125149030
Os advogados que quiserem fazer sustentação oral, deverão fazer o requerimento no prazo de até dois dias anteriores ao da sessão, 
através do e-mail: SessaovirtualTurma3@sefaz.pe.gov.br
RELATORA: JULGADORA SÔNIA MARIA CORREA BEZERRA DE MATOS.
01. RECURSO ORDINÁRIO REF. A DECISÃO RECORRIDA: 442/2020(08). TATE: 00.652/13-0. AI SF 2012.000002936652-29. 
RECORRENTE: VITORIA ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA. CACEPE: 0160534-86. REPRESENTANTE LEGAL: CARLA RIO LIMA 
MORAES DE MELO (OAB/PE NO 13.458); ÍTALO MARTINS DE ALMEIDA (OAB/PE NO 39.737)
02. RECURSO ORDINÁRIO REF. A DE CISÃO RECORRIDA: 0756/2021(22) TATE: 00.555/21-5. AI SF 2020.000005786500-12. 
RECORRENTE: ÁGUA MINERAL VIDDA LTDA-ME. CACEPE: 0506210-17. ADV: CARLOS SOARES SANT’ANNA: (OAB/PE no 20.332).
03. REEXAME NECESSÁRIO REF. A DECISÃO REEXAMINADA 038/2022(18) TATE: 00.530/14-0. AI SF 2012.000002862117-06. 
RECORRENTE: COMERCIAL FARIAS SILVA LTDA ME. CACEPE: 0369236-13. ADV: GENIVAL BARROS COSTA FILHO (OAB/PE no 
15.939).
04. REEXAME NECESSÁRIO REF. A DECISÃO REEXAMINADA 615/2020(11) TATE: 00.470/20-1. AI SF 2019.000008109109-36. 
RECORRENTE: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BENGALA D’AGUA EIRELI. CACEPE: 0376420-65.
05. RECURSO ORDINÁRIO REF. A DECISÃO RECORRIDA: 0563/2021(06) TATE: 00.164/21-6. AI SF 2019.000008339271-69. 
RECORRENTE: COOPERATIVA DO AGRONEGOCIO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA-DE-
AÇÚCAR. CACEPE: 0636561-24. ADV: MANOEL AUGUSTO FRAGA JALES: (OAB/PE no 23.177-D).
06. REEXAME NECESSÁRIO REF. A DECISÃO REEXAMINADA 779/2021(18) TATE: 00.643/15-7. AI SF 2015.000002635909-14. 
RECORRENTE: RIO MALHAS INDÚSTRIA TEXTIL LTDA. CACEPE: 0392978-70.
07. REEXAME NECESSÁRIO REF. A DECISÃO REEXAMINADA 510/2020(12) TATE: 00.101/20-6. AI SF 2018.000011292630-83. 
RECORRENTE: GALINDO DISTR. E REPRESENTAÇÃO LTDA. CACEPE: 096852-86. ADV: MÁRCIO FAM GONDIM (OAB/PE nº 
17.612).
08. RECURSO ORDINÁRIO REF. A DECISÃO RECORRIDA: 0417/2020(15) TATE: 00.162/20-5. AI SF 2019.000006134753-15. 
RECORRENTE: COMERCIAL OESTE LTDA. CACEPE: 0341104-45. ADV: LUIZ JOSÉ DE FRANÇA: (OAB/PE no 15.339) E OUTROS.
09. RECURSO ORDINÁRIO REF. A DECISÃO RECORRIDA: 0147/2021(16) TATE: 00.188/21-2. AI SF 2019.000007803179-49. 
RECORRENTE: GESSO AMERICA DO SUL LTDA. CACEPE: 0237666-03. ADV: REPR. LEGAL: LOURISMAR BARROS DE SIQUEIRA, 
CPF: 493.886.144-53.
10. RECURSO ORDINÁRIO REF. A DECISÃO RECORRIDA: 893/2021(23). TATE: 00.376/15-9. AI SF 2014.000005866424-16. 
RECORRENTE: D. J. T. COMPANHIA DE LANCHES LTDA. CACEPE: 0541504-77. REPR. LEGAL: JOÃO ANDRÉ SALES RODRIGUES 
(OAB/PE NO 19.186).
RELATORA: JULGADORA MAÍRA NEVES B. CAVALCANTI.
11. REEXAME NECESSÁRIO REF. A DECISÃO REEXAMINADA 1134/2021(09) TATE: 00.032/16-6. AI SF 2015.000002525692-01. 
RECORRENTE: A C DA ROCHA NETO CONFECÇÕES ME. CACEPE: 0577763-18. REPRESENTANTE LEGAL: ANANIAS CARLOS 
DA ROCHA NETO (CPF no 769.838.894-87)
12. RECURSO ORDINÁRIO REF. A DECISÃO RECORRIDA: 1145/2021(16) TATE: 00.040/12-6. AI SF 2011.000003045741-82. 
RECORRENTE: TUPAN CONSTRUÇÕES LTDA. CACEPE: 0206545-29. REPRESENTANTE LEGAL: EWERTON KLEBER DE 
CARVALHO FERREIRA (OAB/PE NO 18.907).
13. REEXAME NECESSÁRIO REF. A DECISÃO REEXAMINADA: 0092/2022 (16) TATE: 00.292/12-5.  AI SF 2011.000001781410-
57. INTERESSADO: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. CACEPE: 0126910-03. REPRESENTANTE LEGAL: 
EDUARDO CORREA DA SILVA (OAB/SP Nº 242.310) E GILBERTO RODRIGUES PORTO (OAB/SP NO 187.543)
14. REEXAME NECESSÁRIO REF. A DECISÃO REEXAMINADA: 093/2022(16) TATE: 00.293/12-1.  AI SF 2011.000001781982-
45. INTERESSADO: COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. CACEPE: 0126910-03. REPRESENTANTE LEGAL: 
EDUARDO CORREA DA SILVA (OAB/SP Nº 242.310) E GILBERTO RODRIGUES PORTO (OAB/SP NO 187.543)
15. RECURSO ORDINÁRIO REF. A DECISÃO RECORRIDA: 1073/2021(17) TATE: 00.464/18-0. AI SF 2018.000000030796-76. 
RECORRENTE: BOMPREÇO SUPERMERCADO DO NORDESTE LTDA. CACEPE: 0160534-86. REPRESENTANTE LEGAL: 
ALEXANDRE DE ARAÚJO ALBUQUERQUE (OAB/PE Nº 25.108) E OUTROS.
16. REEXAME NECESSÁRIO REF. A DECISÃO REEXAMINADA: 52/2022(22). TATE: 00.810/21-5. AI SF 2020.000003405897-
54. INTERESSADO: COBREFLEX INDÚSTRIA, DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE FIOS E CABOS LTDA. CACEPE: 0832122-13. 
REPRESENTANTE LEGAL: VITOR KRIKOR GUEOGJIAN (OAB/SP Nº 247.162). E OUTROS.
17. REEXAME NECESSÁRIO REF. A DECISÃO REEXAMINADA: 1025/2021(17). TATE: 01.058/21-5. AI SF 2021.000001693561-11. 
INTERESSADO: A DE B SILVA SUPERMERCADO LTDA. CACEPE: 0423430-89. REPRESENTANTE LEGAL: AMARO DE BARROS 
SILVA (CPF Nº 856.207.264-87)
18. RECURSO ORDINÁRIO REF. A DECISÃO RECORRIDA 939/2021(16). TATE: 00.330/21-3. AI SF 2020.000000795278-43. 
RECORRENTE: NECTAR TOP LTDA. CACEPE: 0266817-30. REPRESENTANTE LEGAL: LUIZ FELIPE FARIAS GUERRA DE MORAIS 
(OAB/PE Nº 22.622).
19. RECURSO ORDINÁRIO REF. A DECISÃO RECORRIDA 940/2021(16). TATE: 00.325/21-0. AI SF 2020.000000796229-19. 
RECORRENTE: NECTAR TOP LTDA. CACEPE: 0266817-30. REPRESENTANTE LEGAL: LUIZ FELIPE FARIAS GUERRA DE MORAIS 
(OAB/PE Nº 22.622).
20. RECURSO ORDINÁRIO REF. A DECISÃO RECORRIDA: 220/2021(19). TATE: 00.225/21-5. AI SF 2019.000004167047-53. 
RECORRENTE: AUTO POSTO VALE DE SÃO FRANCISCO LTDA. CACEPE: 0277412-73. REPRESENTANTE LEGAL: VINICIUS 
CALDAS MARQUES LIMA (OAB/PE Nº 27.477); E OUTROS.
21. RECURSO ORDINÁRIO REF. A DECISÃO RECORRIDA: 282/2021(17). TATE: 00.392/21-9. AI SF 2020.000005593752-81. 
RECORRENTE: RN COMÉRCIO VAREJISTA S/A (NOSSA ELETRO S/A). CACEPE: 0679344-47. REPRESENTANTE LEGAL: 
ROBERTO CARLO KEPPLER (OAB/SP NO 68.931) E OUTROS.
22. RECURSO ORDINÁRIO REF. A DECISÃO RECORRIDA: 1143/2021(16). TATE: 00.309/14-1. AI SF 2013.000010266422-71. 
RECORRENTE: ROMAPA SERVIÇOS LTA ME. CACEPE: 0234893-40. REPRESENTANTE LEGAL: MÁRCIO ANDRÉ OLIVEIRA SILVA 
(OAB/PE Nº 28.619).
23. REEXAME NECESSÁRIO/RECURSO ORDINÁRIO REF. A DECISÃO REEXAMINADA: 524/2020(13). TATE: 00.640/15-8. AI SF 
2015.000000330576-71. INTERESSADO: CBL ALIMENTOS S/A. CACEPE: 0346162-92. REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO 
ALEXANDRE DOS SANTOS LINHARES (OAB/CE Nº 15.361).
24. RECURSO ORDINÁRIO REF. A DECISÃO RECORRIDA: 165/2020(15). TATE: 01.284/19-3. AI SF 2019.000003909487-15. 
RECORRENTE: LATICÍNIO GUARARAPES LTDA. CACEPE: 0226406-49. REPRESENTANTE LEGAL: JOÃO ALVES DE MELO JUNIOR 
(OAB/PE Nº 24.277-D) E OUTROS.

Recife, 19 de abril de 2022. GABRIEL ULBRIK GUERRERA-Presidente

DIRETORIA GERAL DE FISCALIZAÇÃO E ATENDIMENTO – DFA
EDITAL DE INDEFERIMENTO À OPÇÃO DO SIMPLES NACIONAL Nº 4 /2022

Ficam notifi cados do indeferimento à opção pelo Regime Especial Unifi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, com base no disposto na Lei nº 13.263, de 29.06.2007, que incorpora 
à legislação estadual as normas tributárias constantes da Lei Complementar Federal nº 123, de 14.12.2006, bem como nos artigos 13 e 
14 da Resolução CGSN nº 140, de 22.05.2018, todos os contribuintes identifi cados pelo número de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ, constantes na relação publicada no site www.sefaz.pe.gov.br, em Publicações -> Editais -> Simples Nacional 
-> Editais de Indeferimento. O presente edital refere-se apenas a irregularidades perante a SEFAZ-PE. Dentro de 30 (trinta) dias 
contados da data da publicação deste Edital, o contribuinte de posse do certifi cado digital poderá impugnar eletronicamente o Termo 
de Indeferimento pelo site www.sefaz.pe.gov.br, em ARE Virtual -> Tributário -> Cadastros e Credenciamentos -> Simples Nacional -> 
Indeferimento e Exclusão -> Consulta -> Consultar Termos Emitidos, selecionando o termo na consulta e clicando em “Gerar Impugnação”. 
Caso não possua certifi cado digital, o contribuinte poderá protocolar impugnação por escrito, em qualquer Agência da Receita Estadual.

Diretoria Geral de Fiscalização e Atendimento – DFA
Elias Alexandrino da Silva Júnior

INFRAESTRUTURA E RECURSOS H¸DRICOS
Secretária: Fernandha Batista Lafayette

PORTARIA SEINFRA Nº 011 de 01 de abril de 2022.
A Secretária de Infraestrutura e Recursos Hídricos no uso das suas atribuições e considerando o Parágrafo Único do Artigo 4º do Decreto 
nº 38.935, de 07 de dezembro de 2012,
RESOLVE:
Art. 1º Designar, como responsável pelo recebimento, análise e arquivamento dos processos de prestação de contas desta Secretaria, 
o servidor Carlos Alberto de Araújo Bezerra, matricula nº 343.365-0, para fi ns de cumprimento das disposições da Lei nº 7.741, de 23 de 
outubro de 2013 e alterações.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fernandha Batista Lafayett e
Secretária de Infraestrutura e Recursos Hídricos

MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Secretária - designada: Inamara Santos Melo (designada)

PORTARIA SEMAS Nº 15/22. A SEMAS no uso da competência conferida pelo Ato nº. 1202, de 02/04/22 e com base no edital 01/2022 
do FEMAS resolve designar para compor a Comissão de Avaliação de Projetos do Edital nº 01/2022 os seguintes representantes: Art. 
1° I - Representantes da Superintendência de Conservação da Biodiversidade da SEMAS/PE: 1. Gerente de Biodiversidade e Floresta 
da SEMAS/PE: Sérgio de Azevedo Mendonça, Matrícula 216.301-2 Os analistas Ambientais da SEMAS/PE: José Cordeiro dos Santos, 
Matrícula: 199.046-2, Franklin Vieira Costa, Matrícula: 408.571-0, Éder Batista da Silva, Matrícula: 408.801-8, Analista Ambiental da 
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SEMAS/PE: Carolina Barbosa de Lima, Matrícula: 408.564-7. Representantes da Gerência Geral de Planejamento e Gestão – GGPG: 
Assessora Administrativo da SEMAS/PE: Marta Consuelo Nunes Melo de Oliveira - Matrícula: 16406. Representantes da Gerência 
Jurídica – GEJUR:Assessora Administrativo da SEMAS/PE: Andréia Ferreira Lelis do Monte, Matrícula: 16395, Assessores Técnicos 
SEMAS/PE: Tássio Alves Carneiro, Matrícula: 000214 e Mayara Guerra Souto Barros, Matrícula: 000396 Art. 2º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. Inamara Santos Mélo Secretária de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade - SEMAS

POL¸TICAS DE PREVENÇ‹O ¤ VIOL¯NCIA E ¤S DROGAS
Secretário: Cloves Eduardo Benevides

PORTARIA Nº 20 , DE 19 DE ABRIL DE 2022
 
A SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS - SPVD, tendo em vista a necessidade e conveniência 
do serviço, com base na Deliberação Ad Referendum da CPP nº 003/2020, de 13 de agosto de 2020, no Decreto nº 49.403, de 4 de 
setembro de 2020, publicado no Diário Ofi cial de 5 de setembro de 2020, na Seleção Pública Simplifi cada regida pela Portaria Conjunta 
SAD/SPVD n. º 090, de 11 de setembro de 2020; resultado fi nal publicado através da Portaria Conjunta SAD/SPVD nº 119, de 16 de 
dezembro de 2020; 
RESOLVE:
Art. 1º Publicar, resumidamente, os instrumentos administrativos a seguir descritos: ESPÉCIE: Contrato por Tempo Determinado firmado 
pelo Estado de Pernambuco, através da SPVD, devidamente autorizado pelo Governador do Estado através do Decreto nº 49.403, de 
4 de setembro de 2020. OBJETO: Contratação de pessoal temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses conforme data de início abaixo indicada. FUNÇÃO E REGISTRO: Conforme relação nominal 
abaixo: 
CT Nº; MATRÍCULA; NOME; FUNÇÃO; LOCALIDADE; INÍCIO DA VIGÊNCIA 1ºTA:
75/2021; 4232313; EMÍLIA ALVES SARAIVA; ARTICULADOR(A) DE POLÍTICAS PÚBLICAS INTEGRADAS; REGIÃO METROPOLITANA 
DO RECIFE; 10/05/2022;
76/2021; 4232275; KÊNIA LEMOS SEABRA BATISTA; ARTICULADOR(A) DE POLÍTICAS PÚBLICAS INTEGRADAS; REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE; 10/05/2022;
77/2021; 4232232; MARGARETH DE MELO RAMOS; ARTICULADOR(A) DE POLÍTICAS PÚBLICAS INTEGRADAS; REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE; 10/05/2022;
78/2021; 4232267; MARIA TÂNIA DE LIMA MELO KOPELMAN; ARTICULADOR(A) DE POLÍTICAS PÚBLICAS INTEGRADAS; REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE; 10/05/2022; 
79/2021; 4232259; MARINEIDE RITA DE SOUZA INTERAMINENSE; ARTICULADOR(A) DE POLÍTICAS PÚBLICAS INTEGRADAS; 
REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE; 10/05/2022.

Cloves Benevides
Secretário de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas

SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

EM, 19/04/2022

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5720 DE 18 DE ABRIL DE 2022

Aprova as Propostas com recurso de Emenda Parlamentar, para o município de Ferreiros, Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;

II - A Portaria 381, de 6 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de recursos fi nanceiros de capital ou 
corrente, do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à execução de obras de construção, ampliação e 
reforma;

III - A Portaria 725, de 12 de maio de 2014, que substitui o anexo I da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefi ne 
o componente construção do Programa de Requalifi cação de Unidades Básicas de Saúde quanto a metragem e ambientes mínimos;

IV - A Resolução nº 10 da CIT, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas 
de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

V - A Portaria de consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, Título IV do Planejamento, capítulo I das diretrizes do processo de 
planejamento no âmbito do SUS, Art. 94 a 101;

VI - Os ofícios nº 027/2022, de 18 de abril da Secretaria Municipal de Saúde de Ferreiros..

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar Propostas, de Emenda Parlamentar, para o município de Ferreiros, Estado de Pernambuco, conforme quadro abaixo:

Município Identifi cador da Proposta Emenda Valor (R$) Objeto da Proposta

Ferreiros 09102.679000/1220-04 71180014 73.155,00 Aquisição de Equipamentos e Matérias 
Permanentes para Atenção Especializada em Saúde

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado

Recife, 18 de abril de 2022.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB - PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5721 DE 08 DE ABRIL DE 2022

Aprova a Projeto de Transporte Sanitário com Recurso de Emenda Parlamentar, município de Santa Cruz do Capibaribe, Estado 
de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;

II - A Portaria 381, de 6 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de recursos fi nanceiros de capital ou 
corrente, do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à execução de obras de construção, ampliação e 
reforma;

III - A Portaria 725, de 12 de maio de 2014, que substitui o anexo I da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefi ne 
o componente construção do Programa de Requalifi cação de Unidades Básicas de Saúde quanto a metragem e ambientes mínimos;

IV - A Resolução nº 10 da CIT, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas 
de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde!(SUS);

V - A Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, Título IV do Planejamento, capítulo I das diretrizes do processo de 
planejamento no âmbito do SUS, Art. 94 a 101;

VI - Ofício S/Nº, 13 de abril de 2022, da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Cruz do Capibaribe.

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar Projeto de Transporte Sanitário com Recurso de Emenda Parlamentar, para o município de Santa Cruz do Capibaribe, 
Estado de Pernambuco, conforme quadro abaixo:

Município Identifi cador da Proposta Emenda Valor (R$) Objeto da Proposta

Santa Cruz do Capibaribe 11196.515000/1220-12 12180004 200.000,00 Aquisição de Unidade Móvel de 
Saúde 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 18 de abril de 2022.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB - PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

RESOLUÇÃO Nº 872 DE 13 DE ABRIL DE 2022.
 

Institui a Comissão Eleitoral para a condução e organização do Processo Eleitoral e escolha do Presidente e Vice-Presidente 
do CES/PE do Biênio 2021-2023.
 
O CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE – CES/PE, na sua quingentésima quadragésima Reunião Ordinária, realizada em 13 de abril 
de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 198 da Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde nº. 8.080/90 e 
8.142/90, do art. 161 da Constituição Estadual e pela Lei Ordinária nº 12.297, de 12 de dezembro de 2002 e alterações contidas nas Leis 
nº 12.501, de 16 de dezembro de 2003 e 17.700, de 22 de março de 2022, do Regimento Interno do CES/PE e orientações contidas na 
Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde; e

Considerando a Lei nº 17.700, de 22 de março de 2022, onde estabelece que o Presidente e o Vice-Presidente do CES/PE serão 
eleitos entre os membros titulares, em plenário, na primeira Reunião Ordinária, observando-se a alternância entre os segmentos, sendo 
permitida uma única recondução;

Considerando a Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde que em sua terceira diretriz recomenda que os Presidentes dos 
Conselhos de Saúde sejam eleitos entre os membros do Conselho em Reunião Plenária;

Considerando a necessidade de se adequar imediatamente o correto funcionamento do CES/PE em face da alteração Legislativa da Lei 
nº 12.297, de 12 de dezembro de 2002;

Considerando o deliberado na Sessão Ordinária do Conselho Estadual de Saúde – CES/PE nº 540, de 13 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão Eleitoral para a condução e organização do Processo Eleitoral e escolha do Presidente e Vice-Presidente 
do CES/PE do Biênio 2021 - 2023.
 
Art. 2º - A Comissão Eleitoral a que se refere o art. 1º será composta por 04 membros, sendo eles:

I - Inez Maria da Silva, como representante do segmento dos Usuários em Saúde;
II - Isaac Machado de Oliveira, como representante do segmento dos Usuários em Saúde;
III - Magdiel Matias de Vasconcellos, como representante do segmento dos Trabalhadores em Saúde;
IV - Lidiane Rodrigues Gonzaga, como representante do segmento dos Gestores/Prestadores de Serviços no âmbito do SUS.

Art. 3º - A Comissão Eleitoral terá Coordenador (a) e Vice-Coordenador (a).

Art. 4º - A Comissão Eleitoral terá a atribuição de organizar e conduzir o Processo Eleitoral mediante a análise das inscrições, bem como, 
conduzir as etapas da votação, apuração, julgamento de eventuais Recursos e Impugnações e Proclamação do Resultado.

§ 1º - A Comissão Eleitoral contará com o apoio técnico da Assessoria Jurídica do CES/PE.

§ 2º - Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Eleitoral, e quando necessário submetido ao Pleno.

Art. 5º - Só podem participar da Comissão Eleitoral os membros que não irão se candidatar ao pleito.

Art. 6º - A Comissão Eleitoral será destituída automaticamente após a conclusão do Processo Eleitoral.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 13 (treze) de abril de 2022 (dois mil 
e vinte e dois), revogando-se as disposições em contrário.

Recife, 18 de abril de 2022.

ANDRE LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente do Conselho Estadual de Saúde de Pernambuco – CES/PE.

Homologo a Resolução CES/PE nº 872 de 13 de abril de 2022, nos termos da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e 
Lei Estadual nº 12.297 de 12 de dezembro de 2002.

ANDRE LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco

RESOLUÇÃO Nº 873 DE 13 DE ABRIL DE 2022.

Estabelece as normas de condução e organização do Processo Eleitoral para escolha do Presidente e Vice-Presidente do CES/PE.
 
O CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE – CES/PE, na sua quingentésima quadragésima Reunião Ordinária, realizada em 13 de abril 
de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 198 da Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde nº. 8.080/90 e 
8.142/90, do art. 161 da Constituição Estadual e pela Lei Ordinária nº 12.297, de 12 de dezembro de 2002 e alterações contidas nas Leis 
nº 12.501, de 16 de dezembro de 2003 e 17.700, de 22 de março de 2022, do Regimento Interno do CES/PE e orientações contidas na 
Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde; e
 
Considerando as alterações Legislativas na Lei nº 12.297, de 12 de dezembro de 2002, promovidas pela Lei nº 17.700, de 22 de março 
2022, onde estabelece que o Presidente e o Vice-Presidente do CES/PE serão eleitos entre os membros titulares, em plenário, na 
primeira Reunião Ordinária, observando-se a alternância entre os segmentos, sendo permitida uma única recondução;

Considerando a Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde que em sua terceira diretriz recomenda que os Presidentes dos 
Conselhos de Saúde sejam eleitos entre os membros do Conselho em Reunião Plenária;

Considerando a necessidade de se adequar imediatamente o correto funcionamento do CES/PE em face da alteração Legislativa na Lei 
nº 12.297, de 12 de dezembro de 2002, em conformidade com a Resolução CNS nº 453/2012;

Considerando o deliberado na Sessão Ordinária do Conselho Estadual de Saúde – CES/PE nº 540, de 13 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer as normas de organização e condução do Processo Eleitoral para escolha do Presidente e Vice-Presidente do CES/PE.

Art. 2º - Poderão ser candidatos a Presidente e Vice-Presidente apenas os membros titulares do CES/PE.

§1º - Somente os membros titulares poderão votar na escolha do Presidente e Vice-Presidente, salvo se o titular estiver ausente, caso 
em que o suplente poderá votar. 

Art. 3º - As inscrições deverão ser feitas mediante requerimento enviado à Secretaria Executiva do CES/PE com período não inferior a 5 
dias úteis anterior à Assembleia Eleitoral.

§1º - Será admitida apenas inscrições de chapas com Presidente e Vice-Presidente, não se admitindo inscrições individuais.

Art. 4º - A Assembléia Eleitoral será realizada no Plenário, em Reunião Ordinária ou Extraordinária convocada para este fi m, sob a 
coordenação do Coordenador e Vice-Coordenador da Comissão Eleitoral.
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§1º - Na hipótese de ter apenas uma chapa candidata ao Pleito, esta será aclamada.

§ 2º - Serão apresentadas pela Comissão Eleitoral as chapas que estão concorrendo ao Pleito.

§ 3º - Cada chapa candidata contará com 10 minutos para expor suas idéias e propostas antes de se iniciar a votação, sendo 05 minutos 
para o candidato a Presidente e 05 minutos para o candidato a Vice-Presidente.

§4º - A votação será nominal, com voto aberto.

§ 5º - Para a chapa ser Eleita é necessário que se obtenha um total de metade mais um (1/2 +1) dos votos válidos, caso contrário, as duas 
chapas mais votadas irão para um segundo turno que ocorrerá imediatamente.

§ 6º - Em caso de empate no segundo turno, o critério de desempate será a idade dos candidatos a Presidente, sendo eleito o candidato 
com maior idade.

Art. 5º - A Comissão Eleitoral irá proceder com a apuração dos votos e em seguida proclamar o Resultado no Plenário.

§1º - Eventuais Recursos e/ou Impugnações ao Processo Eleitoral serão julgados pela Comissão Eleitoral na própria Assembléia Eleitoral, 
e se for o caso, submetido ao Pleno.

Art. 6º - O Presidente e Vice-Presidente eleitos serão empossados imediatamente após a proclamação do resultado fi nal pela Comissão Eleitoral.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 13 (treze) de abril de 2022 (dois mil 
e vinte e dois), revogando-se as disposições em contrário.

 
Recife, 13 de abril de 2022.

ANDRE LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente do Conselho Estadual de Saúde de Pernambuco – CES/PE.

Homologo a Resolução CES/PE nº 873 de 13 de abril de 2022, nos termos da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e 
Lei Estadual nº 12.297 de 12 de dezembro de 2002.

ANDRE LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco

RESOLUÇÃO Nº 874 DE 13 DE ABRIL DE 2022.

Aprova alterações no Regimento Interno da IV Conferência Estadual de Saúde Mental de Pernambuco (IV CESM-PE).
 
O CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE – CES/PE, na sua quingentésima quadragésima Reunião Ordinária, realizada em 13 de abril 
de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 198 da Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde nº. 8.080/90 e 
8.142/90, do art. 161 da Constituição Estadual e pela Lei Ordinária nº 12.297, de 12 de dezembro de 2002 e alterações contidas nas Leis 
nº 12.501, de 16 de dezembro de 2003 e 17.700, de 22 de março de 2022, do Regimento Interno do CES/PE e orientações contidas na 
Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde; e
 
Considerando que o art. 198, inciso III da Constituição Federal de 1988 prevê a participação da comunidade como uma das diretrizes para 
a organização das ações e serviços públicos de saúde;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe que a participação da comunidade na gestão do SUS é um requisito 
essencial a ser exercido nos Conselhos de Saúde e também nas Conferências de Saúde enquanto instância colegiada a se reunir a cada 
quatro anos com a representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a formulação 
da política de saúde nos níveis correspondentes;

Considerando a Resolução CNS nº 652, de 14 de dezembro de 2020, que convocou a 5ª Conferência Nacional de Saúde Mental (5ª 
CNSM), cuja Etapa Nacional será realizada em Brasília, entre os dias 17 e 20 de maio de 2022;

Considerando a Resolução CNS nº 660, de 05 de agosto de 2021, que dispõe sobre o Regimento da 5ª Conferência Nacional de Saúde 
Mental (5ª CNSM);

Considerando a Resolução CNS nº 665, de 13 de outubro de 2021, que dispõe sobre os objetivos da 5ª Conferência Nacional de Saúde 
Mental e sobre a distribuição de participantes entre os diferentes estados/Distrito Federal;

Considerando a Resolução CES/PE nº 860, de 13 de outubro de 2021, que institui a Comissão Organizadora da IV Conferência Estadual 
de Saúde Mental no âmbito do Conselho Estadual de Saúde de Pernambuco – CES/PE;

Considerando a Resolução CNS nº 666, de 27 de outubro de 2021, que dispõe sobre o Regulamento da Etapa Nacional da 5ª Conferência 
Nacional de Saúde Mental (5ª CNSM).

Considerando a Resolução CES/PE nº 866, de 15 de dezembro de 2021, que aprova o Regimento Interno da IV Conferência Estadual 
de Saúde Mental;

Considerando a Resolução CNS nº 668, de 28 de janeiro de 2022, que dispõe sobre a prorrogação das etapas da 5ª Conferência Nacional 
de Saúde Mental;

Considerando a apreciação das alterações no Regimento Interno da IV Conferência Estadual de Saúde Mental na 540ª Reunião Ordinária 
do CES/PE realizada em 13 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar as alterações no Regimento Interno que normatiza a IV Conferência Estadual de Saúde Mental de Pernambuco, a ser 
realizada de 28 a 30 de junho de 2022.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 13 de abril de 2022, revogando-se 
as disposições em contrário.

 
Recife, 19 de abril de 2022.

ANDRE LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente do Conselho Estadual de Saúde de Pernambuco – CES/PE.

Homologo a Resolução CES/PE nº 874 de 13 de abril de 2022, nos termos da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e 
Lei Estadual nº 12.297 de 12 de dezembro de 2002.

ANDRE LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco

RESOLUÇÃO Nº 875 DE 13 DE ABRIL DE 2022.
 

Aprova alterações no Regimento Eleitoral da IV Conferência Estadual de Saúde Mental de Pernambuco (IV CESM-PE) que 
normatiza a Eleição para os (as) Delegados (as) que comporão a V Conferência Nacional de Saúde Mental (V CNSM).
 
O Conselho Estadual de Saúde – CES/PE, na sua quingentésima quadragésima Reunião Ordinária, realizada em 13 de abril de 2022, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 198 da Constituição Federal, Leis Orgânicas da Saúde nº. 8.080/90 e 8.142/90, do 
art. 161 da Constituição Estadual e pela Lei Ordinária nº 12.297, de 12 de dezembro de 2002 e alterações contidas nas Leis nº 12.501, 
de 16 de dezembro de 2003 e 17.700, de 22 de março de 2022, do Regimento Interno do CES/PE e orientações contidas na Resolução 
nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde; e
 
Considerando que o art. 198, inciso III da Constituição Federal de 1988 prevê a participação da comunidade como uma das diretrizes para 
a organização das ações e serviços públicos de saúde;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe que a participação da comunidade na gestão do SUS é um requisito 
essencial a ser exercido nos Conselhos de Saúde e também nas Conferências de Saúde enquanto instância colegiada a se reunir a cada 
quatro anos com a representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a formulação 
da política de saúde nos níveis correspondentes;

Considerando a Resolução CNS nº 652, de 14 de dezembro de 2020, que convocou a 5ª Conferência Nacional de Saúde Mental (5ª 
CNSM), cuja Etapa Nacional será realizada em Brasília, entre os dias 17 e 20 de maio de 2022;

Considerando a Resolução CNS nº 660, de 05 de agosto de 2021, que dispõe sobre o Regimento da 5ª Conferência Nacional de Saúde 
Mental (5ª CNSM);

Considerando a Resolução CNS nº 665, de 13 de outubro de 2021, que dispõe sobre os objetivos da 5ª Conferência Nacional de Saúde 
Mental e sobre a distribuição de participantes entre os diferentes estados/Distrito Federal;

Considerando a Resolução CES/PE nº 860, de 13 de outubro de 2021, que institui a Comissão Organizadora da IV Conferência Estadual 
de Saúde Mental no âmbito do Conselho Estadual de Saúde de Pernambuco – CES/PE;

Considerando a Resolução CNS nº 666, de 27 de outubro de 2021, que dispõe sobre o Regulamento da Etapa Nacional da 5ª Conferência 
Nacional de Saúde Mental (5ª CNSM).

Considerando a Resolução CES/PE nº 867, de 15 de dezembro de 2021, que aprova o Regimento Eleitoral da IV Conferência Estadual 
de Saúde Mental;

Considerando a Resolução CNS nº 668, de 28 de janeiro de 2022, que dispõe sobre a prorrogação das etapas da 5ª Conferência Nacional 
de Saúde Mental;

Considerando a apreciação das alterações no Regimento Eleitoral da IV Conferência Estadual de Saúde Mental na 540ª Reunião 
Ordinária do CES/PE realizada em 13 de abril de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar alterações no Regimento Eleitoral da IV Conferência Estadual de Saúde Mental de Pernambuco (IV CESM-PE) que 
normatiza a Eleição para os (as) Delegados (as) que comporão a V Conferência Nacional de Saúde Mental (V CNSM).
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 13 de abril de 2022, revogando-se 
as disposições em contrário.

 
Recife, 19 de abril de 2022.

ANDRE LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente do Conselho Estadual de Saúde de Pernambuco – CES/PE.

Homologo a Resolução CES/PE nº 875 de 13 de abril de 2022, nos termos da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e 
Lei Estadual nº 12.297 de 12 de dezembro de 2002.

ANDRE LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação outorgada pela Portaria 
SES nº 032/11, publicada no D.O.E. de 29.01.2011, baixou as seguintes Portarias:

N°. 203 - Determinar o exercício do servidor FÁBIO ROBERTO DA SILVA, Assistente em Saúde/Assistente Técnico Administrativo, 
matrícula nº 434.894-0/SES no Hospital Otávio de Freitas/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 04/03/2022.
 
N°. 204 - Determinar o exercício do servidor RAIMUNDO MIRO FILHO, Auxiliar em Saúde/Motorista, matrícula nº 225.045-4/SES, na VI 
Gerência Regional de Saúde/Arcoverde, retroagindo seus efeitos legais a 28/03/2022.

N°. 205 - Remover, com a concordância das unidades envolvidas, a servidora PRISCILLA LUANA CARNEIRO DA CUNHA, Analista em 
Saúde/Assistente Social, matrícula n° 395.555-8/SES, do Hospital Otávio de Freitas/Recife para o Hospital Regional José Fernandes 
Salsa/Limoeiro.

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PORTARIA Nº 206 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação 
outorgada pela Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011.

RESOLVE: 

I – Tornar sem efeito a Portaria SEGTES nº 120 , publicada no D.O.E 15/03/2022, na parte referente ao servidor contratado abaixo 
relacionado , tendo em vista o mesmo não encontrar-se em efetivo exercício.

NOME CARGO
EDNA MARIA LOIOLA DE MELO DIAS ENFERMEIRO ASSISTENCIAL PLANTONISTA

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
 Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PORTARIA Nº 207 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação 
outorgada pela Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,e tendo em vista o disposto do Decreto nº51.901publicado no 
D.O.E. de 07/12/2021 .

RESOLVE:

I – Incluir na Portaria SES nº 117 publicada no D.O.E. de 11/03/2022, referente à Relação Nominal dos Contratos Temporários de 
Pessoal, o nome abaixo discriminado:
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data da admissão.

NOME ADMISSÃO CARGO

LUIZA GARZIERA 06/02/2022 APOIADOR INSTITUCIONAL - TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR DE VIGILÂNCIA 
ENTOMOLÓGICA PARA DOENÇAS NEGLIGENCIADAS E ARBOVIROSES– BIÓLOGO

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

DESPACHOS DA GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/UNIDADE DE APOSENTADORIA, LICENÇAS E 
DESLIGAMENTOS/SES

A GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS, por delegação do Secretário de Administração contida na Portaria SAD nº 1429 – 
D.O.E. de 14/06/07, RESOLVE: Deferir, nos termos do Art. 112 da Lei Estadual n° 6123/68 de 20/07/68, os pedidos de concessão dos 
servidores abaixo relacionados:

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

PROCESSO NOME MATRICULA DEC A PARTIR UNIDADE

2300001058.000837/2021-67 ADEILDA MARIA DA SILVA 2287366 3º 22/03/2021 HOSP GETULIO 
VARGAS

2300011541.000002/2021-17 ANACLESE GOMES DE SA 
E LIMA SANTOS 2242583 3º 14/10/2020 SECRETARIA DE SAUDE 

SERRITA

2300000266.005295/2021-09 ANDRE LIMA DE QUEIROZ 2243504 3º 08/08/2020 GER DA VI GERES 
ARCOVERDE

2300011137.000165/2021-63 ANDREA DE FATIMA 
PADILHA XAVIER 2281244 3º 28/04/2021 HOSP OTAVIO DE 

FREITAS

2300000266.015763/2020-64 ANTONIA MARIA DO 
NASCIMENTO 2077086 2º 23/12/2020 HOSP POL JM OLIVEIRA 

VIT STO ANTAO

2300000749.000016/2021-80 CLAUDIA REJANE DE 
SOUZA PONTES 2276011 3º 08/03/2021

HOSP REG RUY DE 
BARROS CORREIA 

ARCOVERDE

2300000137.000179/2022-41
CRISTIANE SOUZA 

MIGUEL CABRAL DE 
VASCONCELOS

2294249 3º 15/10/2021 UNID DE ANALISE E 
LEGISLACAO

0020116-1/2020
GIANCARLA DE SANTANA 
COUTO RANGEL PESSOA 

E MELO
2259338 3º 16/03/2021 SECRETARIA DE SAUDE 

SAO JOAQUIM MONTE
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2300001058.000933/2021-13 JACIRA SANTOS DA LUZ 2350742 2º 17/12/2020 HOSP GETULIO 
VARGAS

2300011672.000025/2022-17 JAEL XAVIER DA SILVA 2253755 3º 17/12/2021 HOSP DA 
RESTAURACAO

2300000481.000265/2021-53 JONAS PEREIRA DA SILVA 2262932 3º 24/10/2020 SECRETARIA DE SAUDE 
BARREIROS

2300000266.011727/2021-11 KENIA SA BARRETO D 
ALMEIDA LINS 2280256 3º 20/07/2021 UNID M PROF BARROS 

LIMA RECIFE

2300011520.000063/2021-14 MARIA BETANIA DA SILVA 2285096 2º 3º 14/03/2011 
12/07/2021

HOSP POL JABOATAO 
PRAZERES

2300000266.008615/2021-74 MARIA CELINA LIMA DE 
SANCHEZ 2274094 2º 3º 17/12/2010 

17/12/2020
SECRETARIA DE SAUDE 

JAB GUARARAPES

2300000477.000314/2021-17 MARIA DO SOCORRO 
RAMOS GONCALVES 2290219 3º 29/03/2021 GER DA VIII GERES 

PETROLINA

2300000547.000004/2020-41 MARIA ZILDA TENORIO 
DA SILVA 2248280 3º 24/12/2020 GER DA IV GERES 

CARUARU

2300000749.000133/2021-43 MATILDES JOSELIA DE 
ARAUJO 2276453 3º 30/08/2021

HOSP REG RUY DE 
BARROS CORREIA 

ARCOVERDE

2300001058.000325/2022-81 ROBSON ZEFERINO DA 
SILVA 2277735 3º 20/01/2021 HOSP GETULIO 

VARGAS

2300000547.000201/2022-21 SELENE MARIA DE 
OLIVEIRA 2245051 3º 21/07/2020 HOSP SAO SEBASTIAO 

CARUARU

ANOTAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO:

SEI 2300000143000490/2022-10 – TANIA MARIA LAGO FALCAO, matricula nº. 234280-4, 02 anos, 05 meses e 11 dias. – 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA/PE.

DESPACHO DA GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/UNIDADE DE CADASTRO DE PESSOAS/SES

LICENÇA PRÊMIO GOZO

PROCESSO NOME MATRICULA DIAS DEC INICIO UNIDADE

2300011137.000198/2022-94 ABRAHAM CEZAR DE 
BRITO ROCHA 2289636 180 3° 03.03.2022 HOSPITAL OTAVIO DE 

FREITAS

2300000773.000106/2022-54 AGUIDA BARBOSA DA 
ROCHA 2279975 180 3° 03.03.2022 HOSP REG DOM 

MOURA GARANHUNS

2300011276.000349/2022-10
ALEX SANDRA 
RODRIGUES 
VALERIANO

2267390 180 2° 03.03.2022 HOSPITAL AGAMENON 
MAGALHAES

2300011209.000136/2022-91 ANA PAULA SILVA DE 
ASSIS 2462729 30 1° 08.03.2022 HOSPITAL REG.DO 

AGRESTE IV GERES

2300000749.000041/2022-44 ANTONIO CASTOR DOS 
SANTOS 1431986 90 1° 03.03.2022

HOSP REG RUY DE 
BARROS CORREIA - VI 

GERES

2300011209.000127/2022-09 ARLANE MARIA 
CANDIDO DA SILVA 1928945 30 2° 07.03.2022 HOSPITAL REG.DO 

AGRESTE IV GERES

2300011672.000118/2022-33 CLEONICE XAVIER 2288524 30 1° 03.03.2022 HOSPITAL DA 
RESTAURACAO

2300011448.000081/2022-05 DANIELLE MARIA 
SOUZA DE ALMEIDA 2459221 30 1° 01.03.2022 HOSPITAL CORREIA 

PICANCO

2300011672.000718/2022-00 EDNA LUCIA DE 
FREITAS SILVA 2451549 30 1° 02.03.2022 HOSPITAL DA 

RESTAURACAO

2300011672.000719/2022-46 ELIANE BEZERRA DE 
VASCONCELOS 2284600 30 1° 02.03.2022 HOSPITAL DA 

RESTAURACAO

2300011558.000014/2022-35 ELIANE MARIA RAMOS 
DE ANDRADE ARRUDA 2239132 180 3° 01.03.2022 SANATORIO PE 

ANTONIO MANUEL

2300000320.000062/2022-91 FRANCISCA TORRES 
NOVAES 1254138 90 1° 01.03.2022 LACEN

2300011276.000325/2022-61 FRANCISCO DE ASSIS 
ALVARES NUNES LINS 1557343 180 2° 01.03.2022 HOSPITAL AGAMENOM 

MAGALHAES

2300011346.000020/2022-88 GLAUCIA GIRLES MELO 
DO AMARAL FERREIRA 2585740 30 1° 01.03.2022 HOSP REG EMILIA 

CAMARA - X GERES

2300000749.000092/2022-76 HELLEN SHIRLEY 
ALMEIDA LEITE 2580411 60 1° 10.03.2022

HOSP REG RUY DE 
BARROS CORREIA - VI 

GERES

2300000320.000038/2022-51 IEDA MARIA PESSOA 
COUTINHO 2352338 90 1° 04.03.2022 LACEN

2300011423.000076/2022-72 INALDO LUCIO RIBEIRO 2295040 180 3° 01.03.2022
HOSP REG JOSE 

FERNANDES SALSA - 
LIMOEIRO

2300000741.000022/2022-98 IRACI MORAIS DA SILVA 2253577 180 3° 03.03.2022 H.POLIC. BELARMINO 
CORREIA

2300011520.000024/2022-06 JANETE FERREIRA DA 
SILVA 2274639 180 3° 01.03.2022 HOSP POL JABOATAO 

PRAZERES

2300000773.001350/2021-53 JOSE CICERO 
CAVALCANTI BEZERRA 2280000 30 2° 01.03.2022 HOSP REG DOM 

MOURA GARANHUNS

2300000567.000073/2022-88 JOSE MEDEIROS DE 
SOUZA 2358166 180 4° 01.03.2022 UM ELIZABETE 

BARBOSA VI GERES

2300011672.000704/2022-88 JOSELITA BARBOSA DE 
OLIVEIRA 2253542 60 2° 01.03.2022 HOSPITAL DA 

RESTAURACAO

2300011672.000682/2022-56 JOSIAS SEVERIANO 
DOS SANTOS 1305760 30 2° 01.03.2022 HOSPITAL DA 

RESTAURACAO

2300011672.000123/2022-46 JULIA CASSIMIRO DOS 
REIS 2276321 30 2° 03.03.2022 HOSPITAL DA 

RESTAURACAO 

2300011137.000345/2022-26 KATIA MARIA SANTOS 
DO NASCIMENTO 2281961 30 2° 18.03.2022 HOSPITAL OTAVIO DE 

FREITAS

0001200009.000140/2022-46 LIDIA MARIA NUNES 
DA SILVA 2260891 30 3° 28.03.2022 EXPRESSO CIDADAO

2300000141.000120/2022-94 LUCIANO RUBENS 
FERREIRA MARQUES 2276003 180 2° 01.05.2022

HOSP SAO LUCAS 
FERNANDO DE 

NORONHA

2300011448.000072/2022-14 LUZIALBA COSTA 
SANTOS 2293951 30 1° 07.03.2022 HOSPITAL CORREIA 

PICANCO

2300011137.000347/2022-15 MARCIA RAIMUNDA 
VIANA DOS SANTOS 2307030 30 2° 01.03.2022 HOSPITAL OTAVIO DE 

FREITAS

2300011448.000002/2022-58 MARIA CATARINA 
EUSTACHIO DALIA 2934302 30 1° 01.03.2022 HOSPITAL CORREIA 

PICANCO

2300000773.000128/2022-14 MARIA DAS NEVES 
PEREIRA MARTILE 894079 30 4° 01.03.2022 HOSP REG DOM 

MOURA GARANHUNS

0040609391.000339/2021-40 MARIA DE FATIMA DE 
LIMA E SILVA 2255731 180 3° 01.03.2022 HOSPITAL OSWALDO 

CRUZ

2300011725.000505/2022-15 MARIA DO SOCORRO 
CAMPOS DE SOUZA 2298848 30 1° 01.03.2022 HOSPITAL BARAO DE 

LUCENA

2300000477.000103/2022-65 MARIA ERENITA DE 
SOUZA 2247569 180 3° 01.03.2022 GERENCIA DA VIII REG.

DE SAUDE

2300000741.000023/2022-32 MARIA JOSE BARBOSA 
DA SILVA 2253909 180 3° 04.03.2022 H.POLIC. BELARMINO 

CORREIA

2300011209.000736/2021-79 MARIA JOSE DA SILVA 1932225 30 2° 07.03.2022 HOSPITAL REG.DO 
AGRESTE IV GERES

2300000610.000045/2022-9 MARIA MARGARIDA 
MENEZES DE SA 2339668 90 2° 01.03.2022 H.CEL. ALVARO FERRAZ 

VII GERES

2300011725.000197/2022-10 MARILANDIA 
CORDEIRO DE MOURA 2272105 180 3° 01.03.2022 HOSPITAL BARAO DE 

LUCENA

2300011672.000180/2022-25 MARLY ALVES SANTANA 2261405 30 1° 03.03.2022 HOSPITAL DA 
RESTAURACAO

2300001058.000151/2022-57 MONICA MARIA DE 
JESUS MATIAS 2293595 60 2° 03.03.2022 HOSPITAL GETULIO 

VARGAS 

2300000439.000054/2022-17 NILSON ANTONIO 
VIEIRA 2266296 180 2° 04.03.2022 GERENCIA DA IX 

GERES OURICURI

2300011423.000090/2022-76 RAIMUNDO ARAUJO 
DA SILVA 2354845 90 2° 01.03.2022

HOSP REG JOSE 
FERNANDES SALSA - 

LIMOEIRO

2300001058.000083/2022-26 RAQUEL FERREIRA DA 
SILVA 2277107 180 3° 31.03.2022 HOSPITAL GETULIO 

VARGAS 

2300011558.000018/2022-13 REGINA COELI LIRA 
PALMA DE ALMEIDA 2302586 30 1° 01.03.2022 SANATORIO PE 

ANTONIO MANUEL

0040609406.000047/2022-81 ROSELY CABRAL 
PASSOS 2298600 30 1° 09.03.2022 HOSPITAL OSWALDO 

CRUZ

2300000547.000157/2022-50 SEBASTIAO BATISTA 
FERREIRA DE LIMA 2316102 90 1° 01.03.2022 GERENCIA DA IV 

GERES 

2300011209.000137/2022-36 SEVERINO RAIMUNDO 
DOS SANTOS 2492636 30 1° 01.03.2022 HOSPITAL REG.DO 

AGRESTE IV GERES

2300011785.000309/2021-47 SILVANEIDE FERREIRA 
DA SILVA NEVES 2081784 30 2° 01.01.2022 HOSP POL JM OLIVEIRA 

VIT STO ANTAO

2300011209.000135/2022-47 SIOMARA APARECIDA 
VIEIRA 2307286 180 2° 04.03.2022 HOSPITAL REG.DO 

AGRESTE IV GERES

2300000773.001289/2021-44 SONIA MARIA DE 
OLIVEIRA 2280027 30 2° 01.03.2022 HOSP REG DOM 

MOURA GARANHUNS

2300011137.000346/2022-71 SUELY BARBOSA DA 
COSTA E SILVA 2299810 30 1° 01.03.2022 HOSPITAL OTAVIO DE 

FREITAS

2300000906.000157/2022-23 TERESA CRISTINA DE 
HOLANDA CARDOSO 2256010 150 1° 01.03.2022 HOSPITAL GERAL DE 

AREIAS

2300001058.001974/2021-19 VERONICA MARIA 
CORDEIRO BARBOSA 2253453 90 2° 03.03.2022 HOSPITAL GETULIO 

VARGAS 

RAFAELA BRASILEIRO GURGEL BOTSKHIS
Gerente de Administração de Pessoas/ses

EM, 11/04/2022

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5714 DE 11 DE ABRIL DE 2022(*)

Pactuar o aumento dos valores repassados aos municípios e inclusão de quatro novos municípios para descentralização do 
incentivo de custeio das ações de vigilância, prevenção e controle das IST, aids e hepatites virais, no Estado de Permanbuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

II - A Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos fi nanceiros na área da saúde;

III - A Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, das normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema 
Único de Saúde;

IV - A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, das normas sobre o fi nanciamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

V - A Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que trata do fi nanciamento e das transferências dos recursos federais para 
ações e os serviços públicos de saúde do SUS;

VI - Os dados epidemiológico que evidenciam a necessidade da ampliar a descentralização do incentivo para fortalecimento das ações 
de vigilância, prevenção e controle das IST, aids e hepatites virais em determinados municípios de Pernambuco,

VII - A Portaria GM/MS Nº 232, de 7 de fevereiro de 2022, que aprova os novos valores da transferência fundo a fundo do Incentivo às 
Ações de Vigilância, Prevenção e Controle das IST, Aids e Hepatites Virais, do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde, do Grupo de Vigilância em Saúde e dá outras providências, sendo o estado de Pernambuco contemplado com o valor de R$ 
8.200.000,00;

VIII - O consenso da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/PE, Plenária Sessão 401ª, realizada no dia 11 de abril de 2022.

RESOLVEM:

Art. 1º - Pactuar o aumento dos valores repassados aos municípios ora defi nidos na Resolução CIB/PE Nº 2543, de 24 de março de 2014 
e inclusão de quatro novos municípios para descentralização do incentivo fi nanceiro de custeio.

Destino Incentivo
|Resolução CIB/PE Nº 2543, de 24 de março de 2014| Incentivo Atualizado

SES R$ 2.289.583,00 (31%) R$ 2.289.583,00 (28%)
Municípios R$ 5.083.252,00 (69%) R$ 5.910.417,00 (72%)
Total R$ 7.372.835,00 R$ 8.200.000,00

Consulte o nosso site: www.cepe.com.br
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Art. 2º - O valor anteriormente recebido para o Estado e Municípios somava R$ 7.372.835,00 e passa a somar R$ 8.200.000,00. No 
entanto nenhuma fração do valor adicional será transferida para o Estado, conforme quadro abaixo:

Município 

Incentivo 
|Resolução 
CIB/PE Nº 

2543, de 24 
de março de 

2014| (A) 

Incentivo Adicional R$ 

Incentivo Final 
(A+D) 

Média 
Populaciona
l (2016-2021) 

50% 
|Per Capita|  

(B) 

50% 
|1/3 para os 

novos 
municípios 

(16,7%; N=4) e 
2/3 para os 

antigos (33,3%; 
N=32) per 
capita| (C) 

Subotal 
(D=B+C) 

Abreu e Lima 75.000,00 99.835,33  6.560,49  4.531,73  11.092,22  86.092,22 
Afogados da Ingazeira 105.000,00 37.200,00  2.441,04  1.688,58  4.129,62  109.129,62 
Araripina 75.000,00 84.265,50  5.536,48  3.824,98  9.361,46  84.361,46 
Arcoverde  105.000,00 74.187,17  4.873,64  3.367,51  8.241,15  113.241,15 
Belo Jardim  75.000,00 76.325,50  5.014,28  3.464,57  8.478,85  83.478,85 
Bezerros - 60.728,67  3.988,49  37.732,23  41.720,72  41.720,72 
Bodocó  40.000,00 38.070,33  2.498,28  1.728,09  4.226,37  44.226,37 
Cabo de Santo Agostinho  130.000,00 206.532,83  13.577,87  9.374,95  22.952,82 152.952,82 
Camaragibe  105.000,00 157.499,00  10.352,97  7.149,20  17.502,17  122.502,17 
Carpina  75.000,00 83.436,33  5.481,95  3.787,35  9.269,30  84.269,30 
Caruaru  375.579,00 360.070,33  23.675,85  16.344,33  40.020,18  415.599,18 
Catende - 42.776,00  2.807,77  26.585,18  29.392,95  29.392,95 
Escada  75.000,00 68.739,33  4.515,35  3.120,22  7.635,57  82.635,57 
Garanhuns  105.000,00 139.524,50  9.170,81  6.333,30  15.504,11  120.504,11 
Goiana  105.000,00 79.634,50  5.231,91  3.614,77  8.846,68  113.846,68 
Gravatá  75.000,00 83.891,17  5.511,87  3.807,99  9.319,86  84.319,86 
Igarassu  75.000,00 116.679,33  7.668,31  5.296,31  12.964,62  87.964,62 
Ipojuca  75.000,00 95.864,17  6.299,32  4.351,47  10.650,79  85.650,79 
Itambé  40.000,00 36.410,50  2.389,12  1.652,75  4.041,87  44.041,87 
Jaboatão dos Guararapes  494.686,00 700.869,83  46.089,84  31.813,91  77.903,75  572.589,75 
Limoeiro  105.000,00 56.207,33  3.691,13  2.551,37  6.242,50  111.242,50 
Moreno R$ 0,00 62.638,83  4.114,12  38.918,28  43.032,40  43.032,40 
Olinda  463.280,00 392.012,83  25.776,67  17.794,26  43.570,93  506.850,93 
Ouricuri  105.000,00 69.307,67  4.552,73  3.146,02  7.698,75  112.698,75 
Palmares  105.000,00 63.148,50  4.147,64  2.866,44  7.014,08  112.014,08 
Paudalho - 56.383,50  3.702,72  35.034,26  38.736,98  38.736,98 
Paulista  351.952,00 331.021,33  21.765,33  15.025,73  36.791,06  388.743,06 
Pesqueira  75.000,00 67.274,50  4.419,01  3.053,73  7.472,74  82.472,74 
Petrolina  274.751,00 347.933,17  22.877,60  15.793,40  38.671,00  313.422,00 
Recife  893.004,00 1.642.886,67  108.045,19  74.573,98  182.619,17  1.075.623,17 
Salgueiro  105.000,00 60.820,00  3.994,50  2.760,74  6.755,24  111.755,24 
Santa Cruz do Capibaribe  75.000,00 107.500,83  7.064,65  4.879,68  11.944,33  86.944,33 
São Lourenço da Mata  75.000,00 112.978,00  7.424,87  5.128,30  12.553,17  87.553,17 
Serra Talhada  105.000,00 86.174,67  5.662,05  3.911,64  9.573,69  114.573,69 
Timbaúba  40.000,00 52.629,33  3.455,81  2.388,95  5.844,76  45.844,76 
Vitória de Santo Antão  105.000,00 138.488,83  9.102,69  6.286,29 15.388,98  120.388,98 

Parágrafo 1° - Defi nir que esses recursos deverão ser utilizados exclusivamente para a manutenção das ações de vigilância, prevenção 
e controle das IST, aids e hepatites virais, incluindo-se o apoio às organizações da sociedade civil, a manutenção de Casas de Apoio 
para Pessoas Vivendo com HIV/Aids, aquisição de fórmula láctea infantil para crianças verticalmente expostas ao HIV e/ou HTLV, 
preservativos e gel lubrifi cante, observando-se a Programação Anual de Saúde (PAS) por meio das Coordenações Municipais de IST, 
Aids e Hepatites Virais.

Parágrafo 2° - Defi nir que os municípios que já recebiam o incentivo de que trata esta Resolução e os quatro novos deverão implantar no 
mínimo um Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA), com foco na prevenção combinada, e um Serviço de Atenção Especializada 
(SAE) para pessoas vivendo com HIV/aids/hepatites virais.

Parágrafo 3° - Estabelecer que os CTA e os SAE desses municípios deverão atender munícipes de outras cidades.

Parágrafo 4º - Estabelecer que o atendimento do CTA deve se dar por demanda espontânea, dentro de seu horário de funcionamento.

Parágrafo 5º - Estabelecer que o SAE (independentemente do nível de gestão) deve realizar o atendimento de pessoas vivendo com o 
HIV/aids/ hepatites virais de acordo com sua agenda interna, sem a necessidade de regulação para as consultas, de modo a promover 
melhor adesão ao tratamento e preservar o sigilo da pessoa vivendo com o HIV/aids/hepatites virais (Lei Nº 14.289, de 3 de janeiro de 
2022), assim como priorizar o atendimento de casos novos ou graves.

Parágrafo 6º - Aos municípios cabe garantir e monitorar a notifi cação dos casos de infecção pelo HIV, aids, gestante HIV, criança exposta 
ao HIV, sífi lis adquirida, sífi lis em gestante, sífi lis congênita e hepatites virais de acordo com a portaria de notifi cação compulsória vigente.

Parágrafo 7º - Diagnosticar, notifi car, tratar e acompanhar o desfecho dos casos de sífi lis prioritariamente na Atenção Básica, garantindo 
ações específi cas para o controle do agravo.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Art. 4º - Revogar a Resolução CIB/PE nº 2543, de 24 de março de 2014, republicada no DOE nº 66 página 23, de 09 de abril de 2014.

(*) Republicada por haver saído com incorreções na edição do DOE de 12/04/2022

Recife, 19 de abril de 2022.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE 
PERNAMBUCO - ARPE

PORTARIA ARPE Nº 021, DE 18 DE ABRIL DE 2022. O 
DIRETOR-PRESIDENTE DA ARPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei nº 12.524, de 30/12/2003, e conforme 
estabelece a Lei Estadual nº 8.536/81, a Lei Federal nº 6.226/75, 
Lei Complementar Estadual nº 28/2000 e a CF/88, RESOLVE: 01 
- Determinar que seja averbado para efeito de aposentadoria, o 
tempo contribuído à Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia 
do Estado de Pernambuco – FACEPE, da Analista de Regulação 
dos Serviços Públicos Delegados, NEILDES PEDROSA VIEIRA 
PAIVA, matrícula 353-0; 02 - Os períodos serão averbados 
nos termos da Certidão de Tempo de Contribuição emitida em 
31/08/2021 pela Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia do 
Estado de Pernambuco – FACEPE, ou seja, o tempo de 1.309 
(mil trezentos e nove) dias, que corresponde a 3 (três) anos, 7 

(sete) meses e 0 (zero) dias; 03 - Anote-se na fi cha funcional da 
servidora. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SEVERINO O. R. MONTEIRO Diretor-Presidente.

AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - 
CPRH

EDITAL DE CITAÇÃO
O Presidente da Comissão de Inquérito, instaurada por meio da 
Portaria nº 013/2022, pelo Diretor-Presidente da CPRH, Publicada 
no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco em 1º de fevereiro de 
2022, que apura os fatos narrados no Parecer da Procuradoria-
Geral do Estado de Pernambuco nº 0425/2021, constante no 
Processo SEI nº 0031000024.000239/2019-44, no uso de suas 
atribuições e nos termos do disposto no Art. 232, §2º e § 3º da 
Lei Estadual nº 6.123, de 1968, CITA, pelo presente Edital, a Ex-
Empregada Pública Sandra Friedman Ghazuini Bertão, Matrícula 
Funcional nº 728, por se encontrar em local incerto e não sabido, 
para apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir da data da última publicação do Edital, no endereço R. 
Oliveira Góes, 395 - Poço da Panela, Recife - PE, 52061-340, 
sob pena de revelia, sendo-lhe assegurada vista dos autos no 

Repartições Estaduais

local, em dias úteis, no horário de 8h às 12h e de 14h às 17h. A 
Comissão Processante encontra-se instalada no endereço acima 
mencionado, podendo ser contatada no seguinte telefone 81-
991579881 e endereço eletrônico: emanuel.tobias@cprh.pe.gov.
br. Recife, 06 de abril de 2022.

Portaria nº 043/2022
 O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente 
– CPRH, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
considerando a Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000, que 
institui o SNUC - Sistema Nacional de Unidades de Conservação, 
o Decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, que 
a regulamenta e a Lei Estadual nº 13.787 de 8 de junho de 
2009, que institui o SEUC – Sistema Estadual de Unidades de 
Conservação; considerando o Decreto Estadual nº 13.553/89, que 
cria a Área de Proteção Ambiental(APA) Estadual Arquipélago 
Fernando de Noronha, Considerando o Termo de Referência 
e o Contrato n° 006/ 2021 celebrado entre a CPRH e o ITEP. 
RESOLVE: 1 – Substituir o superintendente Carlos Maurício da 
Fonseca Guerra, matrícula nº 396.079-0, pela Analista Ambiental 
Ana Célia Saraiva de Moura Garcia, matrícula nº 408.803-4, no 
Grupo de Trabalho para Acompanhamento do Plano de Gestão 
Sustentável Integrada (GT), instituído pela Portaria nº 091/2021; 
2 - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Recife, 19 de abril de 2022. DJALMA PAES JUNIOR- Diretor-
Presidente.

ERRATA
Na Portaria CPRH nº 033/2022, de 21 de março de 2022, publicada 
no DOE de 22 de março de 2022: Onde se lê: Instituir Comissão 
de Sindicância para apuração da notícia de que a empresa Pollux 
Construções Ltda, teria dado início à obra em desconformidade 
com o projeto licitado no âmbito do Contrato nº 011/2019 da 
SEINFRA (sub-rogado à CPRH); Leia-se: Instituir Comissão de 
Sindicância apurar os fatos narrados no item 11 da Cota PGE 
n°403/2020; Recife, 19 de abril de 2022. DJALMA PAES JUNIOR 
- Diretor-Presidente

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. A Autoridade de Trânsito do DER-
PE, em conformidade com as suas competências estabelecidas 
pelo CTB e regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as 
tentativas de notifi cação do infrator ou o proprietário do veículo 
por meio postal ou pessoal, e considerando os Autos de Infrações 
de Trânsito registrados, fi cam os proprietários dos veículos 
relacionados no site do DER / PE, notifi cados da PENALIDADE 
DE MULTA por infração de trânsito, os quais terão o prazo de 
30 (trinta) dias contados a partir da data da publicação deste 
Edital, para apresentar seu recurso a JARI em qualquer ponto 
de atendimento do DETRAN/PE, na sede do DER / PE ou enviar 
por remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, 1033 - 
Santo Amaro, Recife/PE, CEP 50.040-912. Para detalhamento 
das infrações e maiores informações entrar em contato com 
o Tele Atendimento através do nº (81) 3181-4313 / 4312 ou 
pelo site  www.der.pe.gov.br. O pagamento da multa poderá 
ser efetuado até a data do vencimento, por oitenta por cento 
do seu valor. A identifi cação dos dados das infrações estão 
disponíveis no  site www.der.pe.gov.br, através do ícone 
“TRÂNSITO→ NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE” e obedecerá 
o seguinte padrão de sequência para identifi cação dos 
dados das infrações a seguir relacionadas: PLACA/UF, DATA 
DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO DA 
INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL) E O 
VALOR. Maurício Canuto Mendes. Diretor Presidente.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

O Diretor Presidente em Exercicio do Departamento Estadual de 
Trânsito- DETRAN/PE assinou as seguintes Portarias:

PORTARIA DP Nº 3194/2022 – O Diretor Presidente em exercício 
do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco-DETRAN-
PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei 
nº 23, de 24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN/
PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 38.447 de 23 de julho de 
2012,
Considerando o que estabelece a Portaria DP Nº 3983 de 
13.08.2021, que estrutura e disciplina as atividades da Comissão 
Permanente Processante das Entidades Credenciadas ao 
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco–DETRAN-
PE, conforme dispõe o caput do artigo 1º, parágrafo 1º e seus 
incisos;
Considerando o que dispõe a Portaria DP Nº 3761/2015 de 
22.06.2015, disciplina e regulamenta o credenciamento, a 
renovação do credenciamento e as atividades dos Centros de 
Formação de Condutores-CFC e dá outras providências;
RESOLVE:
Art.1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo, a fi m 
de apurar possíveis irregularidades praticadas pelo CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES-CFC CRISTO REI LTDA - CNPJ: 
08.268.097/0001-20, nome de Fantasia: CFC Cristo Rei Lajedo, 
situado na Av. Presidente Kennedy, nº 41–Firma -Centro- Lajedo-
PE CEP: 55.385-000, no que tange ao descumprimento do artigo: 
71, incisos II e V, da Portaria DP Nº 3761/2015 de 22/06/2015, bem 
como artigo 1º da Portaria DP nº301/18 de 02.02.2018, conforme 
fatos descritos em Relatório de Fiscalização e Notifi cação nº. 
007/2022, constante dos autos do Protocolo nº 2022.028006.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA DP Nº 3195/2022 – O Diretor Presidente em exercício 
do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco - DETRAN-
PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei 
nº 23, de 24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN-
PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 38.447 de 23 de julho de 
2012,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 22, inciso X, da Lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB, os termos da Resolução nº 780/2019 
do CONTRAN e da Portaria DP nº 296/2020 do DETRAN-PE, 
que disciplina e regulamenta o cadastramento/credenciamento 
e a renovação do cadastramento/credenciamento das Empresas 
Estampadoras das Placas de Identifi cação Veicular - PIV no 
Estado de Pernambuco e dá outras providências,
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar, a empresa CRUZ SERVIÇOS DE PLACAS 
LTDA, nome fantasia: NOVA PLACAS, pessoa jurídica de direito 
privado devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 34.783.374/0009-

08, com sede na Praça Sebastião Coelho, nº 298, Centro, 
Afrânio-PE, CEP: 56.360-000, para exercer, exclusivamente, o 
serviço de acabamento fi nal das placas de Identifi cação Veicular 
(PIV) e a comercialização com os proprietários de veículos, 
mediante autorização do DETRAN/PE, conforme requerimento 
de solicitação e documentos anexos aos autos do Protocolo Nº 
2020.017647 e 2022.051290.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

Recife, 19 de abril de 2022.
ANDRE  GUSTAVO CARNEIRO LEÃO

Diretor Presidente em Exercício

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

EDITAL DE NOTIFICAÇAO DE PENALIDADE
A Autoridade de Trânsito do DETRAN/PE, em conformidade com 
as suas competências estabelecidas pelo CTB e regulamentações 
do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notifi cação do 
Infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou pessoal, e 
considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo 
presente Edital notifi ca os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Imposição da Penalidade por Infração de Trânsito, 
os quais terão o prazo de 30 (trinta)dias contados a partir da data 
da publicação deste Edital, para efetuar o pagamento da multa 
com 80% do seu valor , assim como para interpor seu recurso em 
qualquer ponto de atendimento do DETRAN/PE ou enviar por 
remessa postal para o endereço: Estrada do Barbalho , nº 889, 
Recife/PE, CEP : 50690900; Caso já tenha ocorrido o pagamento 
da multa , desconsiderar o valor informado.Para detalhamento das 
infrações e maiores informações entrar em contato através do 
telefone nº (81) 34531514 ou pelo site www.detran.pe.gov.br. O 
padrão de sequência para identifi cação dos dados das infrações a 
seguir relacionadas será: PLACA E DATA DA INFRAÇÃO.
ABU5F88, 22/10/2020; ADR1454, 28/01/2020; AGA0D43, 
10/08/2020; AIL9A15, 04/07/2021; AOO6095, 19/09/2020; 
ATG3390, 04/01/2021; ATG5E00, 26/07/2021; AXC7042, 
17/03/2020; AZG7078, 26/01/2020; BAO8A89, 05/08/2020; 
BBH6362, 09/02/2020; BBH6B20, 01/10/2020; BBU9526, 
04/02/2021; BBU9526, 04/02/2021; BBU9526, 04/02/2021; 
BFX6723, 18/06/2021; BFX6723, 18/06/2021; BGP5B68, 
01/09/2020; BHR9791, 06/02/2020; BJY7441, 23/05/2021; 
BJY7441, 23/05/2021; BJY7441, 23/05/2021; BLB8535, 
15/07/2020; BLB8535, 15/07/2020; BLB8535, 15/07/2020; 
BLN2788, 03/07/2021; BMZ6F42, 10/02/2021; BNI9759, 
15/08/2021; BPM9302, 06/02/2020; BPM9302, 06/02/2020; 
BVD1625, 13/06/2021; BWM2I58, 17/08/2021; BWX8306, 
 14/02/2020; BWX8306, 14/02/2020; BXQ7907, 10/03/2020; 
BXY6275, 15/03/2020; BXY6275, 15/03/2020; BXY6275, 
15/03/2020; BYL7277, 06/10/2020; BYS7802, 05/07/2021; 
BYW1318, 15/07/2020; CBL6960, 29/02/2020; CBL6960, 
29/02/2020; CBL6960, 29/02/2020; CCR5892, 02/05/2021; 
CCR5892, 02/05/2021; CCR5892, 02/05/2021; CCR5892, 
02/05/2021; CCV5053, 12/02/2020; CCV5053, 12/02/2020; 
CDL4H91, 11/08/2020; CDO7575, 08/02/2020; CFQ0558, 
24/02/2020; CFQ0558, 24/02/2020; CGR5549, 18/03/2020; 
CGT6343, 21/02/2020; CHF1B66, 08/02/2020; CHF1B66, 
08/02/2020; CHK3763, 08/07/2021; CHK3763, 08/07/2021; 
CIM1428, 13/01/2020; CIV4202, 21/02/2020; CIV4202, 
24/02/2020; CJJ6782, 01/05/2021; CJJ6782, 01/05/2021; 
CKM4787, 18/01/2020; CLS8906, 28/02/2021; CQF9350, 
20/12/2020; CSX3719, 29/08/2021; CTT6106, 23/01/2020; 
CTT6106, 23/01/2020; CTT6106, 23/01/2020; CVL3529, 
06/03/2020; CVL3529, 06/03/2020; CVL3529, 06/03/2020; 
CVN8777, 29/08/2020; CVN8777, 29/08/2020; CVN9288, 
09/06/2021; CVN9288, 18/05/2021; CVP8450, 02/07/2020; 
CZT9269, 14/09/2020; CZT9269, 14/09/2020; CZW6201, 
14/08/2021; DAB9923, 19/02/2021; DAB9923, 19/02/2021; 
DAV6273, 19/03/2020; DBI1746, 04/10/2020; DCH1C52, 
01/09/2021; DCI1780, 17/04/2021; DCI1780, 17/04/2021; 
DCI4686, 01/08/2021; DCS0892, 22/05/2021; DCS0892, 
22/05/2021; DDA6767, 31/01/2020; DDK9756, 13/11/2020; 
DED7133, 03/10/2020; DFC2240, 16/02/2020; DFC2240, 
16/02/2020; DFC2240, 16/02/2020; DFF1C93, 16/06/2021; 
DFF5337, 21/02/2020; DFI3850, 19/10/2020; DFQ8570, 
22/02/2020; DFQ8570, 22/02/2020; DGS2019, 05/06/2021; 
DGS2019, 05/06/2021; DHC2488, 02/08/2021; DIM0380, 
19/12/2020; DIM0380, 19/12/2020; DIM8183, 07/02/2020; 
DJK3375, 30/07/2020; DKM7552, 31/01/2020; DKM7552, 
31/01/2020; DKM7552, 31/01/2020; DLD6108, 13/06/2021; 
DLJ1851, 03/02/2020; DLK4350, 23/03/2021; DLO1823, 
17/06/2020; DLO1823, 17/06/2020; DLQ7D82, 29/01/2021; 
DLQ7D82, 29/01/2021; DLQ7D82, 14/04/2021; DLQ7D82, 
14/04/2021; DMA7068, 29/01/2020; DMA7068, 29/01/2020; 
DMF9782, 08/03/2020; DMF9782, 08/03/2020; DMG4426, 
09/11/2020; DMK1366, 18/11/2020; DNR5978, 16/12/2020; 
DNR5978, 16/12/2020; DNR5978, 16/12/2020; DNR5978, 
16/12/2020; DNV2G05, 27/08/2021; DNV3389, 02/07/2020; 
DNV3389, 02/07/2020; DOC6750, 25/06/2021; DOT7345, 
10/06/2021; DOZ7834, 28/04/2020; DOZ7834, 28/04/2020; 
DOZ7834, 28/04/2020; DPK9261, 04/09/2021; DPK9261, 
04/09/2021; DPO3900, 04/03/2021; DPO3900, 04/03/2021; 
DPO9443, 09/05/2020; DPO9443, 09/05/2020; DPO9443, 
09/05/2020; DPS2366, 06/03/2020; DPS2366, 06/03/2020; 
DQW3D33, 24/05/2021; DRQ1555, 11/09/2020; DRX2123, 
12/03/2021; DTL0783, 07/02/2020; DTL0783, 07/02/2020; 
DTN9336, 20/02/2020; DTN9336, 20/02/2020; DTV1E62, 
08/07/2020; DUA4662, 05/07/2021; DUM9145, 22/05/2021; 
DVA1586, 08/08/2020; DVA1586, 08/08/2020; DVB5256, 
02/08/2020; DVB5256, 02/08/2020; DVJ3518, 26/04/2021; 
DVL7125, 15/09/2020; DVQ9295, 03/03/2020; DVQ9295, 
03/03/2020; DVQ9295, 03/03/2020; DVT5J64, 18/06/2021; 
DVV6976, 21/08/2021; DYB4F88, 24/05/2021; DYB4F88, 
11/06/2021; DYQ1260, 12/06/2021; DYQ1260, 12/06/2021; 
DYQ1260, 12/06/2021; DYQ1260, 12/06/2021; DYQ1260, 
12/06/2021; DYS4117, 10/10/2020; DYY9560, 31/12/2020; 
EBM7796, 01/02/2020; EBU7E84, 10/03/2020; ECA7966, 
25/09/2020; ECI3139, 22/03/2021; ECJ5993, 05/07/2021; 
ECJ5993, 05/07/2021; ECJ5993, 05/07/2021; ECN7131, 
27/01/2020; ECP7102, 06/05/2021; ECP7102, 06/05/2021; 
ECS6995, 10/02/2021; ECS6995, 10/02/2021; ECS6995, 
10/02/2021; ECS6995, 10/02/2021; ECS6995, 10/02/2021; 
ECS6995, 10/02/2021; ECS6995, 10/02/2021; EEB8145, 
28/01/2020; EED2188, 29/06/2020; EED2188, 29/06/2020; 
EED2188, 29/06/2020; EGE1933, 09/02/2020; EGU3D51, 
14/04/2021; EHH9732, 11/02/2020; EHN3712, 02/02/2021; 
EHT3834, 15/05/2021; EHV6805, 06/02/2020; EIH7662, 
15/05/2021; EIH7662, 15/05/2021; EJM3516, 28/01/2020; 
EJM3516, 28/01/2020; EJQ8400, 10/01/2021; EKA9624, 
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09/10/2020; ELM8922, 29/03/2020; EMO2656, 16/08/2021; 
ENB0773, 09/11/2020; EOJ1183, 08/05/2021; EOJ1183, 
08/05/2021; EOJ1183, 08/05/2021; EOS1298, 02/10/2020; 
EQZ7995, 19/05/2021; ERG7882, 18/02/2021; ESC3862, 
04/01/2021; ESC4831, 26/01/2020; ESC4831, 26/01/2020; 
ESH4122, 16/02/2021; ESY8085, 25/04/2021; ESY8085, 
25/04/2021; ETG2002, 28/08/2020; EVB3603, 08/02/2021; 
EWB9242, 27/08/2021; EWB9242, 27/08/2021; EWB9242, 
27/08/2021; EWI1779, 27/08/2020; EWI1779, 27/08/2020; 
EWQ6518, 24/01/2021; EWV2544, 28/04/2021; EXB7054, 
25/06/2021; EXD3523, 14/02/2020; EXE2888, 12/11/2020; 
EXE2888, 12/11/2020; EYC1142, 10/10/2020; EZE3674, 
13/09/2020; EZE3674, 13/09/2020; EZP2369, 15/03/2020; 
FAF1090, 31/07/2021; FAN8355, 20/02/2020; FAO1819, 
15/04/2021; FAR1265, 30/08/2020; FBE8347, 31/01/2020; 
FBE8347, 31/01/2020; FBE8347, 31/01/2020; FCB3699, 
09/05/2021; FDY1330, 16/07/2020; FES7D37, 04/06/2021; 
FEU9831, 24/05/2021; FGI8670, 06/08/2020; FGI8670, 
19/08/2020; FGS7070, 16/02/2020; FJJ8465, 10/08/2020; 
FKG9119, 03/09/2021; FKQ1883, 10/03/2020; FKQ1883, 
10/03/2020; FKT7842, 07/03/2020; FMP7545, 25/03/2021; 
FNY7689, 21/06/2021; FPD3383, 17/07/2021; FPH2152, 
27/12/2020; FQN2493, 17/09/2020; FQS9346, 15/07/2021; 
FQS9346, 15/07/2021; FQW4980, 05/02/2021; FSP6950, 
12/04/2021; FSQ3G13, 28/02/2020; FSZ2A11, 02/09/2020; 
FTE5J44, 09/03/2020; FTM5309, 02/02/2021; FUG7353, 
07/03/2021; FVB4475, 18/12/2020; FVM8394, 24/04/2021; 
FWE9A01, 20/07/2020; FXF4595, 20/09/2020; FXQ6473, 
07/07/2021; GBV4845, 18/03/2020; GIW8757, 06/03/2020; 
GJA0668, 04/02/2020; GKH2A92, 03/08/2021; GPJ1626, 
12/08/2021; GPL9327, 14/09/2020; GWD3E58, 03/07/2020; 
GWY0342, 06/03/2020; GWY2590, 14/04/2020; GXZ9480, 
18/05/2021; HBV3220, 11/04/2020; HCY7343, 23/08/2021; 
HDK1D67, 12/03/2020; HFQ0338, 23/01/2021; HIK5156, 
17/01/2021; HIP2605, 17/02/2021; HIT9977, 19/01/2020; HIZ4807, 
05/12/2020; HIZ4807, 05/12/2020; HJS9098, 24/08/2021; 
HJS9654, 14/02/2020; HKK2451, 07/01/2021; HMA2162, 
17/04/2021; HMT0878, 25/01/2020; HMT4823, 26/04/2020; 
HMY1656, 14/03/2020; HOR8819, 08/10/2020; HPC1315, 
11/01/2020; HPD7875, 18/05/2020; HPD7875, 18/05/2020; 
HPY9J40, 11/06/2021; HRG6F99, 18/06/2021; HSR4862, 
17/04/2021; HTC0725, 10/04/2020; HTJ3522, 19/02/2020; 
HUO0C27, 18/02/2020; HVS0C88, 30/09/2021; HVW8666, 
18/05/2020; HVW8666, 18/05/2020; HVW8666, 18/05/2020; 
HVW8666, 18/05/2020; HVW8666, 18/05/2020; HVX4887, 
27/10/2020; HWE6612, 14/01/2021; HWE6612, 14/01/2021; 
HWG9743, 07/05/2021; HXA2969, 23/01/2020; HXA2969, 
23/01/2020; HXD8I42, 07/02/2020; HXF4872, 18/03/2020; 
HXL2452, 25/10/2020; HXQ2025, 27/07/2020; HXW1602, 
17/04/2020; HYG5567, 22/01/2020; HYG8205, 27/04/2021; 
HYJ1950, 08/07/2020; HYL9879, 15/01/2020; HZB0E29, 
13/03/2020; HZC2525, 12/02/2020; HZC2525, 12/02/2020; 
HZK2157, 16/02/2020; HZK2157, 16/02/2020; HZZ4899, 
12/03/2020; HZZ4I43, 13/03/2020; IAH1152, 30/10/2020; IAH1300, 
02/09/2020; ILW2576, 19/11/2020; ILW2576, 19/11/2020; 
ISQ4A11, 17/02/2020; ITU7029, 03/07/2021; IVS8305, 07/03/2020; 
IVS8305, 07/03/2020; IVS8305, 18/01/2021; JES0840, 
23/01/2020; JFN8195, 11/03/2020; JGN9D91, 07/02/2020; 
JIW9785, 23/03/2021; JIZ0843, 06/03/2021; JIZ0843, 06/03/2021; 
JIZ0843, 06/03/2021; JIZ0843, 06/03/2021; JIZ0843, 06/03/2021; 
JJG9J30, 20/08/2020; JJN3921, 22/02/2021; JJN3921, 
22/01/2021; JJN3921, 22/01/2021; JJN3921, 22/01/2021; 
JJN3921, 22/02/2021; JLC2381, 18/02/2020; JLQ8557, 
07/02/2020; JLY7897, 29/01/2020; JLZ8825, 06/03/2020; 
JLZ8825, 06/03/2020; JMH7764, 09/02/2020; JMH7764, 
09/02/2020; JMT3531, 16/01/2020; JMT4694, 11/12/2019; 
JMT4694, 11/12/2019; JMW0338, 01/08/2020; JMW8D33, 
06/08/2021; JMW8D33, 06/08/2021; JNE6674, 18/12/2020; 
JNK8781, 12/06/2021; JNK8781, 12/06/2021; JNK8781, 
12/06/2021; JNY3119, 06/01/2020; JNY3280, 12/04/2021; 
JNY9499, 14/03/2020; JNY9499, 14/03/2020; JOC2015, 
25/01/2020; JOC2015, 25/01/2020; JOC3216, 05/11/2020; 
JOC3216, 05/11/2020; JOH6827, 08/02/2021; JOH6827, 
08/02/2021; JOK0478, 03/02/2020; JOK2848, 28/02/2020; 
JOM0641, 25/07/2020; JOQ8986, 05/03/2020; JOQ8986, 
05/03/2020; JOQ8986, 05/03/2020; JPD3413, 14/03/2020; 
JPD3413, 14/03/2020; JPJ0686, 12/08/2021; JPK0035, 
19/06/2021; JPK0035, 19/06/2021; JPM8F84, 06/02/2020; 
JPR5557, 19/01/2020; JPR5557, 19/01/2020; JPR5557, 
19/01/2020; JPS7J81, 07/02/2020; JPW5155, 17/03/2020; 
JPZ2265, 31/05/2020; JQA2898, 01/05/2021; JQB4905, 
21/02/2020; JQF6091, 10/02/2020; JQF6091, 10/02/2020; 
JQG9821, 17/10/2020; JQN4666, 02/07/2020; JQN4666, 
02/07/2020; JQN6421, 24/03/2021; JQN6421, 24/03/2021; 
JQO9713, 05/04/2020; JQO9713, 05/04/2020; JQO9783, 
01/03/2020; JQO9G19, 15/11/2020; JQP6507, 23/01/2021; 
JRE0272, 05/02/2020; JRE8969, 03/03/2021; JRK8247, 
27/04/2020; JRN9423, 15/03/2020; JRN9423, 15/03/2020; 
JRN9423, 15/03/2020; JRP0657, 05/03/2021; JRP0657, 
05/03/2021; JRP0657, 05/03/2021; JRS0J75, 08/07/2020; 
JRS8101, 15/03/2021; JRS8101, 15/03/2021; JRS8101, 
15/03/2021; JRS8101, 15/03/2021; JRS9036, 07/02/2021; 
JRS9036, 07/02/2021; JRX0516, 13/06/2020; JRX1881, 
23/01/2020; JRX3672, 29/02/2020; JRZ9122, 21/02/2020; 
JSC0086, 25/01/2020; JSD9226, 01/01/2021; JSD9226, 
01/01/2021; JSD9226, 01/01/2021; JSI0233, 11/06/2020; JSI6001, 
12/08/2020; JSK2C75, 03/03/2021; JSN2302, 12/02/2021; 
JSN2302, 12/02/2021; JSS5822, 11/09/2020; JSW1C76, 
18/04/2021; JSX4308, 24/01/2021; JSY4714, 25/01/2020; 
JTV6694, 27/01/2021; JVN0H49, 10/09/2020; JVP5493, 
01/01/2021; JVP5493, 01/01/2021; JXA6472, 09/03/2020; 
JXA6472, 09/03/2020; JXA6472, 09/03/2020; JXA6472, 
09/03/2020; JXJ2849, 01/11/2020; JXJ2849, 01/11/2020; JXJ2849, 
01/11/2020; JXJ2849, 01/11/2020; JXU5151, 05/10/2020; 
JXU5151, 05/10/2020; JYV4815, 09/02/2021; JYY6542, 
20/04/2020; JYY6542, 20/04/2020; JYY6542, 20/04/2020; 
JZZ0823, 30/01/2020; JZZ0823, 30/01/2020; KAQ6032, 
05/04/2021; KDI1431, 28/07/2020; KFB7E79, 03/03/2020; 
KFC0800, 20/03/2020; KFD9912, 29/02/2020; KFI1139, 
07/03/2020; KFI9850, 26/01/2020; KFI9850, 26/01/2020; 
KFM9270, 14/07/2020; KFO2542, 15/02/2020; KFO2542, 
15/02/2020; KFO6063, 11/09/2020; KFO7D10, 04/02/2020; 
KFT1A50, 03/02/2020; KFT3050, 12/02/2020; KFU1A96, 
03/02/2021; KFY2699, 30/07/2020;KFZ6051, 16/02/2020; 
KFZ7413, 02/07/2020; KFZ7413, 02/07/2020; KFZ7413, 
02/07/2020; KFZ7H06, 16/08/2021; KGA3D37, 13/05/2021; 
KGA7D41, 11/11/2020; KGB0D42, 11/11/2020; KGC9895, 
17/09/2020; KGD9872, 17/02/2021; KGE6I73, 25/08/2021; 
KGF2726, 10/01/2021; KGG5839, 15/02/2020; KGJ4044, 
16/02/2020; KGL1667, 16/08/2020; KGL1667, 16/08/2020; 
KGL1667, 16/08/2020; KGL1F62, 01/07/2021; KGL7D09, 

02/03/2020; KGM1A78, 18/12/2020; KGM5J22, 03/02/2020; 
KGO3067, 22/09/2021; KGQ4152, 18/01/2021; KGQ4152, 
18/01/2021; KGS8819, 16/03/2020; KGU8G64, 03/08/2020; 
KGU9888, 13/07/2020; KGV0908, 25/12/2020; KGV0908, 
25/12/2020; KGV3C67, 19/03/2020; KGV4041, 14/03/2020; 
KGV4041, 14/03/2020; KGV9490, 27/09/2020; KGW5049, 
10/06/2020; KGZ6H22, 17/02/2020; KGZ7246, 13/06/2021; 
KHA8358, 21/07/2021; KHB3679, 20/02/2020; KHB6819, 
11/02/2020; KHB6819, 11/02/2020; KHB8360, 09/08/2020; 
KHB8360, 09/08/2020; KHC1782, 13/10/2020; KHE4G99, 
28/02/2020; KHE6660, 09/02/2020; KHF8D16, 05/02/2020; 
KHG8C93, 11/08/2020; KHI6656, 16/12/2020; KHI6656, 
16/12/2020; KHI6656, 16/12/2020; KHI6656, 16/12/2020; 
KHK1100, 07/08/2020; KHK8D62, 25/05/2021; KHM7796, 
23/07/2020; KHN7044, 25/02/2020; KHO3825, 10/01/2021; 
KHP2E00, 03/03/2020; KHQ7214, 03/10/2020; KHR6G53, 
06/07/2020; KHS4C88, 14/02/2020; KHU6762, 21/01/2021; 
KHV1C73, 28/07/2020; KHX2612, 06/07/2020; KHZ3484, 
30/04/2021; KHZ3603, 04/01/2020; KHZ3H45, 02/03/2020; 
KHZ7F34, 31/08/2021; KIB3117, 11/01/2021; KIB3117, 11/01/2021; 
KIB3533, 01/05/2020; KIB3533, 01/05/2020; KIB7539, 13/06/2021; 
KIB7539, 13/06/2021; KID3187, 17/01/2020; KIE0J95, 09/10/2020; 
KIF6862, 07/12/2020; KIF6862, 07/12/2020; KIG6067, 09/09/2020; 
KIH0091, 20/01/2021; KIH0091, 20/01/2021; KIH0091, 20/01/2021; 
KIH0370, 14/02/2020; KIH0829, 27/07/2020; KIH0829, 27/07/2020; 
KIH3895, 15/01/2021; KIH3895, 15/01/2021; KII0H01, 06/07/2020; 
KII3834, 01/04/2021; KII3834, 01/04/2021; KIK7H16, 26/07/2021; 
KIK9043, 12/09/2020; KIK9043, 13/09/2020; KIK9043, 13/09/2020; 
KIL3A51, 05/03/2020; KIL4I00, 30/07/2021; KIL6E86, 16/07/2020; 
KIN2880, 19/07/2020; KIN2880, 19/07/2020; KIN2880, 19/07/2020; 
KIN2880, 19/07/2020; KIN5B72, 18/06/2020; KIN9875, 
16/01/2020; KIO2E15, 27/09/2021; KIO5B46, 22/06/2021; 
KIO6680, 01/03/2020; KIR0263, 02/09/2020; KIR4673, 
18/09/2021; KIT3J19, 18/03/2020; KIV3171, 24/08/2020; 
KIW0716, 01/05/2020; KIX7069, 06/02/2020; KIY2363, 
19/03/2021; KIZ0108, 26/07/2020; KIZ0108, 26/07/2020; KJA0173, 
29/06/2020; KJB1D48, 04/08/2021; KJC1415, 28/02/2020; 
KJE7A21, 04/03/2020; KJE8C84, 07/02/2020; KJE9188, 
10/01/2021; KJE9188, 10/01/2021; KJF1083, 08/09/2020; 
KJG9E15, 17/02/2020; KJI4216, 22/01/2020; KJI8A00, 
05/03/2020; KJJ0533, 14/09/2020; KJK1930, 19/02/2020; 
KJK9A05, 12/03/2020; KJO2225, 04/08/2020; KJO6869, 
29/04/2020; KJQ5658, 25/04/2020; KJR6669, 14/02/2021; 
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OHG6214, 23/02/2020; OHG6214, 23/02/2020; OHG6507, 
02/05/2021; OHH3747, 18/08/2020; OHI6156, 11/06/2021; 
OHI6156, 11/06/2021; OHJ3434, 10/09/2020; OHJ3434, 
10/09/2020; OHJ5983, 29/01/2020; OHK4F04, 11/08/2020; 
OHK9555, 27/07/2021; OHX0G12, 05/02/2020; OHZ7642, 
16/01/2020; OHZ7642, 16/01/2020; OIA4E66, 27/02/2020; 
OIC3130, 08/09/2020; OIF8173, 08/09/2020; OIH1340, 
20/01/2020; OIO4226, 15/01/2021; OIO4226, 15/01/2021; 
OIT1B99, 05/06/2020; OJG5C53, 17/08/2020; OJI2057, 
22/02/2021; OJU4046, 11/08/2020; OJV9972, 12/03/2020; 
OJV9972, 12/03/2020; OJX8D29, 07/04/2020; OKI5976, 
27/09/2020; OKK5H01, 20/04/2021; OKN4004, 24/01/2020; 
OKO3J94, 05/09/2020; OKO9135, 27/08/2021; OKP6I25, 
17/03/2020; OKR2042, 28/09/2020; OKR2042, 28/09/2020; 
OKR4076, 27/08/2021; OKT6703, 19/01/2020; OKT6703, 
19/01/2020; OKV8173, 06/04/2020; OKX1C79, 05/03/2020; 
OLA5119, 05/02/2020; OLA5119, 05/02/2020; OLW4184, 
13/02/2020; OLW4184, 13/02/2020; OLY6356, 14/02/2020; 
OMD0138, 14/03/2020; ONJ7296, 10/02/2021; ONT9593, 
19/03/2020; OOA8345, 27/02/2021; OPW3E28, 26/01/2020; 
OPW3E28, 26/01/2020; OQN0190, 15/05/2021; OQN1G64, 
19/02/2020; ORD2443, 14/10/2020; ORE6324, 13/08/2021; 
ORF6977, 05/07/2021; ORF9893, 02/03/2020; ORG4691, 
28/02/2020; ORG7516, 25/06/2020; ORG7687, 10/01/2020; 
ORH5481, 12/02/2020; ORH6690, 17/02/2020; ORH8305, 
06/02/2020; ORH9978, 07/03/2020; ORJ2730, 10/08/2020; 
ORJ3572, 01/06/2021; ORL1445, 22/02/2020; ORL2809, 
06/02/2021; ORL6224, 27/07/2020; ORL6224, 30/10/2020; 
ORL6654, 16/02/2020; ORM5925, 24/02/2020; ORP1463, 
25/07/2020; ORW9371, 22/06/2021; ORX5A47, 04/06/2021; 
OSH0340, 07/03/2020; OSH7G46, 03/07/2020; OSJ2038, 
27/01/2020; OSM1071, 11/08/2021; OSO3000, 21/02/2021; 
OSO9323, 10/03/2020; OST0630, 27/01/2020; OST0650, 
28/02/2021; OST0650, 28/02/2021; OSV1450, 08/01/2020; 
OTG2430, 06/03/2020; OTI0196, 16/01/2021; OTI0196, 
16/01/2021; OUF5676, 07/11/2020; OUG3791, 09/04/2020; 
OUG4341, 15/11/2020; OUH0584, 08/02/2020; OUJ8A70, 
31/07/2020; OUP8635, 08/02/2020; OUU3416, 13/06/2021; 
OUU3416, 13/06/2021; OUU3416, 13/06/2021; OVA1523, 
24/01/2020; OVA1523, 24/01/2020; OVZ4A04, 16/09/2020; 
OWA5525, 15/01/2021; OWB8949, 08/08/2021; OWE5C43, 
08/02/2020; OWE5C43, 08/02/2020; OWE9D93, 01/01/2021; 
OWF1183, 08/08/2021; OWF8581, 20/08/2020; OXN3393, 
11/03/2020; OXO2166, 07/08/2021; OXO2783, 22/03/2020; 
OXO2783, 22/03/2020; OXV8578, 05/07/2021; OYB2778, 
01/06/2020; OYG7602, 10/03/2020; OYL3C09, 04/02/2020; 
OYL8359, 05/02/2020; OYL8359, 05/02/2020; OYO3400, 
16/12/2020; OYO3563, 08/05/2020; OYO3563, 08/05/2020; 
OYO4D77, 02/03/2020; OYP1280, 16/03/2020; OYP5802, 
27/04/2020; OYQ0707, 19/02/2020; OYS1800, 13/02/2020; 
OYS2G28, 20/03/2020; OYS9I69, 07/04/2021; OYT2446, 
20/04/2020; OYT7621, 05/02/2020; OYU3744, 19/01/2020; 
OYU3744, 19/01/2020; OYV9030, 14/09/2020; OYV9030, 
23/10/2020; OYV9030, 23/10/2020; OYV9261, 24/01/2021; 
OYW1J42, 11/06/2021; OYW6J02, 04/02/2020; OYX0337, 
20/12/2020; OYX0337, 20/12/2020; OYX0337, 20/12/2020; 
OYX0337, 20/12/2020; OYX0337, 27/07/2020; OYX7196, 
03/05/2020; OYX7196, 19/03/2020; OYZ3965, 21/08/2020; 
OYZ5321, 24/04/2020; OZB2532, 08/10/2020; OZB2532, 
08/10/2020; OZB3G78, 30/01/2020; OZG2152, 15/08/2021; 
OZJ1C51, 19/09/2020; OZL5134, 22/04/2020; OZP0579, 
04/09/2020; OZQ4429, 22/12/2019; OZV6H37, 09/09/2020; 
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PAI0703, 21/02/2021; PAS0174, 06/06/2021; PCB5J67, 
28/06/2021; PCC3C62, 16/03/2020; PCC5H14, 13/02/2020; 
PCC9735, 05/02/2020; PCD4C53, 05/08/2020; PCD7F62, 
12/02/2020; PCE1860, 16/03/2020; PCE7282, 16/01/2020; 
PCE8J75, 02/10/2020; PCF0E53, 14/07/2020; PCF3069, 
07/02/2020; PCF6091, 28/09/2021; PCF6D23, 22/09/2020; 
PCF8I26, 09/06/2021; PCG7895, 06/01/2021; PCH1608, 
26/08/2020; PCH5D80, 19/08/2020; PCI0E09, 16/09/2021; 
PCI8G16, 01/07/2020; PCL5G55, 01/06/2021; PCM1000, 
29/08/2021; PCP4668, 22/10/2020; PCP5245, 28/05/2021; 
PCP9426, 17/03/2020; PCR0007, 06/02/2021; PCR6C91, 
05/03/2020; PCS2065, 30/09/2020; PCS8G95, 13/03/2020; 
PCT3885, 25/06/2020; PCT7150, 09/06/2020; PCU2924, 
03/03/2020; PCU6463, 07/07/2020; PCU6463, 07/07/2020; 
PCX3485, 05/02/2020; PCX5132, 18/02/2021; PCX5132, 
18/02/2021; PCY2E57, 10/03/2020; PCY3H52, 04/02/2020; 
PCY7661, 11/03/2020; PCY8202, 31/01/2020; PCY8202, 
31/01/2020; PCZ0120, 11/02/2020; PDA1535, 25/04/2020; 
PDD3564, 10/07/2020; PDD3564, 10/07/2020; PDD5140, 
14/02/2020; PDE8G18, 22/06/2020; PDF1639, 24/01/2021; 
PDF5G75, 17/09/2021; PDF6396, 16/09/2020; PDF6396, 
16/09/2020; PDG6J71, 11/02/2020; PDG8961, 21/09/2021; 
PDH6054, 19/09/2021; PDJ2H30, 15/09/2021; PDK1F70, 
17/09/2021; PDL3E11, 12/02/2020; PDL4649, 23/05/2021; 
PDM2626, 14/11/2020; PDM7210, 08/06/2020; PDN0A65, 
12/08/2020; PDN8331, 22/02/2021; PDN8331, 22/02/2021; 
PDO4949, 04/11/2020; PDO4949, 04/11/2020;PDP2943, 
15/06/2020; PDP8I80, 17/02/2021; PDR1578, 30/06/2020; 
PDR3H38, 15/11/2020; PDR3H38, 15/11/2020; PDR3H38, 
15/11/2020; PDT2397, 27/10/2020; PDT8H35, 29/10/2020; 
PDW3529, 23/01/2020; PDW6449, 24/04/2020; PDW7622, 
08/08/2020; PDW7622, 08/08/2020; PDX2A48, 04/03/2020; 
PDX4027, 26/02/2021; PDX9H35, 07/06/2021; PDZ9405, 
23/08/2020; PEA0628, 01/04/2020; PEA0628, 02/01/2021; 
PEA0C03, 04/02/2020; PEB7429, 04/04/2021; PEB7429, 
04/04/2021; PEB7429, 04/04/2021; PED8095, 10/09/2020; 
PEE4F38, 14/09/2021; PEE5328, 19/11/2020; PEF3665, 
23/01/2020; PEF3G55, 19/02/2020; PEF5699, 03/04/2020; 
PEG6071, 18/09/2021; PEH6825, 05/11/2020; PEI1441, 
26/09/2020; PEI1441, 26/09/2020; PEI1797, 22/08/2020; 
PEI8C37, 21/08/2020; PEJ1231, 18/08/2020; PEK5288, 
12/08/2020; PEK8157, 12/03/2020; PEL0I10, 03/08/2021; 
PEL6489, 27/07/2020; PEL9645, 08/05/2020; PEL9645, 
08/05/2020; PEM6I55, 04/02/2020; PEM8312, 09/02/2020; 
PEN0686, 07/08/2020; PEN1250, 09/11/2020; PEN2J64, 
27/09/2021; PEN5F26, 10/03/2020; PEN7868, 08/10/2020; 
PEN9609, 15/05/2021; PEO2C42, 10/02/2020; PEO7102, 
24/07/2020; PEQ0H77, 26/07/2021; PEQ2133, 27/01/2020; 
PEQ5691, 16/05/2021; PEQ5I20, 06/02/2020; PER8A63, 
19/02/2020; PER8B43, 19/02/2020; PET3I04, 20/03/2020; 
PET5589, 06/02/2020; PET6817, 31/01/2020; PEU4901, 
07/02/2021; PEU4901, 07/02/2021; PEU4901, 22/03/2021; 
PEU7D61, 18/09/2020; PEY2961, 21/01/2020; PEY2961, 
21/01/2020; PEY4466, 27/02/2021; PEY8524, 26/01/2020; 
PEZ6J41, 06/02/2020; PFA3004, 30/08/2020; PFA3004, 
30/08/2020; PFA8I54, 30/09/2020; PFB6546, 04/07/2020; 
PFD0134, 29/09/2021; PFD3J84, 15/07/2021; PFE2479, 
05/03/2020; PFE6217, 14/02/2020; PFE6217, 12/08/2020; 
PFE6373, 24/02/2020; PFE9797, 05/04/2020; PFE9797, 
05/04/2020; PFE9912, 26/12/2020; PFE9943, 12/04/2021; 
PFE9979, 12/02/2021; PFE9C22, 24/05/2021; PFE9G75, 
30/08/2021; PFF0138, 04/10/2020; PFF0138, 04/10/2020; 
PFF0240, 15/05/2021; PFF0240, 24/08/2020; PFF0432, 
25/03/2020; PFF0449, 08/01/2020; PFF0895, 19/05/2021; 
PFF0925, 16/08/2020; PFF0962, 28/01/2020; PFF0962, 
28/01/2020; PFF0962, 25/01/2020; PFF0C79, 05/02/2020; 
PFF0E96, 29/07/2020; PFF0I02, 20/08/2020; PFF0I15, 
25/08/2021; PFF0J68, 20/01/2021; PFF1153, 26/01/2020; 
PFF1208, 27/02/2020; PFF1359, 14/02/2020; PFF1644, 
30/01/2020; PFF1756, 06/02/2020; PFF1864, 23/03/2021; 
PFF1864, 14/08/2020; PFF1A18, 28/01/2020; PFF1F36, 
22/06/2020; PFF2154, 24/02/2020; PFF2154, 24/02/2020; 
PFF2223, 15/07/2020; PFF2340, 15/01/2020; PFF2638, 
06/02/2020; PFF2667, 26/02/2021; PFF2752, 24/08/2021; 
PFF2815, 22/07/2020; PFF2D58, 10/12/2020; PFF2H72, 
10/09/2020; PFF3007, 25/09/2021; PFF3043, 20/06/2021; 
PFF3138, 27/08/2021; PFF3171, 15/02/2020; PFF3171, 
15/02/2020; PFF3171, 15/02/2020; PFF3341, 04/12/2020; 
PFF3341, 04/12/2020; PFF3360, 08/08/2020; PFF3412, 
23/02/2020; PFF3459, 03/07/2020; PFF3459, 03/07/2020; 
PFF3797, 19/02/2020; PFF3C72, 13/07/2021; PFF3C72, 
13/07/2021; PFF3H58, 21/06/2021; PFF3H58, 21/06/2021; 
PFF3I98, 01/06/2021; PFF3J15, 16/09/2021; PFF4293, 
31/08/2020; PFF4561, 12/02/2020; PFF4561, 12/02/2020; 
PFF4808, 09/01/2020; PFF4871, 16/08/2020; PFF4910, 
01/02/2020; PFF4A92, 04/02/2020; PFF4B72, 05/06/2021; 
PFF5152, 17/12/2019; PFF5205, 20/01/2021; PFF5480, 
12/03/2021; PFF5599, 02/08/2020; PFF5632, 05/04/2021; 
PFF5639, 09/02/2021; PFF5639, 09/02/2021; PFF5675, 
21/01/2020; PFF5712, 13/02/2020; PFF5807, 11/07/2020; 
PFF5920, 08/01/2021; PFF5937, 18/02/2021; PFF5G24, 
17/12/2020; PFF6464, 17/02/2020; PFF6491, 08/10/2020; 
PFF6574, 14/08/2021; PFF6741, 03/12/2020; PFF6808, 
17/08/2020; PFF6881, 25/10/2020; PFF6939, 24/01/2021; 
PFF7056, 03/10/2020; PFF7059, 11/02/2021; PFF7544, 
30/12/2019; PFF7598, 20/02/2020; PFF7A37, 30/07/2020; 
PFF8053, 18/01/2020; PFF8053, 18/01/2020; PFF8171, 
27/02/2020; PFF8286, 10/05/2021; PFF8413, 30/12/2019; 
PFF8683, 25/02/2020; PFF8975, 05/03/2020; PFF8J75, 
24/04/2021; PFF9315, 22/02/2020; PFF9454, 17/01/2020; 
PFF9560, 08/11/2020; PFF9584, 20/04/2020; PFF9721, 
11/05/2020; PFF9861, 18/07/2021; PFF9934, 01/05/2020; 
PFF9C26, 27/08/2021; PFF9E30, 29/10/2020; PFF9H06, 
18/06/2021; PFG0393, 13/05/2021; PFG0396, 21/01/2020; 
PFG0481, 06/02/2020; PFG0497, 17/02/2020; PFG0538, 
04/03/2020; PFG0612, 04/08/2020; PFG0B26, 13/03/2020; 
PFG0F56, 18/09/2020; PFG0G23, 28/06/2021; PFG1000, 
28/10/2020; PFG1192, 09/01/2020; PFG1192, 09/01/2020; 
PFG1192, 09/01/2020; PFG1192, 09/01/2020; PFG1444, 
27/01/2020; PFG1654, 26/12/2019; PFG1698, 09/05/2020; 
PFG1933, 30/01/2020; PFG1933, 30/01/2020; PFG1979, 
04/05/2021; PFG1D53, 15/12/2020; PFG1H18, 01/09/2021; 
PFG1I53, 02/06/2021; PFG2003, 06/03/2020; PFG2003, 
06/03/2020; PFG2375, 08/02/2020; PFG2375, 08/02/2020; 
PFG2375, 08/02/2020; PFG2375, 08/02/2020; PFG2375, 
08/02/2020; PFG2375, 08/02/2020; PFG2573, 27/09/2021; 
PFG2777, 18/03/2020; PFG3170, 27/03/2020; PFG3383, 
03/01/2020; PFG3383, 03/01/2020; PFG3703, 10/12/2019; 
PFG3716, 23/01/2021; PFG3854, 14/01/2020; PFG3858, 
02/01/2020; PFG3968, 27/10/2020; PFG3C31, 09/03/2020; 
PFG3D01, 17/08/2020; PFG3J97, 23/01/2020; PFG4254, 

05/09/2021; PFG4306, 27/02/2020; PFG4750, 03/07/2020; 
PFG4G28, 13/08/2021; PFG5332, 28/01/2020; PFG5775, 
29/06/2020; PFG5814, 19/03/2020; PFG5E80, 25/08/2021; 
PFG6133, 07/04/2021; PFG6213, 08/02/2020; PFG6347, 
30/01/2020; PFG6617, 17/01/2021; PFG6617, 17/01/2021; 
PFG6617, 17/01/2021; PFG6625, 02/03/2020; PFG6835, 
13/12/2020; PFG6873, 03/01/2021; PFG7015, 26/08/2020; 
PFG7163, 20/12/2019; PFG7435, 10/08/2021; PFG7435, 
10/08/2021; PFG7435, 10/08/2021; PFG7444, 19/04/2021; 
PFG7641, 20/08/2021; PFG7641, 02/09/2021; PFG7839, 
11/04/2020; PFG8166, 19/02/2020; PFG8426, 29/12/2020; 
PFG8426, 29/12/2020; PFG8570, 03/03/2020; PFG8570, 
03/03/2020; PFG8B86, 28/07/2020; PFG8E22, 10/02/2021; 
PFG8H73, 09/09/2021; PFG9134, 30/12/2019; PFG9134, 
09/02/2020; PFG9310, 12/02/2020; PFG9439, 20/01/2020; 
PFG9686, 28/07/2021; PFG9787, 29/01/2020; PFG9787, 
29/01/2020; PFG9787, 29/01/2020; PFG9C70, 10/07/2020; 
PFG9H22, 19/03/2020; PFH0288, 15/03/2020; PFH0346, 
21/06/2020; PFH0539, 30/07/2020; PFH0539, 30/07/2020; 
PFH0593, 23/12/2019; PFH0594, 25/07/2020; PFH0639, 
23/01/2021; PFH0694, 29/01/2020; PFH0A91, 18/02/2020; 
PFH0F26, 28/08/2020; PFH0G02, 14/09/2020; PFH1109, 
24/01/2020; PFH1264, 02/03/2020; PFH1619, 04/03/2020; 
PFH1C35, 06/08/2020; PFH1E10, 06/02/2020; PFH1F10, 
14/02/2020; PFH2047, 21/12/2019; PFH2047, 26/12/2019; 
PFH2079, 07/06/2020; PFH2082, 04/10/2020; PFH2113, 
13/06/2021; PFH2257, 03/07/2021; PFH2257, 03/07/2021; 
PFH2259, 13/11/2020; PFH2777, 17/01/2020; PFH2907, 
02/02/2020; PFH2907, 02/02/2020; PFH2907, 02/02/2020; 
PFH2992, 29/04/2020; PFH2F23, 13/02/2020; PFH2G26, 
02/12/2020; PFH3108, 25/12/2019; PFH3108, 25/12/2019; 
PFH3266, 22/08/2020; PFH3266, 22/08/2020; PFH3266, 
22/08/2020; PFH3266, 07/10/2020; PFH3423, 23/01/2020; 
PFH3657, 29/02/2020; PFH3880, 06/02/2020; PFH3903, 
09/02/2020; PFH3D89, 29/05/2021; PFH4034, 19/05/2021; 
PFH4208, 07/04/2021; PFH4232, 02/08/2021; PFH4301, 
19/12/2019; PFH4381, 02/07/2020; PFH4629, 03/06/2021; 
PFH4629, 03/06/2021; PFH4663, 09/03/2021; PFH4663, 
10/11/2020; PFH4698, 11/01/2020; PFH4850, 13/12/2019; 
PFH4E54, 30/06/2020; PFH5026, 14/07/2021; PFH5116, 
09/08/2020; PFH5172, 25/02/2020; PFH5172, 28/03/2020; 
PFH5172, 28/03/2020; PFH5192, 14/03/2021; PFH5206, 
23/08/2020; PFH5365, 11/08/2021; PFH5365, 11/08/2021; 
PFH5365, 11/08/2021; PFH5365, 11/08/2021; PFH5393, 
01/09/2021; PFH5393, 01/09/2021; PFH5412, 20/01/2020; 
PFH5622, 10/06/2021; PFH5622, 10/06/2021; PFH5622, 
10/06/2021; PFH5622, 10/06/2021; PFH5664, 19/08/2021; 
PFH5926, 01/12/2020; PFH5F83, 29/07/2020; PFH6018, 
11/03/2020; PFH6142, 06/08/2021; PFH6142, 06/08/2021; 
PFH6142, 06/08/2021; PFH6157, 09/04/2021; PFH6157, 
04/07/2021; PFH6390, 22/01/2020; PFH6667, 13/11/2020; 
PFH6667, 13/11/2020; PFH6701, 05/02/2020; PFH6707, 
21/12/2019; PFH6774, 12/07/2020; PFH6966, 16/01/2021; 
PFH6966, 16/01/2021; PFH6D55, 21/06/2021; PFH6I23, 
26/08/2021; PFH7011, 15/05/2021; PFH7191, 06/02/2020; 
PFH7523, 03/03/2020; PFH7540, 16/01/2020; PFH7585, 
21/07/2020; PFH7718, 03/05/2020; PFH7895, 06/09/2020; 
PFH7A97, 19/06/2021; PFH7B61, 14/07/2020; PFH7J33, 
14/02/2020; PFH8198, 18/12/2019; PFH8284, 21/06/2021; 
PFH8284, 21/06/2021; PFH8390, 30/12/2019; PFH8397, 
11/03/2020; PFH8449, 15/04/2021; PFH8449, 15/04/2021; 
PFH8449, 15/04/2021; PFH8A85, 16/04/2021; PFH9254, 
10/05/2020; PFH9254, 10/05/2020; PFH9651, 26/02/2021; 
PFH9651, 26/02/2021; PFH9669, 24/12/2019; PFH9710, 
23/01/2020; PFH9710, 11/09/2020; PFH9916, 12/02/2020; 
PFH9916, 04/04/2021; PFH9936, 01/07/2020; PFH9936, 
29/07/2020; PFH9936, 29/07/2020; PFH9A46, 11/02/2020; 
PFI0031, 16/01/2021; PFI0037, 23/01/2020; PFI0155, 27/02/2020; 
PFI0181, 25/04/2020; PFI0204, 11/03/2020; PFI0254, 22/04/2021; 
PFI0378, 26/01/2021; PFI0435, 03/07/2020; PFI0494, 19/12/2019; 
PFI0588, 08/02/2020; PFI0997, 10/07/2020; PFI0E35, 04/06/2021; 
PFI0H98, 15/07/2020; PFI1009, 27/12/2019; PFI1009, 27/12/2019; 
PFI1221, 24/09/2020; PFI1578, 03/04/2021; PFI1940, 01/04/2020; 
PFI1940, 28/05/2020; PFI1A00, 08/03/2021; PFI1B62, 11/05/2021; 
PFI2043, 26/06/2020; PFI2043, 15/09/2020; PFI2141, 26/12/2019; 
PFI2201, 01/09/2021; PFI2235, 05/01/2020; PFI2235, 05/01/2020; 
PFI2277, 05/03/2021; PFI2296, 14/03/2021; PFI2353, 19/07/2020; 
PFI2359, 30/12/2019; PFI2467, 20/07/2021; PFI2671, 23/12/2019; 
PFI2671, 03/03/2020; PFI2671, 03/03/2020; PFI2739, 29/01/2021; 
PFI2739, 29/01/2021; PFI2748, 29/10/2020; PFI2800, 10/12/2019; 
PFI2942, 17/01/2020; PFI2B60, 03/02/2020; PFI3473, 13/12/2019; 
PFI3523, 28/07/2020; PFI3549, 04/03/2020; PFI3563, 17/01/2021; 
PFI3563, 29/10/2020; PFI3563, 29/10/2020; PFI3573, 19/02/2020; 
PFI3883, 10/06/2021; PFI3935, 23/07/2020; PFI3935, 23/07/2020; 
PFI3D47, 04/02/2020; PFI3G69, 05/03/2020; PFI3I83, 04/09/2021; 
PFI3J85, 02/07/2021; PFI4111, 02/12/2020; PFI4159, 13/02/2020; 
PFI4621, 26/12/2019; PFI4628, 21/02/2020; PFI4731, 23/09/2020; 
PFI4848, 17/02/2021; PFI4902, 30/03/2021; PFI4928, 03/06/2021; 
PFI4B33, 12/04/2021; PFI4B33, 06/07/2021; PFI4E49, 12/03/2020; 
PFI5077, 17/01/2020; PFI5099, 26/10/2020; PFI5105, 11/03/2020; 
PFI5287, 02/07/2020; PFI5287, 02/07/2020; PFI6055, 16/02/2020; 
PFI6350, 23/01/2020; PFI6400, 06/04/2021; PFI6558, 22/07/2020; 
PFI6818, 13/06/2020; PFI6919, 21/04/2020; PFI6F01, 05/11/2020; 
PFI7544, 10/06/2020; PFI7544, 10/06/2020; PFI7603, 13/03/2020; 
PFI7603, 13/03/2020; PFI7603, 13/03/2020; PFI7958, 09/02/2020; 
PFI7958, 09/02/2020; PFI7958, 09/02/2020; PFI7962, 27/02/2020; 
PFI8156, 25/09/2020; PFI8575, 21/05/2021; PFI8575, 21/05/2021; 
PFI8686, 10/05/2021; PFI8764, 31/07/2020; PFI8887, 07/01/2021; 
PFI8887, 16/02/2021; PFI8942, 16/12/2020; PFI8D56, 23/02/2021; 
PFI9082, 29/09/2020;PFI9082, 29/09/2020; PFI9250, 03/10/2020; 
PFI9250, 03/10/2020; PFI9445, 02/09/2020; PFI9494, 06/03/2021; 
PFI9543, 04/10/2020; PFI9588, 04/02/2020; PFI9645, 02/06/2021; 
PFI9785, 17/04/2021; PFI9932, 17/02/2020; PFI9965, 16/05/2021; 
PFI9965, 16/05/2021; PFJ0330, 15/05/2021; PFJ0330, 
15/05/2021; PFJ0352, 04/10/2020; PFJ0386, 12/09/2021; 
PFJ0619, 02/02/2020; PFJ0F88, 28/02/2020; PFJ1069, 
21/01/2020; PFJ1072, 10/12/2020; PFJ1072, 07/10/2020; 
PFJ1114, 18/01/2020; PFJ1121, 25/01/2020; PFJ1121, 
17/01/2021; PFJ1121, 11/10/2020; PFJ1121, 10/08/2021; 
PFJ1121, 10/08/2021; PFJ1144, 04/07/2021; PFJ1306, 
10/04/2021; PFJ1411, 12/03/2020; PFJ1607, 21/04/2021; 
PFJ1612, 23/12/2019; PFJ1612, 23/12/2019; PFJ1833, 
27/01/2020; PFJ1897, 25/03/2021; PFJ1C89, 03/08/2020; 
PFJ2032, 30/01/2020; PFJ2032, 30/01/2020; PFJ2081, 
26/01/2020; PFJ2175, 08/02/2021; PFJ2892, 14/08/2020; 
PFJ2978, 14/08/2020; PFJ2A32, 01/02/2021; PFJ2H98, 
06/02/2020; PFJ3007, 02/03/2020; PFJ3007, 06/03/2020; 
PFJ3140, 10/03/2020; PFJ3427, 07/02/2020; PFJ3427, 
17/08/2021; PFJ3506, 27/01/2021; PFJ3506, 27/01/2021; 
PFJ3710, 14/09/2021; PFJ3834, 14/02/2020; PFJ3834, 
14/02/2020; PFJ3870, 16/03/2020; PFJ4284, 20/08/2020; 

PFJ4352, 06/01/2021; PFJ4423, 17/12/2019; PFJ4423, 
12/01/2020; PFJ4423, 23/01/2020; PFJ4764, 21/08/2021; 
PFJ4942, 01/03/2020; PFJ4I27, 12/08/2021; PFJ5157, 
16/04/2020; PFJ5157, 16/04/2020; PFJ5245, 03/09/2020; 
PFJ5449, 03/04/2020; PFJ5707, 03/06/2021; PFJ5867, 
10/10/2020; PFJ6047, 16/03/2021; PFJ6096, 30/03/2021; 
PFJ6459, 13/01/2020; PFJ6653, 04/02/2021; PFJ6654, 
17/12/2020; PFJ7211, 09/03/2020; PFJ7295, 18/07/2020; 
PFJ7295, 18/07/2020; PFJ7526, 17/03/2020; PFJ7538, 
28/06/2020; PFJ7787, 23/08/2021; PFJ7936, 03/07/2020; 
PFJ8157, 09/07/2020; PFJ8218, 15/02/2020; PFJ8218, 
15/02/2020; PFJ8337, 27/08/2021; PFJ8371, 06/11/2020; 
PFJ8379, 17/02/2020; PFJ8580, 14/02/2020; PFJ8643, 
20/06/2021; PFJ8747, 03/08/2021; PFJ8747, 03/08/2021; 
PFJ8831, 26/10/2020; PFJ8893, 25/01/2020; PFJ9004, 
18/04/2020; PFJ9030, 12/08/2020; PFJ9137, 17/01/2020; 
PFJ9811, 06/03/2020; PFJ9844, 23/05/2020; PFJ9844, 
23/05/2020; PFJ9905, 15/11/2020; PFJ9905, 15/11/2020; 
PFJ9932, 12/06/2021; PFK0032, 07/02/2020; PFK0032, 
01/09/2021; PFK0078, 02/03/2020; PFK0078, 14/01/2021; 
PFK0184, 09/01/2020; PFK0431, 25/02/2020; PFK0431, 
17/04/2020; PFK0431, 22/04/2020; PFK0431, 02/10/2020; 
PFK0431, 02/10/2020; PFK0754, 09/08/2020; PFK0862, 
10/01/2021; PFK0E31, 30/11/2020; PFK0E31, 02/04/2021; 
PFK1397, 02/02/2020; PFK1441, 09/03/2020; PFK1644, 
14/02/2021; PFK1644, 14/02/2021; PFK1733, 21/09/2020; 
PFK1787, 26/12/2020; PFK1787, 26/12/2020; PFK1787, 
08/08/2020; PFK1914, 05/05/2020; PFK1914, 05/05/2020; 
PFK1958, 20/08/2020; PFK2112, 03/02/2020; PFK2185, 
08/12/2020; PFK2185, 08/12/2020; PFK2384, 18/05/2021; 
PFK2743, 15/04/2020; PFK2875, 28/12/2019; PFK2992, 
09/03/2020; PFK2B12, 30/05/2021; PFK2D39, 28/02/2021; 
PFK3029, 20/12/2019; PFK3067, 07/03/2021; PFK3358, 
23/05/2021; PFK3682, 06/12/2019; PFK3707, 15/01/2020; 
PFK3866, 09/04/2020; PFK3889, 21/03/2020; PFK4146, 
15/01/2020; PFK4266, 21/01/2020; PFK4378, 27/02/2020; 
PFK4396, 11/02/2020; PFK4498, 08/09/2020; PFK4624, 
21/01/2020; PFK4773, 04/10/2020; PFK4806, 24/01/2020; 
PFK4901, 13/02/2020; PFK4901, 13/02/2020; PFK4905, 
17/02/2021; PFK4905, 17/02/2021; PFK5250, 03/02/2021; 
PFK5254, 20/04/2021; PFK5279, 17/03/2021; PFK5328, 
28/02/2020; PFK5484, 19/07/2021; PFK5484, 19/07/2021; 
PFK5484, 19/07/2021; PFK5688, 30/12/2019; PFK5831, 
07/02/2020; PFK5831, 07/02/2020; PFK5866, 19/12/2019; 
PFK5A54, 07/07/2020; PFK6602, 17/01/2020; PFK6664, 
27/12/2019; PFK6858, 24/04/2021; PFK6989, 22/04/2021; 
PFK6C45, 30/12/2020; PFK6C45, 30/12/2020; PFK6E80, 
21/11/2020; PFK6E92, 22/06/2021; PFK6G84, 27/08/2020; 
PFK6I59, 02/03/2020; PFK7040, 24/03/2021; PFK7068, 
07/01/2020; PFK7087, 14/01/2020; PFK7087, 14/01/2020; 
PFK7087, 14/01/2020; PFK7396, 13/06/2020; PFK7396, 
13/06/2020; PFK7424, 28/03/2021; PFK7424, 28/03/2021; 
PFK7521, 23/05/2021; PFK7817, 28/05/2021; PFK7817, 
28/05/2021; PFK7875, 29/01/2020; PFK7935, 23/08/2020; 
PFK7A72, 11/02/2020; PFK7B37, 04/03/2020; PFK8264, 
16/02/2020; PFK8264, 16/02/2020; PFK8546, 01/11/2020; 
PFK8I77, 02/07/2020; PFK9673, 17/06/2021; PFK9706, 
04/07/2021; PFK9706, 04/07/2021; PFK9706, 04/07/2021; 
PFK9846, 02/03/2020; PFK9912, 10/10/2020; PFK9925, 
19/02/2020; PFK9A85, 08/05/2021; PFK9F41, 18/09/2020; 
PFK9J62, 14/07/2020; PFL0391, 03/04/2021; PFL0391, 
03/04/2021; PFL0391, 03/04/2021; PFL0391, 03/04/2021; 
PFL0391, 03/04/2021; PFL0521, 05/02/2020; PFL0A79, 
05/08/2020; PFL0D28, 24/09/2021; PFL0G82, 02/03/2020; 
PFL1144, 05/02/2021; PFL1385, 18/01/2020; PFL1385, 
18/01/2020; PFL1397, 11/03/2020; PFL1475, 08/07/2020; 
PFL1475, 04/02/2021; PFL1475, 04/02/2021; PFL1555, 
11/08/2020; PFL1646, 17/06/2020; PFL1681, 22/12/2019; 
PFL1844, 09/02/2020; PFL1866, 23/05/2021; PFL1995, 
13/02/2020; PFL1F58, 28/03/2021; PFL1H42, 25/08/2020; 
PFL2018, 11/04/2020; PFL2152, 01/03/2020; PFL2E78, 
28/02/2020; PFL2F76, 13/03/2020; PFL2I74, 11/01/2021; 
PFL3209, 18/12/2019; PFL3433, 27/05/2021; PFL3433, 
27/05/2021; PFL3443, 28/05/2021; PFL3551, 28/03/2021; 
PFL3662, 18/10/2020; PFL3741, 06/02/2020; PFL3760, 
19/03/2020; PFL3760, 19/03/2020; PFL3792, 20/01/2021; 
PFL3C52, 25/08/2021; PFL4020, 08/01/2021; PFL4020, 
08/01/2021; PFL4020, 07/05/2021; PFL4056, 20/01/2020; 
PFL4056, 20/01/2020; PFL4056, 20/01/2020; PFL4112, 
07/01/2020; PFL4262, 20/04/2021; PFL4309, 12/03/2020; 
PFL4331, 12/06/2020; PFL4379, 24/02/2020; PFL4450, 
18/12/2020; PFL4450, 18/12/2020; PFL4450, 18/12/2020; 
PFL4607, 01/03/2020; PFL4643, 18/02/2020; PFL4A20, 
02/07/2021; PFL4I49, 30/06/2020; PFL5076, 11/03/2020; 
PFL5076, 06/12/2020; PFL5076, 06/12/2020; PFL5076, 
04/02/2021; PFL5206, 29/06/2021; PFL5487, 31/01/2021; 
PFL5500, 06/05/2020; PFL5537, 10/04/2021; PFL5767, 
09/03/2020; PFL5887, 24/12/2019; PFL5940, 11/02/2020; 
PFL5A76, 12/02/2021; PFL6233, 23/12/2019; PFL6323, 
30/04/2021; PFL6323, 30/04/2021; PFL6508, 06/08/2020; 
PFL6527, 06/02/2021; PFL6683, 30/11/2020; PFL6810, 
28/12/2019; PFL6818, 10/01/2020; PFL6920, 28/12/2019; 
PFL6A54, 17/02/2020; PFL7053, 06/04/2021; PFL7260, 
12/12/2019; PFL7402, 22/08/2020; PFL7402, 15/09/2020; 
PFL7528, 23/04/2020; PFL7804, 01/07/2020; PFL7804, 
02/12/2020; PFL7804, 02/12/2020; PFL7921, 25/10/2020; 
PFL7956, 09/02/2020; PFL7C49, 30/01/2020; PFL8207, 
12/04/2021; PFL8278, 20/08/2020; PFL8301, 23/02/2020; 
PFL8552, 30/10/2020; PFL8568, 14/12/2020; PFL8568, 
14/12/2020; PFL8671, 25/08/2021; PFL8692, 12/02/2020; 
PFL8692, 12/02/2020; PFL8801, 09/03/2020; PFL8801, 
02/03/2021; PFL8801, 02/03/2021; PFL8808, 22/03/2021; 
PFL8813, 08/10/2020; PFL8878, 10/07/2020; PFL8F60, 
11/03/2020; PFL8I77, 06/02/2020; PFL9195, 11/03/2020; 
PFL9340, 21/01/2020; PFL9372, 03/04/2021; PFL9372, 
03/04/2021; PFL9514, 20/05/2021; PFL9559, 26/12/2020; 
PFL9644, 19/01/2021; PFL9994, 14/11/2020; PFL9F51, 
03/05/2021; PFM0090, 21/01/2020; PFM0143, 30/04/2020; 
PFM0143, 30/04/2020; PFM0143, 30/04/2020; PFM0217, 
19/04/2021; PFM0217, 29/04/2021; PFM0267, 01/02/2020; 
PFM0352, 23/07/2021; PFM0537, 16/09/2020; PFM0877, 
29/06/2021; PFM0933, 25/02/2020; PFM0A01, 06/03/2020; 
PFM0A01, 06/03/2020; PFM0E47, 03/04/2021; PFM0H77, 
06/01/2021; PFM1093, 07/02/2020; PFM1235, 10/05/2021; 
PFM1512, 21/12/2020; PFM1584, 27/12/2019; PFM1700, 
23/03/2020; PFM1801, 04/02/2021; PFM1914, 06/03/2020; 
PFM1A18, 09/03/2020; PFM2277, 10/03/2021; PFM2277, 
10/03/2021; PFM2281, 08/02/2020; PFM2403, 29/05/2021; 
PFM2624, 22/03/2021; PFM2625, 15/04/2020; PFM2630, 
20/12/2019; PFM2648, 26/02/2020; PFM2648, 26/02/2020; 
PFM2648, 10/05/2020; PFM2768, 05/02/2020; PFM2783, 

12/03/2020; PFM2783, 12/03/2020; PFM2825, 11/02/2020; 
PFM2974, 18/01/2020; PFM3218, 12/05/2021; PFM3398, 
07/02/2021; PFM3398, 07/02/2021; PFM3398, 07/02/2021; 
PFM3498, 17/06/2020; PFM3837, 13/03/2020; PFM3837, 
13/03/2020; PFM3972, 20/02/2020; PFM3972, 23/03/2021; 
PFM3D36, 20/02/2020; PFM4238, 18/05/2020; PFM4238, 
18/05/2020; PFM4590, 02/11/2020; PFM4625, 09/03/2020; 
PFM4877, 05/06/2021; PFM4902, 24/07/2020; PFM4933, 
14/01/2020; PFM4E97, 17/02/2020; PFM4G56, 10/03/2020; 
PFM4J78, 23/04/2021; PFM5037, 14/02/2020; PFM5276, 
28/06/2020; PFM5280, 21/12/2019; PFM5422, 18/02/2020; 
PFM5880, 12/06/2021; PFM5880, 12/06/2021; PFM5940, 
29/05/2020; PFM5E04, 10/07/2020; PFM6246, 25/09/2020; 
PFM6357, 17/01/2020; PFM6395, 23/01/2020; PFM6558, 
13/03/2020; PFM6672, 11/08/2021; PFM6672, 11/08/2021; 
PFM6672, 11/08/2021; PFM6832, 08/01/2020; PFM6946, 
04/02/2021; PFM6969, 14/05/2020; PFM6969, 14/05/2020; 
PFM6977, 17/04/2021; PFM6B67, 17/03/2020; PFM7135, 
15/03/2020; PFM7135, 15/03/2020; PFM7255, 05/02/2020; 
PFM7435, 11/02/2021; PFM7579, 19/12/2019; PFM7812, 
19/01/2021; PFM7881, 22/06/2021; PFM7941, 16/03/2020; 
PFM7976, 21/02/2020; PFM7976, 21/02/2020; PFM7976, 
21/02/2020; PFM7999, 29/02/2020; PFM7A18, 17/09/2021; 
PFM7E10, 17/09/2020; PFM8820, 30/03/2020; PFM8901, 
18/05/2021; PFM8901, 18/05/2021; PFM9163, 22/07/2020; 
PFM9177, 18/01/2020; PFM9368, 15/07/2020; PFM9384, 
10/04/2020; PFM9384, 10/04/2020; PFM9384, 10/04/2020; 
PFM9565, 16/12/2020; PFM9612, 03/04/2021; PFM9612, 
03/04/2021; PFM9B75, 07/04/2021; PFM9H19, 05/02/2020; 
PFN0064, 25/06/2020; PFN0134, 25/12/2020; PFN0134, 
25/12/2020; PFN0135, 17/12/2020; PFN0188, 22/02/2020; 
PFN0188, 22/02/2020; PFN0585, 01/02/2020; PFN0832, 
19/06/2020; PFN0832, 13/12/2020; PFN0832, 13/12/2020; 
PFN0832, 13/12/2020; PFN0832, 26/02/2021; PFN0B92, 
17/02/2021; PFN0B92, 17/02/2021; PFN0C17, 01/09/2020; 
PFN0H14, 23/07/2020; PFN1028, 03/02/2021; PFN1065, 
24/04/2021; PFN1290, 25/04/2020; PFN1319, 06/01/2020; 
PFN1421, 05/02/2020; PFN1727, 30/07/2021; PFN1727, 
30/07/2021; PFN1836, 02/01/2020; PFN1846, 25/05/2021; 
PFN1A83, 04/12/2020; PFN1D77, 27/02/2020; PFN1I55, 
09/09/2021; PFN1J93, 14/06/2021; PFN2071, 17/03/2020; 
PFN2194, 10/08/2021; PFN2355, 18/02/2020; PFN2410, 
07/11/2020; PFN2500, 01/04/2020; PFN2757, 07/06/2020; 
PFN2795, 11/08/2020; PFN2838, 24/02/2020; PFN2838, 
24/02/2020; PFN3115, 11/12/2020; PFN3115, 11/12/2020; 
PFN3624, 08/07/2020; PFN3693, 03/09/2021; PFN3747, 
05/04/2020; PFN3939, 01/03/2020; PFN3995, 05/02/2020; 
PFN3C08, 04/03/2021; PFN3C52, 14/09/2020; PFN4050, 
08/01/2020; PFN4050, 08/01/2020; PFN4314, 13/01/2020; 
PFN4403, 12/02/2020; PFN4403, 12/02/2020; PFN4415, 
18/01/2020; PFN4784, 15/05/2021; PFN4940, 12/02/2020; 
PFN4947, 06/07/2021; PFN4947, 06/07/2021; PFN4981, 
14/02/2020; PFN4985, 08/03/2021; PFN4E84, 03/03/2020; 
PFN5027, 14/03/2020; PFN5071, 29/08/2020; PFN5263, 
14/03/2020; PFN5420, 10/01/2020; PFN5420, 24/02/2020; 
PFN5572, 10/09/2020; PFN5572, 10/09/2020; PFN5572, 
10/09/2020; PFN5572, 10/09/2020;PFN5575, 17/06/2020; 
PFN5718, 25/06/2021; PFN5759, 21/06/2021; PFN5873, 
11/02/2020; PFN5A84, 27/01/2021; PFN5B17, 11/06/2021; 
PFN5D13, 25/11/2020; PFN5H38, 02/03/2020; PFN5J70, 
21/01/2021; PFN6004, 07/02/2020; PFN6576, 08/02/2021; 
PFN6608, 26/12/2019; PFN6668, 11/12/2019; PFN6668, 
11/12/2019; PFN6769, 24/04/2021; PFN7006, 27/12/2019; 
PFN7067, 29/03/2020; PFN7353, 31/01/2021; PFN7357, 
26/04/2021; PFN7357, 26/04/2021; PFN7455, 03/02/2020; 
PFN7528, 23/01/2020; PFN7656, 23/01/2020; PFN7739, 
25/01/2020; PFN7842, 10/11/2020; PFN7895, 06/08/2020; 
PFN7895, 20/08/2020; PFN7895, 20/08/2020; PFN7B24, 
10/06/2021; PFN7C19, 29/01/2020; PFN7E36, 08/01/2021; 
PFN8147, 21/02/2020; PFN8294, 10/10/2020; PFN8445, 
06/03/2020; PFN8493, 26/06/2020; PFN8675, 31/01/2020; 
PFN8717, 02/05/2020; PFN8717, 02/05/2020; PFN8717, 
02/05/2020; PFN8756, 18/05/2020; PFN8797, 20/01/2020; 
PFN8986, 21/09/2020; PFN8A48, 12/03/2020; PFN8A57, 
06/07/2021; PFN8B96, 02/03/2020; PFN8D40, 11/03/2020; 
PFN8F88, 10/03/2020; PFN8J44, 26/06/2020; PFN9016, 
17/02/2021; PFN9186, 21/02/2020; PFN9239, 29/12/2019; 
PFN9239, 29/12/2019; PFN9327, 21/12/2020; PFN9483, 
17/01/2020; PFN9483, 21/01/2020; PFN9483, 28/01/2020; 
PFN9632, 18/12/2019; PFN9654, 29/02/2020; PFN9786, 
30/06/2020; PFN9808, 12/08/2020; PFN9891, 05/12/2020; 
PFN9949, 07/08/2021; PFN9960, 05/02/2021; PFN9997, 
21/07/2020; PFN9A06, 14/09/2021; PFN9B79, 06/07/2021; 
PFO0072, 02/03/2020; PFO0149, 19/02/2020; PFO0224, 
08/01/2020; PFO0244, 04/03/2020; PFO1275, 02/02/2021; 
PFO1485, 20/01/2020; PFO2270, 04/02/2020; PFO2465, 
20/12/2019; PFO3087, 05/08/2020; PFO3102, 07/03/2020; 
PFO3142, 22/03/2021; PFO3142, 22/03/2021; PFO3142, 
25/10/2020; PFO3142, 25/10/2020; PFO3142, 27/08/2021; 
PFO3154, 22/02/2020; PFO3178, 04/02/2020; PFO3262, 
11/03/2020; PFO3262, 10/04/2021; PFO3262, 10/04/2021; 
PFO3335, 12/06/2020; PFO3713, 15/03/2021; PFO3713, 
24/10/2020; PFO3E53, 16/10/2020; PFO4104, 08/06/2021; 
PFO4171, 12/02/2020; PFO4241, 21/12/2019; PFO4241, 
21/12/2019; PFO4241, 11/01/2020; PFO4241, 11/01/2020; 
PFO4257, 19/03/2020; PFO4306, 09/12/2020; PFO4306, 
12/02/2021; PFO4325, 19/03/2021; PFO4494, 08/12/2020; 
PFO4A01, 13/08/2021; PFO4A01, 13/08/2021; PFO4F09, 
04/03/2020; PFO4I20, 06/11/2020; PFO4J38, 12/08/2021; 
PFO5016, 21/12/2020; PFO5227, 31/01/2021; PFO5282, 
26/12/2019; PFO5421, 03/07/2020; PFO5967, 26/02/2021; 
PFO5C70, 19/03/2020; PFO5F92, 12/05/2021; PFO5H88, 
21/02/2020; PFO6387, 27/03/2021; PFO6486, 17/02/2020; 
PFO6528, 28/10/2020; PFO6660, 05/04/2021; PFO6989, 
11/03/2021; PFO7069, 19/01/2020; PFO7123, 12/02/2020; 
PFO7123, 12/02/2020; PFO7326, 25/01/2020; PFO7355, 
29/06/2020; PFO7382, 30/03/2021; PFO7382, 29/07/2021; 
PFO7436, 20/12/2019; PFO7503, 17/07/2020; PFO7503, 
27/01/2021; PFO7503, 21/08/2021; PFO7693, 28/12/2019; 
PFO7771, 07/07/2021; PFO7771, 07/07/2021; PFO7785, 
27/01/2021; PFO7B34, 08/01/2021; PFO7B34, 09/04/2021; 
PFO7J40, 12/08/2021; PFO8202, 21/01/2020; PFO8328, 
28/01/2020; PFO8328, 14/04/2020; PFO8568, 09/04/2021; 
PFO8663, 21/01/2020; PFO8983, 16/07/2021; PFO8A29, 
23/04/2021; PFO8G93, 20/08/2021; PFO9069, 08/01/2020; 
PFO9195, 05/02/2020; PFO9214, 07/06/2021; PFO9224, 
23/01/2020; PFO9234, 13/09/2020; PFO9G56, 13/07/2020; 
PFO9G56, 13/07/2020; PFO9H35, 13/11/2020; PFP0033, 
16/03/2020; PFP0033, 18/03/2020; PFP0033, 17/06/2020; 
PFP0213, 16/07/2021; PFP0219, 25/09/2020; PFP0219, 
25/09/2020; PFP0219, 25/09/2020; PFP0228, 14/12/2019; 
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PFP0228, 17/10/2020; PFP0298, 23/01/2020; PFP0357, 
17/02/2020; PFP0C85, 27/07/2020; PFP0J82, 27/02/2020; 
PFP1072, 03/03/2021; PFP1181, 05/03/2020; PFP1181, 
05/03/2020; PFP1298, 27/03/2021; PFP1298, 27/03/2021; 
PFP1703, 29/02/2020; PFP1784, 19/12/2019; PFP1858, 
24/03/2021; PFP1858, 24/03/2021; PFP1858, 24/03/2021; 
PFP1923, 12/03/2021; PFP1948, 12/02/2020; PFP1D30, 
18/06/2021; PFP1D35, 07/06/2021; PFP1I58, 06/04/2021; 
PFP2245, 18/12/2019; PFP2439, 17/02/2020; PFP2458, 
09/01/2020; PFP2476, 08/02/2020; PFP2635, 20/07/2020; 
PFP2753, 19/03/2021; PFP2809, 09/02/2020; PFP2832, 
30/01/2021; PFP2A31, 25/05/2021; PFP2F45, 25/08/2021; 
PFP3261, 16/03/2020; PFP3665, 20/01/2020; PFP3685, 
16/10/2020; PFP3685, 16/10/2020; PFP3694, 06/07/2021; 
PFP3923, 21/01/2020; PFP3F20, 17/06/2021; PFP3G97, 
07/10/2020; PFP3I58, 06/04/2021; PFP4159, 08/02/2020; 
PFP4346, 08/05/2020; PFP4515, 23/02/2021; PFP4515, 
18/08/2020; PFP4747, 06/07/2020; PFP4864, 23/02/2020; 
PFP4864, 23/02/2020; PFP4864, 23/02/2020; PFP4990, 
28/12/2019; PFP4997, 06/03/2020; PFP5029, 30/01/2020; 
PFP5066, 03/02/2020; PFP5087, 30/06/2021; PFP5110, 
03/03/2020; PFP5265, 05/01/2020; PFP5688, 11/03/2021; 
PFP6297, 31/12/2019; PFP6648, 22/07/2021; PFP6648, 
22/07/2021; PFP6648, 22/07/2021; PFP6648, 22/07/2021; 
PFP6648, 22/07/2021; PFP6648, 22/07/2021; PFP6665, 
09/09/2021; PFP6665, 09/09/2021; PFP6720, 21/02/2020; 
PFP6F02, 25/07/2021; PFP6J04, 28/09/2020; PFP6J04, 
28/09/2020; PFP6J04, 28/09/2020; PFP7095, 25/01/2020; 
PFP7431, 12/02/2020; PFP7590, 23/01/2020; PFP7J28, 
17/08/2021; PFP8130, 15/01/2020; PFP8130, 15/01/2020; 
PFP8130, 15/01/2020; PFP8536, 06/02/2020; PFP8538, 
05/12/2020; PFP8538, 05/12/2020; PFP8538, 05/12/2020; 
PFP8569, 20/12/2019; PFP8771, 10/03/2021; PFP8780, 
17/02/2021; PFP8780, 17/02/2021; PFP8780, 17/02/2021; 
PFP8780, 17/02/2021; PFP8780, 17/02/2021; PFP8780, 
17/02/2021; PFP8780, 17/02/2021; PFP8780, 17/02/2021; 
PFP8801, 22/01/2020; PFP8885, 31/12/2020; PFP8885, 
31/12/2020; PFP8885, 31/12/2020; PFP8982, 29/02/2020; 
PFP8D45, 02/09/2021; PFP8I45, 05/03/2021; PFP9083, 
13/04/2021; PFP9084, 12/07/2021; PFP9424, 30/01/2020; 
PFP9424, 30/01/2020; PFP9629, 27/06/2020; PFP9753, 
15/03/2020; PFP9I66, 14/02/2020; PFP9J50, 04/04/2021; 
PFQ0122, 24/01/2020; PFQ0350, 25/12/2019; PFQ0350, 
25/12/2019; PFQ0354, 23/01/2020; PFQ0354, 23/01/2020; 
PFQ0354, 23/01/2020; PFQ0601, 27/12/2019; PFQ0664, 
19/02/2020; PFQ0684, 03/03/2020; PFQ0903, 07/02/2021; 
PFQ0903, 07/02/2021; PFQ0903, 07/02/2021; PFQ0938, 
08/02/2020; PFQ0952, 15/01/2020; PFQ0988, 24/12/2019; 
PFQ1016, 29/02/2020; PFQ1216, 21/07/2020; PFQ1279, 
07/12/2020; PFQ1491, 31/12/2020; PFQ1525, 27/01/2020; 
PFQ1E28, 10/08/2020; PFQ1E28, 10/08/2020; PFQ1E44, 
21/02/2020; PFQ1F41, 26/07/2021; PFQ2275, 16/08/2020; 
PFQ2667, 17/02/2021; PFQ2788, 08/02/2021; PFQ2929, 
13/02/2020; PFQ2954, 19/02/2020; PFQ2C28, 18/03/2021; 
PFQ3000, 14/02/2020; PFQ3000, 14/02/2020; PFQ3000, 
10/02/2021; PFQ3108, 25/08/2020; PFQ3108, 16/10/2020; 
PFQ3108, 16/10/2020; PFQ3215, 20/01/2020; PFQ3253, 
30/10/2020; PFQ3306, 21/01/2020; PFQ3306, 21/01/2020; 
PFQ3321, 28/07/2020; PFQ3465, 03/06/2020; PFQ3782, 
24/12/2019; PFQ3914, 09/02/2020; PFQ3F65, 09/03/2020; 
PFQ3H48, 14/07/2021; PFQ3H72, 04/03/2020; PFQ4302, 
03/09/2021; PFQ4328, 11/12/2020; PFQ4387, 24/08/2020; 
PFQ4504, 02/07/2021; PFQ4769, 07/08/2020; PFQ4D20, 
05/02/2020; PFQ4H54, 13/03/2020; PFQ5016, 24/02/2020; 
PFQ5110, 26/01/2020; PFQ5147, 09/01/2020; PFQ5234, 
08/07/2020; PFQ5785, 27/07/2021; PFQ5975, 12/03/2020; 
PFQ5975, 12/03/2020; PFQ5C87, 24/06/2021; PFQ5C87, 
24/06/2021; PFQ6041, 08/11/2020; PFQ6185, 11/12/2020; 
PFQ6238, 20/02/2021; PFQ6241, 19/08/2020; PFQ6334, 
23/02/2021; PFQ6349, 09/09/2021; PFQ6498, 19/12/2019; 
PFQ6498, 09/01/2020; PFQ6644, 05/09/2020; PFQ6965, 
29/02/2020; PFQ7009, 30/12/2019; PFQ7009, 31/01/2020; 
PFQ7009, 03/02/2020; PFQ7009, 20/02/2020; PFQ7009, 
19/02/2020; PFQ7009, 18/03/2020; PFQ7009, 17/03/2020; 
PFQ7009, 14/09/2020; PFQ7184, 15/02/2020; PFQ7967, 
11/03/2020; PFQ7D03, 06/02/2020; PFQ7E53, 18/08/2021; 
PFQ7E65, 02/12/2020; PFQ8128, 15/01/2020; PFQ8262, 
12/02/2021; PFQ8463, 21/06/2021; PFQ8819, 19/08/2020; 
PFQ8F38, 23/12/2020; PFQ9127, 09/02/2021; PFQ9127, 
15/09/2020; PFQ9197, 03/03/2020; PFQ9427, 12/12/2020; 
PFQ9556, 12/03/2021; PFQ9909, 16/09/2020; PFQ9959, 
11/02/2020; PFQ9995, 08/07/2020; PFQ9995, 08/07/2020; 
PFQ9G12, 13/03/2020; PFR0003, 31/01/2020; PFR0003, 
06/08/2020; PFR0003, 07/10/2020; PFR0125, 28/04/2021; 
PFR0125, 28/04/2021; PFR0171, 27/02/2020; PFR0403, 
17/02/2020; PFR0403, 17/02/2020; PFR0452, 01/03/2020; 
PFR0532, 29/04/2020; PFR0648, 27/06/2021; PFR0780, 
21/01/2020; PFR0A26, 08/06/2021; PFR0H17, 19/10/2020; 
PFR0H17, 19/10/2020; PFR1215, 14/09/2020; PFR1215, 
14/09/2020; PFR1455, 02/03/2020; PFR1455, 02/03/2020; 
PFR1455, 02/03/2020; PFR1455, 02/03/2020; PFR1718, 
26/12/2019; PFR1734, 24/02/2020; PFR1948, 29/07/2020; 
PFR1C15, 11/07/2021; PFR1E75, 11/02/2020; PFR2058, 
07/08/2021; PFR2551, 16/02/2020; PFR2967, 30/12/2019; 
PFR2975, 05/03/2020; PFR2A04, 26/02/2021; PFR3095, 
20/08/2020; PFR3164, 17/05/2021; PFR3165, 18/10/2020; 
PFR3165, 18/10/2020; PFR3165, 18/10/2020; PFR3166, 
08/07/2020; PFR3166, 08/07/2020; PFR3372, 24/08/2020; 
PFR3607, 07/03/2020; PFR3607, 13/07/2020; PFR3630, 
17/12/2020; PFR3979, 07/05/2021; PFR3979, 07/05/2021; 
PFR3979, 07/05/2021; PFR3981, 15/01/2020; PFR4041, 
30/12/2019; PFR4041, 30/12/2019; PFR4278, 09/02/2020; 
PFR4278, 22/08/2020; PFR4278, 22/08/2020; PFR4278, 
22/08/2020; PFR4278, 26/08/2020; PFR4380, 02/07/2021; 
PFR4697, 29/11/2020; PFR4880, 24/08/2021; PFR5314, 
08/12/2019; PFR5724, 22/08/2021; PFR5794, 04/02/2020; 
PFR5871, 13/02/2020; PFR5882, 11/01/2020; PFR5882, 
11/01/2020; PFR5927, 23/01/2020; PFR5938, 15/11/2020; 
PFR5940, 23/01/2021; PFR5940, 23/01/2021; PFR5940, 
23/01/2021; PFR5A77, 30/12/2020; PFR5B27, 28/01/2021; 
PFR6453, 25/01/2020; PFR6538, 09/06/2021; PFR6692, 
10/01/2020; PFR6704, 20/03/2020; PFR6704, 20/03/2020; 
PFR6704, 20/03/2020; PFR6806, 12/02/2020; PFR6G92, 
04/09/2020; PFR6I27, 20/02/2020; PFR7447, 19/12/2019; 
PFR7447, 09/12/2019; PFR7447, 09/12/2019; PFR7447, 
09/12/2019; PFR7605, 07/02/2020; PFR7605, 06/02/2020; 
PFR7734, 01/10/2020; PFR7797, 30/07/2021; PFR7D05, 
27/07/2020; PFR8049, 10/07/2021; PFR8336, 01/07/2020; 
PFR8556, 09/06/2021; PFR8H27, 02/07/2021; PFR9266, 
15/05/2021; PFR9308, 07/06/2021; PFR9308, 07/06/2021; 
PFR9315, 06/02/2020; PFR9315, 06/02/2020; PFR9339, 

02/07/2020; PFR9510, 23/01/2021; PFR9841, 25/02/2020; 
PFR9841, 25/02/2020; PFR9D41, 30/07/2020; PFS0181, 
28/01/2020; PFS0204, 11/07/2020; PFS0222, 28/12/2019; 
PFS0245, 06/02/2021; PFS0398, 18/06/2020; PFS0450, 
14/11/2020; PFS0639, 08/06/2021; PFS0C96, 25/08/2021; 
PFS1240, 10/09/2020; PFS1240, 10/09/2020; PFS1267, 
22/03/2020; PFS1617, 17/10/2020; PFS1629, 14/01/2020; 
PFS1629, 25/01/2020; PFS1629, 03/03/2020; PFS1917, 
08/01/2021; PFS1959, 13/03/2020; PFS1H64, 17/02/2021; 
PFS2408, 23/08/2020; PFS2408, 23/08/2020; PFS2466, 
15/01/2020; PFS2466, 15/01/2020; PFS2724, 27/02/2021; 
PFS2724, 27/02/2021; PFS2770, 14/01/2020; PFS2797, 
27/06/2020; PFS2C77, 13/03/2020; PFS3204, 11/03/2020; 
PFS3205, 23/04/2021; PFS3328, 28/12/2019; PFS3328, 
12/01/2021; PFS3529, 10/01/2020;PFS3529, 10/01/2020; 
PFS3529, 26/02/2020; PFS3660, 25/05/2021; PFS3949, 
14/12/2020; PFS3I08, 05/02/2021; PFS4053, 06/02/2020; 
PFS4128, 13/02/2020; PFS4128, 13/02/2020; PFS4128, 
13/02/2020; PFS4324, 14/01/2020; PFS4327, 03/12/2020; 
PFS4348, 11/08/2021; PFS4725, 19/08/2021; PFS4725, 
26/08/2021; PFS4725, 08/11/2020; PFS4753, 20/08/2021; 
PFS4882, 08/03/2020; PFS4882, 08/03/2020; PFS4B96, 
02/07/2021; PFS4B96, 18/11/2020; PFS4F84, 05/03/2020; 
PFS4F84, 27/01/2021; PFS4F84, 27/01/2021; PFS5327, 
30/04/2021; PFS5327, 30/04/2021; PFS5524, 06/01/2021; 
PFS5571, 24/02/2020; PFS5574, 22/03/2020; PFS5574, 
22/03/2020; PFS5733, 04/09/2020; PFS5762, 06/01/2021; 
PFS5762, 20/07/2021; PFS5805, 15/02/2020; PFS5852, 
14/12/2019; PFS5H08, 18/05/2021; PFS6051, 11/02/2020; 
PFS6051, 28/02/2021; PFS6137, 06/03/2020; PFS6208, 
24/07/2020; PFS6442, 18/01/2020; PFS6575, 17/09/2020; 
PFS6690, 22/02/2020; PFS6690, 22/02/2020; PFS6690, 
22/02/2020; PFS6826, 02/03/2020; PFS6866, 16/03/2020; 
PFS6866, 16/03/2020; PFS6913, 14/01/2020; PFS6I15, 
30/07/2020; PFS7265, 01/03/2020; PFS7372, 16/06/2021; 
PFS7629, 14/07/2020; PFS7760, 05/01/2020; PFS7760, 
03/12/2020; PFS7887, 28/12/2019; PFS7D06, 18/10/2020; 
PFS7H10, 10/03/2020; PFS8196, 23/04/2021; PFS8238, 
15/06/2021; PFS8249, 30/08/2020; PFS8249, 30/08/2020; 
PFS8380, 28/12/2020; PFS8404, 24/08/2020; PFS8574, 
12/02/2020; PFS8742, 06/12/2020; PFS8801, 15/09/2020; 
PFS8932, 11/04/2021; PFS8996, 06/01/2020; PFS8B73, 
04/09/2020; PFS8H86, 04/02/2020; PFS9218, 18/12/2020; 
PFS9341, 14/04/2020; PFS9380, 21/12/2019; PFS9507, 
24/09/2020; PFS9507, 24/09/2020; PFS9538, 10/08/2021; 
PFS9612, 30/12/2020; PFS9612, 30/12/2020; PFS9612, 
30/12/2020; PFS9612, 30/12/2020; PFS9F84, 03/03/2020; 
PFT0097, 13/03/2020; PFT0242, 17/08/2021; PFT0272, 
13/08/2021; PFT0484, 10/08/2020; PFT0484, 28/07/2021; 
PFT0484, 24/07/2021; PFT0484, 08/08/2021; PFT0484, 
07/08/2021; PFT0738, 22/02/2020; PFT0738, 22/02/2020; 
PFT0744, 07/01/2021; PFT0771, 04/03/2020; PFT0771, 
04/03/2020; PFT0898, 12/03/2021; PFT0898, 12/03/2021; 
PFT0898, 12/03/2021; PFT0912, 21/02/2020; PFT1095, 
12/01/2020; PFT1095, 12/01/2020; PFT1216, 30/01/2021; 
PFT1216, 30/01/2021; PFT1276, 07/04/2021; PFT1356, 
12/06/2021; PFT1356, 06/08/2021; PFT1393, 30/01/2020; 
PFT1428, 05/04/2020; PFT1573, 29/12/2019; PFT1679, 
23/08/2020; PFT1679, 02/09/2021; PFT1898, 23/02/2020; 
PFT2062, 28/12/2020; PFT2062, 28/12/2020; PFT2155, 
23/04/2021; PFT2155, 23/04/2021; PFT2260, 15/01/2020; 
PFT2277, 17/07/2020; PFT2321, 15/11/2020; PFT2467, 
27/09/2020; PFT2467, 27/09/2020; PFT2467, 27/09/2020; 
PFT2518, 24/01/2020; PFT2526, 07/07/2021; PFT2777, 
11/01/2020; PFT2847, 13/01/2021; PFT2C53, 03/06/2021; 
PFT2E06, 21/12/2020; PFT3129, 18/06/2020; PFT3129, 
17/06/2020; PFT3273, 28/08/2020; PFT3344, 28/08/2021; 
PFT3357, 30/12/2019; PFT3357, 30/12/2019; PFT3399, 
03/01/2020; PFT3568, 12/03/2020; PFT3585, 04/12/2020; 
PFT3901, 02/02/2020; PFT3945, 28/02/2020; PFT3A45, 
10/03/2020; PFT3J45, 01/12/2020; PFT4355, 18/07/2020; 
PFT4531, 23/01/2020; PFT4649, 16/10/2020; PFT4728, 
16/02/2020; PFT4851, 05/03/2020; PFT4851, 05/03/2020; 
PFT4998, 10/01/2020; PFT4C78, 20/12/2020; PFT4C78, 
11/04/2021; PFT4C78, 11/04/2021; PFT4C78, 11/04/2021; 
PFT4G39, 11/02/2020; PFT4I68, 20/02/2020; PFT5216, 
18/04/2021; PFT5564, 11/05/2021; PFT5802, 30/01/2020; 
PFT5E40, 20/03/2021; PFT6008, 10/03/2020; PFT6361, 
01/04/2021; PFT6652, 13/08/2020; PFT6935, 01/03/2020; 
PFT7115, 02/01/2020; PFT7404, 30/01/2020; PFT7419, 
07/01/2020; PFT7826, 10/03/2020; PFT8097, 14/01/2020; 
PFT8412, 01/03/2020; PFT8427, 17/02/2020; PFT9124, 
03/09/2020; PFT9351, 06/01/2021; PFT9351, 06/01/2021; 
PFT9525, 27/01/2020; PFT9844, 15/10/2020; PFT9956, 
16/05/2020; PFT9981, 12/02/2020; PFU0080, 04/06/2020; 
PFU0080, 04/07/2020; PFU0248, 01/04/2021; PFU0260, 
30/11/2020; PFU0343, 16/03/2020; PFU0464, 16/01/2020; 
PFU0524, 15/01/2020; PFU0524, 21/06/2020; PFU0639, 
29/02/2020; PFU0714, 15/01/2020; PFU1019, 07/07/2020; 
PFU1023, 27/10/2020; PFU1023, 27/10/2020; PFU1023, 
27/10/2020; PFU1023, 27/10/2020; PFU1420, 09/01/2020; 
PFU1420, 25/07/2020; PFU1420, 22/10/2020; PFU1441, 
20/03/2020; PFU1441, 20/03/2020; PFU1730, 11/01/2020; 
PFU2022, 08/08/2021; PFU2022, 08/08/2021; PFU2129, 
08/05/2021; PFU2575, 25/10/2019; PFU3163, 22/04/2021; 
PFU3615, 23/01/2020; PFU3615, 23/01/2020; PFU3944, 
15/05/2021; PFU3E69, 17/06/2021; PFU4416, 05/08/2020; 
PFU4419, 08/02/2020; PFU4428, 06/01/2020; PFU4428, 
06/01/2020; PFU4717, 21/07/2020; PFU4815, 11/05/2021; 
PFU4997, 28/12/2019; PFU4I15, 11/06/2021; PFU4I83, 
02/03/2020; PFU4J24, 10/11/2020; PFU5055, 10/07/2020; 
PFU5055, 10/07/2020; PFU5055, 08/07/2020; PFU5055, 
10/07/2020; PFU5080, 05/08/2021; PFU5146, 17/02/2020; 
PFU5306, 21/01/2020; PFU5332, 02/08/2021; PFU5332, 
02/08/2021; PFU5378, 24/07/2020; PFU5378, 24/07/2020; 
PFU5457, 23/12/2019; PFU5503, 14/02/2020; PFU5503, 
14/02/2020; PFU5565, 18/11/2020; PFU5596, 17/02/2020; 
PFU5E04, 21/08/2021; PFU5E04, 30/10/2020; PFU5H04, 
15/03/2021; PFU6166, 17/02/2020; PFU6166, 03/03/2020; 
PFU6166, 03/03/2020; PFU6175, 02/02/2020; PFU6175, 
02/02/2020; PFU6278, 02/03/2020; PFU6335, 17/06/2021; 
PFU6573, 22/10/2020; PFU6625, 27/07/2020; PFU6625, 
27/07/2020; PFU6675, 29/01/2020; PFU6864, 21/12/2019; 
PFU6D92, 06/08/2020; PFU7274, 24/08/2020; PFU7296, 
30/12/2019; PFU7585, 01/02/2020; PFU7719, 11/03/2020; 
PFU7819, 11/06/2020; PFU7819, 11/06/2020; PFU7819, 
11/06/2020; PFU7819, 06/05/2021; PFU7819, 06/05/2021; 
PFU7824, 22/05/2021; PFU7858, 13/03/2021; PFU7930, 
29/04/2020; PFU7G90, 14/10/2020; PFU7J98, 27/07/2020; 
PFU8099, 14/02/2020; PFU8142, 20/09/2020; PFU8310, 
09/07/2020; PFU8310, 24/10/2020; PFU8505, 09/01/2021; 

PFU8528, 30/01/2021; PFU8820, 23/02/2020; PFU8820, 
23/02/2020; PFU8C87, 05/03/2020; PFU8H07, 21/02/2020; 
PFU8J14, 13/08/2021; PFU9184, 03/08/2021; PFU9184, 
03/08/2021; PFU9334, 22/01/2020; PFU9756, 02/02/2020; 
PFU9761, 14/09/2021; PFU9852, 07/02/2020; PFU9A17, 
12/03/2020; PFV0236, 12/08/2020; PFV0347, 27/02/2020; 
PFV0347, 27/02/2020; PFV0433, 27/12/2019; PFV0644, 
06/02/2020; PFV0649, 21/06/2021; PFV0749, 02/01/2020; 
PFV0E94, 01/07/2020; PFV1179, 13/08/2020; PFV1179, 
13/08/2020; PFV1324, 21/06/2020; PFV1324, 21/06/2020; 
PFV1332, 20/01/2021; PFV1332, 20/01/2021; PFV1352, 
17/02/2020; PFV1352, 17/02/2020; PFV1354, 27/01/2020; 
PFV1450, 02/01/2020; PFV1666, 17/06/2021; PFV1666, 
18/10/2020; PFV1671, 07/04/2020; PFV1671, 09/11/2020; 
PFV1885, 22/05/2021; PFV1885, 22/05/2021; PFV1885, 
22/05/2021; PFV2305, 05/07/2020; PFV2427, 28/05/2021; 
PFV2427, 28/05/2021; PFV2697, 06/02/2020; PFV2880, 
05/06/2021; PFV2986, 18/03/2020; PFV2991, 15/09/2020; 
PFV2G16, 09/07/2020; PFV2H23, 19/03/2020; PFV3077, 
13/02/2020; PFV3183, 02/10/2020; PFV3215, 04/09/2021; 
PFV3301, 03/11/2020; PFV3350, 06/02/2020; PFV3469, 
17/11/2020; PFV3582, 13/07/2021; PFV3C29, 10/02/2020; 
PFV4532, 24/12/2019; PFV4591, 01/02/2021; PFV4934, 
05/03/2020; PFV5845, 05/01/2021; PFV5H42, 04/03/2020; 
PFV5H42, 05/01/2021; PFV6286, 20/01/2020; PFV6702, 
12/01/2020; PFV6925, 11/12/2020; PFV7008, 11/02/2020; 
PFV7070, 15/06/2021; PFV7188, 21/02/2020; PFV7310, 
21/05/2021; PFV7310, 21/05/2021; PFV7499, 12/03/2020; 
PFV7499, 23/07/2020; PFV7860, 22/07/2020; PFV7896, 
24/04/2021; PFV7929, 21/06/2021; PFV7968, 01/02/2020; 
PFV7H39, 14/02/2020; PFV8008, 07/01/2020; PFV8008, 
07/01/2020; PFV8807, 11/07/2021; PFV8972, 08/03/2020; 
PFV8972, 08/03/2020; PFV8972, 08/03/2020; PFV8998, 
06/08/2020; PFV9064, 08/01/2021; PFV9087, 03/08/2020; 
PFV9119, 15/03/2020; PFV9155, 11/03/2020; PFV9328, 
08/02/2020; PFV9340, 16/02/2020; PFV9340, 16/02/2020; 
PFV9447, 16/08/2021; PFV9448, 06/10/2020; PFV9495, 
17/03/2021; PFV9894, 17/11/2020; PFV9A83, 04/12/2020; 
PFV9C56, 03/03/2020; PFW0175, 01/12/2020; PFW0269, 
23/12/2019; PFW0269, 23/12/2019; PFW0817, 17/01/2020; 
PFW0883, 15/02/2020; PFW0883, 15/02/2020; PFW0D01, 
30/07/2021; PFW0I49, 17/03/2020; PFW1230, 12/04/2020; 
PFW1439, 23/02/2020; PFW1572, 25/05/2021; PFW1736, 
03/01/2020; PFW1792, 16/06/2021; PFW1842, 10/03/2020; 
PFW1B08, 06/02/2020; PFW1F52, 07/07/2021; PFW1F88, 
05/03/2020; PFW1G84, 21/02/2020; PFW1I82, 04/02/2020; 
PFW2087, 14/07/2020; PFW2087, 14/07/2020; PFW2152, 
26/12/2019; PFW2152, 26/12/2019; PFW2243, 26/06/2020; 
PFW2420, 02/06/2021; PFW2574, 09/10/2020; PFW2606, 
04/02/2020; PFW2742, 29/02/2020; PFW2984, 02/07/2020; 
PFW2C43, 14/07/2020; PFW2C43, 14/07/2020; PFW2C43, 
14/07/2020; PFW2C43, 30/11/2020; PFW2C43, 01/03/2021; 
PFW2C43, 01/03/2021; PFW2C43, 01/11/2020; PFW2C43, 
01/11/2020; PFW3203, 27/12/2019; PFW3244, 25/02/2020; 
PFW3438, 25/09/2020; PFW3918, 20/12/2019; PFW3958, 
14/12/2019; PFW3E22, 01/09/2020; PFW3F15, 19/02/2020; 
PFW3G34, 01/07/2021; PFW3G77, 17/08/2021; PFW4041, 
11/02/2020; PFW4041, 11/02/2020; PFW4206, 16/01/2020; 
PFW4322, 28/07/2020; PFW4392, 07/01/2020; PFW4392, 
07/01/2020; PFW4498, 06/01/2020; PFW4742, 29/04/2020; 
PFW4929, 03/02/2020; PFW4929, 03/02/2020; PFW4942, 
02/09/2020; PFW4976, 26/09/2020; PFW4H58, 09/03/2020; 
PFW5054, 13/02/2020; PFW5253, 19/01/2020; PFW5343, 
04/01/2021; PFW5343, 20/03/2021; PFW5511, 06/02/2020; 
PFW5609, 07/07/2021; PFW5733, 16/02/2020; PFW5F28, 
20/11/2020; PFW5J39, 10/03/2020; PFW6042, 26/01/2021; 
PFW6215, 28/06/2021; PFW6350, 09/09/2020; PFW6444, 
25/04/2020; PFW7102, 12/08/2021; PFW7152, 17/10/2020; 
PFW7152, 17/10/2020; PFW7152, 17/10/2020; PFW7152, 
17/10/2020; PFW7152, 17/10/2020; PFW7170, 21/05/2021; 
PFW7170, 19/10/2020; PFW7445, 02/08/2020; PFW7552, 
16/06/2020; PFW7656, 18/03/2020; PFW8475, 26/09/2020; 
PFW8600, 08/01/2020; PFW8600, 08/01/2020; PFW8976, 
13/02/2020; PFW8C15, 07/07/2021; PFW8C15, 07/07/2021; 
PFW9039, 26/02/2020; PFW9329, 04/09/2020; PFW9371, 
20/12/2019; PFW9834, 17/09/2020; PFW9950, 30/01/2021; 
PFW9D13, 06/08/2020; PFW9G99, 19/08/2021; PFW9I01, 
11/02/2020; PFX0133, 28/02/2020; PFX0329, 09/03/2020; 
PFX0329, 09/03/2020; PFX0531, 12/01/2021; PFX0985, 
09/02/2020; PFX0F31, 11/02/2020; PFX1034, 26/01/2021; 
PFX1179, 06/03/2020; PFX1313, 24/12/2019; PFX1313, 
24/12/2019; PFX1346, 14/08/2020; PFX1346, 11/06/2020; 
PFX1346, 09/08/2020; PFX1495, 04/07/2020; PFX1495, 
04/07/2020; PFX1791, 08/01/2020; PFX1798, 18/05/2021; 
PFX1910, 28/12/2020; PFX1934, 19/06/2020; PFX1934, 
19/06/2020; PFX1938, 19/01/2020; PFX1938, 19/01/2020; 
PFX1D66, 28/07/2020; PFX1E17, 27/07/2020; PFX1F71, 
04/08/2021; PFX1I47, 10/06/2021; PFX2661, 02/03/2021; 
PFX2705, 09/09/2020; PFX2778, 08/03/2020; PFX3175, 
03/01/2020; PFX3194, 13/03/2020; PFX3781, 16/06/2020; 
PFX3930, 10/10/2020; PFX3930, 10/10/2020; PFX3C89, 
20/02/2020; PFX3I16, 17/03/2020; PFX4037, 15/06/2020; 
PFX4037, 15/06/2020; PFX4037, 15/06/2020; PFX4037, 
23/01/2021; PFX4082, 11/03/2020;PFX4082, 27/06/2020; 
PFX4092, 11/05/2020; PFX4092, 11/05/2020; PFX4135, 
26/07/2020; PFX4135, 02/08/2020; PFX4184, 18/12/2019; 
PFX4384, 10/02/2020; PFX4417, 27/04/2021; PFX4597, 
13/11/2020; PFX4828, 24/02/2020; PFX4828, 24/02/2020; 
PFX4828, 24/02/2020; PFX4936, 27/08/2020; PFX4D14, 
05/03/2020; PFX4H05, 13/03/2021; PFX4H05, 15/09/2020; 
PFX5005, 22/12/2020; PFX5005, 22/12/2020; PFX5061, 
02/07/2020; PFX5061, 02/07/2020; PFX5061, 29/07/2021; 
PFX5142, 14/09/2021; PFX5191, 30/01/2019; PFX5377, 
25/02/2021; PFX5463, 22/03/2021; PFX5463, 22/03/2021; 
PFX5546, 31/05/2021; PFX5809, 24/03/2020; PFX5809, 
24/03/2020; PFX5809, 24/03/2020; PFX5920, 16/06/2021; 
PFX6039, 24/12/2019; PFX6671, 15/12/2020; PFX6766, 
08/01/2021; PFX6793, 18/03/2020; PFX6854, 11/08/2021; 
PFX6H52, 25/02/2021; PFX7606, 10/01/2020; PFX7606, 
10/01/2020; PFX7618, 15/01/2020; PFX7713, 19/01/2020; 
PFX7748, 23/06/2021; PFX7748, 23/06/2021; PFX7748, 
23/06/2021; PFX7748, 23/06/2021; PFX7748, 23/06/2021; 
PFX7748, 23/06/2021; PFX7881, 17/10/2020; PFX7969, 
04/01/2021; PFX7F50, 24/06/2021; PFX7H96, 15/09/2021; 
PFX7I81, 06/08/2021; PFX7I81, 06/08/2021; PFX7I81, 15/08/2021; 
PFX7I81, 14/08/2021; PFX7I81, 20/08/2021; PFX8331, 
10/08/2020; PFX8464, 13/02/2020; PFX8464, 19/07/2021; 
PFX8477, 12/03/2021; PFX8712, 03/02/2020; PFX8757, 
09/03/2020; PFX9198, 14/09/2020; PFX9249, 09/01/2020; 
PFX9472, 18/03/2020; PFX9473, 18/12/2019; PFX9613, 
07/02/2020; PFX9613, 23/08/2020; PFX9838, 13/03/2020; 

PFX9D77, 13/03/2020; PFY0024, 08/12/2020; PFY0024, 
14/09/2020; PFY0117, 27/12/2019; PFY0351, 02/12/2020; 
PFY0351, 02/12/2020; PFY0582, 24/07/2020; PFY0608, 
07/02/2020; PFY0608, 07/02/2020; PFY0714, 20/06/2021; 
PFY0714, 20/06/2021; PFY0D06, 21/06/2021; PFY0G02, 
03/03/2020; PFY0I55, 18/02/2020; PFY0J39, 23/06/2021; 
PFY1261, 10/01/2020; PFY1707, 12/01/2020; PFY1791, 
13/10/2020; PFY1B42, 22/04/2020; PFY2086, 08/01/2020; 
PFY2086, 08/01/2020; PFY2102, 10/08/2020; PFY2150, 
03/03/2020; PFY2150, 22/04/2020; PFY2192, 16/06/2021; 
PFY2297, 08/07/2021; PFY2548, 30/12/2019; PFY2710, 
23/02/2021; PFY2710, 23/02/2021; PFY2784, 06/02/2020; 
PFY2784, 09/03/2020; PFY2849, 29/01/2020; PFY2883, 
23/04/2020; PFY2883, 14/09/2020; PFY2997, 01/01/2020; 
PFY3055, 05/10/2020; PFY3116, 03/03/2020; PFY3140, 
27/09/2021; PFY3140, 11/03/2020; PFY3140, 12/03/2021; 
PFY3140, 07/09/2020; PFY3140, 07/09/2020; PFY3188, 
15/02/2020; PFY3188, 15/02/2020; PFY3188, 15/02/2020; 
PFY3188, 15/02/2020; PFY3386, 13/01/2021; PFY3390, 
12/06/2021; PFY3439, 16/12/2020; PFY3549, 11/12/2020; 
PFY3552, 08/04/2021; PFY3552, 08/04/2021; PFY3552, 
08/04/2021; PFY3657, 24/02/2021; PFY3657, 24/02/2021; 
PFY3730, 03/10/2020; PFY3945, 07/08/2021; PFY4063, 
03/07/2021; PFY4343, 17/01/2020; PFY4421, 26/07/2021; 
PFY4421, 26/07/2021; PFY4421, 26/07/2021; PFY4421, 
26/07/2021; PFY4423, 16/06/2020; PFY4483, 06/08/2020; 
PFY4596, 01/04/2020; PFY4624, 05/01/2020; PFY4767, 
03/06/2020; PFY4885, 25/06/2020; PFY4973, 04/03/2020; 
PFY4F70, 23/06/2021; PFY4G84, 26/06/2021; PFY5051, 
31/01/2020; PFY5051, 31/01/2020; PFY5328, 29/11/2020; 
PFY5328, 29/11/2020; PFY5400, 29/06/2020; PFY5573, 
23/06/2021; PFY5573, 23/06/2021; PFY5604, 10/01/2020; 
PFY5636, 03/04/2021; PFY5721, 18/11/2020; PFY5842, 
20/12/2019; PFY5879, 30/11/2020; PFY5H21, 20/04/2021; 
PFY6015, 20/12/2019; PFY6046, 20/07/2020; PFY6166, 
23/03/2020; PFY6222, 24/07/2020; PFY6318, 09/01/2020; 
PFY6377, 09/06/2021; PFY6821, 24/02/2020; PFY6978, 
13/11/2020; PFY6H69, 10/08/2021; PFY6I21, 13/03/2020; 
PFY7180, 02/01/2020; PFY7564, 27/01/2020; PFY7B14, 
03/09/2020; PFY7J37, 03/03/2020; PFY8003, 16/02/2020; 
PFY8003, 16/02/2020; PFY8003, 16/02/2020; PFY8003, 
16/02/2020; PFY8003, 04/07/2020; PFY8003, 29/07/2020; 
PFY8291, 23/01/2021; PFY8332, 20/12/2019; PFY8332, 
13/02/2020; PFY8825, 19/08/2020; PFY8982, 17/03/2020; 
PFY8C26, 09/07/2021; PFY9574, 15/03/2020; PFY9B75, 
30/09/2020; PFY9J72, 17/09/2021; PFY9J75, 14/05/2021; 
PFZ0086, 01/07/2020; PFZ0086, 01/07/2020; PFZ0224, 
26/02/2021; PFZ0224, 26/02/2021; PFZ0254, 26/01/2020; 
PFZ0303, 18/03/2020; PFZ0772, 24/02/2020; PFZ0884, 
13/02/2020; PFZ0A54, 23/12/2020; PFZ1142, 18/03/2020; 
PFZ1166, 18/01/2019; PFZ1190, 11/06/2021; PFZ1201, 
07/07/2020; PFZ1250, 29/12/2020; PFZ1375, 19/07/2020; 
PFZ1375, 15/12/2020; PFZ1999, 30/10/2020; PFZ1B47, 
18/02/2020; PFZ2133, 08/06/2020; PFZ2203, 01/09/2020; 
PFZ2375, 21/12/2019; PFZ2594, 05/03/2020; PFZ2651, 
20/06/2020; PFZ2651, 20/06/2020; PFZ2668, 11/02/2020; 
PFZ2710, 21/02/2020; PFZ2710, 21/02/2020; PFZ2755, 
14/04/2021; PFZ2B34, 09/09/2021; PFZ2B91, 30/12/2020; 
PFZ2H51, 06/10/2020; PFZ3160, 25/06/2021; PFZ3160, 
25/06/2021; PFZ3160, 25/06/2021; PFZ3389, 30/04/2021; 
PFZ3573, 17/02/2021; PFZ3579, 13/02/2021; PFZ3579, 
16/06/2021; PFZ3616, 07/02/2019; PFZ3640, 21/02/2020; 
PFZ3671, 24/12/2019; PFZ3825, 06/03/2020; PFZ3E54, 
08/07/2021; PFZ3G98, 25/06/2020; PFZ4045, 06/01/2021; 
PFZ4447, 02/07/2021; PFZ4531, 05/06/2021; PFZ4660, 
21/02/2020; PFZ4999, 23/12/2019; PFZ4999, 23/12/2019; 
PFZ4999, 23/12/2019; PFZ4999, 23/12/2019; PFZ4999, 
23/12/2019; PFZ4E47, 05/07/2021; PFZ4E84, 14/02/2021; 
PFZ4E84, 01/04/2021; PFZ4E84, 18/05/2021; PFZ4E84, 
18/05/2021; PFZ4E84, 18/05/2021; PFZ4J61, 04/09/2020; 
PFZ5197, 01/06/2020; PFZ5257, 12/06/2021; PFZ5421, 
16/01/2020; PFZ5646, 15/11/2020; PFZ5646, 15/11/2020; 
PFZ5684, 07/03/2020; PFZ5776, 31/10/2020; PFZ5776, 
31/10/2020; PFZ5845, 08/09/2021; PFZ6343, 06/03/2021; 
PFZ6343, 06/03/2021; PFZ6548, 03/01/2020; PFZ6654, 
06/03/2020; PFZ6768, 07/09/2020; PFZ6875, 30/04/2021; 
PFZ6C00, 25/08/2021; PFZ6C81, 13/03/2020; PFZ7203, 
14/01/2020; PFZ7203, 22/01/2020; PFZ7453, 12/01/2020; 
PFZ7798, 05/04/2020; PFZ7798, 05/04/2020; PFZ7D51, 
25/06/2020; PFZ8052, 01/03/2020; PFZ8052, 03/03/2020; 
PFZ8052, 18/03/2020; PFZ8052, 31/07/2020; PFZ8052, 
31/07/2020; PFZ8052, 31/07/2020; PFZ8052, 06/08/2020; 
PFZ8099, 08/01/2020; PFZ8143, 29/06/2021; PFZ8655, 
04/03/2020; PFZ8810, 21/09/2020; PFZ8810, 03/10/2020; 
PFZ8830, 30/12/2019; PFZ8848, 10/02/2020; PFZ8848, 
28/04/2020; PFZ8866, 06/02/2020; PFZ8870, 21/01/2021; 
PFZ8J38, 30/11/2020; PFZ9146, 12/05/2021; PFZ9199, 
05/02/2020; PFZ9201, 21/07/2020; PFZ9381, 18/04/2021; 
PFZ9623, 23/02/2021; PFZ9662, 15/04/2021; PFZ9662, 
15/04/2021; PFZ9730, 01/09/2021; PFZ9754, 26/06/2021; 
PFZ9764, 05/12/2020; PFZ9777, 21/03/2020; PFZ9909, 
13/02/2021; PFZ9B99, 10/02/2020; PGA0242, 02/01/2021; 
PGA0470, 28/06/2020; PGA0470, 05/08/2020; PGA0470, 
05/08/2020; PGA0622, 21/11/2019; PGA0622, 21/11/2019; 
PGA0622, 21/11/2019; PGA0628, 03/05/2021; PGA0984, 
23/10/2020; PGA0D75, 14/02/2020; PGA0F48, 10/08/2020; 
PGA0G15, 07/07/2021; PGA0J76, 19/06/2020; PGA1266, 
06/03/2020; PGA1266, 06/03/2020; PGA1266, 06/03/2020; 
PGA1563, 04/07/2020; PGA1626, 15/01/2020; PGA1627, 
16/12/2020; PGA1726, 28/07/2020; PGA1735, 15/02/2020; 
PGA1762, 05/04/2020; PGA1817, 18/08/2020; PGA1910, 
05/02/2020; PGA1954, 29/02/2020; PGA2123, 09/04/2020; 
PGA2487, 13/02/2020; PGA2685, 09/05/2020; PGA2748, 
09/01/2020; PGA2B57, 27/01/2020; PGA2G06, 02/03/2020; 
PGA2H21, 04/03/2020; PGA3021, 15/05/2021; PGA3206, 
10/03/2020; PGA3307, 03/01/2020; PGA3405, 13/09/2020; 
PGA3563, 08/07/2020; PGA3628, 28/06/2020; PGA3628, 
28/06/2020; PGA3661, 23/12/2019; PGA3888, 06/08/2021; 
PGA3898, 03/07/2020; PGA3A21, 20/05/2021; PGA4278, 
20/01/2020; PGA4278, 20/01/2020; PGA4278, 20/01/2020; 
PGA4356, 21/01/2020; PGA4356, 18/01/2020; PGA4356, 
18/01/2020; PGA4372, 02/06/2020; PGA4419, 08/04/2020; 
PGA4473, 17/12/2019; PGA4473, 17/12/2019; PGA4689, 
14/12/2019; PGA4689, 14/12/2019; PGA4832, 24/09/2020; 
PGA4G90, 09/07/2020; PGA6429, 31/12/2019; PGA6705, 
14/01/2020; PGA6902, 31/01/2020; PGA6C73, 05/03/2020; 
PGA7116, 28/06/2020; PGA7260, 28/02/2021; PGA7365, 
18/01/2020; PGA7597, 24/03/2021; PGA7732, 04/10/2020; 
PGA8223, 30/12/2019; PGA8654, 11/02/2020; PGA8815, 
21/03/2020; PGA8884, 17/02/2020; PGA8G52, 26/07/2021; 
PGA9458, 30/12/2019; PGA9567, 04/02/2020; PGA9870, 
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30/09/2020; PGA9950, 06/01/2020; PGA9F34, 28/01/2021; 
PGA9F34, 28/01/2021; PGB0335, 21/08/2021; PGB0335, 
21/08/2021; PGB0415, 25/03/2020; PGB0456, 22/03/2021; 
PGB0456, 22/03/2021; PGB0456, 22/03/2021; PGB0522, 
03/12/2020; PGB0645, 25/12/2019; PGB0F88, 03/02/2020; 
PGB1026, 20/05/2021; PGB1154, 14/09/2020; PGB1154, 
14/09/2020; PGB1238, 19/12/2019; PGB1571, 31/10/2020; 
PGB1571, 31/10/2020; PGB1589, 09/05/2021; PGB1660, 
02/01/2020; PGB1830, 26/02/2020; PGB1877, 04/07/2020; 
PGB1956, 29/07/2020; PGB1956, 29/07/2020; PGB1956, 
29/07/2020; PGB1A29, 08/09/2020; PGB1F71, 22/02/2021; 
PGB2066, 15/05/2021; PGB2205, 04/02/2020; PGB2391, 
16/02/2020; PGB2421, 04/03/2020; PGB2542, 24/01/2021; 
PGB2559, 15/04/2020; PGB2559, 15/04/2020; PGB2705, 
17/01/2020; PGB2853, 05/12/2019; PGB2862, 05/10/2020; 
PGB2876, 27/04/2021; PGB2876, 27/04/2021; PGB2876, 
08/05/2021; PGB2876, 08/05/2021; PGB2892, 26/02/2020; 
PGB2988, 09/01/2020; PGB2988, 31/07/2020; PGB2A49, 
01/12/2020; PGB2A49, 01/12/2020; PGB2B13, 16/06/2021; 
PGB2E80, 31/07/2020; PGB2F15, 27/03/2021; PGB2F15, 
04/07/2021; PGB2J86, 07/10/2020; PGB3287, 04/12/2020; 
PGB3314, 16/01/2021; PGB3622, 13/02/2020; PGB3634, 
22/10/2020; PGB3652, 02/01/2021; PGB3652, 02/01/2021; 
PGB3C76, 30/11/2020; PGB4012, 06/02/2020; PGB4021, 
22/01/2020; PGB4224, 17/03/2020; PGB4262, 22/01/2020; 
PGB4457, 11/02/2020; PGB4486, 17/02/2020; PGB4519, 
03/01/2020; PGB4519, 03/01/2020; PGB4519, 05/09/2020; 
PGB4519, 05/09/2020; PGB4731, 02/08/2020; PGB4903, 
14/01/2021; PGB4903, 14/01/2021; PGB4B00, 24/04/2021; 
PGB4B00, 24/04/2021; PGB4B00, 29/09/2020; PGB4B00, 
15/09/2021; PGB4J84, 04/08/2020; PGB5295, 05/03/2021; 
PGB5369, 22/10/2020; PGB5369, 22/10/2020; PGB5476, 
07/02/2020; PGB5619, 22/12/2019; PGB5624, 11/03/2021; 
PGB5624, 13/11/2020; PGB5667, 05/06/2020; PGB5677, 
22/07/2021; PGB5677, 22/07/2021; PGB5893, 27/01/2020; 
PGB5893, 29/06/2020; PGB5893, 24/07/2020; PGB5893, 
24/07/2020; PGB5893, 08/02/2021; PGB5928, 14/03/2020; 
PGB5C66, 13/01/2021; PGB5F68, 04/01/2021; PGB6096, 
01/06/2020; PGB6192, 12/03/2020; PGB6237, 10/06/2020; 
PGB6237, 19/02/2021; PGB6483, 12/02/2020; PGB6607, 
08/06/2021; PGB6655, 15/01/2020; PGB6698, 25/08/2021; 
PGB6815, 08/07/2021; PGB6815, 08/07/2021; PGB6908, 
19/01/2021; PGB6931, 21/12/2019; PGB6990, 05/04/2021; 
PGB6A93, 01/06/2021; PGB6G55, 01/06/2021; PGB6H54, 
05/08/2020; PGB6J92, 03/03/2020; PGB7295, 24/12/2019; 
PGB7607, 17/02/2020; PGB7698, 12/01/2020; PGB7699, 
15/05/2021; PGB7769, 16/04/2021; PGB7889, 01/02/2020; 
PGB7E34, 27/01/2021; PGB7E34, 13/08/2021; PGB7H07, 
11/12/2020; PGB8197, 21/02/2020; PGB8478, 24/08/2021; 
PGB8562, 09/12/2019; PGB8729, 06/01/2021; PGB8919, 
05/02/2021; PGB8999, 26/12/2019; PGB8999, 26/12/2019; 
PGB9196, 12/06/2021;PGB9303, 17/06/2020; PGB9557, 
07/02/2021; PGB9688, 15/07/2020; PGB9793, 01/03/2020; 
PGB9A21, 20/02/2020; PGB9C16, 08/05/2021; PGB9E71, 
12/03/2020; PGB9H74, 23/04/2021; PGB9H75, 22/06/2021; 
PGC0313, 13/12/2020; PGC0581, 12/02/2020; PGC0651, 
19/12/2019; PGC0838, 07/08/2020; PGC0838, 07/08/2020; 
PGC0I61, 14/12/2020; PGC1G60, 08/07/2021; PGC1I31, 
05/03/2020; PGC2043, 10/07/2020; PGC2075, 12/02/2020; 
PGC2213, 19/01/2021; PGC2384, 11/03/2020; PGC2384, 
11/03/2020; PGC2395, 17/01/2020; PGC2413, 07/02/2020; 
PGC2561, 25/12/2020; PGC2561, 27/06/2021; PGC2580, 
20/07/2020; PGC2889, 21/02/2020; PGC2926, 06/01/2021; 
PGC2992, 13/11/2020; PGC2B17, 11/03/2020; PGC3075, 
09/05/2021; PGC3202, 30/10/2020; PGC3249, 23/12/2019; 
PGC3992, 23/01/2020; PGC3E46, 29/10/2020; PGC4031, 
08/07/2021; PGC4173, 22/06/2020; PGC4173, 22/06/2020; 
PGC4380, 03/05/2021; PGC4458, 03/01/2020; PGC4826, 
18/06/2020; PGC4999, 02/01/2021; PGC5181, 16/02/2020; 
PGC5181, 16/02/2020; PGC5411, 30/01/2020; PGC5429, 
19/02/2020; PGC5706, 19/12/2019; PGC5768, 20/09/2020; 
PGC5839, 15/03/2020; PGC5875, 10/01/2020; PGC5947, 
11/09/2020; PGC5951, 08/07/2020; PGC5D41, 03/08/2021; 
PGC5D52, 18/03/2020; PGC5E03, 11/02/2020; PGC5J51, 
21/12/2020; PGC5J51, 21/12/2020; PGC5J51, 21/12/2020; 
PGC5J51, 21/12/2020; PGC5J51, 21/12/2020; PGC5J51, 
21/12/2020; PGC6068, 06/01/2020; PGC6222, 28/12/2019; 
PGC6251, 04/03/2020; PGC6344, 07/08/2020; PGC6660, 
10/03/2020; PGC6859, 20/09/2020; PGC7047, 26/02/2020; 
PGC7615, 11/07/2021; PGC7710, 12/04/2021; PGC8086, 
31/12/2020; PGC8275, 17/03/2020; PGC8627, 29/02/2020; 
PGC8627, 29/02/2020; PGC8627, 29/02/2020; PGC8839, 
25/05/2020; PGC8D37, 28/04/2021; PGC8J98, 05/02/2020; 
PGC9127, 23/04/2020; PGC9615, 26/02/2020; PGC9616, 
21/01/2021; PGC9696, 01/02/2020; PGC9696, 01/02/2020; 
PGC9696, 01/02/2020; PGC9864, 27/09/2020; PGD0436, 
03/03/2020; PGD0614, 21/07/2020; PGD0896, 06/09/2020; 
PGD0A46, 10/05/2021; PGD0D80, 05/10/2020; PGD0E95, 
22/06/2020; PGD1118, 29/09/2020; PGD1118, 29/09/2020; 
PGD1118, 29/09/2020; PGD1163, 19/05/2021; PGD1295, 
27/12/2019; PGD1563, 04/07/2020; PGD1672, 09/05/2021; 
PGD1675, 29/06/2020; PGD1733, 17/01/2021; PGD1733, 
09/11/2020; PGD1836, 19/05/2021; PGD1949, 24/01/2020; 
PGD1H90, 08/04/2021; PGD2045, 01/05/2020; PGD2076, 
26/04/2021; PGD2183, 11/08/2020; PGD2261, 29/01/2021; 
PGD2599, 15/01/2021; PGD2599, 15/01/2021; PGD2599, 
15/01/2021; PGD2599, 15/01/2021; PGD2655, 20/08/2021; 
PGD2836, 09/04/2021; PGD3072, 22/09/2020; PGD3072, 
05/09/2021; PGD3072, 05/09/2021; PGD3072, 05/09/2021; 
PGD3072, 05/09/2021; PGD3148, 30/12/2019; PGD3188, 
29/12/2020; PGD3484, 06/02/2020; PGD3767, 02/08/2020; 
PGD3802, 05/03/2021; PGD3869, 23/01/2020; PGD3869, 
23/01/2020; PGD3869, 23/01/2020; PGD3I69, 04/02/2020; 
PGD4093, 21/01/2020; PGD4156, 13/03/2020; PGD4581, 
18/03/2020; PGD5098, 07/01/2020; PGD5209, 18/06/2021; 
PGD5219, 24/09/2020; PGD5442, 10/10/2020; PGD5485, 
04/08/2020; PGD5486, 17/03/2020; PGD5516, 25/03/2020; 
PGD5516, 19/12/2019; PGD5540, 10/11/2020; PGD5543, 
26/12/2019; PGD5636, 16/11/2020; PGD5646, 22/05/2021; 
PGD5646, 22/05/2021; PGD5648, 26/12/2019; PGD5648, 
30/11/2020; PGD5684, 17/02/2020; PGD5G54, 06/07/2021; 
PGD6147, 05/01/2020; PGD6147, 05/01/2020; PGD6147, 
05/01/2020; PGD6179, 08/09/2021; PGD6378, 17/02/2020; 
PGD6646, 30/11/2020; PGD6724, 10/09/2021; PGD6980, 
21/06/2020; PGD7087, 20/03/2020; PGD7115, 16/06/2020; 
PGD7471, 08/07/2021; PGD7471, 08/07/2021; PGD7471, 
08/07/2021; PGD7H34, 04/02/2020; PGD7H85, 26/06/2021; 
PGD8073, 27/06/2021; PGD8080, 31/01/2020; PGD8895, 
26/01/2021; PGD9094, 27/02/2020; PGD9135, 24/12/2019; 
PGD9244, 13/09/2020; PGD9486, 04/12/2020; PGD9730, 
11/03/2020; PGD9740, 05/06/2020; PGD9872, 12/10/2020; 

PGD9A64, 09/06/2021; PGD9B10, 23/09/2020; PGD9G92, 
23/07/2020; PGD9J14, 10/05/2021; PGE0086, 12/06/2020; 
PGE0374, 25/03/2021; PGE0467, 16/10/2020; PGE0516, 
18/05/2021; PGE0914, 08/08/2021; PGE0914, 08/08/2021; 
PGE0F85, 20/01/2021; PGE0F85, 18/07/2021; PGE1417, 
30/07/2020; PGE1417, 30/07/2020; PGE1417, 30/07/2020; 
PGE1601, 06/12/2020; PGE2043, 16/02/2020; PGE2043, 
16/02/2020; PGE2043, 16/02/2020; PGE2155, 22/01/2021; 
PGE2445, 23/04/2020; PGE2445, 23/04/2020; PGE2499, 
08/07/2020; PGE2499, 30/07/2020; PGE2513, 17/06/2020; 
PGE2513, 27/08/2020; PGE2613, 05/10/2020; PGE2698, 
30/08/2020; PGE2801, 08/01/2020; PGE2943, 23/01/2020; 
PGE2G13, 06/07/2021; PGE2G13, 13/07/2021; PGE3023, 
12/03/2020; PGE3023, 12/03/2020; PGE3138, 19/03/2020; 
PGE3610, 28/02/2021; PGE3656, 23/12/2019; PGE3976, 
16/01/2020; PGE3E48, 22/06/2021; PGE4305, 06/06/2020; 
PGE4324, 16/02/2021; PGE4333, 17/06/2020; PGE4333, 
11/07/2020; PGE4333, 11/07/2020; PGE4333, 12/12/2020; 
PGE4333, 05/03/2021; PGE4333, 09/08/2021; PGE4360, 
26/12/2019; PGE4374, 05/05/2020; PGE4517, 30/12/2019; 
PGE4771, 04/03/2020; PGE4875, 10/08/2021; PGE4J06, 
11/02/2020; PGE5369, 27/01/2020; PGE5621, 13/04/2020; 
PGE5685, 27/12/2019; PGE5751, 09/01/2020; PGE5751, 
09/01/2020; PGE5766, 19/06/2020; PGE5E71, 16/12/2020; 
PGE5F28, 22/07/2021; PGE5F80, 16/06/2020; PGE5G16, 
11/02/2020; PGE6079, 29/01/2020; PGE6145, 06/01/2021; 
PGE6204, 03/07/2021; PGE6284, 04/02/2020; PGE6589, 
27/08/2021; PGE6708, 29/06/2021; PGE6708, 29/06/2021; 
PGE6708, 22/07/2021; PGE6708, 22/07/2021; PGE6708, 
22/07/2021; PGE6773, 13/06/2020; PGE6773, 13/06/2020; 
PGE6936, 06/02/2020; PGE6936, 06/02/2020; PGE6A17, 
12/02/2020; PGE7168, 14/01/2021; PGE7605, 13/02/2020; 
PGE7650, 02/02/2021; PGE7690, 10/03/2020; PGE7707, 
10/08/2020; PGE7776, 19/02/2020; PGE7879, 24/08/2020; 
PGE7F67, 09/12/2020; PGE7H51, 12/06/2021; PGE8086, 
03/07/2020; PGE8128, 25/01/2020; PGE8144, 29/12/2019; 
PGE8411, 22/04/2020; PGE8474, 14/03/2020; PGE8474, 
14/03/2020; PGE8633, 29/07/2021; PGE8838, 09/03/2020; 
PGE8883, 03/05/2021; PGE8883, 03/05/2021; PGE8945, 
15/10/2020; PGE8B15, 11/09/2020; PGE9053, 08/02/2020; 
PGE9093, 09/02/2020; PGE9093, 09/02/2020; PGE9093, 
14/02/2020; PGE9120, 24/07/2021; PGE9167, 17/07/2020; 
PGE9200, 09/02/2020; PGE9411, 14/02/2021; PGE9580, 
24/01/2020; PGE9666, 01/08/2020; PGE9854, 27/02/2020; 
PGE9854, 21/04/2020; PGE9C71, 07/02/2020; PGF0074, 
25/12/2019; PGF0074, 25/12/2019; PGF0074, 05/01/2020; 
PGF0074, 25/01/2020; PGF0155, 07/01/2020; PGF0198, 
26/12/2020; PGF0206, 11/01/2020; PGF0339, 05/04/2021; 
PGF0372, 07/07/2021; PGF0372, 07/07/2021; PGF0778, 
20/02/2020; PGF0892, 12/03/2021; PGF0926, 11/01/2020; 
PGF0B49, 20/03/2020; PGF0F80, 03/08/2021; PGF0H58, 
21/02/2020; PGF0I86, 16/12/2020; PGF1066, 21/02/2021; 
PGF1429, 26/12/2019; PGF1439, 12/06/2020; PGF1499, 
28/01/2021; PGF1581, 04/03/2020; PGF1824, 21/06/2021; 
PGF1824, 21/06/2021; PGF1824, 21/06/2021; PGF1824, 
21/06/2021; PGF1993, 15/08/2020; PGF2012, 26/10/2020; 
PGF2074, 03/10/2020; PGF2074, 03/10/2020; PGF2194, 
14/02/2020; PGF2279, 12/11/2020; PGF2295, 06/02/2020; 
PGF2295, 06/02/2020; PGF2427, 21/12/2019; PGF2427, 
02/01/2020; PGF2517, 13/12/2020; PGF2517, 13/12/2020; 
PGF2539, 12/08/2020; PGF2546, 19/11/2020; PGF2589, 
31/01/2020; PGF2589, 31/01/2020; PGF2945, 30/03/2020; 
PGF2E23, 07/07/2021; PGF3345, 26/09/2020; PGF3512, 
20/02/2020; PGF3C52, 28/07/2021; PGF3E16, 12/08/2020; 
PGF3J75, 25/06/2020; PGF3J75, 20/01/2021; PGF3J75, 
20/01/2021; PGF3J75, 20/01/2021; PGF3J75, 20/01/2021; 
PGF4090, 15/08/2020; PGF4090, 15/08/2020; PGF4272, 
20/05/2020; PGF4546, 02/03/2020; PGF4792, 14/02/2020; 
PGF4987, 28/01/2020; PGF4A06, 03/09/2021; PGF5198, 
07/02/2020; PGF5198, 20/02/2020; PGF5351, 08/12/2019; 
PGF5706, 19/02/2020; PGF5793, 07/03/2020; PGF5J33, 
20/10/2020; PGF6076, 23/05/2020; PGF6517, 11/02/2021; 
PGF6581, 09/06/2021; PGF6603, 18/02/2021; PGF6753, 
01/07/2020; PGF6977, 03/07/2021; PGF6H39, 09/07/2021; 
PGF6I54, 03/08/2020; PGF7045, 17/09/2021; PGF7248, 
16/01/2021; PGF7248, 19/02/2020; PGF7248, 30/11/2020; 
PGF7429, 20/10/2020; PGF7537, 09/02/2020; PGF7728, 
23/10/2020; PGF8031, 27/07/2020; PGF8040, 27/03/2021; 
PGF8057, 03/01/2020; PGF8262, 12/06/2021; PGF8517, 
29/01/2020; PGF8670, 06/01/2020; PGF8750, 27/01/2020; 
PGF8A04, 03/08/2021; PGF8C94, 06/08/2020; PGF8D07, 
04/02/2020; PGF8H98, 23/06/2021; PGF9005, 29/08/2020; 
PGF9174, 22/07/2020; PGF9484, 29/01/2021; PGF9503, 
19/12/2019; PGF9596, 10/01/2020; PGF9867, 13/06/2021; 
PGG0013, 18/02/2020; PGG0135, 17/01/2020; PGG0161, 
18/11/2020; PGG0200, 17/11/2020; PGG0319, 21/08/2020; 
PGG0557, 09/04/2021; PGG0635, 05/03/2021; PGG0635, 
05/03/2021; PGG0635, 05/03/2021; PGG0635, 05/03/2021; 
PGG0C12, 17/03/2020; PGG0I63, 06/07/2020; PGG1646, 
23/01/2020; PGG1721, 24/09/2020; PGG1789, 05/10/2020; 
PGG1C33, 21/09/2020; PGG2386, 27/03/2020; PGG2482, 
23/04/2020; PGG2482, 27/06/2020; PGG2557, 06/02/2020; 
PGG2848, 27/12/2019; PGG2I60, 28/12/2020; PGG3073, 
08/01/2020; PGG3097, 06/07/2021; PGG3330, 03/02/2020; 
PGG3334, 30/12/2019; PGG3475, 25/12/2019; PGG3543, 
04/05/2021; PGG3575, 25/11/2020; PGG3671, 26/12/2019; 
PGG3770, 06/03/2021; PGG3842, 11/12/2020; PGG3857, 
06/04/2021; PGG3997, 20/04/2020; PGG3997, 22/04/2020; 
PGG3B37, 09/03/2020; PGG3E27, 27/02/2020; PGG3F07, 
19/04/2021; PGG3F42, 04/09/2020; PGG4144, 26/12/2019; 
PGG4177, 13/09/2020; PGG4363, 28/02/2020; PGG4363, 
28/02/2020; PGG4390, 03/02/2020; PGG4595, 29/05/2021; 
PGG4653, 09/03/2020; PGG4724, 09/12/2020; PGG4724, 
09/12/2020; PGG4769, 15/08/2020; PGG4843, 23/07/2020; 
PGG4843, 23/07/2020; PGG4865, 19/02/2021; PGG4F80, 
11/01/2021; PGG4H24, 17/01/2021; PGG5051, 17/10/2020; 
PGG5077, 25/11/2020; PGG5077, 25/11/2020; PGG5087, 
05/02/2020; PGG5411, 22/01/2020; PGG5454, 14/04/2021; 
PGG5J81, 06/12/2020; PGG5J81, 17/09/2020; PGG6171, 
09/03/2020; PGG6171, 26/01/2021; PGG6181, 19/08/2021; 
PGG6238, 19/02/2020; PGG6254, 02/01/2020; PGG6268, 
30/01/2020; PGG6334, 14/02/2020; PGG6334, 14/02/2020; 
PGG6469, 28/10/2020; PGG6539, 18/02/2020; PGG6641, 
09/03/2020; PGH6254, 11/02/2020; PGI7106, 16/09/2020; 
PGI7A75, 11/03/2020; PGJ0706, 23/01/2021; PGJ0706, 
23/01/2021; PGJ0706, 23/01/2021; PGJ1B23, 18/06/2021; 
PGK0773, 30/04/2020; PGK1H09, 28/02/2020; PGK3650, 
15/02/2020; PGK7H77, 22/05/2021; PGL0201, 26/06/2020; 
PGL1B91, 11/03/2020; PGL9542, 05/02/2020; PGL9729, 
29/05/2020; PGM2A67, 25/06/2021; PGM2A67, 10/10/2020; 
PGM3200, 23/04/2020; PGO5067, 11/02/2020; PGQ4188, 

17/02/2020; PGQ4188, 17/02/2020; PGQ6G82, 30/07/2020; 
PGR0D79, 17/02/2020; PGR5660, 17/03/2020; PGR5C62, 
29/01/2020; PGR5H20, 15/06/2021; PGR9527, 06/02/2020; 
PGR9F27, 23/06/2021; PGS6I44, 18/02/2020; PGT5E80, 
23/07/2020; PGT5E80, 06/02/2021; PGT9517, 04/05/2020; 
PGU5599, 27/02/2020; PGU5599, 27/02/2020; PGU6065, 
12/07/2020; PGW1611, 06/08/2020; PGW7721, 11/10/2020; 
PGW9882, 18/01/2021; PGX3365, 29/05/2021; PGX3365, 
29/05/2021; PGY2A76, 09/04/2021; PGY2A76, 27/04/2021; 
PGY3527, 09/05/2020;PGY3J29, 21/07/2020; PGZ2B74, 
24/01/2021; PGZ2D44, 27/12/2020; PGZ7017, 13/08/2020; 
PGZ9031, 21/08/2020; PGZ9031, 21/08/2020; PGZ9031, 
21/08/2020; PGZ9031, 21/08/2020; PGZ9031, 21/08/2020; 
PGZ9031, 21/08/2020; PGZ9031, 21/08/2020; PIH7G08, 
27/07/2020; PIT8030, 04/10/2020; PIW7E76, 04/02/2020; 
PIZ8135, 14/08/2020; PJF7J69, 02/03/2020; PJI5I46, 01/10/2020; 
PJL0603, 04/09/2020; PJL7F79, 27/07/2021; PJQ9593, 
02/05/2020; PJT2658, 14/03/2021; PJZ2I69, 28/02/2020; 
PKB2300, 22/01/2021; PKC3690, 11/09/2020; PKC3690, 
11/09/2020; PKF4269, 24/02/2021; PKF4269, 27/08/2021; 
PKF4269, 27/08/2021; PKF4E66, 04/02/2020; PKF7785, 
28/09/2020; PKG2C67, 26/08/2021; PKK8825, 03/02/2021; 
PKN4054, 09/01/2021; PKN4054, 09/01/2021; PKO6083, 
26/05/2021; PKO6083, 26/05/2021; PKR3729, 22/01/2021; 
PKR3729, 22/01/2021; PKR9D00, 05/03/2020; PKS4555, 
16/02/2020; PKS9689, 15/01/2020; PKW6102, 23/05/2020; 
PLA9118, 30/05/2020; PLA9118, 30/05/2020; PLA9118, 
30/05/2020; PLA9822, 24/07/2020; PLF4D08, 30/12/2020; 
PLF7415, 17/04/2020; PLL3I95, 09/04/2021; PLM8E24, 
04/09/2020; PLM8E24, 04/09/2020; PLQ0H23, 20/02/2021; 
PLT8E99, 19/04/2020; PLW7H41, 27/09/2020; PMA0900, 
06/05/2021; PMA3410, 23/02/2020; PME4278, 28/01/2021; 
PMF1842, 10/01/2020; PMN6089, 17/05/2021; PMS6169, 
11/06/2020; PMT2725, 17/06/2020; PMU1032, 24/09/2020; 
PMX0449, 10/08/2020; PNA1246, 07/02/2020; PNA1246, 
21/02/2020; PNM3853, 06/07/2021; PNM3853, 06/07/2021; 
PNM7550, 21/03/2020; PNN9H68, 15/04/2021; PNP5702, 
11/08/2021; PNQ7441, 10/04/2021; PNY6A06, 05/04/2021; 
POE8C57, 03/03/2020; POI7577, 13/02/2021; POZ3310, 
08/08/2020; PPV4520, 25/04/2021; PQE8F84, 27/02/2021; 
PSD6J23, 11/04/2020; PSD6J23, 11/04/2020; PSD6J23, 
11/04/2020; PSJ0D76, 14/02/2020; PTF0H07, 04/03/2020; 
PTH5C80, 20/02/2020; PTP0368, 24/02/2020; PVD4938, 
16/07/2020; PVE8201, 24/08/2020; PVM6I46, 28/07/2020; 
PWE9D39, 01/07/2021; PWM1C50, 09/11/2020; PXH1B04, 
18/02/2020; PXI7884, 20/01/2020; PXQ0J89, 07/07/2021; 
PXW0321, 19/06/2021; PYC4A96, 09/03/2020; PYG0402, 
18/03/2020; PYI5232, 07/05/2021; PYU2H55, 05/11/2020; 
PYV7F35, 26/08/2020; PZI3004, 04/03/2021; PZK9613, 
07/03/2020; QAJ9864, 10/10/2020; QBU0E14, 25/06/2021; 
QCD0G66, 17/07/2020; QCR5141, 18/01/2020; QCR5141, 
18/01/2020; QDD2G01, 13/05/2021; QDR6217, 28/01/2021; 
QDS7C69, 29/10/2020; QEA9C25, 14/07/2020; QFB1145, 
03/03/2020; QFE4299, 18/02/2020; QFE8I27, 16/03/2020; 
QFF2096, 30/01/2020; QFF2096, 30/01/2020; QFF2096, 
30/01/2020; QFF6117, 19/01/2020; QFG8180, 25/08/2020; 
QFH2140, 25/05/2021; QFI4674, 28/02/2020; QFI5I55, 
04/09/2021; QFK6716, 06/03/2020; QFK9288, 20/07/2021; 
QFK9288, 20/07/2021; QFN0G20, 19/05/2021; QFN3D33, 
24/10/2020; QFN8659, 28/07/2020; QFO7D00, 20/12/2020; 
QFQ2786, 20/02/2020; QFQ9719, 23/07/2021; QFQ9D99, 
23/02/2020; QFR1068, 22/02/2020; QFR5630, 06/07/2020; 
QFS8880, 22/06/2020; QFS8978, 28/06/2020; QFS8978, 
28/06/2020; QFS8978, 28/06/2020; QFU9G05, 13/02/2020; 
QFV0415, 24/01/2021; QFV0415, 24/01/2021; QFV6176, 
03/02/2020; QFW8209, 13/03/2020; QFW8209, 13/03/2020; 
QFY9296, 10/03/2020; QFZ2684, 25/01/2020; QFZ3988, 
25/01/2020; QFZ7358, 30/04/2021; QFZ7919, 01/02/2020; 
QFZ7919, 01/02/2020; QFZ9988, 26/01/2020; QGA0746, 
31/01/2021; QGJ7600, 10/01/2021; QGK6124, 29/07/2020; 
QGK7682, 26/01/2020; QGM2D35, 06/07/2021; QGM5B48, 
25/02/2021; QGN0H57, 18/07/2021; QGN4689, 16/03/2020; 
QGO4040, 14/03/2020; QGO4040, 14/03/2020; QGT6G13, 
24/09/2020; QGX2432, 23/01/2020; QGX2432, 23/01/2020; 
QGX2432, 23/01/2020; QGX2432, 23/01/2020; QJY7684, 
19/09/2020; QJY7684, 19/09/2020; QKJ0354, 15/01/2020; 
QKN8968, 19/01/2020; QKR5230, 20/09/2020; QKU7780, 
31/05/2021; QKY7A07, 09/09/2020; QLC9C38, 04/08/2021; 
QLD3859, 11/12/2019; QLD4G49, 23/06/2021; QLE0F95, 
15/02/2021; QLE8371, 15/01/2020; QLF0507, 25/02/2020; 
QLF6209, 12/04/2020; QLF9110, 19/09/2020; QLF9110, 
19/09/2020; QLF9110, 19/09/2020; QLG2D00, 03/03/2020; 
QLG9052, 25/02/2020; QLH0014, 10/01/2021; QLH0014, 
10/01/2021; QLH0014, 10/01/2021; QLH0014, 10/01/2021; 
QLH0014, 09/06/2021; QLH0014, 09/06/2021; QLH8280, 
29/07/2020; QLI0129, 25/06/2021; QLI6919, 26/02/2020; 
QLI6H71, 18/02/2020; QLJ4382, 25/03/2021; QLK8419, 
24/07/2020; QLL4541, 19/05/2020; QLL4541, 19/05/2020; 
QLL4541, 19/05/2020; QLL4541, 19/05/2020; QLL4752, 
05/01/2020; QLL4752, 05/01/2020; QLM6423, 07/03/2020; 
QMH5841, 15/01/2020; QMM1B78, 16/02/2021; QNB5528, 
19/03/2021; QNG5A57, 02/07/2020; QOQ3534, 09/02/2020; 
QOW1I16, 30/06/2021; QPA5782, 10/03/2021; QPE2796, 
08/11/2020; QPE2796, 08/11/2020; QPM7B04, 09/03/2020; 

QPN8816, 22/03/2021; QPQ0238, 06/03/2020; QQF4385, 
17/09/2020; QQK0F87, 20/10/2020; QQS5C75, 15/07/2021; 
QRY8J90, 29/02/2020; QSA4659, 17/01/2020; QSA8400, 
07/02/2020; QSB9563, 31/05/2020; QSD1084, 06/11/2020; 
QSD1084, 06/11/2020; QSE1735, 02/03/2021; QSE1735, 
02/03/2021; QSE8058, 20/07/2021; QSE8416, 06/09/2020; 
QSE9238, 30/12/2019; QSG8237, 07/03/2020; QSG8537, 
14/02/2020; QSH4298, 09/08/2021; QSI1J73, 29/07/2020; 
QSI3130, 27/11/2020; QTW8G87, 02/05/2020; QTX4A34, 
21/01/2020; QTZ2J95, 13/11/2020; QUA3342, 21/04/2020; 
QUA6877, 26/01/2020; QUU4822, 24/07/2020; QWD1C17, 
20/03/2021; QWD1C17, 20/03/2021; QWD1C17, 16/03/2021; 
QWD1C17, 16/03/2021; QWI2H91, 18/06/2021; QWI9J52, 
23/07/2020; QWK2705, 09/01/2020; QWL7210, 29/04/2020; 
QWL9070, 14/11/2020; QWW2790, 08/01/2021; QXB5914, 
23/09/2020; QXG0832, 08/02/2020; QXG1A52, 30/12/2020; 
QYB1458, 24/05/2020; QYB1458, 24/05/2020; QYB1458, 
24/05/2020; QYB1458, 24/05/2020; QYB1458, 24/05/2020; 
QYD8546, 04/10/2020; QYE4462, 16/01/2020; QYG2941, 
13/03/2020; QYG7195, 16/02/2020; QYH4C35, 29/02/2020; 
RBN9122, 15/11/2020; RCO4J42, 03/06/2021; RCO4J42, 
03/06/2021; RCO4J42, 03/06/2021; RFI1J08, 26/02/2021; 
RFI1J08, 26/02/2021; RGE3A70, 25/02/2021; RGH9G86, 
12/08/2021; RGH9G86, 12/08/2021; RGH9G86, 12/08/2021; 
RGN6C20, 21/07/2020; RIA0A19, 01/08/2021; RLT6G19, 
22/04/2021.ANDRE GUSTAVO CARNEIRO LEÃO-Diretor 
Presidente em Exercício

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR

EXTRATO DE PORTARIA 
PORTARIA N° 40/2022. Objeto: Determinar a prorrogação do 
prazo da Portaria n° 98/2021, por 30 (trinta) dias, ou até que sejam 
concluídos os trabalhos, o que primeiro ocorrer, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação; O inteiro teor desta Portaria 
encontra-se disponível no endereço eletrônico http:/www.empetur.
pe.gov.br/web/setur/empetur. Olinda 19 de abril de 2022. Antônio 
Neves Baptista. Diretor Presidente.

FUNDAÇÃO DE AMPARO A CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

- FACEPE
EXTRATO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. Nos termos do art. 3º, 
III, c/c §§ 2º e 3º da Portaria FACEPE nº 33/15, fi cam notifi cados 
os benefi ciários abaixo para no prazo de 15 (quinze) dias corridos 
apresentar defesa prévia nos processos de Tomada de Contas 
Especial: BENEF./PROCESSO - Almir do Carmo Bezerra - IBPG-
1807-7.04/16. Nos termos do art. 3º, § 2º, III da Lei Estadual nº 
13.178/06, fi cam notifi cados os benefi ciários abaixo para no prazo 
de 10 (dez) dias apresentar defesa prévia nos processos de 
Cobrança Administrativa: BENEF./ PROCESSO – Nayara Freire 
de Oliveira - IBPG-0604-3.09/19; Allan dos Santos - IBPG-0124-
1.02/19; IBPG-0627-6.09/14- Evandro Dunoyer Ferreira Marinho; 
IBPG-0346-1.03/13- Társis Wanderley Toledo. José Fernando 
Thomé Jucá - Diretor Presidente. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO - JUCEPE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SG Nº 20/22, DE 11/04/2022.
A SECRETÁRIA GERAL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO - JUCEPE, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente do disposto no art. 67 do Decreto Federal 
nº 1.800, de 30.01.96, e o art. 4º da Instrução Normativa nº. 
81/2020 do Departamento de Registro Empresarial e Integração 
DREI, resolve NOTIFICAR DOMINGOS ROLANDO DAMIANI 
JÚNIOR (CPF: 031.601.488-58) representante legal de PAULO 
GABRIEL DIAS DAMIANI e MARCELO HENRIQUE DIAS 
DAMIANI; EDITE FRANCISCA DE BARROS VIEIRA (CPF: 
717.141.114-15) e terceiros interessados a apresentar, querendo, 
CONTRARRAZÕES a respeito da Medida Administrativa de 
Sustação de Efeitos de Ato sob protocolo nº 20/955472-0 
pertencente à empresa CARUARU MUNDO DA INFORMATICA 
LTDA ME, registrada sob o NIRE 26 2 0057891-1 no prazo de 
10 (dez) dias úteis. ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES – 
SECRETÁRIA GERAL.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO - JUCEPE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SG Nº 18/22, DE 11/04/2022.
A SECRETÁRIA GERAL DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO - JUCEPE, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente do disposto no art. 67 do Decreto Federal 
nº 1.800, de 30.01.96, e o art. 4º da Instrução Normativa 
nº. 81/2020 do Departamento de Registro Empresarial e 
Integração DREI, resolve NOTIFICAR terceiros interessados a 
apresentar, querendo, CONTRARRAZÕES a respeito da Medida 
Administrativa de Sustação de Efeitos de Ato sob protocolo 
nº 22/997168-7 pertencente à empresa LUIZ MARQUES DA 
SILVA ME, registrada sob o NIRE 26 1 0334326-3 no prazo de 
10 (dez) dias úteis. ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES – 
SECRETÁRIA GERAL.
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UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE / REITORIA
A Reitora da Universidade de Pernambuco – UPE assinou as seguintes Portarias:
PORTARIA Nº 608/2022 de 13.04.2022
I - Conceder prorrogação de licença sem vencimentos ao servidor ÉVIO DA ROCHA ARAÚJO, mat. nº 6239-1, Professor Universitário/
Adjunto M03 II C, do Quadro Efetivo de Pessoal desta Universidade, com lotação na Escola Politécnica de Pernambuco - POLI, por um 
período de 4 (quatro) anos, a contar de 01.10.2022.
PORTARIA Nº 613/2022 de 19.04.2022
I - Nomear, com a ressalva do Artigo 22 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, os concursados descritos abaixo, aprovados no 
Concurso regido pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 045/2017, de 14.06.2017, Homologado pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 
038/2018, de 26.02.2018; Prorrogado pela Portaria Conjunta SAD/UPE 030/2020, de 20.02.2020:

NOME CLASSIFICAÇÃO
COMPLEXO HOSPITALAR

MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRÍCIA
Fernanda dos Passos e Silva Leite 44º

ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA
BIOMÉDICO

Rodrigo Pontes de Lima 8º
ENFERMEIRO

Luana Medeiros de França 96º
Edja Iris Benevides dos Santos 97º
Rafaela Ricardo Carvalho Silva 98º
Amanda Araújo das Mercês 99º
Ana Clarissa Luna Gomes 100º
Deisyelle Magalhães Barbosa 101º

FARMACÊUTICO
Flávio Henrique Lago Guimarães (PCD - Físico) 67º

FISIOTERAPEUTA
Karyne Albino Novaes 20º
Thaina de Gomes Figueiredo 21º
Ana Clara Carvalho Gonçalves Guerra 22º

ASSISTENTE TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

Natália Cavalcanti Carneiro de Almeida 18º
Elzimar Etelvina dos Santos 19º
Suelene Maria Ribeiro 20º
Vinícius Alves Pereira 21º
Felipe Rodrigues de Souza 22º
José Soriano Lisboa Filho 23º
Janaina Francisca da Luz Valentim 24º

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Jose Carlos de Brito 388º
Mayara Maria Feijó Campos Gonçalves 389º
Ingride Gabriella da Silva Pereira 390º
Anderson Carlos de Souza Marcelino 391º
Dhebora de Freitas Brito 392º
Maria Aline Tenorio Alves 393º
Lucas Farias de Souza 394º
Shirley Silva Rodrigues 395º
Raysa Antônia Maria da Silva 396º
Aline Bandeira Sousa dos Santos 397º
Alcides Leite dos Santos Bisneto 398º
Priscila Cavalcanti Gabriel 399º
Elisangela Vieira da Silva (PCD - Visual) 492º

TÉCNICO EM LABORATÓRIO
Valdineia de Cassia Severina Gomes 56º

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
Clodoaldo Siqueira da Silva 5º

PORTARIA Nº 614/2022 de 19.04.2022
I - Nomear, a concursada abaixo relacionada, para provimento de cargo do Quadro Efetivo de Pessoal da Universidade de Pernambuco 
– UPE, aprovada no Concurso regido pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 24/2017 de 07 de abril de 2017; Homologado pela Portaria 
Conjunta SAD/UPE nº 061/2017 de 16 de agosto de 2017; e Prorrogado pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 59/2019, de 08.10.2019, com 
a ressalva do Artigo 22 da Lei Complementar Federal nº 101/2000:

COMPLEXO HOSPITALAR
NOME CLASSIFICAÇÃO

MÉDICO NEONATOLOGISTA
Polyana Pereira Moraes Monteiro Cajueiro 53º

Profª. Dra. Maria do Socorro de Mendonça Cavalcanti
R E I T O R A

AGÊNCIA DE DEFESA E FISCALIZAÇÃO 
AGROPECUÁRIA DE PERNAMBUCO-

ADAGRO
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0116.2021.CCPLE-II.PE.0103.
SAD - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 0103.2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO SOLICITAÇÃO 
DE CONSUMO Nº C.013-ARPC.0031.00.2021.GOV.SAD.PE 
CONTRATANTE: Secretaria de Administração CONTRATADA: 
ASA Rent a Car Locação de Veiculos EIRELI CONTRATANTE 
ADERENTE: ADAGRO. OBJETO: Locação anual de veículos 
administrativos, sem motorista, classifi cação VS-1, com sistema 
de rastreamento e monitoramento incluso. VIGÊNCIA: 01/04/2022 
a 30/09/2024 VALOR ESTIMADO: R$ 294.592,70. DATA DE 
ASSINATURA: 01/04/2022. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0012.2021.CCL-I.PE.0007.
ADAGRO. ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao CT ADAGRO 029/2021. 
PARTES: FIT Serviços de Engenharia Ltda e ADAGRO. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência. VIGÊNCIA: 22/02 a 21/05/2022 
DATA DE ASSINATURA: 27/02/2022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0018.2021.CCL-I.PE.0011.
ADAGRO. ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao CT ADAGRO 054/2021. 
PARTES: Jackson Mendes de Souza Gasplan Soluções 
Renovaveis EIRELI e ADAGRO. OBJETO: Prorrogação do 
prazo de vigência. VIGÊNCIA: 20/02 a 19/04/2022 DATA DE 
ASSINATURA: 16/02/2022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0018.2021.CCL-I.PE.0011.
ADAGRO. ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao CT ADAGRO 054/2021. 
PARTES: Jackson Mendes de Souza Gasplan Soluções 
Renovaveis EIRELI e ADAGRO. OBJETO: Prorrogação do 

prazo de vigência, acréscimo percentual e ajuste de dados 
orçamentários. VIGÊNCIA: 20/04 a 19/06/2022 DATA DE 
ASSINATURA: 19/04/2022

AGÊNCIA DE DESENVOL. ECONÔMICO DE 
PERNAMBUCO S.A. - ADEPE

Aviso de Licitação: Processo nº 012/CPL/2022. Modalidade: 
Procedimento de Licitação de Alienação nº 004/2022. Objeto: 
Alienação de bem imóvel denominado Gleba 2, localizado no 
Distrito Industrial de Itapissuma, no município de Itapissuma/
PE. Local e Data da Sessão de Abertura: auditório da sede da 
ADEPE, Avenida Conselheiro Rosa e Silva, nº 347, Graças, Recife-
PE, CEP: 52.050-225, dia 25/05/2022, às 10h. Informações 
adicionais: Através do Email: cpl@adepe.pe.gov.br. O edital e 
seus anexos estão disponíveis no site www.licitacoes.pe.gov.
br. Recife, 19 de abril de 2022. Luiz Bezerra de Souza Filho, 
Presidente da CPL.

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO S/A

Extrato de Contratos: Processo nº 003/2022. Dispensa 
nº 001/2022. Contrato nº 003/2022. Ctda: Produtiva Saúde 
Ocupacional Ltda. CNPJ: 02.863.024/0001-08. Objeto: Consultoria 
Técnica especializada em serviços relacionados à Segurança 
e Medicina do Trabalho. Vigência: 01/04/2022 a 31/03/2023. 
Ass. 01/04/2022. Processo nº 004/2022. Dispensa nº 002/2022. 
Contrato nº 001/2022. Ctda: Locaralpi Aluguel de Veículos Ltda. 
CNPJ: 06.997.469/0001-23. Objeto: Locação de veículos sem 
motorista e sem combustível por período mensal, com manutenção 
preventiva e corretiva. Vigência: 24/02/2022 a 23/02/2023. Ass.: 
24/02/2022.Extrato de Termo Aditivo: Processo nº 005/2020. 
Dispensa nº 003/2020. 2º aditivo contrato nº 003/2020. Ctda: 
Malharia Atlantico Ltda. CNPJ: 03.892.344/0001-40. Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência pelo período de 12 meses. Nova 
Vigência: 19/03/2022 a 18/03/23. Ass.: 18/03/22. Processo nº 001-
A/2021. Dispensa nº 001-A/2021. 2º aditivo contrato nº 001/2021. 
Ctda.: Megadata Computações Ltda. CNPJ: 04.014.181/0001-
66. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência pelo período de 

Licitações e Contratos

12 meses. Nova vigência: 19/03/22 a 18/03/23. Ass.: 18/03/22. 
Processo nº 004/2021. Inexigibilidade nº 001/2021. 1º aditivo 
contrato nº 003/2021. Ctda.: Companhia Editora de Pernambuco – 
CEPE. CNPJ: 10.921.251/0002-98. Objeto: Prorrogação do prazo 
de vigência pelo período de 12 meses. Nova vigência: 23/04/22 
a 22/04/23. Ass.: 19/04/22.Recife, 19/04/22. Publique-se. Renata 
Kosminsky, Diretora Administrativa.

AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - 
CPRH

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO PE INTEGRADO 
0006.2022.CPL.PE.0003.CPRH - Comissão: CPL - Modalidade/
Nº: Pregão Eletrônico Nº 0003/2022 - Objeto Nat.: Serviço 
- Objeto Descr. Contratação de empresa especializada em 
tecnologia da informação, para prestação de serviços de 
manutenção e administração da página institucional da Agência 
CPRH e desenvolvimento de aplicativos para plataforma Mobile 
com sistemas operacionais ANDROID e IOS NATIVOS. Valor 
Máximo Aceitável: R$ 201.769,31 (duzentos e um mil setecentos 
e sessenta e nove reais e trinta e um centavos). Data da Sessão 
de Disputa: 05/05/2022; Horário: 09:00h (horário de Brasília). 
Informações adicionais: O Edital pode ser retirado no site www.
peintegrado.pe.gov.br e no portal da CPRH: www.cprh.pe.gov.br. 
Outras informações através do email cpl@cprh.pe.gov.br. Recife, 
19 /04/2022. Giselly Mª de Sá Santana/Pregoeira.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022.2022.CPL-ALEPE

PROCESSO PEINTEGRADO Nº 016.2022.CPL-ALEPE.PE.016.
ALEPE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016.2022
Objeto: Aquisição, instalação, confi guração, treinamento e suporte 
técnico de soluções de switch de rede e Wi-Fi corporativa para 
a Assembleia Legislativa de Pernambuco. Valor Máximo Global 
Estimado: R$ 2.421.632,00. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 
Até 05/05/2022 às 13h00min. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 
05/05/2022 às 14h00min. O Edital na integra pode ser consultado 
no site www.peintegrado.pe.gov.br. Marcela Freitas – Pregoeira. 
Recife, 19 de abril de 2022.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010.2022.CPL-ALEPE

PROCESSO PEINTEGRADO Nº 006.2022.CPL-ALEPE.PE.006.
ALEPE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006.2022
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de gêneros alimentícios dos tipos: café (torrado, descafeínado, 
em grão, cappuccino tradicional e diet, em cápsulas), adoçante 
(líquido e em pó), açúcar, chás diversos e bombom. Valor 
Máximo Global Estimado: R$ 260.769,71. RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS: Até 05/05/2022 às 08h30min. INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA: 05/05/2022 às 10h30min. O Edital na integra pode 
ser consultado no site www.peintegrado.pe.gov.br. Marcela Freitas 
– Pregoeira. Recife, 19 de abril de 2022.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 020/2022. Processo Administrativo Nº: 
153940/2021-SARP/MA, Pregão Eletrônico nº 033/2021 – SARP/
MA. Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 187/2021 
- SEGEP, cujo objeto é a prestação de serviços de locação de 
veículos de pequeno porte. Contratada: TCAR LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS EIRELI. CNPJ Nº: 14.311.143/0001-29. Valor Global: 
R$ 3.604.102,08. Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Vigência: 
27/04/2022 a 26/04/2023.

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO 
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

AVISO DE COTAÇÃO - PRORROGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022.

PROCESSO Nº 037.2022.DL.018
OBJETO:  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LOCAÇÃO DE 
ESTAÇÕES DE TRABALHO, PARA ATENDIMENTO DA 
AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO ESTADUAL DE 
FERNANDO DE NORONHA – ATDEFN”. Tendo em vista a falta 
de propostas, a CPL comunica nova data para Entrega das 
Propostas até: 20/04/2022, às 14:30h. (Horário de Brasília) 
no site: www.peintegrado.pe.gov.br. O edital na íntegra está 
disponível na página eletrônica: www.licitacoes.pe.gov.br. 
Outras informações: (81) 3182-9644. Recife, 19/04/2022. Lídia 
Albuquerque. Pregoeira CPL-ATDEFN.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO - COMPESA

Avisos de Licitação: LICITAÇÃO.COMPESA 163/2022 CSL 
PROCESSO Nº 403/2022 - AQUISIÇÃO DE CONJUNTO 
MOTOBOMBA SUBMERSO. Abertura: 02/05/2022 às 09:00h. 
Disputa: 02/05/2022 às 14:00h. Edital disponível 20/04/2022. 
Alessandra Araújo Chagas da Silva – Agente de Licitação. 
LICITAÇÃO.COMPESA 167/2022 CSL PROCESSO Nº 402/2022 
- AQUISIÇÃO DE ANÉIS DE BORRACHA JE TIPO (AFX) E 
(JE2GS) E ARRUELA DE BORRACHA PARA FLANGE. Abertura: 
02/05/2022 às 08:00h. Disputa: 02/05/2022 às 10:00h. Edital 
disponível 20/04/2022. Ana Carolina Andrade de Santana – 
Agente de Licitação. LICITAÇÃO.COMPESA 168/2022 CEL2 
PROCESSO Nº 407/2022 - AQUISIÇÃO DE CABOS DE COBRE 
E CONECTORES SPLIT. Abertura: 02/05/2022 às 10:00h. 
Disputa: 02/05/2022 às 14:00h. Edital disponível 20/04/2022. 
Maria Estér de Carvalho Pedrosa – Agente de Licitação. 
LICITAÇÃO.COMPESA 170/2022 CPL PROCESSO Nº 
0401/2022 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO . Abertura: 04/05/2022 às 10:00h. Disputa: 
04/05/2022 às 14:00h.  Edital disponível 20/04/2022. Sueleuza 
Werneck Monteiro – Agente de Licitação. LICITAÇÃO.
COMPESA 162/2022 CPL PROCESSO Nº 0386/2022 - REFORMA 
DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE REDENÇÃO EM SANTA 
MARIA DA BOA VISTA. Abertura: 16/05/2022 às 10:00h. Disputa: 
16/05/2022 às 15:00h.  Edital disponível 20/04/2022. LICITAÇÃO.
COMPESA 172/2022 CPL PROCESSO Nº 0392/2022 - 
CONSTRUÇÃO DA NOVA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO 
E RECUPERAÇÃO DA ETE IZACOLÂNDIA - PETROLINA /PE. 
Abertura: 13/05/2022 às 10:00h. Disputa: 13/05/2022 às 15:00h.  
Edital disponível 20/04/2022. LICITAÇÃO.COMPESA 173/2022 
CPL PROCESSO Nº 0390/2022 - OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MATADOURO DE 
CAPOEIRAS MUNICÍPIO DE CAPOEIRAS. Abertura: 16/05/2022 
às 10:00h. Disputa: 16/05/2022 às 15:00h.  Edital disponível 
20/04/2022. Sheyla Cristine de Lima Costa - Presidente da 
CPL. Regrada pela Lei nº 13.303/2016. Informações: Av. Dr. 
Jayme da Fonte, s/nº - 1º andar - Sto Amaro - Recife/PE - CEP: 
50.040-905, das 13h às 16h, Fone: 081-3412.9051 ou através do 
site www.compesa.com.br

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO 

GOVERNADOR ERALDO GUEIROS
  HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O PRESIDENTE HOMOLOGA, nos termos do que dispõe o Artigo 
60, da Lei nº 13.303/16, de 30/06/16 c/c Artigo 73, inciso IV do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios de 
Suape, todo o procedimento e julgamento fi nal correspondente 
ao processo licitatório, na modalidade PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO N.º 003/2022/CEL – PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 003/2022/CEL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE APOIO TÉCNICO 
DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
NO PORTO ORGANIZADO DE SUAPE, EM AMBIENTES COM 
MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE COMBUSTÍVEIS, 
VAPORES E POEIRAS INFLAMÁVEIS., e ADJUDICA o objeto à 
empresa ALEX MACIEL CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º 26.575.457/0001-18, declarada 
vencedora do certame, com proposta de preços no valor global 
fi nal de R$ 659.000,00 (seiscentos e cinquenta e nove mil reais), 
tudo de acordo com o Procedimento Licitatório n.º 003/2022/CEL.

Ipojuca (PE), 19 de abril de 2022.
ALEXANDRA WEST CHIANCA

Presidente da CEL

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO 

GOVERNADOR ERALDO GUEIROS
 JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - 

DECISÃO - COM DESIGNAÇÃO DE NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO No 005/2022/CP- PROCESSO Nº 

005/2022/CP
OBJETO/NATUREZA: SERVIÇO. DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA 
E COM EXPERIÊNCIA PARA A IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA NO COMPLEXO 
INDUSTRIAL PORTUÁRIO ERALDO GUEIROS - SUAPE, 
CONFORME NORMAS ISO 14001:2015 - GESTÃO 
AMBIENTAL, ISO 45001:2018 - GESTÃO DE SEGURANÇA 
E SAÚDE OCUPACIONAL, E A ISO 37301:2021 GESTÃO DE 
COMPLIANCE. A Comissão de Pregão/CP da empresa Suape 
cientifi ca a todos os interessados e para todos os fi ns e efeitos 
legais que procedeu ao julgamento da Impugnação interposta 
pela licitante: RS2 CONSULTORIA LTDA EPP, e que: DECIDE e 
JULGA, a sua unanimidade de seus membros, que: 1º. Considerar 
a impugnação TEMPESTIVA face ter sido enviada dentro do prazo 
legal estabelecido na legislação de regência; 2º. No mérito, NEGAR 
INTEGRAL PROVIMENTO aos questionamentos constantes da 
Impugnação que atacaram cláusulas e condições constantes do 
Termo de Referência e Edital Convocatório, mantidas e inalteradas 
todas as suas cláusulas e condições do Termo de Referência e do 
Instrumento Convocatório, anteriormente estabelecidas, portanto, 
fi cando reabertos todos os prazos processuais. Assim sendo, 
fi ca designada como NOVA data de abertura do certame o di a: 
05/05/2022 às 10:00; Início da disputa: 05/05/2022 às 10:15 
(horário de Brasília). O mencionado julgamento estará disponível 
nos sites: www.licitacoes-e.com.br; www.suape.pe.gov.br; www.
licitacoes.pe.gov.br, podendo também ser solicitado através do 
e-mail: cpl@suape.pe.gov.br.

Ipojuca, 19 de abril de 2022.
PRISCILLA F. C. BRANCO

Pregoeira

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
PERNAMBUCO

AVISO DE EDITAL – (LICITAÇÃO PARA COTA PRINCIPAL, 
RESERVADA E EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI)

Acha-se aberto na CPL I/CBMPE o processo licitatório com 
seu objeto e prazo previsto a seguir: Processo Licitatório 
nº. 0013/2022-CPL I (Pregão eletrônico nº 0008/2022-CPL I) 
objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COMBATE A INCÊNDIO  
URBANO  ; Valor total estimado: R$  271.469,8083 (Duzentos e 
setenta e um mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e oito mil 
e oitenta e três milésimos); encerramento: 03/05/2022 às 10:00h; 
disputa: às 10:05h da mesma data (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
O edital pode ser retirado pelos sites: www.peintegrado.pe.gov.
br e www.licitacoes.pe.gov.br. – LINDOMAR CONSTANTINO 
FERREIRA – MAJ QOC/BM – Pregoeiro.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
PERNAMBUCO

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

Resolve tornar público os preços registrados para Aquisição de 
Materiais de Coberta, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0026/2021-CPL I, PE SRP Nº 0016/2021-CPL I, ARP Nº 
035/2021-SLC, EMPRESA VENCEDORA: FATO COMÉRCIO DE 
FERRAGENS EIRELI, CNPJ: 34.192.524/0001-43, ITENS 03, 09 
e 10, VALOR TOTAL R$ 158.557,0000, Vigência: 30/12/2021 a 
29/12/2022; ARP Nº 036/2021-SLC, EMPRESA VENCEDORA: 
CAPITAL DA CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, CNPJ: 19.299.794/0001-64, ITEM 04, VALOR TOTAL 
R$ 16.309,0000, Vigência: 30/12/2021 a 29/12/2022. ROGÉRIO 
ANTÔNIO COUTINHO DA COSTA – CEL BM COMANDANTE 
GERAL DO CBMPE.
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
PERNAMBUCO

AVISO DE EDITAL – (COTA DE 25% RESERVADA PARA ME, 
EPP, MEI)

Errata da publicação no DOE nº. 69, de 08ABR22, referente ao 
Processo Licitatório nº. 0008/2022-CPL II, Pregão Eletrônico 
nº. 0005/2022-CPL II, ONDE SE LÊ: Objeto: FORMAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LÍQUIDO 
GERADOR DE ESPUMA (LGE) - LEIA-SE: Objeto: AQUISIÇÃO 
DE LÍQUIDO GERADOR DE ESPUMA (LGE).

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO 
ESTADO-SAD E O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO-DER /PE 
CONTRATADA: MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
FROTA LTDA, SEI Nº PROC: 001.2022.DER.001 CONTRATO: 
MATER Nº 001/SAD/SEADM/2022-TERMO DE ADESÃO Nº 
001.2022.DER.001.OBJETO: gerenciamento da execução de 
manutenção preventiva e corretiva de veículos/equipamentos 
próprios do Governo de Pernambuco, envolvendo a implantação e 
operação de um sistema integrado para viabilizar o pagamento das 
despesas com manutenção preventiva e corretiva dos veículos/
equipamentos junto à rede credenciada PRAZO DE VIGÊNCIA: 
09/04/2022 a 15/03/2023 VALOR: R$ 30.585,80. DATA DA 
ASSINATURA: 08/04/2022 Recife, 19 de abril de 2022. Maurício 
Canuto Mendes Diretor Presidente do DER/PE. GABARI ATA DE 
ADESÃO Nº 01/2022

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

DECISÃO DE RECURSO – HABILITAÇÃO
AVISO DE SESSÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 003/2022 - PL Nº 008/2022/CPL II
OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de engenharia 
especializada para SUPERVISÃO e FISCALIZAÇÃO dos 
serviços de conservação e manutenção das rodovias do estado 
de pernambuco sob a jurisdição do 3º distrito rodoviário . 
RECORRENTE: MODERA ENGENHARIA – IMPROCEDENTE. 
Fica mantido o julgamento de habilitação. Fundamento da decisão 
disponível no Painel de Licitações (www.licitacoes.pe.gov.br). Em 
prosseguimento ao certame, fi ca marcada no auditório do DER, a 
abertura da Proposta de Preço para o dia 20.04.2022, às 08:00 
horas. Recife,  19.04.2022. Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

CONTRATANTE: DER/PE CONTRATADA: JDS ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA PROC. SEI Nº 00300600036.002135/2021-
91 CONTRATO N.º 029/2022 OBJETO: Contratação de empresa 
de engenharia para supervisão e fi scalização da execução das 
obras de implantação e pavimentação da Rod. PE-380, Trecho: 
Entr PE-320 (Afogados da Ingazeira) / Ibitiranga / Divisa PE-
PB (Novo Pernambuco), com extensão de 21,38 KM PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 360 dias a partir da data da O.S PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 390 dias a partir da data da assinatura VALOR: R$ 
856.327,59 CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS: Programa de 
Trabalho 26.782.0927.1045.1117 Natureza de Despesa: 4.4.90.35 
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022 CONTRATANTE: DER/PE 
CONTRATADA: CONE PP CONSULTORIA LTDA PROC. DER 
Nº 0253/2020 SEI Nº 0011108528.000013/2022-71 CONTRATO 
N.º 013/2020 TERMO ADITIVO: DÉCIMO OBJETO: Aprovada a 
prorrogação do prazo de execução e vigência contratual PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 30 dias consecutivos entre 11/04/2022 até 
11/05/2022 PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias consecutivos, entre 
06/05/2022 até 06/06/2022 DATA DA ASSINATURA: 11/04/2022 
CONTRATANTE: DER/PE CONTRATADA: COSAMPA 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA PROC. DER Nº: 1680/2019 
SEI Nº 0030600016.003152/2021-84 CONTRATO N.º 031/2020 
TERMO ADITIVO: TERCEIRO OBJETO: Aprovada a planilha 
de adequação contratual da obra com acréscimos e supressões 
de itens de serviços, sem refl exo fi nanceiro, permanecendo o 
mesmo valor contratual em R$ 2.611.765,23, aprovado o novo 
cronograma físico-fi nanceiro DATA DA ASSINATURA: 15/12/2021 
CONTRATANTE: DER/PE CONTRATADA: COSAMPA 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA PROC. DER Nº: 1856/2013 
SEI Nº 0030600044.000828/2022-21 CONTRATO N.º 015/2018 
TERMO ADITIVO: QUARTO OBJETO: Aprovada a prorrogação 
do prazo de execução e vigência contratual, aprovado o novo 
cronograma físico-fi nanceiro PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 dias 
consecutivos, passando o término de 11/04/2022 para 10/06/2022 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 dias consecutivos, passando o 
término de 09/08/2022 para 08/10/2022 DATA DA ASSINATURA: 
08/04/2022 CONTRATANTE: DER/PE CONTRATADA: ESSE 
ENGENHARIA SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA 
PROC. SEI Nº 003060003.001706/2022-39 CONTRATO N.º 
041/2021 TERMO ADITIVO: PRIMEIRO OBJETO: Aprovado 
o reequilíbrio econômico-fi nanceiro do contrato VALOR: R$ 
150.882,82 CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS: Programa de 
Trabalho 26.782.0972.1045.2108 Natureza de Despesa: 4.4.90.51 
DATA DA ASSINATURA: 12/04/2022 CONTRATANTE: DER/
PE CONTRATADA: CONSÓRCIO TPF-NORCONSULT PROC. 
DER Nº: 0291/2020 CONTRATO N.º 002/2021 TERMO ADITIVO: 
TERCEIRO OBJETO: Aprovada a planilha de adequação 
contratual e suplementação do valor contratual VALOR: R$ 
2.545.680,07, correspondendo a um acréscimo de 24,585% 
sobre o vl. inicial do contrato, passando o vl. contratual para R$ 
12.900.113,21 DATA DA ASSINATURA: 28/02/2022 Recife, 19 
de abril de 2022. Maurício Canuto Mendes Diretor Presidente do 
DER/PE. GABARI CONTRATOS Nº 033/22.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

CONVITE Nº 004/2022 - PL Nº 018/2022/CPL II
objeto/natureza: Contratação de empresa de consultoria 
especializada na área de engenharia para elaboração da 
atualização e requalifi cação do projeto executivo de engenharia 
para implantação e pavimentação da rodovia PE-078, trecho: 
entr. PE-095 (Passira) - Bengalas - Chã dos Negros - entr.BR-
232 (Gravatá), com uma extensão total de 32,74 km. Diante da 

ausência de recurso contra o julgamento de proposta de preços, a 
Comissão de Licitação torna pública a homologação do processo 
supra e a adjudicação em favor da empresa CONTÉCNICA 
CONSULTORIA  - CNPJ 10.989.432/0001-20, no valor de R$ 
307.210,27 (trezentos e sete mil, duzentos e dez reais e vinte e 
sete centavos), fi rmada pela autoridade competente. Recife/PE, 
19.04.2022. Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

CONTRATANTE: DER/PE CONTRATADA: SINDICATO DAS 
EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO (URBANA-PE) PROC. SEI Nº: 
0030600052.000990/2020-89 CONTRATO N.º 011/2018 TERMO 
ADITIVO: SEXTO OBJETO: Reequilíbrio Econômico e Financeiro 
do contrato, solicitando o realinhamento tarifário para o transporte 
público de passageiro por ônibus na Região Metropolitana de 
Recife-PE, no percentual de 9,69%, sendo a Tarifa A, de R$ 
3,75 para R$ 4,10, e Tarifa B, de R$ 5,10 para R$ 5,60. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 12 meses de 02/08/2021 a 02/08/2022 DATA 
DA ASSINATURA: 14/02/2022, Recife, 19 de abril de 2022. 
Maurício Canuto Mendes Diretor Presidente do DER/PE. GABARI 
CONTRATOS Nº 032/22. 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 008/2022 - PL Nº 017/2022/CPL II

Objeto/natureza: Contratação de empresa de engenharia 
especializada para SUPERVISÃO e FISCALIZAÇÃO dos 
serviços de conservação e manutenção das rodovias do estado 
de pernambuco sob a jurisdição do 6º DISTRITO RODOVIÁRIO. 
À vista do que consta nos autos, a Comissão Permanente de 
Licitação II decidiu INABILITAR as licitantes: CONSÓRCIO 
JDS/PROJEMAX por descumprimento ao item 7.5.1 do Edital, 
PROJEVIAS por descumprimento aos itens 7.5.3.1, 7.5.3.1.2, 
7.5.3.1.3 do Edital, CONTÉCNICA E ENTEL por descumprimento 
aos itens 7.5.3.1.2 e 7.5.3.2.1 do Edital. E HABILITAR as 
licitantes: MKS ENGENHARIA e SIMEMP por atendimento às 
exigências editalícias, que por esta publicação fi cam as partes, e a 
quem interessar possa, devidamente notifi cadas na forma da Lei. 
Caso não haja interposição de recurso, fi ca marcada no auditório 
do DER, a abertura da Proposta de Preço para o dia 02/05/2022, 
às 11:00 horas. Recife, 19.04.2022. Douglas Otoniel. Presidente 
da CPL II.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, 
CREDENCIAMENTOS E TERMOS ADITIVOS

1° TA ao CT LOC n° 040/2018 (CIRETRAN DE CONDADO/PE). 
PARTES: DETRAN/PE e a Sra. MARIA ROSILDA LUCENA DA 
SILVA BARBOSA. OBJETO: I - Informar reajuste; II – Informar 
dotação orçamentária. VALOR: R$ 2.760,36 (12 meses). 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0013.2022.CPL-I.PE.0010.
DETRAN. OBJETO: OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO DAS 
SALAS DE PSICOMÉDICA NA SEDE DETRAN. Valor de 
Referência: R$ 880.333,06 (Oitocentos e oitenta mil trezentos e 
trinta e três reais e seis centavos). Recebimento das Propostas 
até: 05/05/2022, às 09:30. Início da Disputa: 05/05/2022 às 10:00, 
horário de Brasília. O Edital encontra-se à disposição nas páginas 
eletrônicas www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. 
Recife, 19 de abril de 2022. Ismael de Souza Maciel, Presidente/
Pregoeiro CPL I.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO - FUNASE
Ata de Registro de Preços nº 002/2022

A FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - 
FUNASE, neste ato representada pela sua Gerente Jurídica, a 
Senhora MARIA DAS NEVES DA CUNHA FIGUEIREDO, em 
face do resultado obtido no Processo Licitatório nº 0005.2022.
CEL 3 .PE.0004.FUNASE, Pregão Eletrônico nº 0004/2022, 
resolve publicar os preços registrados para aquisição de 
MEDICAMENTOS, conforme descrição abaixo:
EMPRESAS: MDF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES EIRELI, CNPJ/
MF: 07.768.887/0001-01 (Itens 4, 9, 18, 20); MEDVIDA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
EIRELI ME, CNPJ/MF: 06.132.785/0001-32 (Itens 3, 12, 13, 
22, 27, 32); WD DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO ATACADISTA 
DE MEDICAMENTOS LTDA EPP, CNPJ/MF: 28.013.023/0001-
50 (Itens 2, 6); CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MF: 40.788.766/0001-05 (Itens 1, 
7, 10, 11, 15, 17, 19, 21, 23, 25, 28, 29, 30, 26) .
VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 
69.947,00 (sessenta e nove mil novecentos e quarenta e sete); 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 08/04/2022 a 07/04/2023.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO - FUNASE

Extrato de Contratos nº 11/2022
Contratante: FUNASE/PE. Contratada: SUPRA DISTRIBUIDORA 
DE MAT. HOSPITALARES EIRELI. CNPJ/MF: 30.294.882/0001-
06. Contrato nº 017/2022. Processo nº 0049.2021.CPL-I.PE.0045.
SAD. Pregão Eletrônico nº 0045/2021. Ata de Registro de Preços 
nº 0049.2021. Objeto: Materiais de higiene pessoal. Valor: R$ 
22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais). Vigência: 
23/03/2022 a 22/03/2023. Data de Assinatura: 23/03/2022.
Contratante: FUNASE/PE. Contratada: FAGUNDEZ DISTRIBUIÇÃO 
LTDA. CNPJ/MF: 07.953.689/0001-18. Contrato nº 020/2022. 
Processo nº 0103.2020.CCPLE-IX.PE.0080.SAD.ATI. Pregão 
Eletrônico nº 0080/2020. Ata de Registro de Preços nº 0034.2021.
GOV.SAD.PE. Objeto: Fornecimento de Webcams. Valor: R$ 
5.075,00 (cinco mil setenta e cinco reais). Vigência: 31/03/2022 a 
30/07/2022. Data de Assinatura: 31/03/2022.
Contratante: FUNASE/PE. Contratada: LOCARALPI ALUGUEL 
DE VEÍCULOS LTDA. CNPJ/MF: 06.997.469/0001-23. 3º Termo 
Aditivo ao Contrato nº 007/2019. Processo nº 0109.2018.CCPLE-

VII.PE.0067.SAD. Pregão Eletrônico nº 0067/2018. Ata de Registro 
de Preços nº 022.2018.SAD. Objeto: Prorrogação e reajuste. 
Valor: R$ 396.963,84 (trezentos e noventa e seis mil novecentos 
e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos). Vigência: 
01/04/2022 a 31/03/2023. Data de Assinatura: 31/03/2022.

Maria das Neves da Cunha Figueiredo. Gerente Jurídica. 
19/04/2022

FUNDAÇÃO HEMOPE
  Aviso de Abertura

A Comissão Permanente de Licitação I torna pública a Abertura 
do Pregão Eletrônico: Processo Nº 0063.2022. CPL. PE. 0029. 
HEMOPE – Compras - Registro de Preços para o Fornecimento 
Eventual de Reagentes para o Laboratório de Biologia Molecular/
Unilabe da Fundação Hemope, por um período de 12 (doze) meses. 
Preço máximo: R$ 112.800,55. Recebimento das Propostas 
a partir de 22/04/2022, às 9h00min. Abertura das Propostas: 
05/05/2022, às 10h00min. Início da Sessão de Disputa de Preços: 
05/05/2022 às 10h30min. (Horário de Brasília). Edital disponível 
no site: www.peintegrado.pe.gov.br. Maiores informações pelos 
fones: 31824935/4924 ou nas dependências da CPL I, sita à Av. 
Rio Capibaribe, 147 – 5º andar, bairro de São José, Recife/PE, 
no horário das 9h00min às 16h00min. Recife, 19 de abril de 2022. 
Maria Gorete da Silva. Pregoeira e Presidente da CPL I.

GABINETE DO GOVERNADOR
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

 Processo Licitatório nº: 0009/2022. CPL.GAB.GOV. Pregão 
Eletrônico nº 0008/2022 - PE INTEGRADO nº. 0009.2022.
CPL.PE.0008.GAB.GOV. – ADJUDICO, nos termos da Lei 
10.520/2002, o objeto do processo licitatório em epígrafe, as 
empresas BML COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ: 11.292.106/0001-
22, para os Itens 4, 6, 9, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 22, 24, 25, 
28, 29, 34, 37, 40, 44, 51, 58, 63, 67, 70, 72 e 73, pelo valor de 
R$ 2.145,88, CEZAR AUGUSTO VITOR RAMOS FILHO, CNPJ: 
22.618.192/0001-37, para os Itens 1, 5, 10, 30, 32, 41, 42, 62, 65 e 
71, pelo valor de R$ 1.385,80, DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
AGRESTE MERIDIONAL LTDA, CNPJ: 40.876.269/0001-50, para 
os Itens 11, 26, 31, 45, 47, 52 e 57, pelo valor de R$ 1.556,25, E&M 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ: 
24.708.262/0001-73, para os Itens 7, 8, 19, 35, 36, 39, 46, 50, 53, 
54, 55, 56, 59, 60 e 69, pelo valor de R$ 2.423,90, MISTER PAPER 
PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, CNPJ: 04.428.101/0001-
19, para os Itens 23, 27 e 68, pelo valor de R$ 180,00 e MJ 
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, CNPJ: 07.631.411/0001-24, 
para os Itens 2, 3, 21, 33, 38, 43, 48, 49, 61, 64 e 66, pelo valor de 
R$ 2.094,36, por terem cumprido com todas as exigências do ato 
convocatório. Recife, 19 de abril de 2022. Sandro Willians de Lira 
Carneiro. Pregoeiro da CPL/GAB.GOV. (*)(***)

HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSOS 

LICITATÓRIOS
Processo Licitatório CPL/HAM nº 0642.2021 - Pregão Eletrônico 
nº 0039.2021 – Registro de preços, com validade de 12 (doze) 
meses, para eventual fornecimento de materiais de usos técnicos 
hospitalares - Empresas Vencedoras: Newmed Comércio e 
Serviços de Equipamentos Hospitalares Ltda.ME, CNPJ/MF nº 
10.859.287/0001-63, (lotes 04, 05, 07, 09, 13, 15, 22, 24, 25, 
34, 40, 45, 50 e 55), ao valor global de R$ 100.703,02 (cem mil, 
setecentos e três reais e dois centavos); Rcore Insumos Médicos 
Ltda., CNPJ/MF nº 38.714.672/0001-31, (lotes 01, 17 e 52), ao 
valor global de R$ 18.497,55 (dezoito mil, quatrocentos e noventa 
e sete reais e cinquenta e cinco centavos); Tecnovent Comércio de 
Equipamentos Médicos Ltda. EPP, CNPJ/MF nº 07.912.362/0001-
06, (lotes 16, 28, 36, 38 e 51), ao valor global de R$ 48.800,00 
(quarenta e oito mil e oitocentos reais). Os lotes 06, 08, 18, 19, 20, 
21, 23, 35, 37, 41, 43, 44, 46, 47, 48, 49, 53, 54, 56 e 57 não foram 
cotados; Os lotes 02, 03, 10, 11, 12, 14, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 33, 
39 e 42 foram cancelados.
Processo Licitatório CPL/HAM nº 1591.2021 - Pregão Eletrônico 
nº 0068.2021 – Registro de preços, com validade de 12 (doze) 
meses, para eventual fornecimento de materiais para laboratório - 
Empresas Vencedoras: Assunpção Tec Comércio de Equipamentos 
Ltda., CNPJ/MF nº 04.473.960/0001-20, (lotes 01 e 05A), ao valor 
global de R$ 446.883,00 (quatrocentos e quarenta e seis mil, 
oitocentos e oitenta e três reais); Cirúrgica Souza & Lima Ltda., 
CNPJ/MF nº 38.493.455/0001-69, (lotes 02 e 05B), ao valor global 
de R$ 137.764,50 (cento e trinta e sete mil, setecentos e sessenta 
e quatro reais e cinquenta centavos); MT Comercial Médica Ltda., 
CNPJ/MF nº 07.946.534/0001-54, (lotes 03B, 08 e 09), ao valor 
global de R$ 68.797,77 (sessenta e oito mil, setecentos e noventa 
e sete reais e setenta e sete centavos) e Revanil Comércio de 
Produtos Cirúrgicos Eireli, CNPJ/MF nº 24.338.436/0001-53, (lotes 
03A e 04), ao valor global de R$ 136.919,00 (cento e trinta e seis 
mil, novecentos e dezenove reais). O lote 07 não foi cotado; O lote 
06 foi cancelado.

 Jacilene Eustáquio da Silva
 Presidente e Pregoeira da CPL

HOSPITAL BARÃO DE LUCENA
CONVOCAÇÃO DE 2°COLOCADO

A CPL/HBL torna publico aos interessados e em especial os 
participantes do Processo n° 0910/2021 P.E n° 0062/2021, 
referente à aquisição de Material medico hospitalar (C.M.E), tendo 
em vista que o produto adquirido e ofertado pela empresa 1° 
colocada no lote exclusivo 21, pediu cancelamento, passando o 
lote para a empresa remanescente, cuja empresas já se encontra 
devidamente habilitada nos autos, desta forma, fi ca convocada 
a empresa D M H – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, 
para assumir o lote, Perfazendo o valor total dos lotes R$ 1.599,99 
(um mil quinhentos e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos) Márcia Selene de Miranda Henriques Barros. Pregoeira/
Presidente. Recife, 19 de abril de 2022.

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
AVISO DE LICITAÇÃO

P.L.0392.2022.P.E0009.2022. Pregão Eletrônico p/ formação de 
ARP, p/ eventual fornecimento de Medicamentos – Solução p/ 
Nutrição Parenteral Total. Valor total estimado: R$ 1.642.706,62. 
Entrega de Propostas até: 09/05/2022 as 08h30min. Início da 
disputa em 09/05/2022 as 09h.
P.L.1319.2021.P.E0101.2021. Pregão Eletrônico p/ formação de 
ARP, p/ eventual fornecimento de Grampeadores e Cargas Total. 
Valor total estimado: R$ 2.994.218,40. Entrega de Propostas até: 
10/05/2022 as 08h30min. Início da disputa em 10/05/2022 as 09h.

P.L.1887.2021.P.E0132.2021. Pregão Eletrônico p/ formação de 
ARP, p/ eventual aquisição de Materiais de Órteses e Próteses 
(placas p/ grandes e pequenos fragmentos). Valor total estimado: 
R$ 889.643,46. Entrega de Propostas até: 10/05/2022 as 
09h30min. Início da disputa em 10/05/2022 as 10h.
P.L.1886.2021.P.E0133.2021. Pregão Eletrônico p/ formação de 
ARP, p/ eventual aquisição de Materiais de Órteses e Próteses 
(sistema de fi xação de grandes e pequenos fragmentos + hastes 
intramedulares). Valor total estimado: R$ 2.053.190,51. Entrega 
de Propostas até: 11/05/2022 as 09h30min. Início da disputa em 
11/05/2022 as 10h.
P.L.1982.2021.P.E0137.2021. Pregão Eletrônico p/ formação de 
ARP, p/ eventual aquisição de Materiais de Órteses e Próteses p/ 
cirurgias de joelho. Valor total estimado: R$ 925.370,78. Entrega 
de Propostas até: 12/05/2022 as 09h30min. Início da disputa em 
12/05/2022 as 10h. Os Editais na íntegra encontram-se no site 
do www.peintegrado. pe.gov.br e no painel de licitações. Recife, 
19/04/2022. Rozinete Alves/Pregoeira-HGV.

HOSPITAL JESUS NAZARENO - CARUARU
Extrato de Ata

Hospital de Caruaru Jesus Nazareno nos termos que dispõem 
as Leis 8.666/93 e 10.520/02 e em face do resultado obtido 
no Pregão Eletrônico para Registro de preços nº 0212.2021. 
Processo Licitatório nº 1163.2021, resolve registrar os preços com 
validade de 12(doze) meses para a aquisição eventual de Material 
Médico Hospitalar (materiais de uso técnico). Fica registrado 
as seguintes empresas vencedoras: Megamed Comércio Ldta. 
CNPJ: 05.932.624/0001-60, nos itens: 03,05,13,14 e 23, nos 
valores unitários de R$0,35; R$0,90; R$24,65; R$24,65 e 
R$22,00; Medic Manutenção e Reparo de Equipamentos EIRELLI. 
CNPJ: 31.131.938/0001-74, no item: 06 no valor unitário de R$ 
0,3113;Faromed Comércio de Materiais Hospitalares Ltda. CNPJ: 
39.500.536/0001-01, nos itens:15,16,17 e 21 nos valores unitários 
de R$1,7550, R$2,0433, R$2,1694 e R$92,49;Medical Mercantil 
de Aparelhagem Médica Ltda. CNPJ: 10.779.833/0001-56, no 
item: 20, no valor unitário de R$14,28 Conservi Com. e Serv. de 
Conservação de Bens Imóveis Ltda ME - CNPJ: 70.214.374/0001-
95, nos itens: 01, 08, 09 e 22, nos valores unitários de R$3,3530, 
R$0,3890, R$0,34 e R$49,9990

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE ATA
Processo nº 1203.2021 – Pregão Eletrônico nº 0220. Empresa: 
Megamed Comércio Ltda. Item: 2 Onde-se lê valor unitário R$ 
0,5325-Leia-se valor unitário R$ 0,53.

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO nos termos da Lei Nº 10.520/02-Processo 
nº 0117.2021-Pregão Eletrônico nº0024 SES.FES.PE. SE: 
2300000544.000035/2021-11. Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada em Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva 
em Equipamentos de Lavanderia, Com Reposição Total de Peças, 
para atender as necessidades do Hospital de Caruaru Jesus 
Nazareno por um período de 12(doze) meses. Empresa vencedora: 
WSS Comércio e Serviços LTDA-ME CNPJ:69.909.604/0001-51, 
no valor mensal de R$ 4.740,00, no valor anual de R$ 56.880,00. 
José Alves Bezerra Neto. Gestor. HJN.

AVISO DE DISPENSA
Processo nº 0770.2022 – DL nº 0630.2022-Objeto: Aquisição em 
caráter emergencial de Medicamentos, para o Hospital de Caruaru 
Jesus Nazareno. Total Est. R$ 74.717,43. Recebimento das 
Propostas até 22/04/2022 às 10 horas. O Termo de Referência na 
integra poderá ser retirado no site: www.peintegrado.pe.gov.br ou 
cpl4geres@saude.pe.gov.br. Outras informações (81) 3719 9280. 
Caruaru, 19/04/2022. Ana Celi Lopes de Vasconcelos – Presidente 
da CPL/IV GERES.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ
AVISO DE LICITAÇÃO – PL.Nº.183.2022.CPL.HUOC.PE.028.
HUOC – Registro de Preço para o fornecimento eventual de 
material médico hospitalar - máscara descartável N95, para 
atender a demanda do HUOC. Valor total estimado R$ 348.000,00 
(trezentos e quarenta e oito mil reais). O pregão eletrônico ocorrerá 
no sistema do PE Integrado no site www.peintegrado.pe.gov.br no 
dia 03/05/2022 às 9h (horário de Brasília). O início de recebimento 
das propostas no sistema será a partir do dia 20/05/2022 as 8h 
até o dia 03/05/2022 as 08:30h. PL.Nº.187.2022.CPL.HUOC.
PE.032.HUOC – Registro de Preço para o fornecimento eventual 
de materiais médicos hospitalares para o serviço de urologia, 
com cessão de equipamentos em comodato, para atender a 
demanda do HUOC. Valor total estimado R$ 1.889.500,00 (um 
milhão, oitocentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais). O 
pregão eletrônico ocorrerá no sistema do PE Integrado no site 
www.peintegrado.pe.gov.br no dia 04/05/2022 às 14h (horário de 
Brasília). O início de recebimento das propostas no sistema será a 
partir do dia 20/05/2022 as 8h até o dia 04/05/2022 as 13:30h. PL.
Nº.191.2022.CPL.HUOC.PE.035.HUOC – Registro de Preço 
para o fornecimento eventual de equipos de bomba de infusão 
e seringas e extensores para bombas injetoras, com entrega 
das bombas em regime de comodato, para atender a demanda 
do HUOC. Valor total estimado R$ 4.675.818,90 (quatro milhões, 
seiscentos e setenta e cinco mil, oitocentos e dezoito reais e 
noventa centavos). O pregão eletrônico ocorrerá no sistema do PE 
Integrado no site www.peintegrado.pe.gov.br no dia 05/05/2022 às 
9h (horário de Brasília). O início de recebimento das propostas no 
sistema será a partir do dia 20/04/2022 as 8h até o dia 05/05/2022 
as 08:30h. Marina Guerra, Pregoeira CPL/HUOC.

INSTITUTO AGRONÔMICO DE PERNAMBUCO 
– IPA

 CT. IPA/NUJ Nº 6/2022. Contratado: M.J. DA SILVA COMERCIO 
DE ARTIGOS DE PAPELARIA, CNPJ: 20.533.049/0001-17. 
Objeto: Aquisição de oito microcomputadores tipo notebooks 
de forma parcelada para atender as necessidades do projeto 
Dom Helder. Valor: R$ 47.120,00 (quarenta e sete mil, cento e 
vinte reais). Vigência: 1 (um) ano. Início/Assinatura: 29/03/2022. 
-- CT. IPA/NUJ Nº 7/2022. Contratado: FREDERICO DI SALVO 
EPP, CNPJ: 09.325.167/0001-05. Objeto: Aquisição de 25 t 
(toneladas) de sementes de feijão Phaseolus vulgaris. Valor: 
R$ 362.500,00 (trezentos e sessenta e dois mil, quinhentos 
reais). Vigência: 1(um) ano. Início/Assinatura: 25/03/2022. -- 
CT. IPA/NUJ Nº 8/2022. Contratado: SUPREMA SEMENTES 
EIRELI, CNPJ: 13.758.821/0003-03. Objeto: Aquisição de 25 t 
(toneladas) de sementes de feijão Phaseolus vulgaris. Valor: R$ 
362.500,00 (trezentos e sessenta e dois mil, quinhentos reais). 
Vigência: 1(um) ano. Início/Assinatura: 25/03/2022. -- CT. IPA/
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NUJ Nº 9/2022. Contratado: JB VIANA MARTINS ME, CNPJ: 
12.304.739/0001-76. Objeto: Aquisição de 75 t (toneladas) de 
sementes de milho (Zea mays). Valor: R$ 519.999,75 (quinhentos 
e dezenove mil, novecentos e noventa e nove reais, setenta e 
cinco centavos). Vigência: 1 (um) ano. Início: 25/03/2022. -- CT. 
IPA/NUJ Nº 10/2022. Contratado: FREDERICO DI SALVO EPP, 
CNPJ: 09.325.167/0001-05. Objeto: Aquisição de 100 t (toneladas) 
de sementes de sorgo forrageiro (Sorghum bicolor). Valor: R$ 
1.320.000,00 (um milhão, trezentos e vinte mil reais). Vigência: 
1 (um) ano. Início/Assinatura: 25/03/2022. -- CT. IPA/NUJ Nº 
11/2022. Contratado: PMK CONSULTORIA EMPRESARIAL 
LTDA, CNPJ: 20.398.866/0001-00. Objeto: aquisição de 75t 
(toneladas) de sementes de milho (Zea mays L.). Valor: R$ 
487.500,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil, quinhentos reais). 
Vigência: 1 (um) ano. Início/Assinatura: 25/03/2022. -- CT. IPA/NUJ 
Nº 12/2022. Contratado: PMK CONSULTORIA EMPRESARIAL 
LTDA, CNPJ: 20.398.866/0001-00. Objeto: Aquisição de 90 t 
(noventa toneladas) de sementes de milho (Zea mays). Valor: R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). Vigência: 1 (um) 
ano. Início/Assinatura : 25/03/2022. KAIO MANIÇOBA – Diretor-
Presidente

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 1
AVISO DE LICITAÇÃO

PLnº0058.2022.CPL-I.PE.0019.IRH-PE.SASSEPE - 
Objeto: Registro de Preços para a eventual aquisição de  Materiais 
Médico Hospitalares (TIRAS REAGENTES PARA DETECÇÃO 
DE GLICOSE NO SANGUE, COMPRESSAS CIRÚRGICA E 
ELETRODO PARA MONITORIZAÇÃO CARDIOLÓGICA EM 
REGIME DE COMODATO), necessários para o Hospital de 
Servidores do Estado de Pernambuco – HSE, por um período 
de 12 (doze) meses, no valor total estimado de R$ 362.057,0286. 
Abertura das propostas: 03/05/2022 às 70h30min. Início de 
disputa: 03/05/2022 às 08h00min (horário de Brasília). O edital 
está disponível nos sites: www.peintegrado.pe.gov.br ou www.
licitacoes.pe.gov.br. Dúvidas podem ser dirimidas através do 
telefone: (81) 3183-4697, no horário de 08h às 14h ou pelo email: 
cpl1@irh.pe.gov.br e/ou cpl1.irh@gmail.com. Recife, 19 de Abril 
de 2022. Kilma Maria Pontes Ferraz – Pregoeira.

PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E 
INVESTIMENTOS S/A - PERPART

AVISO DE RATIFICAÇÃO
RATIFICAMOS o PROCESSO Nº 0008 - DISPENSA Nº 
0005/2022 - para Contratação do CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA ESCOLA DE PERNAMBUCO (CIEE), inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.998.292/0001-57, para implantação do Programa 
Jovem Aprendiz na Perpart, compreendendo 30 (trinta) Jovens 
Aprendizes, com arrimo no Art. 29, inc. VII, pelo período de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado observado o limite 
máximo estabelecido na Lei Federal nº 13.303/2016, por iguais 
períodos, Valor Global R$ 440.420,40. ARLINDO CAVALCANTI 
DE ALBUQUERQUE NETO, Gerente-Geral Administrativo e 
Financeiro (GGAF) e SANDE NASCIMENTO DE ARRUDA, 
Gerente-Geral de Regularização Fundiária (GGRF). Rua Dr. João 
Lacerda, 395, Cordeiro, Recife PE,CEP: 50.711-280, Fone (81) 
3184-5117. Recife, 19/04/2022. Luiz Marinho Alves , pregoeiro.

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SISTEMA DE SAÚDE - DASIS

Ext. 1a publ. ARP Nº 018/2022 celebrado com a empresa 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF nº 81.706.251/0001-98, Proc. 
0161.2020.CPLII.PE.0053.DASIS, Objeto: aquisição eventual 
do(s) medicamentos injetáveis biológicos para o CENTRO MÉDICO 
HOSPITALAR DA PMPE/CBMPE, vigência de 19/04/2022 à 
18/04/2023. Ext. 1a publ. ARP Nº 019/2022 celebrado com a empresa 
APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ/MF nº 36.099.392/0001-35, Proc. 
0161.2020.CPLII.PE.0053.DASIS, Objeto: aquisição eventual 
do(s) medicamentos injetáveis biológicos para o CENTRO MÉDICO 
HOSPITALAR DA PMPE/CBMPE, vigência de 19/04/2022 à 
18/04/2023. Ext. 1a publ. ARP Nº 021/2022 celebrado com a empresa 
CIRÚRGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.788.766/0001-05, 
Proc. 0161.2020.CPLII.PE.0053.DASIS, Objeto: aquisição 
eventual do(s) medicamentos injetáveis biológicos para o 
CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE/CBMPE, vigência 
de 19/04/2022 à 18/04/2023. Ext. do CT Nº 078/2022 celebrado 
com a empresa FAGMED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELLI i, CNPJ/MF nº 09.079.298/0001-41, 
Proc. 0229.2021.CPLI.PE.0016.DASIS, Objeto: Fornecimento 
de curativos e reservatórios com sistema de pressão negativa 
e kit fístula, com cessão gratuíta em regime de comodato do 
equipamento, para o CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE/
CBMPE, vigência de 19/04/2022 à 18/04/2023. Recife 20/04/22, 
Paulo Fernando Andrade Matos - CEL QOPM – Diretor da DASIS.

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 0008.2022.CPL.CPM.PE.0002.PMPE. Contratação 
de Pessoa Jurídica para Fornecimento de materiais para a 
instalação dos refl etores no campo poliesportivo, na quadra 
coberta e na quadra de areia do Colégio da Polícia Militar de 
Pernambuco em Recife. Valor: R$ 44.194,8000. Recebimento 
das Propostas: até 05MAI2022 às 08h20min. Disputa de Preços: 
05MAI2022 às 08h30min. (Horários de Brasília).
Processo nº 0068.2021.CPL.CPM.PE.0027.PMPE. Registro 
de Preços para eventual aquisição de materiais de expediente 
para o Colégio da Polícia Militar de Pernambuco em Recife e 
Petrolina. Valor: R$ 87.173,2684. Recebimento das Propostas: 
até 09MAI2022 às 08h20min. Disputa de Preços: 09MAI2022 às 
08h30min. (Horários de Brasília). Os editais na íntegra poderão 
ser retirados no site www.peintegrado.pe.gov.br ou pelo e-mail cpl.
cpm@pm.pe.gov.br. Informações: (81)3181.1955 (whatsapp).

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Processo nº 0063.2021.CPL.CPM.PE.0023.PMPE. Formação 
de Registro de Preços para o fornecimento eventual de materiais 
de construção e ferramentas para o Colégio da Polícia Militar em 
Recife e Petrolina. Empresa Vencedora dos lotes 1,2,3,4,5,6,8,9 
e 12: MIL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI. 
CNPJ 34.351.431/0001-14. Valor Adjudicado R$ 116.397,83. 
Empresa Vencedora dos lotes 11 e 13: MJ COMERCIO DE 

MOVEIS EIRELI. CNPJ: 07.631.411/0001-24. Valor Adjudicado 
R$ 34.365,45. Ficando deserto os Lotes 7 e 14, e fracassado o 
Lote 10.
Processo nº 0090.2021.CPL.CPM.PE.0033.PMPE. Fornecimento 
e instalação de janelas e portas de alumínio e de vidro temperado 
incolor de 8 e 10 mm no Colégio da Polícia Militar em Recife. 
Empresa Vencedora: MECAL MANUTENÇÃO INDUSTRIAL 
LTDA. CNPJ: 43.629.299/0001-50. Valor Adjudicado R$ 
40.990,00. OBS: Informações complementares disponíveis no site 
www.peintegrado.pe.gov ou pelo e-mail cpl.cpm@pm.pe.gov.br. 
Recife, 19ABR2022– Dayvson Manoel Gomes da Silva – 1º Ten 
PM – Presidente da CPL/CPM.

PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO AO 
PEQUENO PRODUTOR RURAL - PRORURAL

Extrato de Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2021, CONTRATADA: 
RM TERCEIRIZAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
IERELI, CNPJ:05.465.222/001-01, Objeto: Reajuste Contratual, 
com base na Convenção Coletiva de Trabalho de 2022, a partir 
de Janeiro de 2022, passando o valor mensal de R$ 29.153,04, 
para R$ 31.928,76, Assinatura: 18/04/22.

Lilian Costa Gomes
Diretora Geral

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

GGGOL / CCPLE I
PROCESSO Nº 0011.2022.CCPLE-XI.PE.0008.SAD

OBJETO: Registro de preços corporativo para o fornecimento e 
implantação de uma solução de Rede Colaborativa Corporativa 
para modernização da Comunicação Interna, Gerenciamento 
de Atividades e Projetos dos servidores públicos e Gestão da 
Informação Técnica Operacional do Governo do Estado de 
Pernambuco, incluindo o licenciamento do software, serviços de 
suporte técnico e atualização, implantação e operação assistida 
e manutenção evolutiva e corretiva, conforme especifi cações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. Valor 
estimado: R$ 9.105.240,00 (nove milhões, cento e cinco 
mil e duzentos e quarenta reais). Entrega das Propostas até 
05/05/2022, às 09:50h; Início da Disputa: 05/05/2022, às 10:00h 
(Horários de Brasília). O edital na íntegra está disponível no site 
www.peintegrado.pe.gov.br. Mário Borges, Pregoeiro da CCPLE I.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO Nº 0299.2018.CCPLE-VI.PE.0201.SAD
Considerando o Processo Administrativo, que tramita pelo SEI nº 
0001200209.000107/2022-60, com vistas à rescisão do contrato 
decorrente do processo em epígrafe com a empresa PREMIUS 
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 05.678.722/0001-13, convocamos os 
licitant es remanescentes, na ordem de classifi cação dos preços 
propostos para o certame, a apresentarem a documentação 
constante no edital no prazo de 24 horas para ccple4@sad.pe.gov.
br. Berta Teixeira, Pregoeira IV.

CASA MILITAR
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

PROCESSO 0013.2022. CPLII. PE.0007. CAMIL. DEF-
CIVIL - Objeto: Registro de preços para aquisição eventual 
de KIT’S DE HIGIENE, a fi m de atender demanda da SEDEC/
CAMIL. RESULTADO: A análise dos documentos apresentados 
conclui pela HABILITAÇÃO da empresa: L. B. COMERCIO DE 
FERRAGENS EIRELI EPP - CNPJ 20.470.692/0001-49, para os 
itens 1 e 2 , por atender às exigências do Edital. Recife-PE, em 
19/04/22. JAILSON SANTOS – 2ºSgt BM Pregoeiro da CPL.II/
SEDEC-CAMIL.

SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

JORNADA DE FORMAÇÃO PARA A PROMOÇÃO E O 
FOMENTO DA CULTURA DE PERNAMBUCO

 ERRATA
O Secretário de Cultura do Estado de Pernambuco – 
SECULT/PE informa, por meio desta, que na publicação do 
reconhecimento e ratifi cação da inexigibilidade de Licitação 
nº 025.2022, da contratação da Empresa CLARISSA E. DE V. 
DUTRA PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS, ARTISTICAS E 
CULTURAIS, Processo SEI nº 2000000006.002574/2021-11, do 
programa JORNADA DE FORMAÇÃO PARA A PROMOÇÃO E 
O FOMENTO DA CULTURA DE PERNAMBUCO, Onde se lê o 
CNPJ nº 13.270.478/0001-83, Leia-se CNPJ nº 33.112.781/0001-
65. Recife, 19 de abril de 2022. Gilberto de Mello Freyre Neto. 
Secretário de Cultura.

SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 RECONHEÇO E RATIFICO a inexigibilidade de Licitação nº 
027/2022, referente ao processo SEI nº 2000000017.001889/2021-
12. Objeto: Contratação do músico Ronaldo Figueiredo de Oliveira 
(Ronaldo Aboiador) CPF 173.922.504-00, para apresentação no 
dia 24/07/2022, durante a programação da Missa do Vaqueiro-50 
anos, em Serrita/PE. Fundamentação Legal: art. 25, Inciso III, da 
Lei nº 8.666/93. Valor: R$ 2.000,00. Recife, 18 de abril de 2022. 
Gilberto de Mello Freyre Neto. Secretário de Cultura.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

EXTRATO - TERMO ADITIVO
Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 013/2021.
Associação dos Criadores de Nelore do Nordeste - ACNN.
Objeto: Modifi car a Cláusula Terceira, prorrogando o prazo de 
vigência por mais 03 (três) meses, até 01 de junho de 2022.
Assinado: 23/02/2022.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO III – CEL III
AVISO DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2021, CELIII – TOMADA 
DE PREÇOS Nº 007/2021 - OBJETO: “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 

DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE VARIAS RUAS 
NO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA/PE”. A licitante RIO UNA 
ENGENHARIA (CNPJ Nº 08.488.802/0001-02) encontra-se 
classifi cada em 1º lugar com valor global de R$ 1.680.852,48. 
Destarte, convocamos a licitante CONSTRUTORA MASTER 
EIRELI - EPP (CNPJ nº 10.698.641/0001-15), que apresentou 
valor global de R$ 1.799.348,54, classifi cada em 4º lugar, para 
apresentar nova proposta readequada, ante o desinteresse da 2ª 
colocada no desempate e a desclassifi cação da 3ª colocada (VIA 
NORTE ENGENHARIA - CNPJ Nº 20.945.413/0001-56) - com 
fulcro no item 7.6 do Edital e Boletim Informativo nº 11/2019 da 
PGE. A empresa convocada terá até às 10h30 do dia 29/04/2022 
para apresentar a proposta, ocasião em que realizar-se-á sessão 
pública, tendo em vista o empate fi cto ocorrido no aludido certame 
e a referida empresa estar devidamente enquadrada nos temos 
da Lei Complementar nº 123/2006. Fica o prazo de 5 (cinco) dias 
uteis para a desclassifi cada manejar recurso. Recife, 18 de abril 
de 2022. Jeff erson Gomes Lopes. Presidente da CEL III/GGLIC/
SEDUH.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
 AVISO DE LICITAÇÃO

Licitação com cotas reservada e exclusiva para ME, EPP e MEI
PL nº 0021.2022.CPL II.PE.0009.SEDUC

SEI nº 1400004604.000344/2021-91
Objeto: Fornecimento de materiais de Elétrica, para atender a 
demanda desta Secretaria de Educação e Esportes do Estado 
de Pernambuco, conforme especifi cações e quantitativos 
previstos no Termo de Referência (Anexo I). Valor estimado: 
R$ 906.104,0740 (Novecentos e seis mil, cento e quatro reais 
e sete centavos aproximadamente). Recebimento de Propostas 
até 06/05/2022 às 10:00h. Início da Disputa: 06/05/2022 às 
10h05 (Horário de Brasília). Edital disponível nas páginas 
eletrônicas: www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.
br. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura 
da licitação com todos os documentos necessários à classifi cação/
habilitação previamente digitalizados. Recife, 19 de abril de 2022. 
Solange Nazaré. Pregoeira da CPL II.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
GERÊNCIA TÉCNICA DE CONTRATOS

CT. Nº 038/2022. FUTURA CLIMATIZAÇÃO DISTRIBUIDORA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP. CNPJ nº 30.430.226/0005-
17. PL Nº 0121.2021.CPL-II.PE.0052.SEDUC. Fornecimento 
de ar condicionado. VL.: R$ 53.180,00. Vigência: 12/04/2022 a 
11/04/2022. Ass.: 12/04/2022.
1.º TA ao CT Nº 074/2021. RC NUTRY ALIMENTAÇÃO LTDA. 
CNPJ nº 11.164.874/0001-09. Acréscimo de 15,37%. Valor global 
atualizado: R$ 10.212.263,20. Ass.: 13/04/2022.
1.º TA ao CT Nº 154/2021. INDÚSTRIA E COMÉRCIO MÓVEIS 
KUTZ LTDA. CNPJ nº 11.295.284/0001-07. Prorrogação do prazo 
de vigência por mais 180 dias, de 17/04/2022 a 13/10/2022. Ass.: 
13/04/2022.
1.º TA ao CT Nº 167/2021. DEREPENTE DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA-ME. CNPJ nº 19.463.977/0001-73. Acréscimo 
de aproximadamente 25%. Valor global atualizado: R$ 786.163,60 
. Ass.: 28/02/2022.
CT. Nº 024/2022. CS BRASIL FROTAS S.A. CNPJ nº 
27.595.780/0001-16. PROCESSO Nº 2019/2300/01347.
PE.099.2022 . Prestação de serviços de locação de veículos. 
VL.: R$ 2.203.740,00. Vigência: 11/04/2022 a 10/04/2023. Ass.: 
11/04/2022.
2.º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CT N° 193/2017 – 
1.º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO 2º, 3º E 4º TERMOS 
ADITIVOS. PARVI LOCADORA LTDA. CNPJ nº 08.228.146/0001-
09. Retifi cação do código de gasto do E-FISCO. Ass.:17/03/2022.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
AVISO DE LICITAÇÃO

Licitação com cotas reservada e exclusiva para ME, EPP e MEI
PL nº 0027.2022.CPL II.PE.0010.SEDUC

SEI nº 1400005199.000068/2021-52
Objeto: Fornecimento de materiais de competição e treino 
(tapete, tatami e mesa de jogos) para atender às necessidades 
da Secretaria de Educação e Esportes do Estado de Pernambuco, 
conforme especifi cações e quantitativos previstos no Termo de 
Referência (Anexo I). Valor estimado: R$ 358.073,0290 (trezentos 
e cinquenta e oito mil e setenta e três reais e três centavos 
aproximadamente). Recebimento de Propostas até 05/05/2022 às 
10:00h. Início da Disputa: 05/05/2022 às 10h05 (Horário de 
Brasília). Edital disponível nas páginas eletrônicas: www.
peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Recomenda-se 
que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com 
todos os documentos necessários à classifi cação/habilitação 
previamente digitalizados. Recife, 19 de abril de 2022. Solange 
Nazaré. Pregoeira da CPL II.

SECRETARIA DA FAZENDA
C-PROFISCO 012/22-WELTSOLUTIONS SUPORTE 
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI 
ME.CNPJ:21.550.873/0001-48.A aquisição de licenças de uso do 
software IBM DB2 Enterprise Edition e reintegração de licenças 
de uso dos softwares IBM DB2 Enterprise Edition e Advanced 
Enterprise Edition, compreendendo suporte, atualização de 
novas versões e fornecimento de patches.Vigência:13/04/2022 a 
12/04/2023.ALFREDO OTTONI DE CARVALHO NETO-SAFI-PE.

SECRETARIA DA FAZENDA
C-SAFI 022/19|3ºTA-ItaÚ UNIBANCO S.A. CNPJ: 
60.701.190/0001-04. Prorrogação. Vigência:01/04/2022 a 
31/03/2023. C-PROFISCO 011/21|1ºTA-LEME CONSULTORIA 
EM GESTÃO DE RH LTDA.CNPJ:07.955.535/0001-65. 
Prorrogação do prazo de execução. Vigência:03/03/2022 a 
02/04/2022. ALFREDO OTTONI DE CARVALHO NETO-SAFI-PE.

SECRETARIA DA FAZENDA
C-PROFISCO 004/22|1ºRR-AMPLE ARQUITETURA E 
REPRESENTAÇÕES LTDA.CNPJ:27.205.782/0001-51.
Alteração da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato Mater.
Vigência:11/04/2022 a 09/07/2022. ALFREDO OTTONI DE 
CARVALHO NETO-SAFI-PE.

SECRETARIA DA FAZENDA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL I

DECISÃO DO JULGAMENTO DO RECURSO
Comunico que a autoridade competente, com fulcro no art.109, § 
4º da Lei 8.666/93 e alterações, e à vista do Parecer de Apreciação 
de Recurso (Doc. SEI nº 23418766) exarado pelo Pregoeiro, Odacy 
Wellington da Silva, no Processo nº 0060.2021.CPL-I.PE.0030.
SEFAZ-PE, conheço do Recurso interposto pela empresa GTS 
Serviço e Comercio de Equipamentos LTDA (NEUZA DE MELO 
SOBRINHO ME) e no mérito julgou PROCEDENTE, determinando 
que seja inabilitada a empresa ONLINE TELECOM LTDA por 
descumprimento ao subitem 13.4.3 c/c subitem 13.6.10 do edital, 
determinando ao pregoeiro as medidas cabíveis para a conclusão 
do processo ou convocação de remanescentes, motivo pelo qual 
a retomada da sessão virtual para convocação de remanescente 
fi ca designada próxima sexta-feira, dia 22.04.2022, às 10h, ou 
em sendo esta data decretada ponto facultativo, a segunda-feira, 
25.04.2022, às 10h. Informações pelo fone: (81) 3183 5742 ou 
pelo e-mail odacy.silva@sefaz.pe.gov.br. Recife, 19 de abril de 
2022. Odacy Wellington da Silva – Pregoeiro. 

SECRETARIA DA FAZENDA
HOMOLOGAÇÃO

Homologo, o Processo Licitatório nº 0008.2022.CLIII-PROFISC.
CD.003.SEFAZ-PE, à vista do Parecer emitido pela Comissão 
Especial de Licitação III (doc. SEI 23299467) , fundamentada 
no Plano de Aquisições – PA (código P9974), Produto: P1.2 – 
Subproduto: 1.2.2 Programa de formação continuada implantado, 
do Contrato de Empréstimo 4554/OC-BR - PROFISCO II -PE, 
objetivando a Inscrição de 01 (uma) servidora da SEFAZ/PE no 
2º Seminário Nacional de Processo Administrativo Disciplinar, 
no valor total de R$ 3.985,00 (três mil, novecentos e oitenta e cinco 
reais), a ser promovido pela empresa  INSTITUTO NEGOCIOS 
PUBLICOS DO BRASIL LTDA; CNPJ nº 10.498.974/0001-09, 
no período de 25 a 27 de abril de 2022, no formato presencial 
em Curitiba/PR . Recife, 19/04/2022. Alfredo Ottoni de Carvalho 
Neto - Superintendente Administrativo e Financeiro.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 020/2021, CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS 
- SIRH. CONTRATADA: SEPLANE – Serviços de Engenharia e 
Planejamento do Nordeste Ltda. CNPJ Nº 01.631.413/0001-37. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 60 (sessenta) 
dias no período de 07/04/2022 a 05/06/2022 e a prorrogação do 
prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias no período de 
06/02/2022 a 06/04/2022. Recife, 19 /04/2022.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

Contrato nº 017/2022, CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS - SIRH, CNPJ nº 
32.535.558/0001-68. CONTRATADA: Mais Midia Exterior EIRELI, 
CNPJ nº 12.040.011/0001-84. Objeto: Prestação de serviços de 
roçada para os aeródromos sob a responsabilidade do Estado 
de Pernambuco Lote 03 (Aeródromo de Araripina/PE), Lote 04 
(Aeródromo de Arcoverde/PE), Lote 05 (Aeródromo de Garanhuns/
PE) e o Lote 06 (Aeródromo de Salgueiro/PE). Vigência 12 (doze) 
meses, Valor R$ 314.978,86 (trezentos e quatorze mil novecentos 
e setenta e oito reais e oitenta e seis centavos). Recife, 19/04 /2022.

SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS

 ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X POLÍCIA 
CIVIL DE PERNAMBUCO (ATRAVÉS DA 88ª CIRCUNSCRIÇÃO 
POLICIAL/CARUARU). CELEBRAÇÃO: 28/12/2021. VIGÊNCIA: 
60 meses a partir da assinatura. OBJETO: Constituição de uma 
rede social com compromisso de cooperar com as Centrais 
de Apoio às Medidas e Penas Alternativas – CEAPAs na 
implementação de ações conjuntas, objetivando a execução e 
o monitoramento das medidas e penas alternativas no âmbito 
do Estado de Pernambuco. MARCELO CANUTO MENDES. 
Secretário de Justiça e Direitos Humanos.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X HOSPITAL 
INFANTIL PALMIRA SALES. CELEBRAÇÃO: 02/02/2022. 
VIGÊNCIA: 60 meses a partir da assinatura. OBJETO: 
Constituição de uma rede social com compromisso de cooperar 
com as Centrais de Apoio às Medidas e Penas Alternativas – 
CEAPAs na implementação de ações conjuntas, objetivando a 
execução e o monitoramento das medidas e penas alternativas 
no âmbito do Estado de Pernambuco. MARCELO CANUTO 
MENDES. Secretário de Justiça e Direitos Humanos.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X ASSOCIAÇAO 
IGREJA EVANGELICA BATISTA BETESDA. CELEBRAÇÃO: 
02/02/2022. VIGÊNCIA: 60 meses a partir da assinatura. OBJETO: 
Constituição de uma rede social com compromisso de cooperar 
com as Centrais de Apoio às Medidas e Penas Alternativas – 
CEAPAs na implementação de ações conjuntas, objetivando a 
execução e o monitoramento das medidas e penas alternativas 
no âmbito do Estado de Pernambuco. MARCELO CANUTO 
MENDES. Secretário de Justiça e Direitos Humanos.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X INSTITUTO 
DO CÂNCER INFANTIL DO AGRESTE - ICIA. CELEBRAÇÃO: 
30/03/2022. VIGÊNCIA: 60 meses a partir da assinatura. OBJETO: 
Constituição de uma rede social com compromisso de cooperar 
com as Centrais de Apoio às Medidas e Penas Alternativas – 
CEAPAs na implementação de ações conjuntas, objetivando a 
execução e o monitoramento das medidas e penas alternativas 
no âmbito do Estado de Pernambuco. MARCELO CANUTO 
MENDES. Secretário de Justiça e Direitos Humanos
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X GTP+ 
GRUPO DE TRABALHOS EM PREVENÇÃO POSITHIVO. 
CELEBRAÇÃO: 12/04/2022. VIGÊNCIA: 60 meses a partir 
da assinatura. OBJETO: Constituição de uma rede social 
com compromisso de cooperar com as Centrais de Apoio às 
Medidas e Penas Alternativas – CEAPAs na implementação de 
ações conjuntas, objetivando a execução e o monitoramento 
das medidas e penas alternativas no âmbito do Estado de 
Pernambuco. MARCELO CANUTO MENDES. Secretário de 
Justiça e Direitos Humanos
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X A CASA 
DA MENINA MULHER - CMM. CELEBRAÇÃO: 07/04/2022. 
VIGÊNCIA: 60 meses a partir da assinatura. OBJETO: 
Constituição de uma rede social com compromisso de cooperar 
com as Centrais de Apoio às Medidas e Penas Alternativas – 
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CEAPAs na implementação de ações conjuntas, objetivando a 
execução e o monitoramento das medidas e penas alternativas 
no âmbito do Estado de Pernambuco. MARCELO CANUTO 
MENDES. Secretário de Justiça e Direitos Humanos
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X CENTRO 
EDUCACIONAL SANTO ANTÔNIO. CELEBRAÇÃO: 21/03/2022. 
VIGÊNCIA: 60 meses a partir da assinatura. OBJETO: 
Constituição de uma rede social com compromisso de cooperar 
com as Centrais de Apoio às Medidas e Penas Alternativas – 
CEAPAs na implementação de ações conjuntas, objetivando a 
execução e o monitoramento das medidas e penas alternativas 
no âmbito do Estado de Pernambuco. MARCELO CANUTO 
MENDES. Secretário de Justiça e Direitos Humanos 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SJDH X SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, 
JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS DO MUNICÍPIO 
DO RECIFE. CELEBRAÇÃO: 25/02/2022. VIGÊNCIA: 60 meses 
a partir da assinatura. OBJETO: Constituição de uma rede social 
com compromisso de cooperar com as Centrais de Apoio às 
Medidas e Penas Alternativas – CEAPAs na implementação de 
ações conjuntas, objetivando a execução e o monitoramento 
das medidas e penas alternativas no âmbito do Estado de 
Pernambuco. MARCELO CANUTO MENDES. Secretário de 
Justiça e Direitos Humanos

SECRETARIA EXECUTIVA DE 
RESSOCIALIZAÇÃO

Extrato de Ata de Registro de Preços
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Em consonância com o parágrafo 2º do artigo 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 em sua atual redação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2022, 
ORIUNDA DO PROCESSO Nº 0016.2021.CPL. – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0005.2022.SERES

Objeto: aquisição eventual de fardamento para Policial Penal 
em atendimento as necessidades da Secretaria Executiva de 
Ressocialização, sob o regime de fornecimento parcelado. Ficam 
registrados os seguintes preços: GIVANILDO DA FONSECA 
LIMA: cota exclusiva: BONÉ em tecido ripstop, na cor preta, 
composto por 68% poliéster e 32% algodão, regulagem de 
tamanho, com dizer Policia Penal na frente e atrás, a bandeira de 
Pernambuco, no tamanho único. No valor unitário de R$ 25,89 e 
valor total de R$ 51.780,00. Vigência: 12 (doze) meses, a contar 
da sua assinatura. Recife, 10 de abril de 2022. Cícero Márcio de 
Souza Rodrigues. Secretário Executivo de Ressocialização.

SECRETARIA EXECUTIVA DE 
RESSOCIALIZAÇÃO

Extrato de Contrato
Contrato nº 004 /2022 – SERES/SJDH. Contratada: 3M 
PARTICIPAÇÕES EIRELI. Objeto: fornecimento de 2.000 
calças para Polícia Penal de Pernambuco. Vigência: 12 meses, 
contados de 11/04/2022. Valor Total: R$ 133.000,00. Nota de 
Empenho: 2022NE000159 Origem: PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0016.2021.CPL.PE.0005.SERES. Recife, 11 de abril de 
2022. CÍCERO MÁRCIO DE SOUZA RODRIGUES. Secretário 
Executivo de Ressocialização.

SECRETARIA EXECUTIVA DE 
RESSOCIALIZAÇÃO

Extrato de Contrato
Contrato nº 002/2022 – SERES/SJDH. Contratada: GIVANILDO 
DA FONSECA LIMA. Objeto: fornecimento de 2.000 bonés 
para Polícia Penal de Pernambuco. Vigência: 12 meses, 
contados de 11/04/2022. Valor Total: R$ 51.780,00. Nota de 
Empenho: 2022NE000161  Origem: PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0016.2021.CPL.PE.0005.SERES. Recife, 11 de abril de 
2022. CÍCERO MÁRCIO DE SOUZA RODRIGUES. Secretário 
Executivo de Ressocialização.

SECRETARIA EXECUTIVA DE 
RESSOCIALIZAÇÃO

Extrato de Contrato
Contrato nº 001/2022 – SERES/SJDH. Contratada: O 
FILIZZOLA E CIA LTDA. Objeto: fornecimento de 2.000 cintos 
para Polícia Penal de Pernambuco. Vigência: 12 meses, 
contados de 11/04/2022. Valor Total: R$ 57.400,00. Nota de 
Empenho: 2022NE000158 Origem: PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0016.2021.CPL.PE.0005.SERES. Recife, 11 de abril de 
2022. CÍCERO MÁRCIO DE SOUZA RODRIGUES. Secretário 
Executivo de Ressocialização.

SECRETARIA EXECUTIVA DE 
RESSOCIALIZAÇÃO

Extrato de Ata de Registro de Preços
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Em consonância com o parágrafo 2º do artigo 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 em sua atual redação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2022, 
ORIUNDA DO PROCESSO Nº 0016.2021.CPL. – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0005.2022.SERES

Objeto: aquisição eventual de fardamento para Policial Penal 
em atendimento as necessidades da Secretaria Executiva de 
Ressocialização, sob o regime de fornecimento parcelado. Ficam 
registrados os seguintes preços: O FILIZZOLA & CIA LTDA: 
cota principal: CINTO em polipropileno, totalmente regulável 
até 120 cm, tamanho único, tático operacional, no valor unitário 
de R$ 28,70 e Valor Total de R$ 57.400,00. Vigência: 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura. Recife, 10 de abril de 2022. 
Cícero Márcio de Souza Rodrigues. Secretário Executivo de 
Ressocialização.

SECRETARIA EXECUTIVA DE 
RESSOCIALIZAÇÃO

Extrato de Ata de Registro de Preços
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Em consonância com o parágrafo 2º do artigo 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 em sua atual redação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2022, 
ORIUNDA DO PROCESSO Nº 0016.2021.CPL. – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0005.2022.SERES

Objeto: aquisição eventual de fardamento para Policial Penal 
em atendimento as necessidades da Secretaria Executiva de 
Ressocialização, sob o regime de fornecimento parcelado. Ficam 
registrados os seguintes preços: EMPRESA 3M PARTICIPAÇÕES 
EIRELI: cota principal: CALÇA em tecido ripstop, composto por 
68% poliéster e 32% algodão, nos tamanhos p, m, g, gg, modelo 
de calça tática operacional, contendo 06 bolsos frontal, lateral e na 
parte de trás, na cor preto petróleo, com modelagem anatômica. 
No valor unitário de R$ 66,5 e valor total de R$ 133.000,00. 
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. Recife, 10 
de abril  de 2022. Cícero Márcio de Souza Rodrigues. Secretário 
Executivo de Ressocialização.

SECRETARIA EXECUTIVA DE 
RESSOCIALIZAÇÃO

Extrato de Ata de Registro de Preços
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

Em consonância com o parágrafo 2º do artigo 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 em sua atual redação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2021, 
ORIUNDA DO PROCESSO Nº 0014.2021 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0004.2021.SERES

Objeto: aquisição eventual de colchões em atendimento as 
necessidades das Unidades Prisionais da SERES, sob o regime 
de fornecimento integral ou parcelado. Ficam registrados os 
seguintes preços: DISTRIBUIDORA FXO: COLCHÃO  para cama, 
em espuma com garantia de 1 ano, densidade d33 para 33kg/m3, 
em napa sem emendas em ambas as faces, laterais com orifícios, 
medindo (1,88 x 0,78 x 0,12)m com selo pro-espuma atendendo 
as normas ABNT, aprovado pelo INMETRO. No valor unitário de 
R$ 276,00 e valor total de R$ 1.179.900,00. Vigência: 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura. Recife, 22 de dezembro de 
2021. Cícero Márcio de Souza Rodrigues. Secretário Executivo 
de Ressocialização.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DO CONTRATO n° 025/2022. PREG ELETR 
Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0019.SEMAS.DOIS-
IRMAOS, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0035.2021.CPL.
PE.0019.SEMAS.DOIS-IRMAOS. CONTRATADA:  AHREOS 
REFRIGERACAO LTDA ME, CNPJ n° 25.108.694/0001-06. 
OBJETO: prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva de evaporadores e aparelhos condicionadores de ar, 
com reposição de peças e insumos e inspeções periódicas por 
técnicos especializados, com vistas a atender às demandas do 
Parque Dois Irmãos. VALOR: R$ 78.000,00. VIGÊNCIA: 12 
meses; GESTOR E FISCAL: AMARO CAJUEIRO FILHO e 
MCIDNEY RIBEIRO VIEIRA , respectivamente. Recife, 18/04/22. 
INAMARA SANTOS MELO - SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

EXTRATO DO CONTRATO n° 024/2022. PREG ELETR 
Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0019.SEMAS.DOIS-
IRMAOS, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0035.2021.CPL.
PE.0019.SEMAS.DOIS-IRMAOS. CONTRATADA: MC TECH 
COMERCIO E SERVICO LTDA, CNPJ n° 14.024.014/0001-50. 
OBJETO: prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva de evaporadores e aparelhos condicionadores de ar, 
com reposição de peças e insumos e inspeções periódicas por 
técnicos especializados, com vistas a atender às demandas do 
Parque Dois Irmãos. VALOR: R$ 14.298,00. VIGÊNCIA: 12 
meses; GESTOR E FISCAL: AMARO CAJUEIRO FILHO e 
MCIDNEY RIBEIRO VIEIRA , respectivamente. Recife, 18/04/22. 
INAMARA SANTOS MELO - SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE.

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATO SPVD Nº 16/2022. CONTRATADO: CERTIPE 
SERVICOS EM INFORMATICA LTDA. CNPJ: 22.677.427/0001-
61. OBJETO: Aquisição de certifi cados digitais, conforme 
características e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Vigência: 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da lavratura do 
termo de recebimento defi nitivo dos certifi cados digitais. VALOR: 
R$ 740,00. Recife, 19/04/2022. Cloves Benevides

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS

RESULTADO HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 0004.2022.CPL.PE.0004.SPVD. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE para dar 
suporte à implantação dos 9 (nove) Núcleos de Prevenção Social 
desta Secretaria, pactuados como metas prioritárias de 2021 e 
no Pacto Pela Vida, onde oportunizarão uma reestruturação e 
melhoria dos trabalhos realizados pela Secretaria de Políticas 
de Prevenção à Violência e às Drogas (SPVD) , garantindo mais 
conforto e Serviços Sociais à população usuária das ações dos 
programas: Governo Presente e Juventude Presente, integrantes 
da Política de Prevenção Social ao Crime e a Violência, em 
nível territorial,  tendo como empresa vencedora: KAIROS 23 
COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI. CNPJ: 28.169.082/0001-
11. Lote 1. Valor total: R$ 73.674,67. RAFAELA DOURADO. 
Pregoeira/Presidente. Recife, 19 de Abril de 2022.

SECRETARIA DE SAÚDE
AVISO DE DISPENSA

PROC. Nº. 0795/2022 – DL Nº 0653/2022 – OBJ: Aquisição do 
MEDICAMENTO Dupilumabe 150MG/ML - Seringa preenchida 
com 2 mililitros, para atender as necessidades da SES/PE. Total 
Est. R$ 44.222,64 | Recebimento das Propostas Até: 22/04/2022, 
às 17h00min | O termo de referência na íntegra poderá ser retirado 
no site: www.peintegrado.pe.gov.br ou www.licitacoes.pe.gov.br | 
Recife, 18/04/2022. Everaldo Serpa, Presidente/Pregoeiro CPLC-III.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 006/2022.
CONCEDENTE: Secretaria Estadual de Saúde.CONVENENTE: 
Município de Goiana. CNPJ/MF:10.150.043/0001-07.Objeto: 
implementação das ações de saúde que promovam a 
redução da morbi-mortalidade materna e infantil no Estado de 
Pernambuco, destinadas à execução do “Programa Mãe Coruja 
Pernambucana”.Sem impacto fi nanceiro. Vigência: 02anos 
(30/03/2022 a 29/03/2024). Data da assinatura:30/03/2022.
SEI:2300000020.001691/2022-12
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 007/2022.
CONCEDENTE: Secretaria Estadual de Saúde.CONVENENTE: 
Município de Quixaba.CNPJ/MF:35.445.527/0001-04.Objeto: 
implementação das ações de saúde que promovam a redução da 
morbi-mortalidade materna e infantil no Estado de Pernambuco, 
destinadas à execução do “Programa Mãe Coruja Pernambucana”.
Sem impacto fi nanceiro.Vigência:02anos(11/04/2022 a 10/04/2024).
Data da assinatura:11/04/2022.SEI:2300000020.001988/2022-88
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº008/2022.
CONCEDENTE: Secretaria Estadual de Saúde.CONVENENTE: 
Município de Feira Nova.CNPJ/MF:11.097.243/0001-06.
Objeto:implementação das ações de saúde que promovam 
a redução da morbi-mortalidade materna e infantil no Estado 
de Pernambuco, destinadas à execução do “Programa Mãe 
Coruja Pernambucana”.Sem impacto fi nanceiro.Vigência: 
02anos(11/04/2022 a 10/04/2024).Data da assinatura:11/04/2022.
SEI:2300000020.002049/2022-51
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº009/2022.
CONCEDENTE: Secretaria Estadual de Saúde.CONVENENTE: 
Município de Ingazeira.CNPJ/MF:10.347.888/0001-97.Objeto: 
implementação das ações de saúde que promovam a redução da 
morbi-mortalidade materna e infantil no Estado de Pernambuco, 
destinadas à execução do “Programa Mãe Coruja Pernambucana”.
Sem impacto fi nanceiro.Vigência:02anos(11/04/2022 a 10/04/2024).
Data da assinatura:11/04/2022.SEI:2300000020.002048/2022-14

SECRETARIA DE SAÚDE
Julgamento de Propostas Técnicas

SELEÇÃO PÚBLICA 003/2022 – UPAE CARPINA SEI nº 
2300000214.000326/2021-32; Classifi cação: 1ª Fundação 
Gestão Hospitalar Martiniano Fernandes – FGH – Pontuação: 
100,00; 2ª Associação de Proteção a Maternidade e a Infância 
de Surubim – APAMI – Pontuação: 76,03. Contar-se-á o prazo de 
até 03 dias úteis a contar do 1º dia útil após esta publicação para 
interposição de recursos administrativos, ou seja, até as 23h59 
do dia 26.04.2022, conforme Edital de Seleção. Informações: 81 
3184-0199 Email: comissao2ses@gmail.com Recife, 19 de abril 
de 2022. Thelmo Andrade de Oliveira – Presidente da Comissão 
Especial de Seleção das Organizações Sociais de Saúde – CES II.

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - PROC. Nº 
0014.2022 - PE Nº 0012.2022 - OBJ: REGISTRO DE PREÇOS, 
para eventual aquisição de REAGENTES QUÍMICOS: ACETONA, 
ÁCIDO SULFANÍLICO, ÁCIDO TARTÁRICO, ÁLCOOL ETÍLICO 
ENTRE OUTROS, com entrega PARCELADA, por um período de 
06 (SEIS) MESES, visando atender às necessidades do LACEN 
PE. | Emp: IRACEMA SILVA LIMA - ME - Itens 1, 2, 3, 4, 7, 8, 11 
e 12 - Total para os respectivos itens de R$ 7.181,00 | Recife, 
19/04/2022. Vilma Albino Macario Lima - Presidente/Pregoeira - 
CPLC VIII.

SECRETARIA DE SAÚDE
AV DE RATIFICAÇÃO – PROC. Nº 0239/2022 - IL Nº 0009/2022 
– OBJ: COMPRA DIRETA PARA FORN. MEDICAMENTO 
LENVIMA, PRINCÍPIO ATIVO MESILATO DE LENVATINIBE 04 
E 10 MG, CAPSULA;E LENVATINIBE, MESILATO 4 E 10MG, 
CAPSULA ATENDENDO DEMANDA DA GCJ/NAJ/SES/PE. Emp: 
UNITED MEDICAL LTDA - Total para os itens 01 02, 03 e 04 R$ 
263.241,0000 - Recife, 19/04/2022. André Longo Araújo de Melo - 
Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco.

SECRETARIA DE SAÚDE
 
AV. DE RATIFICAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROC. Nº. 
0447.2022 – DISPENSA Nº. 0383.2022 – OBJ: COMPRA DIRETA 
ATRAVÉS DE DISP. LIC. PARA FORNECIMENTO DO MED. 
HUMIRA,PRINCIPIO ATIVO ADALIMUMABE 100MG, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SERINGA PREENCHIDA ATENDENDO DEMANDA 
DA GCJ/NAJ-SES/PE. Emp: ABBVIE FARMACÊUTICA LTDA - 
Total para o item 01 R$ 75.066,4200. Recife, 18/04/2022. André 
Longo Araújo de Melo – Secretário de Saúde do Estado de 
Pernambuco.

SECRETARIA DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo nº. 0750/2022 - Pregão Eletrônico nº 0110/2022 – OBJ: 
Aquisição de MEDICAMENTOS para atender à Programação 
dos Medicamentos do Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica dos grupos 1B, 2, Programas Estaduais, 
incorporados por decisão judicial | V. total est. R$ 6.016.385,2468 | 
propostas: até 05/05/2022, às 09h00 min, abertura das propostas: 
05/05/2022, às 09h05 min | início da disputa: 05/05/2022, às 
09h10 min | o Edital na íntegra poderá ser retirado no site: www.
peintegrado.pe.gov.br ou www.licitacoes.pe.gov.br | Recife, 
19/04/2022. Everaldo José de Albuquerque Serpa, Presidente/
Pregoeiro – CPLC - III.

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - PROC. Nº 
0003.2022 - PE Nº 0003.2022 - OBJ: : PREGÃO ELETRÔNICO 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual fornecimento de 
REAGENTES QUÍMICOS, com entrega PARCELADA, por um 

período de 06 (SEIS) MESES. | Emp: IRACEMA SILVA LIMA - 
ME - Itens 1, 2, 3, 7, 13 e 14 perfazendo o valor total para os 
respectivos itens de R$ 1.645,4800 | | Recife, 19/04/2022. Vilma 
Albino Macario Lima - Presidente/Pregoeira - CPLC VIII.

SECRETARIA DE SAÚDE
IMPETRAÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO – 2ª FASE

A Comissão Especial de Seleção das Organizações Sociais de 
Saúde CES II, torna pública a suspensão da Seleção Pública 
001/2022 – UPAE PALMARES SEI n°2300000214.000325/2021-
98, para análise, parecer e julgamento, este último pela autoridade 
competente do órgão, da interposição de Recursos Administrativos 
impetrados pela Sociedade Pernambucana de Combate ao 
Câncer – SPCC e pelo Instituto Diva Alves do Brasil - IDAB. 
As entidades participantes receberam as peças recursais por meio 
eletrônico e estão automaticamente intimadas a enviarem suas 
contrarrazões no prazo de até 03 (três) dias úteis a contar do 1° dia 
útil após esta publicação, ou seja, até as 23h59 do dia 26.04.2022, 
exclusivamente para o email comissao2ses@gmail.com conforme 
Edital. Informações: 81 3184-0199. Recife, 19 de abril de 2022 . 
Thelmo Andrade de Oliveira - Presidente Comissão Especial de 
Seleção das Organizações Sociais de Saúde – CES II.

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- PROC. Nº. 0276.2022 – INEXIGIBILIDADE Nº. 011.2022 
– OBJ: : Aquisição do medicamento TEGSEDI,PRINCIPIO 
ATIVO INOTERSENA,CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 MG/
ML, a fi m de atender paciente contemplados por Ações Judiciais. 
EMP: PTC FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA  - item 01 no valor 
total de R$ 1.031.134,51. Recife, 19/04/2022. André Longo Araújo 
de Melo – Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco.

SECRETARIA DE SAÚDE
 
AV. DE RATIFICAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROC. Nº. 
0229.2022 – DISPENSA Nº. 0200.2022 – OBJ: COMPRA DIRETA 
ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
DO MEDICAMENTO OLAPARIBE 150 MG, COMPRIMIDO 
REVESTIDO, ATENDENDO A DEMANDA DO NÚCLEO DE AÇÃO 
JUDICIAL - GCJ/NAJ-SES/PE. Emp: ASTRAZENECA DO BRASIL 
LTDA - Total para o item 01 R$ 74.538,8000. Recife, 19/04/2022. 
André Longo Araújo de Melo - Secretário de Saúde do Estado de 
Pernambuco.

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - PROC. Nº 
0073.2021 - PE Nº 0058.2021 - OBJ: PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE 12 (DOZE) 
MESES, PARA AQUISIÇÃO DE COLUNAS DE IMUNOAFINIDADE 
E VIALS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO LACEN. 
| Emp: MAKLAB COMERCIAL LTDA - Item 1 - Total para o item 
R$ 73.980,00 | Recife, 19/04/2022. Vilma Albino Macario Lima - 
Presidente/Pregoeira - CPLC VIII.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ARP CPLC VIII

PROC.0092/2021.PE.0071 - OBJ: REGISTRO DE PREÇOS, 
por um PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, com ENTREGA 
PARCELADA, para eventual fornecimento de SUPORTE PARA 
ROLO DE PAPEL, DISPENSADOR PARA PAPEL TOALHA, 
DISPENSADOR PARA ÁLCOOL GEL OU SABONETE LIQUIDO 
E RECIPIENTES PARA DESCARTE DE RESIDUO (lixo), a fi m 
de suprir as demandas dos setores técnicos e administrativos 
do Laboratório Central de Saúde Pública – LACEN PE. Emp.: 
EMPORIO DO CONDOMÍNIO EIRELI ME   - Item 3 - no valor 
unitário do respectivo Item de R$ 29,69, perfazendo o valor global 
de R$ 5.136,37 - Recife, 19.04.2022 - Roselene Hans Santos - Dir. 
Geral de Laboratórios de Saúde Pública/Lacen.

SECRETARIA DE SAÚDE
AVISO DE DISPENSA

PROC. Nº. 0796/2022 – DL Nº 0654/2022 – OBJ: Aquisição do 
MEDICAMENTO ABEMACICLIBE, ACETATO 150MG, para 
atender as necessidades da SES/PE. Total Est. R$ 84.211,20 | 
Recebimento das Propostas Até: 22/04/2022, às 17h00min | O 
termo de referência na íntegra poderá ser retirado no site: www.
peintegrado.pe.gov.br ou www.licitacoes.pe.gov.br | Recife, 
18/04/2022. Everaldo Serpa, Presidente/Pregoeiro CPLC-III.

II GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO –PREGÃO ELETRÔNICO

Proc. 2046.2021.CPLIIGERE.PE.0354.SES. Objeto: Registro de 
Preços p/ o Fornecimento de Mat. de Expediente para a II GERES. 
Entrega de Propostas até 04/05/2022 às 09h00min. Início dos 
lances: 04.05.2022 às 09h15min VALOR ESTIMADO: 14.669,55. 
O Edital, na integra, poderá ser retirado no site ww.peintegrado.
com.br. Limoeiro, 19.04.2022. Sueli Alixandre G. Pimentel. 
Pregoeira.

XI GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE
Aviso de Intenção de Contratar N°001/2022.

OBJETO: Locação de Imóveis de Terceiros, destinado ao 
funcionamento da sede da XI Gerência Regional de Saúde – XI 
GERES. Especifi cações contidas no Termo de Referência no sítio 
eletrônico www.portalpeintegrado.pe.gov.br. As propostas devem 
ser apresentadas até o dia 30.04.2022, no horário de 08h00min às 
17h00min, na Rua Antônio Alves de Oliveira, ne2380, Ipsep, Serra 
Talhada-PE ou pelo e-mail cplxigeres@gmail.com. Serra Talhada, 
19 de Abril de 2022. Tammy Angélica T. de C.  Alves - Pregoeira.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
EXTRATO ADITIVO

5° T.A. ao CT n° Nº 003/2020; CTDA: PEDROSA VASCONCELOS 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME. Objeto: A supressão e acréscimo 
de valores; (1) Valor aditado: R$ 35.386,09 (12,09%); (2) Valor 
Suprimido: R$ 7.799,52 (2,66%); (3) Repercussão fi nanceira: R$ 
27.586,57 (9,42%); Valor da alteração dos serviços contratados: 
R$43.185,61 (14,75%). Data da assinatura: Olinda, 19/04/2022 ; 
Carmem Lúcia Simões Megale Neves - Secretária de Turismo e 
Lazer do Estado de Pernambuco.

Consulte o nosso site: 
www.cepe.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022 – PREGÃO 
(ELETRÔNICO) Nº 001/2022 - SRP001. Objeto Nat.: Serviços. 
Objeto : Objeto Nat.: SERVIÇO. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO. Após o encerramento 
do certame, comunica-se a adjudicação e homologação de seus 
objetos em favor da seguinte empresa:

I E DE LIMA JUNIOR SERVICOS GRAFICOS EIRELI - Tipo: Ltda/
Eireli - LC123: Sim - Documento 36.057.946/0001-31 - Endereço: 
Rua Santos Dumont - CEP: 55293025 - UF: PE - Município: 
Garanhuns - Telefone: (87) 9969-7000. Total do vencedor 
R$369.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA E NOVE MIL REAIS) 
referente ao arrematante dos itens de 001 ao 012.

Ficando a empresa convocada para a assinatura do respectivo 
contrato. A citada proposta foi apresentada a esta CPL em sessão 
de Pregão, em cumprimento a solicitação registrada na Ata Geral. 
Mais informações podem ser obtidas diretamente na sede do 
Órgão, situado na Rua Vidal de Negreiros, 43, Centro – Bom 
Conselho- PE.

Bom Conselho-PE, 20 de abril de 2022.

CIBELLY CAVALCANTE VIEIRA FERRO
Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
AVISO RECEBIMENTO COTAÇÃO DE PREÇOS

O Município do Ipojuca/PE, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Educação, torna público que está recebendo até o dia 
27/04/2022, COTAÇÕES DE PREÇOS, visando a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de locação 
e gerenciamento de veículos tipo ônibus rodoviário, para atender 
às necessidades do transporte Universitário/Técnico do Município 
do Ipojuca, em caráter emergencial pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, ou até a conclusão do Processo Licitatório. Termo 
de Referência na íntegra com as especifi cações a disposição 
dos interessados através do E-mail: gleducacaoipojuca@gmail.
com, ou no endereço: Sede da Secretaria Municipal de Educação, 
Gerência de Licitação e Contratos, localizado na Rodovia PE 60 
Km 19, S/N, Centro, Ipojuca/PE.Ipojuca/PE, 19 de abril de 2022. 
Sara Cavalcanti Fernandes - Gerente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 034/PMI-SMA/2022. CPL. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/PMI-SMA/2022 . RP – Registro 
de Preços para futura eventual contratação de empresa 
especializada em fornecimento de alimentação, tipo (quentinhas e 
coff ee break) nestes compreendidos gêneros alimentícios prontos, 
industrializados, in natura e bebidas, para atender as demandas 
dos eventos relacionados a Secretaria de Agricultura, com aporte 
necessário pelo período de 12 meses. VALOR: R$ 105.236,40 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 20/04/2022 
às 08h00min até o dia 05/05/2022 às 10h45min. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 05/05/2022 às 10h45min. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 05/05/2022 às 11h00min, os horários 
são de Brasília. A retirada do edital será através do site www.
licitaipojuca.com.br ou através do portal da transparência no site 
da Prefeitura Municipal do Ipojuca. Mais informações através do 
Fone: (81)3551-1156 ramal 213 ou do e-mail: licitacao2.0ipojuca@
gmail.com, Ipojuca-PE, 19/04/2022. JOSÉ HELENO ALVES - 
Secretário Municipal de Agricultura. (*)(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/PMI-SEINFRA/2022. CPL. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/PMI-SEINFRA/2022. Serviço. 
HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/PMI-
SEINFRA/2022. Contratação de empresa de engenharia na 
área de engenharia para execução das obras de pavimentação 
e urbanização da Avenida dos Pescadores e contorno com a Rua 
Flamboyant, no Distrito de Serrambi no Município do Ipojuca/PE, 
cujo objeto foi ADJUDICADO à JEPAC CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ 03.608.944/0001-37, pelo valor total de R$ 2.544.002,99. 
Ipojuca, 19/04/2022. GIULIANA LINS CAVALCNATI – Secretária 
Municipal de Infraestrutura e Obras(*)(**)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 025/PMI-SMDS/2021-
PROCESSO Nº: 025/2021. CPL. A prorrogação do prazo 
contratual por mais 12 meses, com termo inicial em 02 de abril de 
2022 e termo fi nal em 01 de abril de 2023, passando o valor atual 
para R$ 323.510,64 para dar continuidade a locação do imóvel 
contratado. CONTRATADO: THIAGO B. DOS SANTOS CNPJ 
28.880.897/0001-04. Ipojuca, 28/03/2022. OSVALDO ALMEIDA 
DE MORAIS JÚNIOR – Secretário Municipal de Defesa Social(*)
(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
Extrato de contratos

Processo Licitatório nº 009/2021 - Pregão Eletrônico nº 007/2021  – 
S.R.P. nº 003/2021. Objeto: Aquisição de materiais elétricos, para 
serem usados na manutenção do Parque de Iluminação Pública 
Municipal, bem como, para suprir as necessidades da Secretaria 
de Infraestrutura e Serviços Urbanos, Educação, Fundo Municipal 
de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social de Itambé – 
PE. Partes: Município de Itambé-PE(CNPJ nº 10.150.050/0001-
09), Fundo Municipal de Saúde de Itambé-PE(CNPJ nº 
10.417.698/0001-07), Fundo Municipal de Assistência Social 
de Itambé-PE(CNPJ nº 07.165.511/0001-02) e as empresas: 
1-Damiana Nunes de Souza Eireli-EPP(CNPJ nº 28.388.485/0001-
51) - Contrato nº 013/2022(PMI) - Valor R$ 6.917,41; 
Contrato nº 001/2022(Saúde) – Valor R$ 384,00 e Contrato nº 
001/2022(Assistência) – Valor R$ 384,00; 2-Elétrica Luz Comercial 
de Materiais Elétricos Eireli-EPP(CNPJ nº 00.226.324/0001-
42) - Contrato nº 014/2022(PMI) - Valor R$ 29.195,06 e 
Contrato nº 002/2022(Saúde) – Valor R$ 994,40; 3-Center 
Led Materiais Elétricos Eireli-EPP(CNPJ nº 26.474.579/0001-
18) - Contrato nº 015/2022(PMI) - Valor R$ 4.762,40 e Contrato 
nº 003/2022(Saúde) – Valor R$ 612,00; 4-Foco Materiais de 
Construção LTDA-ME(CNPJ nº 39.829.918/0001-83) - Contrato 
nº 016/2022(PMI) - Valor R$ 3.990,00 e 5-DMS Instalação e 
Manutenção Elétrica LTDA-ME(CNPJ nº 08.791.885/0001-04) - 
Contrato nº 017/2022(PMI) - Valor R$ 10.000,00. Fundamentação: 
Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 e alterações. Vigência: 12(doze) 
meses. Data 15/02/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUITINGA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 013/2022 PREGÃO 
ELETRONICO Nº 011/2022

AVISO DE LICITAÇÃO

 Licitação, Comissão: CPL/PREFEITURA. Objeto Nat.: Compra. 
OBJETO: Contratação de empresa (s) para locação de veículos, 
Grande Porte para atender as necessidades do Município 
de Itaquitinga/PE, com Motorista e Combustível por conta 
da contratante. Valor Máximo Admissível, R$ 279.846,84 
(duzentos e setenta e nove mil, oitocentos e quarenta e seis 
reais e oitenta e quatro centavos), Local e Data da Sessão de 
Abertura: Sala da CPL, localizado na Rua José Pereira de Lira e 
Silva, centro, Itaquitinga, Estado de Pernambuco, em 04 de maio 
de 2022 às 09:00h Informações Adicionais: Edital, anexos e outras 
informações podem ser obtidos no mesmo endereço da sessão de 
abertura, e no site https://www.licitacoes-e.com.br ou através do 
e-mail: cpllicitaitaquitinga2021@gmail.com, no horário das 08:00h 
as 12:00h, de segunda a sexta-feira.

Itaquitinga- PE, 19 de abril de 2022.

LÚCIO FERNANDO DE ARAÚJO AGUIAR
PREGOEIRO DA CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA
 Aviso de Resultado da Fase de Habilitação do PA n.º 036/2022. 
Tomada de Preço n.º 002/2022. OBJ - Contratação dos “serviços 
especializados de engenharia consultiva para a elaboração dos 
projetos básicos e executivos para a adequação e pavimentação 
em CBUQ para a Rua do Matadouro (621,00m), pista local da 
Avenida 7 de Setembro (2.230,00m) e Rua Santa Catarina 
(1.120,00m), as quais totalizam 3.971,00m de vias, localizadas na 
sede do município de Petrolina/PE”. Restaram HABILITADAS as 
empresas: Metrica Engenharia Eireli, CONSULTEC - Projetos e 
Consultoria Ltda, ENGEVASF Construção Consultoria e Inovação 
Ltda e PDCA Engenharia Planejamento Desenvolvimento 
Consultoria e Assessoria Ltda, por cumprimento aos ditames 
do edital. Caso não haja interposição de recurso, os envelopes 
de PROPOSTAS DE PREÇOS serão aberto no dia 29/04/2022 
às 10h. Petrolina - PE, 19/04/2022. Lucigleide P. dos S. Silva-
Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº: 001/2022

UJ: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Objeto Nat.: Serv 
Objeto Descr: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento 

Publicações Municipais
ao PNAE, conforme o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e 
na Resolução FNDE nº 26/2013 e alterada pela Resolução FNDE 
nº 004/2015. Valor Máximo Aceitável: 310.635,65 (trezentos 
e dez mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta e cinco 
centavos). Local e data da sessão de abertura: Sala da CPL – 
Avenida Joaquim Falcão, 126, Centro – Pombos/PE; 10/05/2022; 
Horário:09:00 h. Informações adicionais: Edital, anexos e outras 
informações podem ser obtidos no mesmo endereço da sessão de 
abertura ou através do fone (81) 3536-1213 ramal 214, no horário 
de 08:00 às 12:00, de segunda a sexta-feira.

Pombos, 19 de abril de 2022.
Glauber Bezerra de Barros Silva

Pres. da CPL

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO

Ratifi co e Homologo o PROCESSO Nº 002/2022. DISPENSA Nº 
001/2022, em favor da empresa DAGENTE CONSTRUÇÃO E 
PROJETOS LTDA, CNPJ 43.385.077/0001-30, nos termos do art. 
75, Inc. I, Lei nº 14.133/2021, em conformidade com a justifi cativa 
constante do processo. OBJETO: Contratação de empresa para 
reforma do prédio da Câmara Municipal. VALOR TOTAL: R$ 
34.500,00. Bom Conselho, 18/04/2022. Eliane Ramos Dias de 
Melo - Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABROBÓ
AVISOS DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022-PMC. PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 026/2022-PMC. TIPO: EMPREITADA 
POR MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DO RAMO PARA PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPIPEDOS GRANITICOS DE ACORDO COM 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO IDO EDITAL. 
AS DESPESAS SERÃO ORIUNDAS DO GOVERNO ESTADUAL 
ATRAVES DE EMENDA COM CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO 
DE CABROBO-PE. Valor Global estimado: R$ 1.166.191,46 
(HUM MILHÃO CENTO E SESSENTA E SEIS MIL CENTO E 
NOVENTA E UM REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS). 
PRAZO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h 
do dia 10/05/2022. DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES E 
INÍCIO DA SESSÃO VIRTUAL: 10/05/2022, ÀS 10HORAS
O edital encontra-se disponível através do site www.cabrobo.
pe.gov.br, ou ainda através do e-mail: licitacabrobo@gmail. Fone: 
0**87-3875-1632 – Ramal 239 - Cabrobó (PE), em 19 de abril de 
2022. Marcelo Wagner dos Santos Oliveira – Presidente da 
CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
DO CAPIBARIBE

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 046/2022. Processo nº 001/2022 – CPL – Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia visando à construção de 
uma Creche Pré-Escola - Tipo 2 – (Convênio/FNDE – Termo de 
Compromisso 202003847-1) - localizada na Rua Manoel Rosa 
s/n – Loteamento Gavião – Bairro Malaquias Cardoso, neste 
Município, conforme especifi cações contidas no Projeto Básico 
(Anexo I) do Edital. Contratada: ÁGIL EMPREENDIMENTOS 
E SERVIÇOS EIRELI – CNPJ: 05.654.826/0001-98. Valor R$ 
2.118.178,35 - Vigência: 10 (dez) meses, contado a partir da data 
de sua assinatura. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 13/04/2022. 
Cleciana Alves de Arruda – Secretária de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 043/2022. Processo nº 012/2022 – CPL – Objeto: 
Serviços técnicos especializados de advocacia, conforme Termo 
de Referência anexo ao edital. Contratada: a BARBOSA & COUTO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ nº 09.186.210/0001-90. 
Valor R$ 12.000,00 (mensal) - Vigência: 12 (doze) meses, contado 
a partir da data de sua assinatura. Santa Cruz do Capibaribe/PE, 
07/04/2022. Eliel Antônio da Silva – Chefe de Gabinete.

AGÊNCIA DE DESENVOL. ECONÔMICO DE 
PERNAMBUCO S.A. - ADEPE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AGO E AGE

Ficam convidados os acionistas desta estatal a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, na sua sede social, 
à Av. Cons. Rosa e Silva, 347, Graças, Recife, PE , às 10h do dia 
29/04/2022, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em 
AGO: a) Matérias previstas no art. 132 da Lei 6.404/76, relativas 

ao balanço encerrado em 31.12.2021. E em AGE: a) Reforma do 
Estatuto Social; e b) Outros assuntos correlatos e de interesse da 
sociedade. Recife, 18/04/2022. Marcelo Andrade Bezerra Barros - 
Presidente do Conselho de Administração da ADEPE.

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Companhia 
Estadual de Habitação e Obras – CEHAB para se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 29 de abril de 
2022, às 15 horas, na sede da CEHAB, na Rua Odorico Mendes, 
n.º 700, Campo Grande, nesta cidade do Recife, para efeito do 
que dispõe o art. 132 da Lei 6.404, valendo destacar como ordem 
do dia: a) tomar as contas do administrador, examinar, discutir e 
votar as demonstrações fi nanceiras e pareceres dos Auditores 
independentes, Conselho Fiscal e Conselho de Administração 
referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2021; b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e a distribuição 
de dividendos; c) deliberar sobre outros assuntos correlatos e 
congêneres de interesse da Companhia. Recife, 19 de abril de 
2022  – Bruno de Moraes Lisboa – Diretor Presidente.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO - COMPESA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS

CNPJ 09.769.035/0001-64 NIRE 26300040271 AVISO AOS 
ACIONISTAS E CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA. A Companhia Pernambucana 
de Saneamento – COMPESA, CONVOCA todos os seus acionistas 
a participar da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a se 
realizar no dia 27 (vinte e sete) abril de 2022 (dois mil e vinte e 
dois), às 9h, na sede social da Companhia, situada nesta cidade 
do Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida Cruz Cabugá, 
nº. 1387, no bairro de Santo Amaro, para deliberação sobre 
as seguintes ordens do dia: 1) Em sede de AGO. i) tomada 
de contas dos administradores e exame das demonstrações 
fi nanceiras relativas ao exercício social de 2021; ii) deliberar 
sobre a distribuição dos Juros Sobre o Capital Próprio – JSCP; iii) 
deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício de 2021. 
2) Em sede de AGE: i) mudança na composição do Conselho de 
Administração da Companhia; ii) outros assuntos do interesse da 
Assembleia Geral. Os documentos das deliberações encontram-
se disponíveis na sede da Companhia. Recife, 13 de abril de 
2022. COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO 
– COMPESA JOÃO BOSCO DE ALMEIDA – Presidente do 
Conselho de Administração

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL NO ESTADO DE PE CNPJ/MF nº 

11.010.725/0001-87
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA - EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO
O Presidente do SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL NO ESTADO DE PERNAMBUCO - SINDUSCON/PE, no 
uso das suas atribuições, convoca o representante legal das 
Empresas suas Associadas, quite e em condições de votar, a 
comparecerem à Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada, 
presencialmente, no Auditório da sede do Sindicato, situada 
na Rua Marques do Amorim, nº136, bairro da Boa Vista, nesta 
cidade do Recife, Estado de Pernambuco, às 10h, em primeira 
convocação, ou às 11h, em segunda e última convocação, com 
qualquer número de presentes, no dia 26 de abril de 2.022, a fi m 
de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Análise do 
Relatório da Diretoria, do Balanço Patrimonial e do Demonstrativo 
da Conta de Resultado referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2.021; 2) Conhecimento do Parecer do 
Conselho Fiscal que analisou os referidos documentos; e 3) 
Outros assuntos de interesse da categoria. Recife, 20  de abril de 
2.022. Érico Cavalcanti Furtado Filho (Presidente).

AVISO DE EXTRAVIO DE LIVROS SOCIETÁRIOS 
 

O INSTITUTO REDE MUDA MUNDO INTERMEDIAÇÃO DE 
VOLUNTÁRIOS S.A., inscrito no CNPJ/MF nº 30.757.004/0001-
80, com sede na Recife, Estado de Pernambuco, na Rua 
Marquês Amorim, nº 356, 1º andar, bairro da Boa Vista, CEP 
50.070-335, e com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de Pernambuco sob o NIRE sob o nº 
26300046334, comunica à praça e ao mercado em geral para 
diversos fins o extravio dos Livros de (a) Atas de Reuniões da 
Diretoria; (b) Atas e Pareceres do Conselho Fiscal; e (c) 
Presença de Acionistas, conforme consta no Boletim de 
Ocorrência nº (22I0319049529) 

Recife, 19/04/2022 
Ricardo Pimentel Portela de Moraes 

Presidente 

Publicações Particulares
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1. INFORMAÇÕES GERAIS
A Companhia Editora de Pernambuco – CEPE, parte integrante da administração indireta 
do Estado de Pernambuco, é uma sociedade de economia mista, criada pela Lei Estadual 
nº 6.065, de 01.12.1967, domiciliada à Rua Coelho Leite, 530 - Santo Amaro – Recife – PE. 
A Companhia tem como atividade preponderante a edição e publicação do Diário O  cial 
do poder executivo Estadual, de didático-culturais, e processamento e gestão documental.

Impacto do Coronavírus (COVID-19) nas demonstrações contábeis
A propagação da pandemia de COVID-19 tem causado sérios impactos na economia global 
e nos mercados  nanceiros que poderiam potencialmente afetar material e adversamente 
as operações, condição  nanceira e  uxo de caixa dos negócios. A extensão do impacto 
econômico da pandemia começou a se materializar nos mercados na segunda quinzena 
de março 2020. Os impactos do COVID-19 nas demonstrações contábeis estão baseados 
nas melhores estimativas da Administração, considerando a perspectiva de retorno 
gradual das atividades econômicas.
O COVID-19 também pode ter o efeito de aumentar outros riscos e incertezas aos quais 
a Companhia pode estar exposta, como risco de crédito, liquidez, taxa de juros e de 
moeda estrangeira, potenciais inadimplências e a necessidade de gerar  uxos de caixa 
su  cientes. Nesse sentido, a Companhia continuará a revisar e modi  car seus planos à 
medida que as condições mudarem.
Apesar de esforços para gerenciar e remediar esses impactos para Companhia, seu 
impacto  nal também depende de fatores além do seu conhecimento ou controle, 
incluindo a duração e a gravidade desta pandemia, bem como ações de terceiros para 
conter sua disseminação e mitigar seus efeitos na saúde pública. A Companhia continuará 
a responder a essa crise global por meio de medidas abrangentes para proteger seus 
funcionários, cumprindo o seu papel vital. As operações consideradas essenciais estão 
funcionando normalmente.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
a) Declaração de conformidade
As demonstrações contábeis estão apresentadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis para Pequenas e Médias Empresas - CPC PME (R1), cujas 
principais aplicadas estão descritas na nota explicativa 3.
A emissão das demonstrações contábeis foi autorizada pela Administração em 22 de 
fevereiro de 2022. 

b) Base de mensuração
As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo histórico, exceto se 
indicado de outra forma.

c) Moeda funcional e moeda de apresentação
Estas demonstrações contábeis são apresentadas em Real, que é a moeda funcional da 
Companhia.

d) Uso de estimativas e julgamento
A preparação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam 
a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e 
despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas 
são revisadas de forma contínua. Alterações nas estimativas contábeis são reconhecidas 
no exercício em que as estimativas são revisadas e em quaisquer exercícios futuros 
afetados. As principais áreas que envolvem essas estimativas e premissas são:
(i) análise de risco de crédito para determinação da provisão para perdas esperadas de 
créditos de liquidação duvidosa;
(ii) de  nição do valor justo através de técnicas de avaliação, incluindo o método do  uxo 
de caixa descontado, para ativos e passivos  nanceiros não obtidos em mercados ativos;
(iii) a capacidade de recuperação dos ativos que são utilizados nas atividades de Compa-
nhia (ativos imobilizados), que é avaliada sempre que eventos ou circunstâncias indicarem 
que o valor contábil de ativo ou grupo de ativos pode não ser recuperável com base em 
 uxos de caixa futuros. Se o valor contábil desses ativos for superior ao seu valor recuperá-
vel, o valor líquido é ajustado e sua vida útil readequada para novos patamares;
(iv) reconhecimento de provisões para riscos  scais, cíveis, trabalhistas e regulatórios, por 
meio de avaliação de probabilidade de perda que inclui avaliação das evidências dispo-
níveis, as jurisprudências disponíveis, bem como a avaliação dos assessores jurídicos;
(v) realização do imposto de renda e da contribuição social diferidos em função de lucro 
tributável futuro contra qual prejuízos  scais possam ser utilizados e impostos diferidos 
possam ser realizados.
As estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações contábeis foram 
baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da Administração 
para determinação do valor adequado a ser registrado contabilmente. 

3. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1 – Apuração do resultado
A Companhia adota o princípio da competência para registro das suas operações. A 
aplicação desse princípio implica no reconhecimento das receitas, custos e despesas 

quando ganhas ou incorridas, independentemente do seu efetivo recebimento ou 
pagamento.
A receita é reconhecida quando for provável que benefícios econômicos serão gerados para 
a Companhia e quando seu valor puder ser mensurado de forma con  ável, compreendendo 
o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de produtos e 
serviços, líquida das devoluções, descontos, impostos e encargos sobre vendas. 

3.2 – Caixa e equivalentes de caixa
Incluem numerário em espécie, depósitos bancários disponíveis e aplicações  nanceiras 
de curto prazo com alta liquidez, vencíveis em até três meses, contados da data da 
contratação original, prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e com 
risco insigni  cante de mudança de valor. 

3.3 – Instrumentos Financeiros – Pronunciamento Técnico CPC 48
Ativos e passivos  nanceiros são reconhecidos inicialmente na data em que são originados 
ou na data da negociação em que a Companhia se torna uma das partes das disposições 
contratuais do instrumento.
a) Ativos  nanceiros
A Companhia reconhece os recebíveis inicialmente na data em que foram originados.
Os ativos  nanceiros incluem caixa e equivalentes de caixa, contas a receber de clientes, 
títulos e valores mobiliários, e outros itens  nanceiros e créditos realizados por caixa. 
O desreconhecimento de um ativo  nanceiro ocorre quando os direitos contratuais 
aos respectivos  uxos de caixa do ativo expiram ou quando os riscos e benefícios da 
titularidade do ativo  nanceiro são transferidos.
b) Passivos  nanceiros
São reconhecidos inicialmente na data em que são originados ou na data de negociação 
em que a Companhia se torna parte das disposições contratuais do instrumento.
Os principais passivos  nanceiros classi  cados nessa categoria são: fornecedores, 
empréstimos e  nanciamentos e outras obrigações.

Classi  cação e mensuração:
De acordo com o CPC 48, as principais categorias de classi  cação de ativos  nanceiros 
são (i) mensurados ao custo amortizado; (ii) mensurados ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes (VJORA) e (iii) mensurados ao valor justo por meio do resultado 
(VJR). 

Redução ao valor recuperável (impairment):
O CPC 48 substituiu o modelo de “perdas incorridas” do CPC 38 por um modelo 
prospectivo de “perdas de crédito esperadas”. O novo modelo de perdas esperadas se 
aplicará a ativos contratuais e aos ativos  nanceiros mensurados ao custo amortizado ou 
VJORA, com exceção de investimentos em instrumentos patrimoniais. A Companhia, após 
estudo individualizado por cliente, concluiu não haver necessidade de reconhecimento de 
provisões para perdas esperadas de créditos de liquidação duvidosa (PPECLD), visto que 
há fortes indicativos de suas realizações.

3.4 – Contas a receber (ver Nota 5)
As contas a receber de clientes e outros créditos são mensurados ao seu valor justo na 
data da transação. O valor justo de contas a receber e outros créditos, é estimado como 
o valor presente de  uxos de caixa futuros, descontado pela taxa de mercado dos juros 
apurados na data de apresentação. 
Após o reconhecimento inicial, as contas a receber de clientes e outros créditos são 
medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos, decrescidos de 
qualquer perda por redução ao valor recuperável.  Como a empresa não realiza vendas 
com caráter de  nanciamento, as mesmas não são amortizadas através do método da taxa 
efetiva de juros. Da mesma forma, os outros créditos, igualmente não revestidos de caráter 
de  nanciamento, não são amortizados usando-se do método da taxa efetiva de juros.
A provisão para créditos de liquidação duvidosa não é estabelecida pois não existe uma 
evidência objetiva de que a CEPE não será capaz de cobrar todos os valores devidos de 
acordo com os prazos originais das contas a receber de clientes.

3.5 – Estoques
São avaliados ao custo médio de aquisição ou de produção, não excedendo o seu valor 
líquido realizável. O custo é determinado usando-se o método de absorção utilizando a 
média ponderada móvel. O custo dos produtos acabados e dos produtos em elaboração 
compreende o preço de compra, os impostos de importação e outros tributos (exceto os 
recuperáveis junto ao  sco), bem como os custos de transporte, seguro, manuseio e outros 
diretamente atribuíveis à aquisição de produtos acabados, materiais e serviços. Descontos 
comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são deduzidos na determinação do 
custo de aquisição.

3.6 – Tributos a recuperar
São originados de diversas operações que podem gerar valores a recuperar de tributos, 
tais como saldos devedores de PIS/PASEP, COFINS, IRPJ, CSLL e outros. Tais tributos 
são registrados pelo custo histórico. 

3.7 – Investimentos (ver Nota 8)
a) Obras de arte. Reconhecidas inicialmente pelo seu valor justo. Após o reconhecimento 
inicial, as mudanças ao seu valor justo, quando devidamente comprovadas por um 
pro  ssional capacitado, são reconhecidas.

b) Investimentos em outras companhias. Esses ativos são representados por títulos 
patrimoniais (ações) de longo prazo nos quais a Companhia não possui in  uência 
signi  cativa ou controle. 

3.8 – Imobilizados
O imobilizado é avaliado pelo custo de aquisição, formação ou construção deduzidos de 
depreciação/amortização e perda por redução ao valor recuperável, quando aplicável. O 
custo de determinados itens do imobilizado foi apurado por referência à reavaliação de 
ativos na data de 2007. Os efeitos da reavaliação aumentaram o ativo imobilizado tendo 
como contrapartida o patrimônio líquido, reavaliação esta líquida dos efeitos  scais. 
Gastos com melhorias nos bens existentes são acrescidos ao imobilizado e custos de 
manutenção e reparo são lançados ao resultado quando incorridos. O saldo da reserva 
de reavaliação, conforme facultado pela Lei nº 11.638/07, será mantido até sua completa 
amortização, que segue a vida útil do bem reavaliado. 

COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO - CEPE - CNPJ - 10.921.252/0001-07.
RELATÓRIO DA DIRETORIA - SENHORES ACIONISTAS - Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, a Diretoria da 
Companhia Editora de Pernambuco – CEPE apresenta a V.Sas. as demonstrações contábeis referentes ao exercício  ndo em 31 
de dezembro de 2021, na forma da legislação vigente, acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes. A DIRETORIA

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 - (EM REAIS)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 - (Em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 - (Em Reais)

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 - (Valores expressos em Reais)

 31.12.2021 31.12.2020
CAIXA GERADO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS  
Resultado do exercício (116.528) (4.298.644)
Ajustes para conciliar o lucro do exercício com recursos 
provenientes de atividades operacionais:  
    - Baixa de ativos imobilizados (líquidas) 10.742 -
    - Depreciação e amortização 1.470.097 1.704.232
 1.364.311 (2.594.412)
(Aumento) / Redução de Ativos 
    Contas a receber 4.591.955 3.544.654
    Estoques (584.692) (159.089)
    Tributos a recuperar 407.671 (431.362)
    Adiantamentos diversos 121.841 (566.336)
    Despesas antecipadas (38.536) 5.249
    Depósitos judiciais - (102.217)
 4.498.239 2.290.899
Aumento / (Redução) de Passivos 
     Fornecedores 444.735 (220.697)
     Obrigações trabalhistas 164.019 13.399
     Obrigações sociais  74.169 (36.973)
     Obrigações tributárias 198.892 (110.930)
     Provisão para contingências - (589.541)
     Outros (159.603) 138.921
 722.212 (805.821)
RECURSOS LÍQUIDOS PROV. DAS OPERAÇÕES 6.584.762 (1.109.334)
CAIXA UTILIZADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
Aplicações no ativo imobilizado (323.380) (33.998)
TOTAL DOS EFEITOS NO CAIXA 6.261.382 (1.143.332)
    Representado por:  
    Caixa e equivalentes de caixa no início do período 7.234.902 8.378.234
    Caixa e equivalentes de caixa no  m do período 13.496.284 7.234.902
    Variação líquida no caixa 6.261.382 (1.143.332)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

 31.12.2021 31.12.2020
Receitas operacionais  
Vendas de serviços 50.705.861 39.364.663
Outras receitas/despesas 32.643 81

50.738.504 39.364.744
Insumos  
Custo dos serviços prestados (19.058.736) (16.561.550)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (12.769.808) (7.752.019)
Baixa de contas a receber (1.352.453) (2.095.553)
Provisão para contingências (líquido) - 25.000
 (33.180.997) (26.384.122)
Valor adicionado bruto 17.557.507 12.980.622
Retenções  
Depreciações e amortizações (1.470.097) (1.704.232)
Valor adicionado líquido 16.087.410 11.276.390
Valor adicionado recebido em transferência  
Receitas  nanceiras 393.517 79.204
Valor adicionado total a distribuir 16.480.927 11.355.594
Distribuição do valor adicionado  
Pessoal e encargos 13.423.217 12.942.336
Impostos, taxas e contribuições 3.087.725 2.631.692
Despesas  nanceiras 86.513 80.210
Resultado do exercício (116.528) (4.298.644)
 16.480.927 11.355.594

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

 Notas  
 Explicativas 31.12.2021 31.12.2020
Receita operacional líquida 16 47.618.136 36.732.971
Custo dos serviços prestados 17 (20.123.481) (17.749.310)
Lucro bruto 27.494.655 18.983.661
Despesas operacionais   
    Despesas com pessoal  (13.423.217) (12.942.336)
    Despesas gerais 18 (13.175.160) (8.268.491)
    Baixa de contas a receber 5 (1.352.453) (2.095.553)
    Provisão para contingências (líquidas) 14 - 25.000
    Financeiras (líquidas) 19 307.004 (1.006)
    Outras (líquidas)  32.643 81

(27.611.183) (23.282.305)
Prejuízo do exercício (116.528) (4.298.644)
Prejuízo por ação (0,89) (32,75)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

 31.12.2021 31.12.2020
Prejuízo do exercício (116.528) (4.298.644)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício (116.528) (4.298.644)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

 Notas  
 Explicativas 31.12.2021 31.12.2020
ATIVO   
 CIRCULANTE   
   Caixa e equivalentes de caixa 4 13.496.284 7.234.902
   Contas a receber de clientes 5 29.873.480 34.465.435
   Estoques 6 1.832.254 1.247.562
   Tributos a recuperar 7 671.271 1.078.942
   Adiantamentos diversos  1.164.952 1.286.793
   Despesas antecipadas  109.219 70.683

47.147.460 45.384.317
 NÃO CIRCULANTE   
    Depósitos judiciais  269.752 269.752
    Investimentos 8 1.074.683 1.074.683
    Imobilizado 9 11.961.332 12.904.554
    Intangível 10 1.706 215.943

13.307.473 14.464.932

TOTAL DO ATIVO  60.454.933 59.849.249

 Notas  
PASSIVO Explicativas 31.12.2021 31.12.2020
 CIRCULANTE   
    Fornecedores  1.721.605 1.276.870
    Obrigações trabalhistas 11 1.173.148 1.009.129
    Obrigações sociais 12 509.167 434.998
    Obrigações tributárias 13 529.371 330.479
    Outros  73.054 232.657

4.006.345 3.284.133
 NÃO CIRCULANTE   
   Obrigações tributárias 13 1.055.297 1.078.424
   Provisões para contingências 14 917.459 917.459
  1.972.756 1.995.883
   PATRIMÔNIO LÍQUIDO 15  
     Capital social  66.570.000 66.570.000
     Reserva de reavaliação  3.271.681 3.344.916
     Ajustes de avaliação patrimonial  70.092 70.092
     Prejuízos acumulados  (15.435.941) (15.415.775)
  54.475.832 54.569.233
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO   60.454.933 59.849.249

 CAPITAL  RESERVA DE AJUSTES DE AVALIAÇÃO LUCROS (PREJUÍZOS) 
 SOCIAL REAVALIAÇÃO PATRIMONIAL ACUMULADOS TOTAL
Saldos em 31 de dezembro de 2019 66.570.000 3.417.289 70.092 (11.212.358) 58.845.023
Realização da reserva de reavaliação - (95.227) - 95.227 -
Efeitos tributários - 22.854 - - 22.854
Prejuízo do exercício - - - (4.298.644) (4.298.644)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 66.570.000 3.344.916 70.092 (15.415.775) 54.569.233
Realização da reserva de reavaliação - (96.362) - 96.362 -
Efeitos tributários - 23.127 - - 23.127
Prejuízo do exercício - - - (116.528) (116.528)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 66.570.000 3.271.681 70.092 (15.435.941) 54.475.832

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações  nanceiras.

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 - (Em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 -  (Em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 - (Em Reais)

CONTINUA
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As depreciações e amortizações são calculadas pelo método linear, de modo que o valor 
do custo menos o seu valor residual, após sua vida útil, seja integralmente baixado com 
as taxas de depreciação e amortização. A vida útil estimada, os valores residuais e os 
métodos de depreciação são revisados no  nal da data do balanço patrimonial.

3.9 – Intangíveis
Representado principalmente por aquisição de licenças de uso de softwares, é registrado 
pelo custo de aquisição e/ou formação, sendo amortizado em cinco anos, sendo seus 
valores recuperáveis em função de suas operações.

3.10 – Demais Ativos Circulantes e Não Circulantes
Registrados de acordo com as condições contratadas, sendo classi  cados como não 
circulante os com vencimento após o encerramento do exercício subsequente, ou sem 
previsão de  nida de realização. 

3.11 – Obrigações com fornecedores, sociais e tributárias, e as demais obrigações
Registrados tendo por base as condições contratuais e a legislação vigente, sendo que 
os classi  cados como não circulantes terão vencimento após o exercício subsequente.

3.12 – Contribuição Social e Imposto de Renda
O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados 
com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente de R$ 240.000,00 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para 
contribuição social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos  scais 
e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real. São arrecadados por 
estimativas mensais, tendo seu ajuste e apuração anual em 31 de dezembro.
O diferimento de tributos é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os 
valores contábeis de ativos e passivos para  ns contábeis e os correspondentes valores 
usados para  ns de tributação.  É mensurado pelas alíquotas que se espera sejam 
aplicadas às diferenças temporárias quando elas revertem, baseando-se na legislação até 
a data de apresentação das demonstrações contábeis.

3.13 – Provisões
Provisões são reconhecidas quando a Companhia possui uma obrigação presente (legal 
ou construtiva) resultante de um evento passado, cuja liquidação seja considerada como 
provável e seu montante possa ser estimado de forma con  ável. A despesa relativa a 
qualquer provisão é apresentada na demonstração do resultado.
O montante reconhecido como uma provisão é a melhor estimativa do valor requerido para 
liquidar a obrigação na data do balanço, levando em conta os riscos e incertezas inerentes 
ao processo de estimativa do valor da obrigação.

3.14 – Ajuste a valor presente de ativos e passivos
Os ativos e passivos monetários, quando o efeito é considerado relevante em relação às 
demonstrações contábeis tomadas em conjunto, são ajustados pelo seu valor presente.
O ajuste a valor presente é calculado levando em consideração os  uxos de caixa 
contratuais e a taxa de juros explícita, e em certos casos implícita (consideradas 
estimativas contábeis), dos respectivos ativos e passivos. 
Nas datas das demonstrações contábeis, a Companhia não possuía ajustes a valor 
presente de montantes signi  cativos.

3.15 – Demonstração do valor adicionado
A demonstração do valor adicionado foi preparada de acordo com o CPC 09, e é aplicável 
somente para companhias abertas nas demonstrações contábeis anuais. Entretanto, a 
Administração da Companhia optou por divulgar a DVA como informação complementar.

3.16 – Lucro por ação
O lucro líquido por ação é determinado considerando as ações em circulação nas datas 
dos balanços.

3.17 – Principais mudanças nas políticas contábeis
Os principais normativos alterados, emitidos ou em discussão pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (‘CPC’) que são aderentes ao contexto operacional e 
 nanceiro da Companhia estão sendo acompanhados e até o momento não foram 
identi  cadas possibilidades de ocorrências de impactos signi  cativos.

4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
 31.12.2021 31.12.2020
Caixa - 88
Bancos conta movimento 1.690.910 1.555.827
Aplicações  nanceiras 11.805.374 5.678.987
 13.496.284 7.234.902

As aplicações  nanceiras correspondem a operações realizadas com instituições que 
operam no mercado  nanceiro nacional e contratadas em condições e taxas normais de 
mercado, tendo como característica alta liquidez, baixo risco de crédito e remuneração em 
100% da variação do Certi  cado de Depósito Interbancário (CDI).

5. CONTAS A RECEBER DE CLIENTES
 31.12.2021 31.12.2020
Administração Pública Federal 7.165 8.674
Administração Pública Estadual 28.924.420 33.339.751
Administração Pública Municipal 694.494 789.979
Outros 247.401 327.031
 29.873.480 34.465.435

Como a grande maioria das vendas de serviços são realizadas para a Administração 
Pública, a serem recebidas por meio de “empenhos”, não se constitui provisão para perdas 
estimadas sobre esses valores. Contudo, passado o período prescricional de cinco anos, 
valores empenhados que não tenham sido ainda recebidos são baixados. 

6. ESTOQUES
 31.12.2021 31.12.2020
Matérias primas  
   - Papéis 347.772 311.167
   - Cartões 82.081 85.184
   - Tintas 17.846 11.706
   - Produtos químicos 15.191 20.866
   - Chapas 39.015 21.183
   - Diversos 66.692 58.910
 568.597 509.016
Almoxarifado 20.749 13.381
Serviços em curso 1.242.908 725.165
 1.832.254 1.247.562

Os estoques estão formados por matérias primas utilizadas para a confecção de revistas, 
livros e adicionalmente material de escritório e de limpeza. 
A conta Serviço em Curso corresponde a encomendas de produtos grá  cos em fase de 
elaboração para posterior entrega aos clientes. 

7. TRIBUTOS A RECUPERAR
 31.12.2021 31.12.2020
Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ 289.531 432.572
Imposto de Renda retido na fonte 238.067 320.872
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 133.093 206.571
CSLL retida na fonte 10.580 18.427
INSS retido sobre serviços prestados - 100.500
 671.271 1.078.942

8. INVESTIMENTOS
 31.12.2021 31.12.2020
Obras de arte (*)  
   - Quadros 442.456 442.456
   - Esculturas 540.000 540.000
 982.456 982.456
Participação acionária (**) 92.227 92.227
 1.074.683 1.074.683

(*) – Estatutariamente, a CEPE tem o compromisso de promover, incentivar e divulgar a 
valorização do acervo histórico e cultural do Estado de Pernambuco. O saldo representa 
aquisições de 09 painéis artísticos em 03.01.2010 pela CEPE (quadros e esculturas) e 
doação do Instituto Aberlado da Hora conforme ofício de doação de nº 016/2016.
(**) – Representado por ações da COMPESA – Companhia Pernambucana de 
Saneamento. 

9. IMOBILIZADO
O ativo imobilizado está constituído ao custo de construção ou aquisição subtraído os 
valores da depreciação acumulada, calculada linearmente conforme taxas admitidas pela 
legislação, que levam em consideração a vida útil econômica dos bens. Os valores refe-
rentes à apuração da depreciação acumulada no exercício são apropriados como custos 
ou despesas ao resultado do exercício, a depender da alocação e função do bem dentro 
das instalações da empresa.
Movimentação contábil no exercício:
    Transfe-
 31.12.2020 Adições Baixas rências 31.12.2021
Custo     
    Terrenos 1.877.862 - - - 1.877.862
    Edi  cações 3.993.478 - - - 3.993.478
    Maquinários 9.792.229 1.202 (5.290) 1.950 9.790.091
    Móveis e utensílios 5.279.759 140.659 (55.817) (1.950) 5.362.651
    Computadores e periféricos 2.958.332 177.371 (245.060) 448 2.891.091
    Veículos 117.700 - - - 117.700
    Instalações 119.630 - - - 119.630
 24.138.990 319.232 (306.167) 448 24.152.503
Depreciação acumulada     
    Edi  cações (1.063.864) (88.655) - - (1.152.519)
    Maquinários (4.929.064) (488.084) 4.549 - (5.412.599)
    Móveis e utensílios (2.438.435) (496.774) 46.199 4.148 (2.884.862)
    Computadores e periféricos (2.652.615) (166.443) 244.677 (448) (2.574.829)
    Veículos (69.665) (12.400) - - (82.065)
    Instalações (80.793) (3.504) - - (84.297)
 (11.234.436) (1.255.860) 295.425 3.700 12.191.171
 12.904.554 (936.628) (10.742) 4.148 11.961.332

Composição dos saldos em 31.12.2021, segregados pela reavaliação ocorrida em 2007:

 Saldo Saldo da Saldo
 Normal Reavaliação Total
Custo 18.499.708 5.652.795 24.152.503
Depreciação (10.843.220) (1.347.951) (12.191.171)
 7.656.488 4.304.844 11.961.332
Efeito tributário sobre a reavaliação 
(passivo não circulante) (Nota 13)  (1.033.163) 
Saldo da Reserva de Reavaliação   3.271.681 

10. INTANGÍVEL
 31.12.2020 ADIÇÕES BAIXAS 31.12.2021
Custo    
Softwares 1.869.588 - - 1.869.588
Marcas e patentes 1.706 - - 1.706
 1.871.294 - - 1.871.294
Amortização acumulada    
Softwares (1.655.351) (214.237) - (1.869.588)
 215.943 (214.237) - 1.706

Apropriação (contrapartida) da depreciação do Imobilizado (Nota 9) e da amortização 
do Intangível (Nota 10):

Contrapartidas ao Resultado 
do exercício:  Depreciação Amortização Total
Ao custo de serviços grá  cos
 (Gasto indireto de fabricação - Nota 17) 651.517 - 651.517
Ao custo serviços de digitalização (Nota 17) 240.034 173.194 413.228
À despesa administrativa (Nota 18)  364.309 41.043 405.352
  1.255.860 214.237 1.470.097

11. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
 31.12.2021 31.12.2020
Provisões para férias e respectivos encargos sociais 1.119.825 956.785
Consignações da folha de pagamento 53.323 52.344
 1.173.148 1.009.129

12. OBRIGAÇÕES SOCIAIS
 31.12.2021 31.12.2020
INSS 276.083 234.608
INSS Fonte 114.634 101.020
FGTS 52.685 44.545
Outras 65.765 54.825
 509.167 434.998

13. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 31.12.2021 31.12.2020
 Circulante Não Circulante Circulante Não Circulante
    
PASEP 62.608 - 37.583 -
COFINS 288.567 - 173.205 -
ISS 87.955 - 45.717 -
IR Fonte 90.241 - 73.974 -
Imposto de Renda – Diferido - 659.561 - 674.015
Contribuição Social – Diferida - 395.736 - 404.409
 529.371 1.055.297 330.479 1.078.424

Os tributos diferidos são mensurados à alíquota esperada a ser aplicada no ano em que o 
passivo for liquidado, baseados na legislação aplicável nas datas dos balanços. Os saldos 
em 31.12.2021 e 2020 podem sem assim demonstrados:

 31.12.2021 31.12.2020
Efeitos tributários sobre: IRPJ CSLL Total IRPJ CSLL Total
Reavaliação 645.727 387.436 1.033.163 660.181 396.109 1.056.290
Ajuste a valor justo 
de investimentos 13.834 8.300 22.134 13.834 8.300 22.134
 659.561 395.736 1.055.297 674.015 404.409 1.078.424

14. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS
A Administração, consubstanciada na opinião dos seus assessores jurídicos, constitui 
provisão para processos trabalhistas e cíveis, classi  cados na condição de perda “provável”, 
com o objetivo de evidenciar o suporte ao risco de eventual decisão desfavorável.

 31.12.2021 31.12.2020
Causas trabalhistas:  
Causa do Sindicato dos Grá  cos de Pernambuco 867.459 867.459
Outras causas trabalhistas 50.000 50.000
 917.459 917.459

A principal causa decorre de Ação de Cumprimento de Convenção Coletiva, impetrada 
pelo Sindicato dos Grá  cos de Pernambuco, Processo n° 0001733-47.205.5.06.003 
na 13ª Vara do Trabalho, que objetiva a implementação do Plano de Cargo e Carreira, 
retroativamente a 30.09.2015, sendo devido o pagamento das diferenças correspondentes 
aos salários vencidos e vincendos dos trabalhadores grá  cos da CEPE.
Consoante Despacho Judicial determinando o rateio do valor para pagamento a quem de 
direito, a Companhia procedeu a um depósito judicial de R$ 666.758, que inclui honorários 
advocatícios e, mediante Alvará Eletrônico de Pagamento Número: 000289322020 
- Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região foram transferidos 
R$ 564.541 para os respectivos bene  ciários individualmente, cujo valor foi abatido do 
correspondente depósito judicial (ativo).
O saldo atual do passivo re  ete o posicionamento da assessoria jurídica da Companhia 
que estima possibilidade de perda provável, com essa estimativa de desembolso, caso não 
seja considerada a impugnação da CEPE referente à sentença de liquidação.

15. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social 
O capital social em 31 de dezembro de 2021 e 2020 é de R$ 66.570.000 e está composto 
por 131.250 ações nominativas, de valor unitário de R$ 507, sendo 106.250 ações 
ordinárias e 25.000 ações preferenciais sem direito de voto. A participação do Governo 
do Estado de Pernambuco corresponde a 100% das ações ordinárias com direito a voto e 
99,98% das ações preferenciais.

Reserva de reavaliação
A realização da reserva é reconhecida à medida que os ativos reavaliados forem sendo 
realizados mediante depreciações e baixas, até suas extinções.

Ajuste de avaliação patrimonial
Registram a contrapartida da mensuração ao valor justo dos instrumentos  nanceiros 
mantidos para venda (investimentos em outras companhias – ações).

16. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
 2021 2020
Receitas operacionais  
    Publicações 33.343.817 24.154.882
    Digitalização 15.532.866 14.403.044
    Serviços grá  cos 1.608.109 717.827
    Jornais 26.975 8.387
    Revista Multicultural e publicações da revista 89.256 35.658
    Assinaturas 98.148 43.992
    Certi  cação digital 6.690 1.727
 50.705.861 39.365.517
    (-) Descontos concedidos - (854)
 50.705.861 39.364.663
Tributos diretos  
    ISS (401.333) (343.281)
    PIS/PASEP (478.834) (407.942)
    COFINS (2.207.558) (1.880.469)
 (3.087.725) (2.631.692)
Receita operacional líquida 47.618.136 36.732.971

17. CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS
 2021 2020
Serviços grá  cos em geral:  
    Material direto 861.425 369.329
    Mão de obra direta 2.949.432 3.121.792
    Mão de obra indireta 3.178.956 3.057.279
    Gastos indiretos de fabricação 5.789.020 4.446.357
    Custos de serviços em andamento (517.743) (187.815)
 12.261.090 10.806.942
Digitalização:  
    Salários 360.990 333.698
    Terceirização do serviço 4.941.808 4.121.115
    Aluguel e condomínio 1.560.717 1.689.733
    Energia 117.706 108.547
    Depreciação e amortização 413.228 488.405
    Outros 514.233 223.345
 7.908.682 6.964.843
    (-) Créditos PIS-PASEP/COFINS (46.291) (22.475)
 20.123.481 17.749.310

18. DESPESAS OPERACIONAIS – GERAIS
 2021 2020
Serviços de terceiros 4.567.131 1.053.433
Água, energia e comunicação 537.461 331.030
Aluguéis 126.183 293.975
Manutenções de instalações, imóveis, móveis e veículos 1.696.921 1.301.528
Manutenções de softwares, computadores e periféricos 864.855 683.399
Assistência médica 1.330.692 1.348.067
Programa de alimentação ao trabalhador 826.331 776.091
Depreciações e amortizações 405.352 516.472
Impostos e taxas 428.620 646.646
Patrocínios e donativos 883.189 525.813
 11.666.735 7.476.454
Demais despesas 1.508.425 792.037
 13.175.160 8.268.491

19. RECEITAS (DESPESAS) FINANCEIRAS
 2021 2020
Receitas  
    Rendimentos de aplicações  nanceiras 350.909 76.368
    Juros ativos 39.834 535
    Descontos obtidos 2.759 2.295
    Outras 15 6
 393.517 79.204
Despesas  
    Despesas bancárias (78.890) (62.305)
    Multas (7.617) (17.905)
    Juros passivos (6) -
 (86.513) (80.210)
 307.004 (1.006)

20. GESTÃO DE RISCOS FINANCEIROS
Fatores de risco  nanceiro. A atividade da Companhia a expõe a diversos riscos  nanceiros: 
risco de crédito, risco de capital, risco de mercado e risco de liquidez.

Risco de crédito
Salvo pelas contas a receber e aplicações  nanceiras com bancos de primeira linha, a 
Companhia não possui outros saldos a receber de terceiros contabilizados no período. Por 
esse fato, esse risco é considerado baixo.

Risco de capital
A Companhia administra seu capital para assegurar a continuidade de suas atividades 
normais, ao mesmo tempo em que maximiza o retorno a todas as partes interessadas 
ou envolvidas em suas operações, por meio da otimização do saldo das dívidas e do 
patrimônio.

CONTINUA

CONTINUAÇÃO
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Risco de mercado
A utilização de instrumentos  nanceiros pela Companhia tem como objetivo proteger seus 
ativos e passivos, minimizando a exposição a riscos de mercado, principalmente no que 
diz respeito às oscilações de taxas de juros, índices de preços e moedas.
A Companhia não pactuou contratos de derivativos para fazer “hedge” contra esses riscos; 
porém, estes são monitorados pela Administração, que periodicamente avalia a exposição 
da Companhia e propõe estratégia operacional, sistema de controle, limite de posição e 
limites de créditos com os demais parceiros do mercado. 
A Companhia também não pratica aplicações de caráter especulativo nem outros ativos de 
risco. O principal risco de mercado está relacionado às taxas de juros.
A Companhia aplica substancialmente seus recursos em títulos de renda  xa, sendo a 
maior parte destes alocada em CDBs e em títulos privados substancialmente lastreados 
em CDBs. Os saldos que apresentam risco de taxas de juros são: (i) caixas e equivalentes; 
e (ii) títulos e valores mobiliários.

Risco de liquidez
A responsabilidade pelo gerenciamento do risco de liquidez é da Administração da 
Companhia, que gerencia o risco de liquidez de acordo com as necessidades de captação e 
gestão de liquidez de curto, médio e longo prazos, mantendo linhas de crédito de captação 
de acordo com suas necessidades de caixa, combinando os per  s de vencimento de seus 
ativos e passivos  nanceiros.

Análise de sensibilidade
A Companhia realiza análise de sensibilidade dos principais riscos aos quais seus 
instrumentos  nanceiros estão expostos, basicamente representados por variação das 
taxas de juros.

21. SEGUROS 
A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos 
a riscos por montantes considerados su  cientes para cobrir eventuais perdas materiais 
e lucros cessantes, considerando a natureza de sua atividade. As premissas de riscos 
adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de uma auditoria de 
demonstrações contábeis, consequentemente não foram examinadas pelos nossos 
auditores independentes. 
Em 31 de dezembro de 2021 a cobertura de seguros contra riscos operacionais era 
composta da seguinte forma:

Ramo Valor – R$
    - Incêndio, explosão e fumaça 19.200.000
    - Danos elétricos 240.000
    - Perda de aluguel 72.000
    - Tumulto, greve, lock-out 24.000
    - Responsabilidade civil 500.000
    - Recomposição de registros e documentos 36.000
    - Lucros cessantes 1.200.000
    - Responsabilidade civil do empregador 500.000
    - Responsabilidade civil operações 500.000
    - Equipamentos eletrônicos 100.000
    - Outros 50.000

* * * * *

Aos Administradores da Companhia Editora de Pernambuco – CEPE
Recife – PE

1. Opinião
Examinamos as demonstrações contábeis da Companhia Editora de Pernambuco – 
CEPE (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2021 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e 
dos  uxos de caixa para o exercício  ndo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e  nanceira 
da Companhia Editora de Pernambuco – CEPE em 31 de dezembro de 2021, o 
desempenho de suas operações e os seus  uxos de caixa para o exercício  ndo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis para pequenas 
e médias empresas.

2. Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 

descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Pro  ssional do Contador 
e nas normas pro  ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que 
a evidência de auditoria obtida é su  ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião 
sem ressalva.

3. Outros assuntos
Demonstração do Valor Adicionado.
A demonstração do valor adicionado (DVA) referente ao exercício  ndo em 31 de 
dezembro de 2021, elaborada sob a responsabilidade da administração da Companhia 
e apresentada como informação suplementar, foi submetida a procedimentos de auditoria 
executados em conjunto com a auditoria das demonstrações contábeis da Companhia. 
Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas 
com as demonstrações contábeis e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua 
forma e conteúdo estão de acordo com os critérios de  nidos no Pronunciamento Técnico 
CPC 09 - “Demonstração do Valor Adicionado”. 
Em nossa opinião, essa demonstração do valor adicionado foi adequadamente elaborada, 
em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios de  nidos nesse Pronunciamento 
Técnico e são consistentes em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

4. Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório 
do auditor
A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações 
contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressaremos qualquer forma 
de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de 
ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma 
relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento 
obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. 

5. Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações 
contábeis
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam in  uenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento pro  ssional e mantemos ceticismo pro  ssional ao longo 
da auditoria. Além disso:

Identi  camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de 
auditoria apropriada e su  ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsi  cação, omissão 
ou representações falsas intencionais.

Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 

objetivo de expressarmos opinião sobre a e  cácia dos controles internos da Companhia.
Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.
Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 

continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
signi  cativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 
modi  cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 

Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signi  cativas de auditoria, 
inclusive as eventuais de  ciências signi  cativas nos controles internos que identi  camos 
durante nossos trabalhos.

Recife - PE, 22 de fevereiro de 2022. 

PHF AUDITORES INDEPENDENTES S/S
CRC-PE - 000680/O-0

Hugo Ferreira da Silva Júnior
CRC-PE – 011620/0

Os membros do Conselho Fiscal da Companhia Editora de Pernambuco – CEPE 
reuniram-se em 16/03/2022 para examinar o Relatório Anual da Administração, 
representado pelo Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, 
a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração do Valor Adicionado 
e as Notas Explicativas, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021. 
Examinando ainda, o Relatório da PHF Auditores Independentes S/S, sobre as citadas 
Demonstrações Contábeis, indicando conformidade no concernente aos seus aspectos 
relevantes a posição patrimonial e  nanceira da CEPE para o exercício em análise, 
quanto ao cumprimento das práticas contábeis usual no Brasil. Os membros do Conselho 
Fiscal, frente às apreciações regulares estabelecidas, e, diante as a  rmações contidas no 
Relatório dos Auditores Independentes, atestam que as peças contábeis se apresentam 
em plenas condições para serem submetidas à Assembleia Geral Ordinária de Acionistas. 

Recife, 16 de março de 2022.

Maria Antonieta da Rocha Cruz

Carlos Eduardo Cabral Figueiredo 

Ana Beatriz Freire Paes de Andrade
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